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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

OFÍCIO Nu123/2023/SEMAFIC 
São Domingos do Maranhão Ma), 05 de julho de 2023 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
RENAN SILVA ARAÚJO 
ASSESSOR FINANCEIRO 
NESTA 

Senhor Assessor, 

Vimos solicitar de Vossa Excelência que autorize a formalização de processo 
licitatório, que tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa objetivando a contratação de 
empresa prestadora de serviços técnicoluridicos especializados para fins de análise e adoção de 
medidas de âmbito tributário nos procedimentos administrativos instaurados pela Receita Federal 
do Brasil que culminaram na inscrição deste município na Dívida Ativa da União, conforme Termo 
de Referência — ANEXO I, bem como nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Os Serviços previstos para essa Licitação compreendem as áreas do Direito Público, 
especificamente Direito Tributário e Previdenciário. 

Tendo em vista a inexistência no quadro geral de pessoal de profissionais 
capacitados, graduados e especializados para atuarem especificamente oferecendo suporte jurídico 
em Processos Administrativos específicos, para analisar e apurar a responsabiliclule administrativa 
e fiscal 

Assim diante do exposto, revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse 
público municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, 
que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, 
fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser 
oferecidos por quem possui comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, 
também, de reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior, estudos e outros 
requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os 
legítimos interesses desta Administração dada a sua complexida 

Com a finalidade de subsidiar a Comiss Pe anente de Licitação estamos 
encaminhando 03 (três) cotações de preços e Termo de Refe a 
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MA JO SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL ECRETA E ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 

INDÚSTRIA E C ÉRCIO/SEMAPIC 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I 1. OBJETO 

1.3. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa 
prestadora de serviços técnico-jurídicos especializados que compreendem as 
áreas do Direito Público, especificamente Direito Tributário e Previdenciário 
para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos 
procedimentos administrativos e judiciais de interesse do Município de São 
Domingos do Maranhão. 

14, Os Serviços previstos para essa Licitação compreendem as áreas do Direito 
Público, especificamente Direito Tributário e Previdenciário. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. justifica-se a necessidade da contratação em razão de o município de São Domingos 
do Maranhão enfrentar, seja no âmbito administrativo, seja judicial, procedimentos 
contenciosos especializados, nas áreas de Tributário e Previdenciário, vinculados 
especialmente a atuações de gestões anteriores, mas que passaram a integrar a rotina de 
demandas jurídicas desta Municipalidade. 

2.2. Observa-se que além dos procedimentos administrativos e judiciais já iniciados, a 
Receita Federal vem, rotineiramente, incitando procedimentos fiscais que exigem o 
devido acompanhamento técnico especializado, no sentido inclusive de evitar maior 
oneração do erário público em função da aplicação de sanções que possam ocorrer 
diante da ausência do acompanhamento devido. 

2.3. Busca-se evitar a inscrição do débito junto ao cadastro da Dívida Ativa da União, 
que possui presunção de certeza e liquidez, caracterizando se como instrumento hábil 
para fundamentar medidas judiciais de penhoras e bloqueios, por exemplo, nas contas 
do município de São Domingos do Maranhão. 

2.4. Surge, portanto, a necessidade de atuação nestes processos administrativos para 

tentar excluir ou pelo menos reduzir o montante reclamado pela Receita Federal do 
Brasil, bem como para evitar a inscrição do nome deste município na Dívida Ativa da 
União. 
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2.5. Salienta-se que a simples redução do montante devido já poderia permitir a 
realização de parcelamento do valor, tendo em vista que, atualmente, considerando as 
negociações já realizadas por este município, não haveria como cumprir o limite 
estabelecido no art. 20, s 1°, I, da Lei Federal n° 13.485, de 02 de outubro de 2017. 

2.6. A presente contratação ganha, portanto, ampla relevância em razão da necessidade 
tanto de regularização do município junto à União, quanto para impedir que sejam 
tomadas medidas de constrição patrimonial contra o município de São Domingos do 
Maranhão, fato este que poderia prejudicar, de maneira incalculável, a continuidade das 
atividades deste ente, inclusive no que tange à prestação dos serviços essenciais. 

2.7. Desta feita, diante da especificidade da atuação, bem como da matéria, é importante 
a contratação de empresa que já tenha experiência neste âmbito de atuação, a fim de 
que o resultado seja o melhor possível ao município de São Domingos do Maranhão. 

3. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

3.1. A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá a área do Direito Público, 
especificamente nos ramos do Direito Tributário e Previdenciário, consistindo na 
realização dos seguintes trabalhos: 

3.1.1. Assessoria técnico-jurídica consistente na análise e acompanhamento dos 
processos administrativos fiscais e judiciais, que tenham como partes o Município e a 
União, em função da discussão de dívidas tributário-previdenciárias federais, mesmo 
que já inscritos na Dívida Ativa da União; 

3.1.1.1. Revisão discriminada dos processos administrativos fiscais, bem como dos 
valores apontados como devidos pela Receita Federal do Brasil, tanto no que diz 
respeito a legitimidade da cobrança destes, quanto aos cálculos apresentados nestes; 

3.1.1.2. O acompanhamento dos processos também será realizado em relação aos atos 
pretéritos, com a devida revisão de todos os atos e a consequente busca pela anulação 
daqueles que estejam viciados; 

3.1.1.3. Na execução do presente objeto, a Contratada deverá ingressar com todas as 
medidas e recursos cabíveis, tanto no âmbito administrativo quanto no judiciário; 

3.1.2. Remessa e postagem de quaisquer documentos necessários à execução dos 

serviços; 
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12. 0 Regime de Execução será o de forma indireta, por empreitada global, devendo o 
critério de julgamento a ser adotado, o de "técnica e preço" previsto no art. 45, s 1°, III, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

4. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS DESPESAS 

4.1. Os serviços deverão ser prestados preferencialmente na sede do(a) 
CONTRATADO(A) 
4.2.0(a) CONTRATADO(A) poderá, quando necessário, fazer uso das estruturas físicas 
da prefeitura municipal de São Domingos do Maranhão, onde lhe será conferido amplo 
acesso. 
4.3. Quando houver demanda na esfera administrativa ou judicial que enseje em 
viagem do(a) CONTRATADO(A) para local diverso da sua sede e do município de São 
Domingos do Maranhão, os custos de passagem, hospedagem, condução, 
deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas serão custeadas pelo(a) 
CONTRATADO(A). 

5. SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada 
pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações totais da 
solicitação. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1. A proposta de preços será calculada da seguinte forma: 

Menor preço 100 pontos 
Segundo Menor preço 90 pontos 
Terceiro Menor preço 80 pontos 
Quarto Menor preço 70 pontos 
Quinto Menor preço 60 pontos 
Acima do quinto Menor preço 50 pontos 

6.2. A proposta técnica deverá ser encaminhada em uma via e deverá conter 
comprovação de preenchimento dos seguintes requisitos: 

cRrrÉRio PONTUAÇÃO PARÂMETRO 

Experiência da licitante (até 30 
pontos) 

Prestação de serviços 
similares para pessoas 
físicas ou jurídicas, de 

10 pontos por 
serviço realizado 
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direito público ou privado, 
no ramo de direito público 
(tributário e/ou 
previdenciário) 

Qualificação profissional do 
responável técnico (tempo de 
Registro junto a Ordem dos 
Advogados do Brasil) 

Registro há mais de 08 (oito) 
anos 

10 pontos 

Registro entre 04 (quatro) e 
08 (oito) anos 

05 pontos 

Registro há menos de 04 
(quatro) anos 

02 pontos 

Cursos realizados equipe 
técnica (até 40 pontos) 

Doutorado em Direito 15 pontos 

Mestrado em Direito 12 pontos 
Pós-Graduação latu sensu 
em direito tributário 

8 pontos 

6.3. A proposta técnica será avaliada através de pontuação - no intervalo de O (zero) a 
100 (cem) pontos. 
6.4. A equipe técnica deverá ser formada por, no mínimo, 02 (dois) advogados 
devidamente registrados junto à Ordem dos Advogados do Brasil. 
6.5. Só será habilitada tecnicamente a licitante que atingir, pelo menos, 60% (sessenta 
por cento) da pontuação possível. 
6.6. A documentação apresentada poderá ser objeto de diligência e, em caso de 
falsidade nas informações, deverão ser tomadas as providências cabíveis, inclusive 
desclassificação do certame. 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de 
atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda 
a todas as exigências contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, 
além daquelas previstas em legislação pertinente; 
7.2. Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados 
em fornecer seus serviços aos entes públicos, sejam empresas devidamente 
inspecionadas, bem como assegurar, que a qualidade de seus serviços, estejam de acordo 
com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 
a) Atestados (s) de capacidade técnica, em papel timbrado, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços similares ao objeto 
desta licitação, de forma satisfatória, emitida em nome da sociedade, de qualquer dos 
sócios integrantes da sociedade, ou de qualquer outro profissional colocado à 
disposição pela Contratada; 
b) Comprovação de constituição profissional da Sociedade de Advogados, contados do 
seu registro na Ordem dos Advogados do Brasil até a publicação deste Edital. 
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c) Comprovação de prestação de serviços na Are  de aggPsgoria jurídica, Administrativa 

ou tributária, por parte da Licitante em favor de Pessoa Jurídica de Direito Público ou 
de Pessoa Jurídica de Direito Privado, mediante Certidão, Declaração ou Atestado. 
d) Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos (sócios, empregados e associados), com indicação do responsável 
técnico principal, ~Pada dos respectivos comprovantes de- ifiSefiçãO junto à 
OAB/MA e certificados de conclusão do curso superior de Direito 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os 
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
y) Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento. 
z) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
repostos, a contratante ou a terceiros. 
aa) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão e seus Entes para a execução do Contrato. 
bb). O(a) CONTRATADO(A) fica obrigado a solicitar, em tempo hábil, documentos e 
informações que subsidiarão a sua atuação. 
cc) Atuar em prol dos melhores resultados ao município de São Domingos do 
Maranhão, apresentando todas as medidas e recursos cabíveis em qualquer esfera de 
âmbito administrativo ou judiciário. 
dd) Fazer uso de recursos humanos próprios para a prática de qualquer ato inerente à 
execução do presente objeto, inclusive quando se tratar de carga, extração de cópias e 
atividades afins 
ee) Abster-se de realizar qualquer acordo judicial ou extrajudicial sem a expressa 
autorização do Contratante 
ff) Abster-se de se pronunciar a qualquer veículo de comunicação sobre qualquer 
assunto relacionado as atividades que constam no objeto do presente Termo de 
Referência 
gg) Responsabilizar se pela guarda e proteção de qualquer documento e/ou informação 
encaminhada pela Contratante, os quais deverão ter o recebimento e a devolução 
devidamente formalizados através de recibos 
hh) Comunicar a Contratante através da formalização de expediente especifico quanto a 
ocorrência de qualquer situação que se caracterize como empecilho para a execução das 
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atividades.. 
Solicitar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, que o Contratante 

efetive depósitos e pagamentos de custos e emolientes cartorários. 
jj) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamento de despesas 
judiciais e extrajudiciais, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou dos 
comprovantes de pagamento devidamente quitados, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data da sua efetiva realização; 
kk) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal, 
impedimentos, capacidade jurídica e qualificação técnica exigidas na licitação, em 
consonância com o disposto no inciso X111, do artigo 55 da Lei nf 8.666/93. 
11) Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer ônus decorrente da atuação do(a) 
CONTRATADO(A), quando esta resultar de ação culposa ou dolosa de qualquer um de 
seus empregados, prepostos ou contratados. 
mm) Responsabili 
zar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia da vigência 
de contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, limitado a 
30 (trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo. 
nn) Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos fisicos e humanos 
mínimos relacionados neste Edital, indispensáveis para a prestação dos serviços. Além 
desses, devem ser mantidos durante toda a execução do contrato, aqueles recursos 
administrativos humanos informados quando da apresentação da PROPOSTA. 
oo) Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 
pp) Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos 
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos 
ou incorreções, ou quaisquer alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE. 
qq) Não será admitida a subcontratação ou substabelecimento, total ou parcial, do 
serviço licitado. 
rr) Abster-se de utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador 
de serviços em qualquer atividade de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, 
em cartões de visitas, anúncios, impressos etc., exceto em currículo, bem como tomar 
público assunto relativo as atividades do CONTRATANTE e sobre qualquer processo 
por ele patrocinado, sob pena de imediata denúncia deste contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade do(a) CONTRATADO(A); 
ss) O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará o(a) 
CONTRATADO(A) à pena de multa e/ou rescisão contratual, garantida a defesa prévia 
e fundamentada; 
tt) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução deste 
contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias 
ou quaisquer outras decorrentes das suas atividades e da prestação dos serviços objeto 
do Termo de Referência, inclusive, dos sócios, prepostos e mandatários; eximindo a 
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Prefeitima Municipal de ção Domingos do Maranhão de frialver responsabiliriarlp
perante autoridades e terceiros, em decorrência de atuações ou prejuízos que possam 
advir do não cumprimento, pelo escritório a ser contratado das obrigações neste 
definidas, bem como arcar com todas as despesas referentes a custos ou despesas com 
deslocamento, alimentação e hospedagem e demais encargos, de qualquer espécie 
referentes ou decorrentes da execução dos serviços a serem contratados; 
uu) As atividades inerentes à execução do objeto deste Termo de Referência deverão ser 
realizadas em estrita consonância aos parâmetros de sustentabilidade ambiental. 
vv) 0(A) CONTRATADO(A) será responsabilizada por perdas e/ou danos causados 
por eventual desídia ou não cumprimento de suas obrigações, exceto no caso de caso 
fortuito ou força maior devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da 
sua responsabilidade administrativa, permanecendo, no entanto, a obrigação de 
comunicar de imediato a Contratante. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Para garantir o fiei cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA e entregar, quando da contratação, cópia de sua legislação, mantendo a 
SUA .&tkialiZaÇã9; 

1) Realizar o pagamento dos valores correspondentes a prestação dos serviços no 
prazo estabelecido no instrumento contratual. 
j) Outorgar aos sócios e advogados da sociedade contratada, na forma do $3°, do art. 
15, da Lei n° 8.906/94, ou somente ao(a) advogado(a) contratado(a), os mandatos 
necessários e especificos para os casos que lhe forem confiados, sendo admitido 
substabelecimento por parte do(a) CONTRATADO(A), exceto em casos excepcionais e 
para prática de ato especifico e urgente, com prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, 
k) Fornecer toda a documentação solicitada pelo(a) CONTRATADO(A), bem como as 
informações referentes aos fatos geradores que caracterizam o objeto dos 
procedimentos administrativos fiscais referenciados no item 2.2.1 do presente Termo de 
Referência 
1) Acompanhar, fiscalizar e fazer cumprir fielmente a execução do Contrato por parte 
do(a) CONTRATADO(A), podendo, para tanto, diligenciar junto ao Procurador Geral 
do Município para aferir o cumprimento das exigências editalicia e das condições e 
cláusulas contratuais; 
m) Facilitar o acesso do(a) CONTRATADO(A) à base de dados, arquivos físicos, 
digitais e a legislação pertinente 
n) Conceder espaço físico para a utilização do(a) CONTRATADO(A) quando se fizer 
necessária a execução, in loco de qualquer ato voltado a execução do presente objeto. 

11. DA REMUNERAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 



FOLHAS _£L .
N° PROCESS lí9 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHA() 
MUNGI PIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.113.690100f'i 71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

11.1. A remuneração da Contratada dar-se-á a partir dos seguintes parâmetros: 
11.1.1. Acompanhamento e condução rotineira dos processos administrativos e 
judiciais, com impetração de impugnações e recursos, bem assessoria técnica do setor 
de Recursos Humanos e Contabilidade nas adequações tributário-previdenciárias, valor 
mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
11.1.2. No resultado de eventuais ações administrativas e/ou judiciais, serão aplicados 
incremento nos seguintes moldes, em patamar não superior ao incremento de receita: 
11.1.2.1 Decisão liminar ou de antecipação de tutela, favorável ao contribuinte - R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
11.1.2.2 Decisão terminativa, a qual ainda caiba recurso, favorável ao contribuinte - R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
11.1.2.3 Decisão definitiva, favorável ao contribuinte, da qual não caiba mais recurso - 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que em caso de beneficio financeiro auferido, o 
valor a ser pago será de 10% sobre o beneficio. 
11.1.2.4 Concessão de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante 
impugnação ou recurso administrativo - R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
11.1.2.5 Concessão de compensação administrativa, em caráter inicial - 1% do beneficio 
auferido 
11.1.2.6 Concessão de revisão administrativa, em caráter inicial - 1% do beneficio 
auferido 
11.1.2.7 Concessão de compensação administrativa, em caráter definitivo - 5% do 
beneficio auferido 
11.1.2.8 Concessão de revisão administrativa, em caráter definitivo - 5% do beneficio 
auferido 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da contratação objeto da Licitação correrão à conta dos 
recursos orçamentários da Contratante. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO; 02 -PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
DOTAÇÃO: 04.122.0002.2013.0000 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PRSSOA JURÍDICA 

I 13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de 
direito; 
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13..2- A Nota Figra1/Fahlra deverá ser .emificlai expressando os preços unitários e o valor 
total mensal, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a 
quantidade efetivamente entregue; 
13.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito 
em conta corrente, indicada pela Contratada. 
13.4. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação, devendo esta demonstrar por meio documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
13.5. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para 
retificação e reapresentação. 

I 14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14.1. O Contrato vigorará por 12 meses, contados da sua assinatura, e poderá ser 
prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, desde que 
apurada a vantajosidade, observados o limite de 60 meses, conforme art. 57, II da Lei 
8.666/93. 

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, a contar da data de expedição 
da Ordem de Serviço. Podendo ser prorrogado par termo aditivo por até 60 (sessenta) 
meses, conforme a legislação vigente. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 
16.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a 
Contratante, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e 
financeira, determinar, no valor inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o 
limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto do art. 65 § 1° da Lei n° 
8.666/93. 
16.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as 
partes, através de aditamento. 
16.3.0 Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das 
devidas justificativas. 

17. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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17.1- O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos da Lei n°. 8.666/1993. 
17.2. Os preços contratados poderão ser reajustados após o decurso do lapso de 12 
(doze) meses observado o índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M); 
17.3. Ao sofrer revisão ou reajuste, os preços do contrato não podem ultrapassar aos 
valores praticados no mercado. 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados 
no artigo 78, da Lei n° 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma 
legal. 
19. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
19.1. O objeto do presente Termo de Referência não poderá ser cedido ou transferido, 
no todo ou em parte. 
20. DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e 
dos princípios gerais de direito. 
21. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
21.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-
se o proponente desistente às seguintes penalidades: 
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
21.2. O atraso Injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada a aplicação 
das seguintes muitas de mora: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
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na. Além das mii1ts  lirelidas no item anterior e conforme o .art.. B7 da Lei .86M/93, a 
Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e 
ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 
a) advertência escrita; 
b) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município peio 
prazo de até 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 
21.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b"; 
21.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas 
que justifiquem a proposição; 
21.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 
a) entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Termo de Referência. 
21.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE; 
21.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contrata ela, amigável ou jus-lidai mente
21.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará Impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantés da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, conforme a Lei n° 8.666/93. 
21.10. O (A) CONTRATADO (A) não poderá utilizar o nome da Prefeitura de São 
Domingos do Maranhão em quaisquer atividades de divulgação de sua profissão, 
como, por exemplo, em cartões, anúncios, impressos, sob pena de imediata denúncia do 
contrato. 
21.11. O (A) CONTRATADO (A) não poderá pronunciar-se a órgão de imprensa, sobre 
quaisquer assuntos relativos às atividades da Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão, sob pena de imediata denúncia do contrato e aplicação da multa de 20% 

(vinte por cento) incidentes sobre o valor total do Contrato. 
21.12. O (A) CONTRATADO (A), na qualidade de fiel depositário, responderá por 
todos os processos que lhe forem distribuídos. 
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21.13- A Prefeihira fie gão Domingos do Maranhão se reserva o direito de designar um 
de seus empregados para acompanhar e verificar o andamento dos processos judiciais, 
devendo ser prestadas pelo(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer informação 
solicitada pelo preposto indicado. 
22. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

22.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o 
processo de Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na 
legislação brasileira. 
22.2. O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos 
por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
22.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de 
valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à 
reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 
c) fraude: falsificação de Informação ou ocultação de fatos com o propósito de 
influenciar o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a 
execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros 
participantes do referido processo; 
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, 
não competitivos. 
23. DA SUSTENTABILIDADE 
23.1. Segundo o TCU, licitações sustentáveis visam, além de outros aspectos, o 
desenvolvimento regional e equidade social, benefícios à saúde pública e redução dos 
impactos ambientais, comércio justo, novos negócios e incentivo a micro e pequenas 
empresas. Assim, a administração privilegiará, na presente aquisição, a adoção da 
proposta mais vantajosa dentre aquelas que cumpram os padrões de qualidade 
socioarobiental, quando a.plicáveis.. 

23.2. Deve ser observado também o pertinente ao princípio do desenvolvimento 
sustentável, nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, 
social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística 
sustentável dos órgãos e das entidades. 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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24.1. QiiaisliiPr informações ldicionais p.oclem se 
do Município. 
24.2. Fica constituído o Foro da Cidade de Sã 
solucionar eventuais litígios, com prejuízo 
seja. 
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À Martônio Araújo Santos 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento. Industria e Comércio de São 

Domingos do Maranhão/MA - SEMAPIC 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP: 65.790-000, São Domingos do 

Maranhão/MA. 

~LU 
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Assunto: Resposta à Cotação 

Assinatura.: 

A empresa AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 

no CNPJ n° 27.041.906/0001-00, sediada na Rua dos Azulões, Edifício Office 

Tower, coluna 04, sala 1104, Bairro Jardim Renascença, São Luís/ MA, CEP n° 

65075-060, vem, através do seu representante legal, Jacqueline Aguiar da Silva, 

OAB/MA n° 9333-A, em resposta a solicitação desse setor, encaminhar COTAÇÃO 

DE PREÇOS para o(s) item(s) relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade 

por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 

desta planilha. 

ITEM OBJETO 

1 

MIN 

Contratação de 

empresa prestadora 

de serviços técnico-

jurídicos 

especializados para 

fins de análise e 

adoção de medidas 

de âmbito tributário 

nos procedimentos 

administrativos e 

judiciais de 

interesse do 

Município de São 

Domingos do 

UNID. DESCRIÇAO V. UNIT. V. TOTAL 

12 

Meses 

Acompanhamento e condução rotineira 

dos processos administrativos e judiciais, 

com impetração de impugnações e 

recursos, bem assessoria técnica do setor 

de Recursos Humanos e Contabilidade 

nas adequações tributário-previdenciárias 

R$ 15.500,00 

(quinze mil e 

quinhentos reais) 

R$ 186.000,00 

(cento e oitenta 

e seis mil reais) 

No resultado de RS 56.000,00 

eventuais ações 
Decisão liminar ou de antecipação de 

tutela, favorável ao contribuinte 
(cinquenta e seis 

mil reais) administrativas e/ou 

No judiciais, serão aplicados Decisão terminativa, a qual ainda R$ 56.000,00 

êxito incremento nos seguintes caiba recurso, favorável ao (cinquenta e seis 

moldes, em patamar não contribuinte mil reais) 

superior ao incremento Decisão definitiva, favorável ao R$ 115.000,00 

de receita contribuinte, da qual não caiba mais (cento e quinze 
_J 

www.aguiaralbuquerque.adv.br 1 contaloaguiaralbuquerque.adv.br 

Rua dos Azulões - Edifício Office Tovver, coluna 04, sala U34- Jardim Renascença, São Luis/MA - CEP 65075-060 

98 984651866 daguiarealbuquerqueadv 
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.finte c

Maranhão. recurso mil reais) 

Concessão de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, 

mediante impugnação ou recurso 

administrativo 

R$ 33.000 

(trinta e três mil 

reais) 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 446.000,00 

(quatrocentos e 

quarenta e seis 

mil reais) 

ITEM OBJETO UNID. DESCRIÇÃO Percentagem 
* 

1 

Contratação de empresa prestadora 
de serviços técnico-jurídicos 

especializados que compreendem as 
áreas do Direito Público, 

especificamente Direito Tributário e 
Previdenciário para fins de análise e 

adoção de medidas de âmbito 
tributário nos procedimentos 
administrativos e judiciais de 
interesse do Município de São 

Domingos do Maranhão 

No êxito 

concessão de compensação 
administrativa, em caráter inicial 

5% 

concessão de revisão administrativa. em 
caráter inicial 5% 

concessão de compensação 
administrativa, em caráter definitivo 10 % 

concessão de revisão administrativa, em 
caráter definitivo 10 % 

• Percentagem do benefício auferido 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens acima estão em moeda 

nacional corrente (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), 

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas sobre os 

São Luís, 03 de julho de 2023 

Assinado de forma Jacquelin diga! por

lacqueline Aguiar e Aguiar
Da Silva Dados: 2023.07.03 . 10:42:15 . 03.00. 

Jacqueline Aguiar da Silva 
Sócia Administradora 

Aguiar Albuquerque ei Advogados Associados 

www.aguiaralbuquerque.adv.br I contatoaguiaralbuquerque.adv.br 

Rua dos kzulties - Edificio Office Tower. coluna 04, sala 1104 - Jardim Renascença, São Luis/MA - CEP 65075-060 

r) 98 984651866 Q  @aguiarealbuquerqueadv 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FOLMS; 

N PROCESSO'," ('4.9 /"2.).2 3 
Assinatura: 

A Empresa NERIS FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 

26.813.228/0001-94, representada por Representante Legal, dr. Alteredo de Jesus 

Neris Ferreira, com sede à Av. Dos Holandeses, Num. 06, Ed. Tech Office, Sala 805, 

CEP 65.077-357, Ponta D'areia, São Luís - MA, vem a presença de vossa senhoria, 

e em resposta a solicitação de pesquisa de mercado desse setor, encaminhar nossa 

resposta para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), para a qual declaramos o prazo de 

validade de 60 (sessenta) dias. 

ITEM OBJETO UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 
1 

Contratação de 
empresa 

prestadora de 
serviços técnico- 

jurídicos 
especializados 

que 
compreendem

as áreas do 
Direito Público, 

especificamente 
Direito Tributário 
e Previdenciário 

para fins de 
análise e adoção 
de medidas de 

âmbito tributário 
nos 

procedimentos 
administrativos e 

judiciais de 
interesse do 

Município de São 
Domingos do 
Maranhão. 

12 
Meses

Acompanhamento e condução rotineira dos 
processos administrativos e judiciais, com 

impetração de impugnações e recursos, bem 
assessoria técnica do setor de Recursos 

Humanos e Contabilidade nas adequações 
tributário-previdenciárias 

R$ 16.800 
(dezesseis mil e 

oitocentos 
reais) 

R$ 
201.600 

(duzentos e 
um mil e 

seiscentos 
reais) 

No 
êxito

No resultado 
de eventuais 

ações 
administrativas 
e/ou judiciais, 

serão 
aplicados 

incremento 
nos seguintes 
moldes, em 
patamar não 
superior ao 

incremento de 
receita 

Decisão liminar ou de 
antecipação de tutela, 

favorável ao contribuinte 

 R$ 65.000 
(sessenta e 

cinco mil 
reais) 

Decisão terminativa, a qual 
ainda caiba recurso, favorável 

ao contribuinte 

R$ 73.000
(setenta e
três mil
reais)

Decisão definitiva, favorável 
ao contribuinte, da qual não 

caiba mais recurso 

R$ 
147.000
(cento e 

quarenta e 
sete mil 
reais)

Concessão de suspensão da 
exigibilidade do crédito 

tributário, mediante 
impugnação ou recurso 

administrativo 

R$ 42.000
(quarenta e

dois mil 
reais)

valor estimado global 528.600,00 
(quinhentos 

e vinte e 
oito mil e 

seiscentos 
reais) 

Av. dos Holandeses, Lote 03,80 Andar 
Ed. Tech Office, Salas: 804,805 e 806 

Ponta D'Aretia, São Luís-MA, Cep: 65.077-357 
Fone: (98) 3304-0385 

Emale contato@nertsferreiraadvogados.com 

Rua Urbano Santos, N°155 
EdificioAracab Office, 150 Andar, Sala 1509, 

Centro. Imperatriz-MA, CEP: 65.900-410, 
Fone 199) 99211-3134 

www.nensferreiraadvogados.com 
K1‘,M20 
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ITEM OBJETO UNID. DESCRIÇÃO Percentagem 
* 

1 

Contratação de empresa prestadora 
de serviços técnico-jurídicos 

especializados que compreendem as 
áreas do Direito Público, 

especificamente Direito Tributário e 
Previdenciário para fins de análise e 

adoção de medidas de âmbito 
tributário nos procedimentos 
administrativos e judiciais de 
interesse do Município de São 

Domingos do Maranhão 

No êxito 

concessão de compensação 
administrativa, em caráter inicial 

13 % 

concessão de revisão administrativa, em 
caráter inicial 

13 % 

concessão de compensação 
administrativa, em caráter definitivo 20 % 

concessão de revisão administrativa, em 
caráter definitivo 20 % 

• Percentagem do benefício auferido 

Por oportuno, ressaltamos que os preços unitários e totais, já incluíram todos os 

tributos, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas 

incidentes diretas ou indiretamente sobre a execução dos serviços. 

ALTEREDO DE JESUS 
NERIS FERREIRA 

São Luís/MA, 05 de julho de 2023 

Assgtado Ogáainsanto perAl. TEREM DE áESUS NERIS 
FERREIRA 
DN en=AL TEREM) DE JESUS NERIS FERREIRA c•--ER 
0, 10P-Btaal ou.ADVOGADO 
~ata Ela tota o autor datdo documento 
Loctt 
Data: 2023-07-13 1203.03:00 

NERIS FERREIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Alteredo De Jesus Neris Ferreira 

Sócio Administrador 

Av. dos Holandeses, Lote 03, 8° Andar 
Ed. Tech Office, Salas: 804,805 e 806 

Ponta D'Areia, São Luis-MA, Cep: 65.077-357 
Fone: (98) 3304.0385 

contatoenensferreiraadvogadots.com 

Rua Urbano Santos. PC 155 
Edifício Aracati Office. 15° Andar, Sala 1509, 

Centro, Imperatriz-MA, CEP: 65.900-410, 
Fone (99) 99211-3134 

www.nerisferreiraadvogados.com 



MARANHAO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

FOLhAS. 

NO PROCESSO:  ." 

- - 

/ 

Assinatura: 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE 
PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha. 

EMPRESA: MARANHAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

RAZÃO SOCIAL: MARANHAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 08.321.181/0001-60 

REPRESENTANTE LEGAL: Sebastião Moreira Maranhão Neto 

ENDEREÇO: Avenida Sambaquis, Quadra 09, n° 28, Calhau São Luis/MA, CEP: 65071-390. 

TELEFONE: (98) 3181-2970 

E-MAIL: maranhaoadvogados@hotmail.com 

A presente cotação diz respeito a Contratação de empresa prestadora de serviços 

técnico-jurídicos especializados que compreendem as áreas do Direito Público, 

especificamente Direito Tributário e Previdenciário para fins de análise e adoção de medidas 

de âmbito tributário nos procedimentos administrativos e judiciais de interesse do Município 

de São Domingos do Maranhão. 

O custo do serviço adotará os seguintes parâmetros: 

ITEM OBJETO UNID. DESCRIÇÃO V. UNITA. V. TOTAL 
1 

Contratação 
de empresa 

prestadora de 
serviços 
técnico- 
jurídicos 

especializados 
para fins de 

análise e 
adoção de 
medidas de 

âmbito 
tributário nos 

procedimentos 
administrativos 
e judiciais de 
interesse do 
Município de 

São Domingos 
do Maranhão. 

12 
Meses 

Acompanhamento e condução 
rotineira dos processos 

administrativos e judiciais, com 
impetração de impugnações e 

recursos, bem assessoria técnica 
do setor de Recursos Humanos e 

Contabilidade nas adequações 
tributário-previdenciárias 

R$ 17.450.00 
(dezessete mil 
e quatrocentos 

e cinquenta 
reais) 

R$ 209.400,00 
(duzentos e 
nove mil e 

quatrocentos 
reais) 

No 
Êxito 

No resultado 
de eventuais 

ações 
administrativas 

Decisão liminar ou de antecipação 
de tutela, favorável ao contribuinte 

R$ 74.000,00 
(setenta e 
quatro mil 

reais) 
e/ou judiciais, 

serão 
aplicados 

incremento 
nos 

Decisão terminativa, a qual ainda 
caiba recurso, favorável ao 

contribuinte 

Até 82.000,00 
(oitenta e dois 

mil reais) 
seguintes 

moldes, em 
patamar não 
superior ao 

incremento de 
receita 

Decisão definitiva, favorável ao 
contribuinte, da qual não caiba 

mais recurso 

R$ 163.500,00 
(cento e

sessenta e três 
mil e 

 quinhentos 
reais) 

MARANHÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
AVENIDA SAMBAQUIS. QUADRA 09. CASA 28 - CALHAU SÃO LUÍS-MA 65.071-320 

(98) 3268-4055 I 99224-5392 

mar anhavacivogadosl.d hotmaiI.corn contato6t inarannaoadvogaclos.adv.en-



MARANHÃO 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assin3lura.: 

R$ 58.500,00 
Concessão de suspensão da (cinquenta e 

exigibilidade do crédito tributário, 
mediante impugnação ou recurso 

oito mil e 
quinhentos 

administrativo reais) 

ITEM OBJETO UNID. DESCRIÇÃO 
Percentagem 

* 

1 

Contratação de empresa 
prestadora de serviços técnico- 

jurídicos especializados que 
compreendem as áreas do Direito 
Público, especificamente Direito 

Tributário e Previdenciário para fins 
de análise e adoção de medidas de 
âmbito tributário nos procedimentos 

administrativos e judiciais de 
interesse do Município de São 

Domingos do Maranhão 

No êxito 

concessão de compensação ou 
revisão administrativa, em 

caráter inicial 
10 % 

concessão de compensação ou 
revisão administrativa, em 

caráter definitivo 
10 °A 

• Percentagem do benefício auferido 

O valor global máximo se limitará a R$ 440.400,00 (quatrocentos e quarenta mil e 

quatrocentos reais), acrescido dos percentuais estabelecidos por processo; 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens acima estão em moeda nacional 

corrente (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 

trabalhistas, comerciais e todo o corpo técnico disponível e necessários a execução do 

objeto. 

São Luís/MA, 11 de julho de 2023. 

SEBASTIAO 
MOREIRA 
MARANHAO NETO 

Assinado de forma digital por 
SEBASTIAO MOREIRA MARANHAO 
NETO 
Dados: 2023.07.1 I 16:01:22 -0300' 

MARANHAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Sebastiao Moreira Maranhão Neto 

Advogado, OAB/MA n° 6.297 
Sócio Administrador 

MARANHÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
AvENIDA SAMBAQUIS, QUADRA 09. CASA 28- CALHAU SÃO LUIS -MA 65 071-390 

e.99) 3268-4055 1 99224-5392 

maranhaoadvoga dos:ri hotmail.com contato a rnaranhaoadvogados.adv.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.0(10 

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS AGUIAR ALBUQUERQUE NF NERIS FERREIRA MARANHÃO ADVOGADOS PÇ MÉDIO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTDE P, UNT TOTAL P, UNT TOTAL P, UNT TOTAL P, UNT TOTAL 

1 

contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços técnicos jurídicos 

especializada nas áreas de direito públicos 

especificamente no direito tributário e 

previdenciário para fins de analise adoção de 

medidas no árnbito tributário nos 

procedimento instauração pela Receita 

Federal do Brasi 

Meses 12 37166,67 446.000,00 44.050,00 528.600,00 36.700,00 440.400,00 39.305,56 471.666,72 

total 446.000,00 528.600,00 440.400,00 471.666,72 



FOLHAS_ 

N° PROCESS 

Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.6900)01-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N — CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

Ao Setor de Finanças, 

Para Informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da 
Constituição Federal, Combinado com os artigos 70, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n.. 
8.666,193, e Lei no 4.320 de 17 março de 1964, a disponibilidade de dotação orçamentária e 
financeira. 

110 São Domingos do Maran , (Ma), 12 de julho de 2023 

9kOtunw x c \ PO ° 55 
Seeekasko 

\\NIn..,,5 
voiln2.2 

Cne:to °A '2:Q' 

ÔN ARAÚJO SANTOS 
SECRETARIA MÚNICIPÀt DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC 



FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

AssInMum: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GER)L10 VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 63.790.000 

SENHOR SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e 
Financeira", por onde deverá correr a despesa: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotação Orçamentária: 

hDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FORGÃO; 02 -PODER EXECUTIVO 

DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA 

- PRSSOA JURÍDICA 

UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL 
E COMÉRCIO. 
DOTAÇÃO: 04.122.0002.2013.0000 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

São Domingos do Maranhão (MA), 12 de julho de 2023 

tg25401-0 - • .y.. * 
oale

4.

r ; ,,, ,•11; 
Contador 

CRCJI4A 01540310-1 

JANMÉRCIO SOARES PACHÉ*C0 
REGISTRO N2 015403/0-1 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 

OLHAS ./i 
?C PROCESSO -:? 
A smaturi 

,r 

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de 
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo liciratório, em consonância com às normas 
da Lei á' 8.666/93 e suas alterações , os procedimentos determinados pela Lei Complementar NT° 
123/2006, Lei Complementar n°147/2014. 

São Domingos do Mar 

MA Ô. 10- RAÚJO SANTOS 

), 13 de julho de 2023 

/itattánio ftlaíLjo Santos 

Secsgaco 
gunopi 

AdcdsmsdareSe 

CPf 483 441 /03-18 

POttate 
glag22 

SECRETARIA M Y ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC 



FOLHAS: 

IV PROCESSO: 

Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
MIJNCIPIO DF SÃO DOMINO(); DO MARANHÃO 

C N.P. J 0611;.690AX01-
PRAÇA GETÚLIO 'VARGAS , — CENTRO 

CEP N' 65,790.000 

PORTARIA N° 04/2023/GAB 

O PREFEITO MI TNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II 
e 37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso 111, e 51, caput e § 40, da Lei n°8.666/93, 

RESOLVE, 

CAPÍTULO 1- DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 1° Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI_ da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, composta de 3 
(tres) membros, com mandato dei (um) ano, podendo ser prorrogado. 

la A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
caberá a autoridade competente. 

42° São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação: 

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais. 

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado: 

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita 
de desvio de conduta: 

IV - Contador e Vereadores. 

Art. r Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL de São Domingos do Maranhão. Estado do Maranhão: 

- PRESIDENTE 

Jorges Fran Costa Raxnalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 

2 - MEMBRO: Nivia Gomes da Silva -- CPI' N°006.836.683-31 

3- MEMBRO - Maria Luana de Sousa Viana - CPF N2 049335.433-64 
(SECRETARIO) 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
NCIPIO DEMO DOMINGOS no MARA NHÃO 

CN.P. J 06 111.$54Y0001-71 
PRAÇA orrútio VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

4- SUPLENTE- Martonio Araújo Santos - CPF N°483.447.703-78 

CAPITULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 3° Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato 
convocatório da licitação: 

I - Receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes; 

II - Abrir, em sessão pública, os envelopes de documenução, examinar os 
documentos; 

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes; 

IV - Abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, 
seguindo o critério de julgamentn, a planilha dos proponentes qualificados; 

V - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

VI - Remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade 
competente para manifestação; 

VII - praticar demais atos inerentes às suas competencias. 

Art. 4° Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório: 

I -Julgar a licitação: 

II - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

III- remeter o processo devidamente instruido a autoridade competente para 
decidir os recursos interpostos quando mantiver sua decisão: 

IV - Remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação; 

V - Praticar os demais atos inerentes à suas competências. 



N° PROCESSO: 

Assinatura.* 

ESTADO DO MARANHÃO 
MI rNCíPIO DE SÃO DOMINGOS no MARANHÃO 

C N RJ 06.113.690'0001-1 
PRAÇA orrúto VARGAS ,srr: -CENTRO 

CEP 65.790,000 

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 5° Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado; 

II - Anunciar as deliberações desse órgão; 

III - exercer o poder de policia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, 
via autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da 
ordem nesses locais e dos atos proferidos e requisitar essa força para 
restabelecer a ordem; 

IV - Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às proposus; 

V- Resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou 
escritos apresentados nas sessões públicas; 

VI Instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, 
determinando a juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes; 

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos 
atos quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for 
exigida; 

VIII assessorar a autoridade superior, 

IX - Solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da 
Comissão Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre 
que solicitadas; 

X - Solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a 
contratação de leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo: 

XI - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções 
burocráticas pertinentes â. Comissão Permanente de Licitação; 

XII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais 
membros da Comissão Permanente de licitação e auxiliares. 



FOLHAS: 

N° PROCESSO! 

Assinatura.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCiP10 SÁO DOMINGOS rx) MARANHÃO 

PJ 06W 6904)001.71 
PRAÇA GETULIO VARGAS . WN —CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

CAPITULO IV - DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 612 Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Auxiliar o presidente na direção das sessões, públicas ou reservadas; 

II- Lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação; 

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

IV - Preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida 
e os avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência; 

V- Controlar os prazos e certificar o seu transcurso; 

VI - Atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 72 São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanen te de 
Licitação; 

II- Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

Ill - auxiliar o presidente e o secretário em suas tareias e atender às suas 
deterrn inações. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 80 A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a 
autoridade competente. 

Art. 90 Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação 
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de 
cinco dias a partir da publicação do ato de nomeação. 



,ÁLnA.2. 

PROCESSO 

assinatura.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MINCiPk1 DE SÀO DOMINGOS no MARANHÃO 

C N.P.J. 06.113.690/0001-1 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS SIN - CLNT RO 

CEP N' 65.790.000 
- a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a 
qualquer servidor. 

Art. 10 O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar 
sua identificação, devendo possuir as seguintes informações: 

I - Número do processo administrativo de licitação; 

II - Exercício financeiro; 

111 - unidade requisitante; 

IV - Modalidade e seu número; 

V - Tipo de licitação; 

VI - Data de inicio do processo; 

VII- clara de abertura das propostas; 

VIII- local e endereço da realização do certame; 

IX - Objeto da licitação; 

X - Dotação orçamentária que correrá a despesa; 

XI - nome do responsável pela condução do processo; 

XII - participantes do certame; 
Confere C°"‘ 

XIII - participante vencedor, 

XIV - valor original do contrato celebrado; CPI. Sc' in o doMaranli°'"" 

XV - Autuação. 

Art.11 Os processos deverão ser organizados na sequência cronológica, numerados os 
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro. 

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto 
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário 
da Comissão Permanente da Licitação. 



FOLHAS: 

N° PROCESSO. irjr .3 
Assinatura •  

ESTADO no MARANHÃO 
MIINCÍPIO DF SA0 DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N P 06111690/0001-71 
PRAÇA GETWO VARGAS, SIN — CENTRO 

CEP N' 65.790.000 
11 Os processos devem rz..ftetir a transparência dos atos da Comissão Permanente 

de Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do 
procedimento e a 

coerência na sequência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de 
regularidade dos procedimentos. 

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE — SE, AFIXE — SE E CUMPRA — SE. 

São Domingos do Maranhão, 02 de janeiro de 2023. 

R ALVF 
PFtEFEIT e MUNIC PAI. 
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tO PROCESSO: 

BTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 

C.NPJ 06 11.3.690/0001-71 
PRAGA GETÚLIO VARGAS , SIN— CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

PORTARIA N° 06/2023/GAB 

AssInatora • 

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIGNADO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO M NICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 92, inciso II e 37, caput 
c inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso 111, e 51, 
caput e 4°, da Lei n°8.666/93, 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666,de 21de junho de 1993. 
o qual estabelece o dever poder de a Administração Publica fiscalizar a execução dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos cla Lei Federal n° 8.666,de 21de junho de 1993, 
que determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo lar-se-á por representantes 
da Administração Pública, especialmente designados: 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas "a" e "b", inciso II altneas "a" e "b" e 
pa.ragrafos 1°,2°. 3°e 4° da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, que determina que executado o 
contrato que trata de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos 
provisoriamente e definitivamente, através de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
demais casos, atravts de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficitncia 
adrninistrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no 
dispendio do erário. 

RESOLVE 
Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização. Vistoria e Acompanhamento dos 
Contratos Administrativos, no Âmbito do Município de São Domingos do Maranhão-M A. que será 
composto por: 

1— ESDRAS DE SOUSA LEITE — CPF N°065825793-55 

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serao responsáveis 
pela fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • A atividade bscalizatória tem como princípio observar se estio sendo 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 

Vl de D comos Mann*. MA 
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PARÁGRAFO SEGUNDO O descumprirnento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto 
de notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente 
justificativas, as quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de 
medidas extemporaneas. sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da 
função de Fiscal de Contrato, o fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade, incluída. 

ART. 39- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar 
cumprimento às disposições dos .Arts. 66, 67 e 68 da Lei 8.666/93. 

ART. 40 -São Atribuições dos Fiscais de Contrato: 
1 - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 
4.320/64), bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providencias que 
ultrapassarem suas atribuições; 
II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução, 
descumprirnento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), devem no prazo máximo de .3 (três) dias úteis, comunicar o fato à 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso; 
IV - Ao verificar-se a ocorrencia de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a 
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providencias necessárias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V - Anexar ao relatório circunstanciado, alem da transcrição do registro de ocorrencia do serviço, toda 
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades aponmelns; 
VI - Exigira apresentação dc certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, 
CNDT, Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos; 
VII Elaborar o relatório de acompanhamento "enloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que ffao paire m duvidas quanto as informações ali registrada& 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter 
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
h) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá 
processo administrativo de contratação, e encaminhada urna cópia à contratada, mediante recibo, ate o 
último dia do ires de refertncia, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as 
certificações de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como 
tal, sujeitará o infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada 
de Contas Especial, em procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da 
empresa contratada. 

ART. 5° • Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento c dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de 
registros por intermédio de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado 
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ao conhecimento do pieposto da contratada, o qual devera ser informado das medkias que serao 
tomadas com relação às inadimplenclas apontadas. 

ART. 6° - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialrrente, ao encarregado/preposto da 
contratada, sendo-lhe vedado dirigir-sc diretamente aos profissionais da contratada para fins de 
notificações, ou determinação para execução de tarefas. 

ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria serão 
encaminhados à Assessoria Jurídica, que submetera à apreciação da Autoridade Superior, para fins de 
deliberação na forma da legislação vigente. 
ART. 80 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, 

02 DE JANEIRO DE 2023. 

EBER ALV DE 

PREFE O MLTNICIP. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

TOMADA DE PREÇOS 1\12 ---2023/CPL 

MINUTA DO EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituída pela Portaria N.
19/2023/GAB, de 02 de janeiro de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preços, cujo Regime de Execução será o de forma indireta, por empreitada global, 
devendo o critério de julgamento a ser adotado, o de "TÉCNICA E PREÇO", previsto no art. 45, 
§ 12, III, da Lei Federal if 8.666193, às horas do dia de de 2023, na sala de 
reunião na sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, situada na Praça 
Getúlio Vargas, s/n, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, onde serão recebidas a 
documentação e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos a Tomada de Preços N° 
---2023/CPL, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC, nos termos da Lei n.2 8.666/93 e 
suas alterações, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo N.2
249/2023/SEMAPIC e atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

> EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses 
> DATA DA REALIZAÇÃO: --/---/2023 as ---- HORAS 
> LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Getúlio Vargas, 

sln— centro — São Domingos do Maranhão. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa objetivando a 
contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos especializados que 
compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito Tributario e Previdenciário 
para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos procedimentos 
administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que culminaram na inscrição deste 
município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado no 11.R.M0 DE REFERÊNCIA — 
ANEXO I, em atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINIS-1 RAÇÃO,PLANEJAMENTO, INDÚS1 RIA E COMÉRCIO /SEMAPIC, e de acordo 
com os ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

1.2. Os Serviços previstos para essa Licitação compreendem as áreas do Direito Público, 
especificamente Direito Tributário e Previdenciário. 

1.3. O valor estimado para a prestação de serviços, objeto desta licitação, corresponde a R$ 
 ). 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e 
seus anexos. 
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2.2. Não havendo expediente na data mareada para abertura da licitação, ficará a reunião adiada 
para o primeiro dia útil subsequente, salvo disposições em contrário. 
2.3. Será permitida a participação na presente Licitação, somente Pessoa Jurídica cadastradas no 
Registro Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastraraento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 
2.4. A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
do Edital e seus anexos. 
2.5. Certificado de Registro Cadastral — CRC expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC, do Município 
de São Domingos do Maranhão/MA. 
2.6. Poderão participar da licitação, as sociedades de advogados, devidamente registradas na 
Ordem dos Advogados do Brasil, na forma da Lei nQ 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil) e do Provimento tf. 23, de 23.11.65, do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
2.7. Para a contratação, o licitante vencedor deverá possuir escritório que atenda as condições 
editalícias, no Estado do Maranhão, com profissionais registrados na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 
2.8. As microernpresas, empresas de pequeno porte, poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Complementar N° 147, de 07 de agosto de 2014, devendo apresentar declaração 
comprobatória, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3.Q, e que 
está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos da referida Lei 
Complementar n° 147/2014. 

3— DOS IMPEDIMENTOS 
3.1. Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta Licitação: 
a) Fmpresas que tenham em sua composição societária ou no seu quadro de pessoal qualquer 
servidor, efetivo ou não, dirigente da Administração Pública Municipal, ocupantes de função, 
cargo ou emprego público na Administração Municipal, ente contratante ou membro, efetivo ou 
substituto, da Comissão de Licitação; 
b) Empresas com servidores, empregados ou dirigentes do quadro de pessoal da Administração 
Municipal, ente contratante, membros da Comissão Permanente de Licitação/CPL (artigo 9, 
inciso III e § 40 da Lei 8.666/1993); 
c) Empresas que tenham a mesma composição societária ou que pertença ao mesmo grupo de 
outra licitante desta TOMADA DE PREÇOS, ainda que parcialmente; 
d) Empresas que estejam com direito de licitar suspenso e impedidas de contratar com a 
Prefeitura de São Domingos do Maranhão e as empresas declaradas inidõneas para licitar ou 
contratar com Administração Pública Direta ou Indireta da União, Estados, Municípios e do 
Distrito Federal, enquanto perdurem seus efeitos (artigo 6, incisos XI e XII, c/c artigo 87, incisos 
III e IV, ambos da Lei 8.666/1993); 
e) Empresas em consórcio; 
f) Empresas que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da 
denominação, ou acionistas com participação relevante, que seja parente, até o terceiro grau, 
consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos Secretários 
Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na Administração Pública 
Municipal de São Domingos do Maranhão; 
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g) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

4— REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
4.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos n" 8.666/93, Lei complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014 e as demais do ordenamento jurídico, no que for pertinente. 

5. CREDENCIAMENTO 
5.1. Os licitantes que forem representados nesta Licitação, além dos Envelopes, deverão 
apresentar á Comissão, Credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, 
que tanto poderá ser Procuração passada por Instrumento Público, como Carta Credencial, 
firmado pelo representante da Empresa, conforme modelo, Anexo II, deste Edital. 
5.2. Reputa-se credenciado a pessoa física regulamente designada para representar a licitante no 
processo licitatório. 
5.3. Credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, e o no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e 
posse dos administradores. 
5.4. Cada Licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 
uma representação. 
5.5. A falta da apresentação da Credencial de que trata o item 5.1 somente impedirá que o 
representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o processo licitatório. 
5.6. A licitante que comparecer representada por seu dirigente ou sócio, fica dispensada do 
credenciamento, mas deverá comprovar esta qualidade mediante a apresentação do 
CONTRATO Social, Estatuto ou documento equivalente. 

6. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
6.1. Os licitantes deverão apresentar toda a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços 
no dia, hora e local citados no preâmbulo desta Tomada de Preços, em 03 (três) envelopes 
lacrados em cuja parte externa, além da razão social e endereço do licitante, esteja escrito: 
6.2 - Cada licitante deverá apresentar três envelopes de documentos, um contendo os 
documentos de habilitação (ENVELOPE 01), outro com a proposta técnica (ENVELOPE 02) e o 
outro com a proposta de preços (ENVELOPE 03), que deverão ser entregues separadamente, em 
papel A4, única via, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 
seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL - ÓRGÃO LICITANTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 
TOMADA DE PREÇOS N° ---2023 — CPL 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNP.] N" XXXX. 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA TÉCNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL - ÓRGÃO LICITANTE 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 
TOMADA DE PREÇOS N2 ---2023 — CPL 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° XXXX. 

ENVELOPE N° 03 - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL - ÓRGÃO LICITANTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 
TOMADA DE PREÇOS N2 ---2023 — CPL 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° XXXX. 

6.3. Além dos envelopes, deverão os licitantes apresentar, CREDENCIAL DE 
REPRESENTANTE, com a respectiva qualificação civil, junto à COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO/CPL, conforme modelo do ANEXO II, a ser entregue separadamente. 
6.4. Não serão consideradas propostas apresentadas por via telegrama, intemet ou fac-símile. 
6.5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE N2 01: O envelope n2 01 deverá 
conter obrigatoriamente 01 (uma) cópia da documentação abaixo relacionada, sendo 
obrigatoriamente autenticada por cartório ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL, mediante a apresentação dos originais para confronta A autenticação dos 
documentos poderá ser feita nesta CPL, desde que solicitado até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da abertura do mencionado envelope. 

6.5.1 Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Registro Comercial, no caso de 
Empresa Individual em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, caso o licitante não seja cadastrado. 
6.5.2 CPF e Registro Geral - R.G do sócio da Empresa e do representante legal. 
6.5.3. Declaração expressa de que a licitante conhece todas as condições do presente 
Edital e seus anexos. Omitida esta declaração considerar-se-á implicita a aceitação da 
licitante às normas editalícias. 
6.5.4 Declaração, de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua 
Habilitação, na forma § 22, do artigo 32 da Lei n2. 8.666/93, assinada por sócio, gerente, 
dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos do modelo do 
ANEXO III. 
65.5 - Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao 
estabelecido no inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, na Lei n2. 9.854, 
de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inc. V do art. 13 do 
Decreto n2. 3.555/2002, a licitante não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, cm qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo IV). 
6.5.6 - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo VI) 
6.5.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante, 
mediante as: 

1. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida 
pela Secretaria da Receita Federal. 
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2. Certidão quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

6.5.8. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, 
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação do documento: 

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
b. Certidão Negativa da Dívida Ativa. 

6.5.9. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 
licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não 
vier expresso o prazo de validade, mediante a: 

a. Certidão Negativa de Débitos Municipais 
6.4.10. Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, comprovada mediante: 

• Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS. 
• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal. 
6.5.11 - Comprovação de Inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, obrigatoriamente emitido em 2023. 
63.12 - Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, fornecida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, 
com prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua emissão, conforme Lei 
Federal n°12.440 de 07 de julho de 2011. 
6.5.13 - Qualificação Econômico - Financeira 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis cio último exercício sociais já 
exigíveis, vedadas sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 
comprovem Capital Realizado ou Patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, comprovados através do 
Balanço Patrimonial do último exercício devidamente registrado na Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), bem como assinado por Contador Registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, onde o mesmo poderá ser atualizado para esta 
data por índices oficiais, vedadas sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
a.1) No caso de empresas constituídas há menos de um ano, a licitante deverá 
apresentar Balanço de Abertura ou balanço de encerramento do exercício social que 
comprove Capital realizado ou Patrimônio Líquido em conformidade com a alínea 
"a" 
a.2) Na hipótese de alteração do Capital após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital devidamente 
registrado na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/Seccional/MA). 
a.3) Os Balanços das Sociedades por Ações deverão ser apresentados com Ata da 
Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta ComerciaL As demais licitantes 
deverão apresentar Balanços assinados pelo representante legal da Empresa e por 
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Contabilista habilitado no Conselho Regional de Contabilidade, do domicílio da 
licitante, mencionado expressamente o número das folhas do Livro Diário, em que o 
Balanço se ache regularmente lavrado, ou seu registro. 
a.4) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, e outras não optantes do SIMPLES a CPL se reserva o 
direito de exigir, quando julgar necessário, a apresentação do Livro Diário onde o 
Balanço se ache lavrado para efeito de verificação. 

6.5.14. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física, emitida até 60 (Sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 
6.5.15. Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pelo Município de São 
Domingos do Maranhão - MA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do 
recebimento dos envelopes, dos documentos exigíveis para cadastramento consoante o 
disposto no item 2.4 deste Edital e na lei 8.666/93, artigo 32 § 2g. 

6.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Além dos demais requisitos de habilitação técnica, deverão ser incluídos os seguintes 

documentos: 

a) Comprovação de registro da Licitante junto ao Ordem dos Advogados do Brasil 
correspondente, contados do seu registro até a publicação deste Edital. 

b) Comprovante de que possui em seu quadro social, de empregados, ou posto à disposição para 
a execução das atividades, advogado com pós-graduação em uma das áreas relacionadas ao 
objeto do contrato. Tal comprovação deverá ser feita mediante apresentação do respectivo 
certificado de conclusão do curso de pós-graduação; 

c) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em papel timbrado, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços similares ao objeto 
desta licitação, de forma satisfatória, emitida em nome da sociedade, de qualquer dos sócios 
integrantes da sociedade, ou de qualquer outro profissional colocado à disposição pela 
Contratada, conforme disposto no Acórdão n. 2652/2019 - PLENÁRIO TCU. 

d) Relação dos advogados que serão disponibilizados para a prestação dos serviços devidamente 
assinada por qualquer dos representantes legais da sociedade, contendo nome e número de 
inscrição no órgão representante da classe, acompanhado das respectivas cópias de identidade 
de registro dos profissionais 
6.6.2 - Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos 
documentos exigidos para habilitação. A COMISSÃO reserva-se o direito dc solicitar o original 
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
6.6.7 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 
necessários à habilitação, os quais deverão está dentro do prazo de validade. 
6.6.8. As declarações apresentadas pelas licitantes no presente processo deverão conter 
reconhecimento de firma em cartório, salvo quando confirmada a autenticidade pela CPL através 
do confronto por documento de identificação oficial apresentado pelo signatário, no prazo e 
condições previstas no item 6.6.7 deste Edital. 
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66.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e 
não será devolvida à proponente. 
6.6.10. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de Proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela COMISSÃO. 
66..11. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
Edital ou com irregularidades, serão inabilitados, não se admitindo complementação posterior, e 
terão suas propostas devolvidas devidamente fechadas. 
6.6.12. Em nenhuma hipótese poderá ser concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para habilitação, salvo o previsto no 5 32, artigo 48 da Lei 112. 
8.666/93. 
6.14. OUTROS COMPROVANTES: 

a) Apresentação de currículos dos Sócios e Membros da Equipe Técnica do Escritório; 
b) Comprovação que a sociedade contém no corpo técnico com advogados devidamente 
habilitados e com registro regular na Ordem dos Advogados do Brasil, os quais deverão 
possuir especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado na área do Direito Público, 
Direito Tributário ou outros ramos do direito desde que esteja relacionada ao objeto do 
contrato. 
c) Certidão expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, atestando que os Sócios e 
Membros da Equipe Técnica do Escritório não respondem processo disciplinar e não 
tenham sofrido punição que desabone a conduta profissional. 

6.15 — PROPOSTA DE PREÇOS 

7— SERVIÇOS CONTRATADOS 

7.1. A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá a área do Direito Público, 
especificamente nos ramos do Direito Tributário e Previdenciário, consistindo na realização dos 
seguintes trabalhos: 

7.1.1. Assessoria técnico-jurídica consistente na análise e acompanhamento dos processos 
administrativos fiscais junto à Receita Federal do Brasil, mesmo que já inscritos na Dívida Ativa 
da União; 

7.1.1.1. Revisão discriminada dos processos administrativos fiscais, bem como dos valores 
apontados como devidos pela Receita Federal do Brasil, tanto no que diz respeito à legitimidade 
da cobrança destes, quanto aos cálculos apresentados nos processos administrativos fiscais; 

7.1.1.2. O acompanhamento dos processos também será realizado em relação aos atos pretéritos, 
com a devida revisão de todos os atos e a consequente busca pela anulação daqueles que estejam 
viciados; 

7.1.1.3. Na execução do presente objeto, a Contratada deverá ingressar com todas as medidas e 
recursos cabíveis, tanto no âmbito administrativo quanto no judiciário; 
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7.1.2. Após a revisão prevista no item 7.1.1.1, o (a) CONTRATADO(A) deverá apresentar relatório 
circunstanciado contendo análise preliminar quanto à possibilidade de anulação total ou parcial 
do valor cobrado pela Receita Federal do Brasil. 

7.1.2.1. O relatório acima referenciado deverá ser apresentado no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias. 

7.1.3. Remessa e postagem de quaisquer documentos necessários à execução dos serviços. 

7.2.0 Regime de Execução será o de forma indireta, por empreitada global, devendo o critério de 
julgamento a ser adotado, o de "técnica e preço" previsto no art. 45, § 1Q, III, da Lei Federal nQ 
8.666/93. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.L Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA e entregar, quando da contratação, cópia de sua legislação, mantendo a sua 
atualização. 
8.2. Realizar o pagamento dos valores correspondentes à prestação dos serviços no prazo 
estabelecido no instrumento contratual. 

8.3. Outorgar aos sócios e advogados da sociedade contratada, na forma do §3Q, do art. 15, da Lei 
nQ 8.906/94, ou somente ao(à) advogado(a) contratado(a), os mandatos necessários e específicos 
para os casos que lhe forem confiados, sendo admitido substabelecimento por parte do(a) 
CONTRATADO(A) , exceto em casos excepcionais e para prática de ato específico e urgente, 
com prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, bem como para o caso previsto na 
Cláusula Quarta - inciso VI deste contrato; 

8.4. Fornecer toda a documentação solicitada pelo(a) CONTRATADO(A), bem como as 
informações referentes aos fatos geradores que caracterizam o objeto dos procedimentos 
administrativos fiscais referenciados no Termo de Referência. 

8.5. Acompanhar, fiscalizar e fazer cumprir fielmente a execução do Contrato por parte do(a) 
CONTRATADO(A), podendo, para tanto, diligenciar junto ao Procurador Geral do Município 
para aferir o cumprimento das exigências editalícias e das condições e cláusulas contratuais. 

8.6. Facilitar o acesso do(a) CONTRATADO(A) à base de dados, arquivos físicos, digitais e à 
legislação pertinente. 

8.7. Conceder espaço físico para a utilização do(a) CONTRATADO(A) quando se fizer 
necessária a execução, in loco, de qualquer ato voltado à execução do presente objeto. 

9- OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 

9.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento. 
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9.2. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer anos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou repostos, à contratante 
ou a terceiros. 

9.3. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão e seus Entes para a execução do Contrato. 

9.4. 0(a) CONTRATADO(A) fica obrigado a solicitar, em tempo hábil, documentos e 
informações que subsidiarão a sua atuação. 

9.5. Atuar em prol dos melhores resultados ao município de São Domingos do Maranhão, 
apresentando todas as medidas e recursos cabíveis em qualquer esfera de âmbito administrativo 
ou judiciário. 

9.6. Fazer uso de recursos humanos próprios para a prática de qualquer ato inerente à execução 
do presente objeto, inclusive quando se tratar de carga, extração de cópias e atividades afins

9.7. Abster-se de realizar qualquer acordo judicial ou extrajudicial sem a expressa autorização do 
Contratante. 

9.8. Abster-se de se pronunciar a qualquer veículo de comunicação sobre qualquer assunto 
relacionado às atividades que constam no objeto do Termo de Referência c deste Edital. 

9.9. Responsabilizar-se pela guarda e proteção de qualquer documento e/ou informação 
encaminhada pela Contratante, os quais deverão ter o recebimento e a devolução devidamente 
f0rm51i7ad0s através de recibos. 

9.10. Comunicar a Contratante através da formalização de expediente específico quanto à 
ocorrência de qualquer situação que se caracterize como empecilho para a execução das 
atividades. 

9.11. Solicitar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, que o Contratante efetive 
depósitos e pagamentos de custos e emolumentos cartorários. 

9.12. Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamento de despesas judiciais e 
extrajudiciais, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou dos comprovantes de 
pagamento devidamente quitados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da sua 
efetiva realização; 

9.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal, impedimentos, capacidade 
jurídica e qualificação técnica exigidas na licitação, em consonância com o disposto no inciso 
XIII, do artigo 55 da Lei n_Q 8.666/93. 

9.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer ônus decorrente da atuação do(a) 
CONTRATADO(A), quando esta resultar de ação culposa ou dolosa de qualquer um de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 
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9.15. Prestar esclarecimentos à Contratante quando solicitado. 

9.16. Responsabilizar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia da 
vigência do contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, limitado a 
30 (trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo. 

9.17. Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos físicos c humanos mínimas 
relacionados neste Edital, indispensáveis para a prestação dos serviços. Além desses, devem ser 
mantidos durante toda a execução do contrato, aqueles recursos administrativos humanos 
informados quando da apresentação da PROPOSTA. 

9.18. Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

9.19. Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos 
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou 
incorreções, ou quaisquer alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE. 

9.20. Não será admitida a subcontratação ou substabelecimento, total ou parcial, do serviço 
licitado. 

9.21. Abster-se de utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de 
serviços em qualquer atividade de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em cartões de 
visitas, anúncios, impressos etc., exceto em currículo, bem como tornar público assunto relativo 
às atividades do CONTRATANTE e sobre qualquer processo por ele patrocinado, sob pena de 
imediata denúncia deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade do(a) CONTRATADO(A). 

9.21.1. O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à 
pena de multa e/ou rescisão contratual, garantida a defesa prévia e fundamentada. 

9.22. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução deste contrato, 
tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias ou quaisquer outras 
decorrentes das suas atividades e da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência, 
inclusive, dos sócios, prepostos e mandatários; eximindo a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão de qualquer responsabilidade perante autoridades e terceiros, em 
decorrência de atuações ou prejuízos que possam advir do não cumprimento, pelo escritório a 
ser contratado das obrigações neste definidas, bem como arcar com todas as despesas referentes 
a custos ou despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem e demais encargos, de 
qualquer espécie, referentes ou decorrentes da execução dos serviços a serem contratados; 

923. As atividades inerentes a execução do objeto deste Termo de Referência deverão ser 
realizadas em estrita consonância aos parâmetros de sustentabilidade ambiental. 

9.24 0(A) CONTRATADO(A) serã responsabilizada por perdas e/ou danos causados por 
eventual desídia ou não cumprimento de suas obrigações, exceto no caso de caso fortuito ou 
força maior devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da sua responsabilidade 
administrativa, permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de imediato a Contratante. 
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9.25. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas desta licitação, observadas as 
especificações deste edital e seus anexos, sob pena de responder pelo descumprimento 
contratual, nos termos do artigo 87 da Lei á 8.666/1993; 
9.26. Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos 
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou 
incorreções; 
9.27. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, 
seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-se, 
outrossim, pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a 
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato; 
9.28. Cumprir os prazos legais e judiciais e as "Normas de Acompanhamento/Execução 
Contratual". 
9.29. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma 
prevista pelo art. 65, §1° da Lei nQ 8.666/1993; 

10. REMUNERAÇÃO 

10.L A remuneração da Contratada dar-se-á a partir dos seguintes parâmetros: 

10.1.1. Após a análise jurídica preliminar, em relação à conformidade legal, contendo as 
necessidades técnicas subsequente, será pago o valor de R$  

 ). 
10.1.2. Após o início da atuação processual através da apresentação da medida cabível, seja no 
âmbito administrativo, seja no judiciário, será pago o valor de R$  

10.1.3.0 éxito da atuação processual, com a ocorrência de revisão, redução ou extinção do debito, 
ensejará o pagamento de 5% (cinco por cento) do proveito econômico, a título de terceira 
parcela. 

10.2. A somatória dos valores presentes no item 6.1 não podem ultrapassar o montante de 
 ). 

10.3. O valor da terceira parcela, a que se refere o item 6.1.3, poderá ser pago de forma parcelada, 
em até 12 (doze) meses. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços serão por conta da seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO; 02 -PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
DOTAÇÃO: 04.122.0002.2013.0000 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
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12. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS DESPESAS 

12.1. Os serviços deverão ser prestados preferencialmente na sede do(a) CONTRATADO(A). 

12.2. 0(a) CONTRATADO(A) poderá, quando necessário, fazer uso das estruturas físicas da 
prefeitura municipal de São Domingos do Maranhão, onde lhe será conferido amplo acesso. 

12.3. Quando houver demanda na esfera administrativa ou judicial que enseje em viagem do(a) 
CONTRATADO(A) para local diverso da sua sede e do município de São Domingos do 
Maranhão, os custos de passagem, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e 
demais despesas serão custeadas pelo(a) CONTRATADO(A). 

13— DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVA: 

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato constitui causa de rescisão do contrato. 

13.2. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a Contratante poderá, cumulativamente ou 
não à rescisão do contrato, estipular multa entre 5% e 10% do valor do último período faturado a 
qual, ocorrendo a reincidência, deverá ser aplicada em dobro, sucessiva e cumulativamente. 

13.3. Além da rescisão contratual e da possível aplicação de multa, o(a) CONTRATADO(A) 
declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos termos do presente contrato, 
responsabilizar-se-á civil e criminalmente por seus atos e omissões e pelas perdas e danos a que 
lhe der causa, seja diretamente ou por meio de seus prepostos, sem prejuízo das multas e demais 
sanções estabelecidas neste instrumento. 

13.4. Também constitui motivo de rescisão contratual, o fato de o(a) CONTRATADO (A) 
pronunciar-se a órgão de imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da 
Prefeitura de São Domingos do Maranhão, hipótese que também culminará na aplicação da 
multa de 20% (vinte por cento) incidentes sobre o valor total do Contrato. 

13.5. Efetivada a rescisão contratual, o (a) CONTRATADO (A) deverá no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, devolver na Sede Prefeitura de São Domingos do Maranhão, todos os 
documentos lhe foram entregues, mediante relação com recibo de entrega acompanhada de 
relatório, sob pena de aplicação da multa diária no patamar de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

13.6. Em caso de atraso injustificado no início da execução do objeto licitado, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, e por 
ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, a ser recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da comunicação oficial. 

13.6.1. A multa a que alude o item anterior não impede a CONTRATANTE de rescindir 
unilateralmente o Contrato, bem como que aplique as demais sanções legalmente 
estabelecidas. 

13.7. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações em relação ao objeto deste Contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do Contrato, no caso da 
CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a 
Ordem de Serviço, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em lei, e reconhecido 
pela autoridade competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo 
para a Contratante; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação; 

13.7.1. A aplicação da sanção prevista na alínea "b" pode ser realizada de forma cumulativa ás 
outras três. 

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

14.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei Federal nQ 8.666/1993. 

14.1.1. Qualquer alteração do período de vigência deverá ser realizada através da formalização de 
termos aditivos devidamente publicados no Diário Oficial. 

15. PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada sequencialmente e 
sem rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
representante da empresa, em papel timbrado, devendo conter: 

a) Carta Proposta assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em papel 
timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o preço total dos 
serviços, em algarismos e por extenso, em Reais, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de 
apresentação da Proposta, conforme modelo constante no Anexo; 

b) Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados da data da abertura 
da sessão do processo licitatório. 

c) Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura; 

d) Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de 
Segurança e Saúde do Trabalho. 

15.2. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da 
proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá 
solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade, sendo 
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facultado, à licitante, recusar ou aceitar o pedido, não podendo, porém, alterar o teor da proposta 
inicial. 

15.3. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a executar o objeto desta 
licitação, caso lhe seja adjudicado. 

15.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da proposta 
fica automaticamente, sendo prorrogada por número de dias proporcional à duração da 
suspensão. 

3.5. Não serão consideradas Propostas apresentadas por via fac-símile ou e-mail, nem aquelas 
apresentadas fora do prazo, bem como as que contiverem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a 
valores. 

15.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste Edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciará, 
também, que a licitante obteve da CPL, satisfatoriamente, todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo 
implicando a aceitação plena de suas condições. 

15.7. Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação do objeto da licitação, 
somente serão aceitos antes de abertas às propostas, não sendo admitida a simples oferta de 
desconto ou aumento de preços, sem suficiente demonstração do engano. 

15.8. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela CPL, a licitante será 
inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

15.9. Após o exame das propostas, a Comissão de licitações atribuirá a Nota de Preços a ser 
calculada da seguinte forma: 

ITICLIDT preço 100 pontos 

seguindo menor preço 90 pontos 

terceiro menor preço 80 pontos 

quarto menor preço 70 pontos 

quinto menor preço 60 pontos 

acima do quinto menor preço 50 pontos 

16. PROPOSTA TÉCNICA 

16.1. A proposta técnica deverá ser encaminhada em apenas 1 via e deverá conter comprovação do 
preenchimento dos presentes requisitos: 
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CRITÉRIO PARÃMETRO PONTUAÇÃO 

Experiência da licitante 
(até 30 pontos) 

Prestação de serviços 
similares para pessoas 
físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, 
no ramo de direito público 
(tributário e/ou 
previdenciário) 

10 pontos por serviço 
realizado 

Qualificação profissional 
do responsável técnico 
(tempo de Registro junto à 
Ordem dos Advogados do 
Brasil) 

(até 30 pontos) 

Registro há mais de 08 
(oito) anos 

10 pontos 

Registro entre 04 (quatro) 
e 08 (oito) anos 

05 pontos 

Registro há menos de 04 
(quatro) anos 

02 pontos 

Cursos realizados pela 
equipe técnica 

(até 40 pontos) 

Doutorado em Direito 15 pontos 

Mestrado em Direito 12 pontos 

Pós-Graduação latu sensu 
em direito tributário 

8 pontos 

Pós-Graduação lata sensu 
em direito público 

4 pontos 

16.2. A proposta técnica será avaliada através de pontuação — no intervalo de O (zero) a 100 (cem) 
pontos. 

16.3. A equipe técnica deverá ser formada por, no mínimo, 02 (dois) advogados devidamente 
registrados junto ã Ordem dos Advogados do Brasil. 

16.4. Só será habilitada tecnicamente a licitante que atingir, pelo menos, 60% (sessenta por 
cento) da pontuação possível. 

16.5. A documentação apresentada poderá ser objeto de diligência e, em caso de falsidade nas 
informações, deverão ser tomadas as providências cabíveis, inclusive desclassificação do certame. 

17. REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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17.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei nQ. 8.666/1993. 

17.2. Os preços contratados poderão ser reajustados após o decurso do lapso de 12 (doze) meses 
observado o Indice Geral de Preços — Mercado (IGP-M); 

17.3. Ao sofrer revisão ou reajuste, os preços do contrato não podem ultrapassar aos valores 
praticados no mercado. 

18. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A Contratante será responsável pela fiscalização da execução dos serviços a ser contratados, 
devendo, tanto o fiscal quanto o gestor, agirem de acordo com as atribuições estabelecidas no art. 
67 da Lei Federal nQ 8.666/1993; 

18.2. Após o Contratado executar os serviços previstos 'no item 3, será realizado o recebimento 
do objeto, primeiramente provisória, e depois definitiva, de acordo com o disposto no art. 73 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 

18.3. Os servidores designados para gestão e fiscali7ação do contrato deverão elaborar 
documento para formalizar atesto comprobatório das atividades do Contratado; 

18.4. Ao conhecer qualquer ato que acarrete descumprimento do avençado por parte da 
Contratada, o(s) fiscal(is) do contrato devem informar ao gestor para a tomada das devidas 
providências, podendo culminar, inclusive, em aplicação das sanções administrativas previstas 
no item 9, sob pena de responsabili7ação destes por omissão. 

19. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Não havendo interposição de recurso do resultado da classificação, ou após o seu 
julgamento, cabe à autoridade homologar e adjudicar expressamente, o objeto da licitação ao 
vencedor, de acordo com Art.43, Inciso VI da Lei tf. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
19.2. Homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, 
receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato. 
19.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido em 19.2 a Administração Pública 
Municipal através da CPL, poderá convocar, na ordem de classificação, outro licitante, se não 
preferir proceder a nova licitação. 
19.4. Ao licitante convocado, em substituição ao primeiro será adjudicado o objeto da licitação, 
desde que aceite as mesmas condições da proposta vencedora, inclusive quanto ao preço, de 
acordo com o artigo 64 da Lei rig 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
19.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber a Nota de Empenho, caracteriza o 
desatendimento total da obrigação por ele assumida, sujeitando-o à pena de suspensão 
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temporária de participar em licitações e ao impedimento de contratar com a Administração 
Municipal pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
19.6. A licitante ficará obrigada a aceitar as mesmas condições os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor licitado. 

20. DAS PROIBIÇÕES 
20.1. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo 
se houver prévia e expressa autorização da administração da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão; 
20.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços, objeto do 
Contrato, salvo nos casos apresentados e autorizados pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão; 
20.3. Os serviços especificados neste edital não excluem outros similares que porventura se 
façam necessários para suas boas execuções; 

21. RECEBIMENTO DO OBJETO 
21.1. Os serviços deverão ser executados cm conformidade com as especificações c quantidades 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e Cláusulas do Contrato. 

22. PAGAMENTO 
22.1. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão/MA, em moeda corrente, por meio de ordem bancária, até o quinto dia 
Útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da correspondente 
Nota Fiscal, desde que a mesma esteja correta e os serviços tenham sido efetivamente prestados, 
o que deverá ser devidamente atestado pelo responsável designado para fiscalizar o contrato; 
22.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de 
penalidade ou inadimplemento contratual, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos 
respectivos encargos sociais; 
22.3. Eventuais acertos de acréscimos ou supressões serão efetuados no faturamento do mês 
subsequente; 
22.4. A fatura não aceita pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão será 
devolvida à CONTRATADA para as devidas correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição; 
22.5. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão, não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços 
ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados; 
22.6. A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão poderá sustar o pagamento c 
aplicar multa sobre qualquer fatura apresentada pela Contratada, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução defeituosa dos serviços; 
b) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 
c) débito da Contratada com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
proveniente da execução do contrato decorrente desta licitação; 
d) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda a Cláusula infringida; 
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e) obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente possam prejudicar a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão e, 
E) paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

23. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
23.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem: 
23.1.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

23.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da Licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
23.1.3. Pedido de reconsideração, do titular do órgão interessado, na hipótese do § 3° do Art. 87, 
da Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
23.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO, com 
base na Lei 8.666/93. 
24.2. As licitantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, 
especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de 
qualquer manifestação escrita ou verbal. 
24.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da 
lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
envelopes. No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a COMISSÃO 
julgar e responder à Impugnação em até 03 (três) dias úteis. 
24.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso 
oferecer Impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n°. 8.666/93. 
243. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceito 
sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidade que o 
viciariam, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 
24.6. Constatada declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a 
idoneidade financeira, técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da COMISSÃO, a 
licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades 
cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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241. Em qualquer fase desta Licitaçã.o é facultada a (DMISSÃO, a promoção de dihgncia
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente nas propostas. 
24.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, no setor de Protocolo, 
situado na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, Centro, e'mail: 
cplsaodomingos.ma@gmail.cOm no horário das 08h às 13h, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) não serão levadas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativas ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos 
envelopes, ressalvado o disposto no -2° do Art. 41 da Lei n.Q 8.666/93; 
b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes; 
c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos demais firmas que 
tenham adquirido o presente Edital. 

24.9. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Praça Getúlio Vargas, s/n, 
Centro, São Domingos do Maranhão/MA, e poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos. 
20.10. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificação e 
ainda, comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 
24:12.. Na çoilragun dos prazos çs.ç.abçig•ÇidOS e.xçlmis-sg-4 o dia do inigio 
se-á o dia do vencimento. 
24.13. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, 
ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo 
manifestação em contrário da CPL. 
24.14. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 
24.15. Integram a presente Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência. 
Anexo II - Modelo de Carta Credencial para Representante. 
Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação. 
Anexo /V - Declaração de Menores 
Anexo V - Minuta do Contrato 
Anexo VI- Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

São-Domingos da Maranhão (MA), - - -o de 2023. 

MARTÔNIO ARAÚJO SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC 
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COMISSÃO PERMANENETE DE ucrrAÇÃO/CPL 

TOMADA DE PREÇOS NQ ---2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

-0LhAS: 
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Assinatura,: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa prestadora 
de serviços técnico-jurídicos especializados que compreendem as áreas do Direito 
Público, especificamente Direito Tributário e Previdenciário para fins de analise e adoção 
de medidas de âmbito tributário nos procedimentos administrativos e judiciais de 
interesse do Município de São Domingos do Maranhão. 

1.2. Os Serviços previstos para essa Licitação compreendem as áreas do Direito Público, 
especificamente Direito Tributário e Previdenciário. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a necessidade da contratação em razão de o município de São Domingos do 
Maranhão enfrentar, seja no âmbito administrativo, seja judicial, procedimentos contenciosos 
especializados, nas áreas de Tributário e Previdenciário, vinculados especialmente a atuações de 
gestões anteriores, mas que passaram a integrar a rotina de demandas jurídicas desta 
Municipalidade. 

2.2. Observa-se que além dos procedimentos administrativos e judiciais já iniciados, a Receita 
Federal vem, rotineiramente, incitando procedimentos fiscais que exigem o devido 
acompanhamento técnico especializado, no sentido inclusive de evitar maior oneração do erário 

público em função da aplicação de sanções que possam ocorrer diante da ausência do 
acompanhamento devido. 

2.3. Busca-se evitar a inscrição do debito junto ao cadastro da Divida Ativa da União, que possui 
presunção de certeza e liquidez, caracterizando se como instrumento hábil para fundamentar 
medidas judiciais de penhoras e bloqueios, por exemplo, nas contas do município de São 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. Sffil — CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

Domingos do Maranhão. 
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2.4. Surge, portanto, a necessidade de atuação nestes processos administrativos para tentar 
excluir ou pelo menos reduzir o montante reclamado pela Receita Federal do Brasil, bem como 
para evitar a inscrição do nome deste município na Dívida Ativa da União. 

2.5. Salienta-se que a simples redução do montante devido já poderia permitir a realização de 
parcelamento do valor, tendo em vista que, atualmente, considerando as negociações já 
realizadas por este município, não haveria como cumprir o limite estabelecido no art. 2°, s 1°,!, da 
Lei Federal n° 13.485, de 02 de outubro de 2017. 

2.6. A presente contratação ganha, portanto, ampla relevância em razão da necessidade tanto de 
regularização do município junto à União, quanto para impedir que sejam tomadas medidas de 
constrição patrimonial contra o município de São Domingos do Maranhão, fato este que poderia 
prejudicar, de maneira incalculável, a continuidade das atividades deste ente, inclusive no que 
tange à prestação dos serviços essenciais. 

2.7. Desta feita, diante da especificidade da atuação, bem como da matéria, é importante a 
contratação de empresa que já tenha experiência neste âmbito de atuação, a fim de que o 
resultado seja o melhor possível ao município de São Domingos do Maranhão. 

3. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

3.1. A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá a área do Direito Público, 
especificamente nos ramos do Direito Tributário e Previclenciário, consistindo na realização dos 
seguintes trabalhos: 

3.1.1. Assessoria tecnico-jundica consistente na análise e acompanhamento dos processos 
administrativos fiscais e judiciais, que tenham como partes o Município e a União, em função da 
discussão de dívidas tributário-previdenciárias federais, mesmo que já inscritos na Dívida Ativa 
da União; 

3.1.1.1. Revisão discriminada dos processos administrativos fiscais, bem como dos valores 
apontados como devidos pela Receita Federal do Brasil, tanto no que diz respeito a legitimidade 
da cobrança destes, quanto aos cálculos apresentados nestes; 

3.1.1.2. O acompanhamento dos processos também será realizado em relação aos atos pretéritos, 
com a devida revisão de todos os atos e a consequente busca pela anulação daqueles que estejam 
viciados; 

3.1.1.3. Na execução do presente objeto, a Contratada deverá ingressar com todas as medidas e 
recursos cabíveis, tanto no âmbito administrativo quanto no judiciário; 
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3.1.2. Remessa e postagem de quaisquer documentos necessários à execução dos serviços; 
3.2.0 Regime de Execução será o de forma indireta, por empreitada global, devendo o critério de 
julgamento a ser adotado, o de 'técnica e preço' previsto no art. 45, s 1°, III, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

4. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS DESPESAS 

4.1. Os serviços deverão ser prestados preferencialmente na sede do(a) CONTRATADO(A) 
4.2. 0(a) CONTRATADO(A) poderá, quando necessário, fazer uso das estruturas físicas da 
prefeitura municipal de São Domingos do Maranhão, onde lhe será conferido amplo acesso. 
4.3. Quando houver demanda na esfera administrativa ou judicial que enseje em viagem do(a) 
CONTRATADO(A) para local diverso da sua sede e do município de São Domingos do 
Maranhão, os custos de passagem, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e 
demais despesas serão custeadas pelo(a) CONTRATADO(A). 

5. SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de *Ordem de Serviço", a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações totais da solicitação. 

1 6. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1. A proposta de preços será calculada da seguinte forma: 

Menor preço 100 pontos 
Segundo Menor preço 90 pontos 
Terceiro Menor preço 80 pontos 
Quarto Menor preço 70 pontos 
Quinto Menor preço 60 pontos 
Acima do quinto Menor preço 50 pontos 

6.2. A proposta técnica devera ser encaminhada em uma via e deverá conter comprovação de 
preenchimento dos seguintes requisitos: 

CRITÉRIO PARÂMETRO PONTUAÇÃO 
Experiência da licitante (até 30 
pontos) 

Prestação de serviços similares 
para pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou 
privado, no ramo de direito 
público (tributário e/ou 
previdenciário) 

10 pontos por serviço 
realizado 

Qualificação profissional do 
responsável técnico (tempo de 

Registro há mais de 08 (oito) 
anos 

10 pontos 
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Registro junto a Ordem dos 
Advogados do Brasil) 

Registro entre 04 (quatro) e 08 
(oito) anos 

05 pontos 

Registro há menos de 04 
(quatro) anos 

02 pontos 

Cursos realizados equipe técnica 
(até 40 pontos) 

Doutorado em Direito 15 pontos 

Mestrado em Direito 12 pontos 
Pós-Graduação latu sensu em 
direito tributário 

8 pontos 

6.3. A proposta técnica será avaliada através de pontuação - no intervalo de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 
6.4. A equipe técnica deverá ser formada por, no mínimo, 02 (dois) advogados devidamente 
registrados junto à Ordem dos Advogados do Brasil. 
6.5. Só será habilitada tecnicamente a licitante que atingir, pelo menos, 60% (sessenta por cento) 
da pontuação possível. 
6.6. A documentação apresentada poderá ser objeto de diligência e, em caso de falsidade nas 
informações, deverão ser tomadas as providências cabíveis, indusive desclassificação do certame. 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de atividade 
compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as 
exigências contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas 
previstas em legislação pertinente; 
7.2. Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados em 
fornecer seus serviços aos entes públicos, sejam empresas devidamente inspecionadas, bem como 
assegurar, que a qualidade de seus serviços, estejam de acordo com as normas técnicas 
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 
a) Atestados (s) de capacidade técnica, em papel timbrado, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços similares ao objeto desta 
licitação, de forma satisfatória, emitida em nome da sociedade, de qualquer dos sócios 
integrantes da sociedade, ou de qualquer outro profissional colocado à disposição pela 
Contratada; 
b) Comprovação de constituição profissional da Sociedade de Advogados, contados do seu 
registro na Ordem dos Advogados do Brasil até a publicação deste Edital. 
c) Comprovação de prestação de serviços na área de assessoria jurídica, administrativa ou 
tributária, por parte da Licitante em favor de Pessoa Jurídica de Direito Público ou de Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, mediante Certidão, Declaração ou Atestado. 
d) Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizara pelos 
trabalhos (sócios, empregados e associados), com indicação do responsável técnico principal, 
acompanhada dos respectivos comprovantes de inscrição junto à OAB/MA e certificados de 
conclusão do curso superior de Direito 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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8.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
a) Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento. 
b) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou repostos, a 
contratante ou a terceiros. 
c) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão e seus Entes para a execução do Contrato. 
d) 0(a) CONTRATADO(A) fica obrigado a solicitar, em tempo hábil, documentos e 
informações que subsidiarão a sua atuação. 
e) Atuar em prol dos melhores resultados ao município de São Domingos do Maranhão, 
apresentando todas as medidas e recursos cabíveis em qualquer esfera de âmbito administrativo 
ou judiciário. 
f) Fazer uso de recursos humanos próprios para a prática de qualquer ato inerente à execução 
do presente objeto, inclusive quando se tratar de carga, extração de cópias e atividades afins 
g) Abster-se de reali7ar qualquer acordo judicial ou extrajudicial sem a expressa autorização 
do Contratante 
h) Abster-se de se pronunciar a qualquer veículo de comunicação sobre qualquer assunto 
relacionado as atividades que constam no objeto do presente Termo de Referência 
i) Responsabi1í7ar se pela guarda e proteção de qualquer documento dou informação 
encaminhada pela Contratante, os quais deverão ter o recebimento e a devolução devidamente 
formalizados através de recibos 
j) Comunicar a Contratante através da formalização de expediente especifico quanto a 
ocorrência de qualquer situação que se caracterize como empecilho para a execução das 
atividades. 
k) Solicitar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, que o Contratante efetive 
depósitos e pagamentos de custos e emolientes cartorários. 
1) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamento de despesas judiciais e 
extrajudiciais, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou dos comprovantes de 
pagamento devidamente quitados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da sua 
efetiva realização; 
m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal, impedimentos, capacidade 
jurídica e qualificação técnica exigidas na licitação, em consonância com o disposto no inciso 
XIII, do artigo 55 da Lei n.° 8.666/93. 
n) Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer ônus decorrente da atuação do(a) 
CONTRATADO(A), quando esta resultar de ação culposa ou dolosa de qualquer um de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 
o) Responsabilizar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia da 
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vigência de contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, limitado a 
30 (trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo. 
p) Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos físicos e humanos mínimos 
relacionados neste Edital, indispensáveis para a prestação dos serviços. Além desses, devem ser 
mantidos durante toda a execução do contrato, aqueles recursos administrativos humanos 
informados quando da apresentação da PROPOSTA. 
q) Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 
r) Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos estabelecidos, 
os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou incorreções, ou 
quaisquer alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE. 
s) Não será admitida a subcontratação ou substabelecimento, total ou parcial, do serviço 
licitado. 
t) Abster-se de utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de 
serviços em qualquer atividade de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em cartões de 
visitas, anúncios, impressos etc., exceto em currículo, bem como tornar público assunto relativo 
as atividades do CONTRATANTE e sobre qualquer processo por ele patrocinado, sob pena de 
imediata denúncia deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade do(a) CONTRATADO(A); 
u) O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à 
pena de multa eJou rescisão contratual, garantida a defesa prévia e fundamentada; 
v) Responsabili7ar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução deste contrato, 
tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias ou quaisquer outras 
decorrentes das suas atividades e da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência, 
inclusive, dos sócios, prepostos e mandatários; eximindo a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão de qualquer responsabilidade perante autoridades e terceiros, em 
decorrência de atuações ou prejuízos que possam advir do não cumprimento, pelo escritório a 
ser contratado das obrigações neste definidas, bem como arcar com todas as despesas referentes 
a custos ou despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem e demais encargos, de 
qualquer espécie referentes ou decorrentes da execução dos serviços a serem contratados; 
w) As atividades inerentes à execução do objeto deste Termo de Referência deverão ser 
realizadas em estrita consonância aos parâmetros de sustentabilidade ambiental. 
x) 0(A) CONTRATADO(A) será responsabilizada por perdas e/ou danos causados por 
eventual desídia ou não cumprimento de suas obrigações, exceto no caso de caso fortuito ou 
força maior devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da sua responsabilidade 
administrativa, permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de imediato a Contratante. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Para garantir o fiei cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE secompromete 
a; 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA e entregar, quando da contratação, cópia de sua legislação, mantendo a sua 
atualização; 
b) Realizar o pagamento dos valores correspondentes a prestação dos serviços no prazo 
estabelecido no instrumento contratual 
c) Outorgar aos sócios e advogados da sociedade contratada, na forma do $3°, do art. 15, da Lei 
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n° 8.906/94, ou somente ao(a) advogado(a) contratado(a), os mandatos necessários e específicas 
para os casos que lhe forem confiados, sendo admitido substabelecimento por parte do(a) 
CONTRATADO(A), exceto em casos excepcionais e para prática de ato especifico e urgente, 
com prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, 
d) Fornecer toda a documentação solicitada pelo(a) CONTRATADO(A), bem como as 
informações referentes aos fatos geradores que caracterizam o objeto dos procedimentos 
administrativos fiscais referendados no item 2.2.1 do presente Termo de Referência 
e) Acompanhar, fiscalizar e fazer cumprir fielmente a execução do Contrato por parte do(a) 
CONTRATADO(A), podendo, para tanto, diligenciar junto ao Procurador Geral do Município 
para aferir o cumprimento das exigências editalicia e das condições e cláusulas contratuais; 
f) Facilitar o acesso do(a) CONTRATADO(A) à base de dados, arquivos físicos, digitais e a 
legislação pertinente 
g) Conceder espaço físico para a utilização do(a) CONTRATADO(A) quando se fizer 
necessária a execução, in loco de qualquer ato voltado a execução do presente objeto. 

11. DA REMUNERAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

11.1. A remuneração da Contratada dar-se-á a partir dos seguintes parâmetros: 
11.1.1. Acompanhamento e condução rotineira dos processos administrativos e judiciais, com 
impetração de impugnações e recursos, bem assessoria técnica do setor de Recursos Humanos e 
Contabilidade nas adequações tributário-previdenciárias, valor mensal de R$ ( 
11.1.2. No resultado de eventuais ações administrativas e/ou judiciais, serão aplicados incremento 
nos seguintes moldes, em patamar não superior ao incremento de receita: 
11.1.2.1 Decisão liminar ou de antecipação de tutela, favorável ao contribuinte - R$ 

11.1.2.2 Decisão terminativa, a qual ainda caiba recurso, favorável ao contribuinte - R$ 

11.1.2.3 Decisão definitiva, favorável ao contribuinte, da qual não caiba mais recurso - R$ 
 ), sendo que em caso de benefício financeiro auferido, o valor 

a ser pago será de 10% sobre o benefício. 
11.1.2.4 Concessão de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante impugnação ou 
recurso administrativo - R$ 
11.1.2.5 Concessão de compensação administrativa, em caráter inicial -1% do beneficio auferido 
1112.6 Concessão de revisão administrativa, em caráter inicial -1% do beneficio auferido 
11.1.2.7 Concessão de compensação administrativa, em caráter definitivo - 5% do benefício 
auferido 
11.1.2.8 Concessão de revisão administrativa, em caráter definitivo -5% do benefício auferido 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da contratação objeto da Licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários da Contratante. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO; 02 -PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
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DOTAÇÃO: 04.122.0002.2013.0000 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PRSSOA JURMICA 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante apresentação de Nota 
Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 
13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total 
mensal, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente 
entregue; 
13.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta 
corrente, indicada pela Contratada. 
13.4. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 
demonstrar por meio documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Prevklenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
13.5. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14.1.0 Contrato vigorará por 12 meses, contados da sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, desde que apurada a vantajosidade, 
observados o limite de 60 meses, conforme art. 57,11 da Lei 8.666/93. 

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, a contar da data de expedição da 
Ordem de Serviço. Podendo ser prorrogado por termo aditivo por até 60 (sessenta) meses, 
conforme a legislação vigente. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 
16.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a Contratante, a 
seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor 
inicial atuali7ado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme o disposto do art. 65 §1° da Lei nQ 8.666/93. 
16.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, 
através de aditamento. 
16.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da Lei n e 8.666/93 e 
alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das devidas 
justificativas. 
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17. REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
17.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei n°. 8.666/1993. 
17.2. Os preços contratados poderão ser reajustados apôs o decurso do lapso de 12 (doze) meses 
observado o indice Geral de Preços - Mercado (IGP-M); 
17.3. Ao sofrer revisão ou reajuste, os preços do contrato não podem ultrapassar aos valores 
praticados no mercado. 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 
78, da Lei n° 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal. 

19. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
19.1. O objeto do presente Termo de Referência não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou 
em parte. 

20. DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 

21. DAS PENALIDADES CONTRATUAlS 
21.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: 
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
21.2. O atraso Injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada a aplicação das 
seguintes muitas de mora: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 
21.3. Além das multas aludidas no item anterior e conforme o art. 87 da Lei 8666/93, a 
Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 
a) advertência escrita; 
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b) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 
21.4. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea 'b'; 
21.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição; 
21.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 
a) entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Termo de Referência. 
21.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE; 
21.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente 
21.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidemeo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
Impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, conforme a Lei n° 8.666/93. 
21.10. O (A) CONTRATADO (A) não poderá utilizar o nome da Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão em quaisquer atividades de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em 
cartões, anúncios, impressos, sob pena de imediata denúncia do contrato. 
21.11. 0 (A) CONTRATADO (A) não poderá pronunciar-se a órgão de imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da Prefeitura de São Domingos do Maranhão, sob pena de 
imediata denúncia do contrato e aplicação da multa de 20% (vinte por cento) incidentes sobre o 
valor total do Contrato. 
21.12. O (A) CONTRATADO (A), na qualidade de fiel depositário, responderá por todos os 
processos que lhe forem distribuídos. 
21.13. A Prefeitura de São Domingos do Maranhão se reserva o direito de designar um de seus 
empregados para acompanhar e verificar o andamento dos processos judiciais, devendo ser 
prestadas pelo(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer informação solicitada pelo prcposto 
indicado. 

22. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITAI-01110 
22.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de 
Licitação c na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 
22.2. O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por 
técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
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223. DefinigNes de prfiricas eorrupfiv.as compreendem os seguintes atos; 
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz 
de influenciar o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a 
execução dos contratos correspondentes; 
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à 
reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 
c) fraude: falsificação de Informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o 
processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 
correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; 
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não 
competitivos. 
23. DA SUSTENTABILIDADE 
23.1. Segundo o TCU, licitações sustentáveis visam, além de outros aspectos, o desenvolvimento 
regional e equidade social, benefícios à saúde pública e redução dos impactos ambientais, 
comércio justo, novos negócios e incentivo a micro e pequenas empresas. Assim, a administração 
privilegiará, na presente aquisição, a adoção da proposta mais vantajosa dentre aquelas que 
cumpram os padrões de qualidade socioambiental, quando aplicáveis. 
23.2. Deve ser observado também o pertinente ao princípio do desenvolvimento sustentável, nas 
etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, 
no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Quaisquer informações adicionais podem ser obtidas junto á Procuradoria Geral do 
Município. 
24.2. Fica constituído o Foro da Cidade de São Domingos do Maranhão - MA para solucionar 
eventuais litígios, com prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

MARTÔNIO ARAÚJO SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO /SEMAPIC 

A vista das informações contidas nestes autos e com 
observância as normas vigentes, APROVO o presente 
Plano de Trabalho e AUTORIZO a realização do 
procedimento licitatório. 

RENAN SILVA ARAÚJO 

ASSESSOR FINANCEIRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPI. 

TOMADA DE PREÇOS N° —2023 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

CARTA CREDENCIAL 

O signatário da presente Identidade no , é constituído como representante legal 
perante a licitação na modalidade Tomada de Preços NI° ---2023/CPL, realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, para o qual 
outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases do processo licitatório 
e com poderes expressos para desistir de recursos, interpor recursos e assinar em nome da 
empresa  a tudo que se fizer necessário para o fiel 
cumprimento deste mandato. 

Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N2 ---2023/CPL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa signatário, por seu representante legal, declara sob as 
penas da lei, nos termos do parágrafo 22 do ART. 31, da Lei n2 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, que até a data de entrega dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar da Tomada de Preços N2 ---2023/CPL, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra a Tomada de 
Preços e que se submete a todos os seus termos. 

São Domingos do Maranhão/MA , de 2023. 

LOCAL E DATA 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
TOMADA DE PREÇOS NQ ---2023/CPL. 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL, EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS, EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER 
TRABALHO 

A empresa , declara sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal de 
1988 (Lei nQ 9.854/99). 

São Domingos do Maranhão (MA), de 2023 

LOCAL E DATA 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
TOMADA DE PREÇOS INI0 ---2023/CPL 

ANEXO V 
CONTRATO Nu /2023/SEMAPIC 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUEENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
/SEMAPIC E A EMPRESA  , MEDIANTE AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, sediada na Praça Getúlio 
Vargas, s/n, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CNPJ - Nu 06.113.600/0001-71 e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC, 
doravante denominadas CONTRATANTES, neste ato representada, pelo Sr. 

brasileiro, estado civil, residente e domiciliado nesta cidade, 
Portador do RG nu. SSP/xx, e do outro lado, a firma , doravante 
denominada 
CONTRATADA sediada na , CNPJ, n.0 
neste ato representada  , portador do CPF nu  , tem entre si 
ajustado o presente CONTRATO, tendo em vista do que consta no Processo Administrativo N.° 
249/2023/SEMAPIC, objeto da Tomada de Preços nu. ---2023/CPL, com fundamento nos termos da Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações e em conformidade com a Nota de Empenho e Proposta 
de Preços, celebram o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
da 1 - Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa prestadora de serviços técnico-

jurídicos especiali7ados que compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito 
Tributário e Previdenciário para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos 
procedimentos administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que culminaram na inscrição 
deste municipio na Divida Ativa da União, conforme detalhado no TERMO DE REFERÊNCIA — 
ANEXO I, conforme Proposta de Preços e de acordo com os ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

2— DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
2.1. A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá a área do Direito Público, especificamente nos 
ramos do Direito Tributário e Previdenciário, consistindo na realização dos seguintes trabalhos: 
2.1.1. Assessoria técnico-jurídica consistente na análise e acompanhamento dos processos administrativos 
fiscais mencionados no item 2.1.1, junto à Receita Federal do Brasil, mesmo que já inscritos na Divida Ativa 
da União; 
2.1.1.1. Revisão discriminada dos processos administrativos fiscais, bem como dos valores apontados como 
devidos pela Receita Federal do Brasil, tanto no que diz respeito à legitimidade da cobrança destes, quanto 
aos cálculos apresentados nos processos administrativos fiscais; 
2.1.1.2. O acompanhamento dos processos também será realizado em relação aos atos pretéritos, com a 
devida revisão de todos os atos e a consequente busca pela anulação daqueles que estejam viciados; 
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2.1.1.3. Na execução do presente objeto, a Contratada deverá ingressar com todas as medidas e recursos 
cabíveis, tanto no âmbito administrativo quanto no judiciário; 
2.1.2. Após a revisão prevista no item 2.1.1.1, o (a) CONTRATADO(A) deverá apresentar relatório 
circunstanciado contendo análise preliminar quanto à possibilidade de anulação total ou parcial do valor 
cobrado pela Receita Federal do Brasil. 
2.1.2.1.0 relatório acima referenciado deverá ser apresentado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.1.3. Remessa e postagem de quaisquer documentos necessários à execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

O prazo de vigência do presente CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
respeitando o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço público contínuo e de caráter 
essencial, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 - Os serviços deverão ser prestados preferencialmente na sede do(a) CONTRATADO(A). 

8.2. 0(a) CONTRATADO(a) poderá, quando necessário, fazer uso das estruturas físicas da 
prefeitura municipal de São Domingos do Maranhão, onde lhe será conferido amplo acesso. 

8.3. Quando houver demanda na esfera administrativa ou judicial que enseje em viagem do(a) 
CONTRATADO(A) para local diverso da sua sede e do município de São Domingos do Maranhão, os 
custos de passagem, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas 
serão custeadas pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Na execução do presente CONTRATO, a contratante está obrigada a cumprir as seguintes 
condições: 
4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA e 
entregar, quando da contratação, cópia de sua legislação, mantendo a sua atualização. 
4.2. Realizar o pagamento dos valores correspondentes à prestação dos serviços no prazo 
estabelecido no instrumento contratual. 

4.3. Outorgar aos sócios e advogados da sociedade contratada, na forma do §3°, do art. 15, da Lei tf 
8.906/94, ou somente ao(à) advogado(a) contratado(a), os mandatos necessários e específicos para 
os casos que lhe forem confiados, sendo admitido substabelecimento por parte do(a) 
CONTRATADO(A) , exceto em casos excepcionais e para prática de ato específico e urgente, com 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, bem como para o caso previsto na Cláusula 
Quarta - inciso VI deste contrato; 

4.4. Fornecer toda a documentação solicitada pelo(a) CONTRATADO(A), bem como as 
informações referentes aos fatos geradores que caracterizam o objeto dos procedimentos 
administrativos fiscais referenciados no item 2.2.1 do presente Termo de Referência. 
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4.5. Acompanhar, fiscalizar e fazer cumprir fielmente a execução do Contrato por parte do(a) 
CONTRATADO(A), podendo, para tanto, diligenciar junto ao Procurador Geral do Município para 
aferir o cumprimento das exigências editalicia e das condições e cláusulas contratuais. 

4.6. Facilitar o acesso do(a) CONTRATADO(A) à base de dados, arquivos físicos, digitais e à 
legislação pertinente. 

4.7. Conceder espaço físico para a utilização do(a) CONTRATADO(A) quando se fizer necessária a 
execução, in loco, de qualquer ato voltado à execução do presente objeto. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 
5.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento. 

5.2. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer anos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou repostos, à contratante ou a 
terceiros. 

5.3. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão e seus Entes para a execução do Contrato. 

5.4. 0(a) CONTRATADO(A) fica obrigado a solicitar, em tempo hábil, documentos e informações 
que subsidiarão a sua atuação. 

5.5. Atuar em prol dos melhores resultados ao município de São Domingos do Maranhão, 
apresentando todas as medidas e recursos cabíveis em qualquer esfera de âmbito administrativo ou 
judiciário. 

5.6. Fazer uso de recursos humanos próprios para a prática de qualquer ato inerente à execução do 
presente objeto, inclusive quando se ratar de carga, extração de cópias e atividades afins. 

5.7. Abster-se de realizar qualquer acordo judicial ou extrajudicial sem a expressa autorização do 
Contratante. 

5.8. Abster-se de se pronunciar a qualquer veículo de comunicação sobre qualquer assunto 
relacionado às atividades que constam no objeto do presente Termo de Referência. 

5.9. Respon,sabili7ar-se pela guarda e proteção de qualquer documento e/ou informação 
encaminhada pela Contratante, os quais deverão ter o recebimento e a devolução devidamente 
formalizados através de recibos. 

5.10. Comunicar a Contratante através da formali7ação de expediente específico quanto à 
ocorrência de qualquer situação que se caracterize como empecilho para a execução das atividades. 

5.11. Solicitar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, que o Contratante efetive 
depósitos e pagamentos de custos e emolumentos cartorários. 

5.12. Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamento de despesas judiciais e 
extrajudiciais, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou dos comprovantes de 
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pagamento devidamente quitados, no prazo de até 05 (cinco) dias fiteis a contar da data da sua 
efetiva realização; 

5.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal, impedimentos, capacidade 
jurídica e qualificação técnica exigidas na licitação, em consonância com o disposto no inciso XIII, 
do artigo 55 da Lei n.° 8.666/93. 

5.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer ônus decorrente da atuação do(a) 
CONTRATADO(A), quando esta resultar de ação culposa ou dolosa de qualquer um de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 

5.15. Prestar esclarecimentos à Contratante quando solicitado. 

5.16. Responsabilizar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia da 
vigência do contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, limitado a 30 
(trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo. 

5.17. Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos físicos e humanos mínimos 
relacionados neste Edital, indispensáveis para a prestação dos serviços. Além desses, devem ser 
mantidos durante toda a execução do contrato, aqueles recursos administrativos humanos 
informados quando da apresentação da PROPOSTA. 

5.18. Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

5.19. Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 
serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou incorreções, ou quaisquer 
alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE. 

5.20. Não será admitida a subcontratação ou substabekcimento, total ou parcial, do serviço licitado. 

5.21. Abster-se de utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de serviços 
em qualquer atividade de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em cartões de visitas, 
anúncios, impressos etc., exceto em currículo, bem como tornar público assunto relativo às 
atividades do CONTRATANTE e sobre qualquer processo por ele patrocinado, sob pena de 
imediata denúncia deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade do(a) CONTRATADO(A). 

5.21.1. O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à pena 
de multa e/ou rescisão contratual, garantida a defesa prévia e fundamentada. 

5.22. Responsabi1i7ar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução deste contrato, tais 
como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias ou quaisquer outras 
decorrentes das suas atividades e da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência, 
inclusive, dos sócios, prepostos e mandatários; eximindo a Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão de qualquer responsabilidade perante autoridades e terceiros, em decorrência de 
atuações ou prejuízos que possam advir do não cumprimento, pelo escritório a ser contratado das 
obrigações neste definidas, bem como arcar com todas as despesas referentes a custos ou despesas 
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com deslocamento, alimentação e hospedagem e demais encargos, de qualquer espécie, referentes 
ou decorrentes da execução dos serviços a serem contratados; 

5.23. As atividades inerentes à execução do objeto deste Termo de Referência deverão ser realizadas 
em estrita consonância aos parâmetros de sustentabilidade ambiental. 

5.24. 0(A) CONTRATADO(A) será rcsponsabili---ada por perdas c/ou danos causados por eventual 
desídia ou não cumprimento de suas obrigações, exceto no caso de caso fortuito ou força maior 
devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da sua responsabilidade administrativa, 
permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de imediato a Contratante. 

5.25. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas desta licitação, observadas as especificações 
deste edital e seus anexos, sob pena de responder pelo descumprimento contratual, nos termos do 
artigo 87 da Lei n° 8.666/1993; 
5.26. Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, 
os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou incorreções; 
5.27. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, 
seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-se, outrossim, 
pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas 
por força de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato; 
5.28. Cumprir os prazos legais e judiciais e as "Normas de Acompanhamento/Execução 
Contratual". 
5.29. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma 
prevista pelo art. 65, §1° da Lei nQ 8.666/1993; 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
O valor global do presente contrato é de R$  
obedecida a remuneração descrita em CLÁUSULA OITAVA, mediante 
apresentação da Nota Fiscal e Recibo, pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à 
CONTRATADA, mediante depósito na conta corrente do Banco a ser indicada pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Contrato decorrente dessa licitação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 
iguais e sucessivos, respeitando o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço publico 
continuo e de caráter essencial, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei tf 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REMUNERAÇÃO 
8.1. A remuneração da Contratada dar- se- á a partir dos seguintes parâmetros: 

8.1.1. Após a análise jurídica preliminar, em relação à conformidade legal, contendo as necessidades 
técnicas subsequente, será pago o valor de R$   ).
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8.1.2. Após o início da atuação processual através da apresentação da medida cabível, seja no 
âmbito administrativo, seja no judiciário, será pago o valor de R$  

8.1.3. O êxito da atuação processual, com a ocorrência de revisão, redução ou extinção do débito, 
ensejará o pagamento de 5% (cinco por cento) do proveito econômico, a título de terceira parcela. 

8.2. A somatória dos valores presentes no item 6.1 não podem ultrapassar o montante de 

 ). 
8.3. O valor da terceira parcela, a que se refere o item 6.L3, poderá ser pago de forma parcelada, em 
até 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato ocorrerão à conta da dotação 
orçamentária a seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO; 02 -PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
DOTAÇÃO: 04.122.0002.2013.0000 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PRSSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei n0. 8.666/93, podendo ser rescindido por qualquer uma das 
partes, deste que haja notificação escrita a parte rescindida, com antecedência não inferior a 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES 
11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato constitui causa de rescisão do contrato. 

11.2. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a Contratante poderá, cumulativamente ou 
não à rescisão do contrato, estipular multa entre 5% e 10% do valor do último período faturado a 
qual, ocorrendo a reincidência, deverá ser aplicada em dobro, sucessiva e cumulativamente. 

11.3. Além da rescisão contratual e da possível aplicação de multa, o(a) CONTRATADO(A) 
declara-se dente de que na violação das obrigações assumidas nos termos do presente contrato, 
responsabili7ar-se-á civil e criminalmente por seus atos e omissões e pelas perdas e danos a que 
lhe der causa, seja diretamente ou por meio de seus prepostos, sem prejuízo das multas e demais 
sanções estabelecidas neste instrumento. 

11.4. Também constitui motivo de rescisão contratual, o fato de o(a) CONTRATADO (A) 
pronunciar-se a órgão de imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da Prefeitura 
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de São Domingos do Maranhão, hipótese que também culminará na aplicação da multa de 20% 
(vinte por cento) incidentes sobre o valor total do Contrato. 

11.5. Efetivada a rescisão contratual, o (a) CONTRATADO (A) deverá no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, devolver na Sede Prefeitura de São Domingos do Maranhão, todos os 
documentos lhe foram entregues, mediante relação com recibo de entrega acompanhada de 
relatório, sob pena de aplicação da multa diária no patamar de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

11.6. Em caso de atraso injustificado no inicio da execução do objeto licitado, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA vencedora à multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia, e por 
ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, a ser recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da comunicação oficial. 

11.6.1. A multa a que alude o item anterior não impede a CONTRATANTE de rescindir 
unilateralmente o Contrato, bem como que aplique as demais sanções legalmente estabelecidas. 

11.7. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações em relação ao objeto deste Contrato, a 
CONTRATANTE podera, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do Contrato, no caso da 
CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a 
Ordem de Serviço, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em lei, e reconhecido pela 
autoridade competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo 
para a Contratante; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação; 

11.7.1. A aplicação da sanção prevista na alínea "b" pode ser realizada de forma cumulativa às 
outras três, multa de mora correspondente a 0,3% (três decimos por cento) ao dia, sob o total da 
respectiva nota fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), que deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a partir da data do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Além da multa a que se refere esta cláusula, a CONTRATANTE 
poderá, ainda, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
d) Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.1.1. Qualquer alteração do período de vigência deverá ser realizada através da formalização de 
termos aditivos devidamente publicados no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA 1 tRCEIRA REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos da Lei 8.666/1993. 

13.2. Os preços contratados poderão ser reajustados após o decurso do lapso de 12 (doze) meses 
observado o índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M); 

13.3. Ao sofrer revisão ou reajuste, os preços do contrato não podem ultrapassar aos valores 
praticados no mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A Contratante será responsável pela fiscalização da execução dos serviços a ser contratados, 
devendo, tanto o fiscal quanto o gestor, agirem de acordo com as atribuições estabelecidas no art. 
67 da Lei Federal tf 8.666/1993; 

14.2. Após o Contratado executar os serviços previstos no item 3, será realizado o recebimento do 
objeto, primeiramente provisória, e depois definitiva, de acordo com o disposto no art. 73 da Lei 
Federal nQ 8.666/1993; 

14.3. Os servidores designados para gestão e fiscalização do contrato deverão elaborar documento 
para formalizar atesto comprobatório das atividades do Contratado; 

14.4. Ao conhecer qualquer ato que acarrete descumprimento do avençado por parte da 
Contratada, o(s) fiscal(is) do contrato devem informar ao gestor para a tomada das devidas 
providências, podendo culminar, inclusive, em aplicação das sanções administrativas previstas no 
item 9, sob pena de responsabilização destes por omissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
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15.1. O (A) CONTRATADO (A) não poderá utilizar o nome da Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão em quaisquer atividades de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em 
cartões, anúncios, impressos, sob pena de imediata denúncia do contrato. 
15.2 Quaisquer informações adicionais podem ser obtidas junto à Central Permanente de 
Licitações do Município São Domingos do Maranhão. 
15.3. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em 
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 
15.4. As condições estabelecidos neste documento farão parte do contrato visando à prestação dos 
serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS NOTIFICAÇÕES 
16 - Qualquer comunicação entre as partes a respeito do CONTRATO só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
17 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
18 - O presente CONTRATO não gera nenhum vínculo trabalhista à CONTRATADA, regendo-
se pelas disposições contratuais previstas no Título de Contratos do Código Civil e Processual 
Civil Brasileiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de São Domingos do Maranhão - Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2023. 

Testemunhas: 
Ia 

CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATADA: 

CPF N° 

2a 
CPF NI° 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LIC1TAÇÃO/CPL 
TOMADA DE PREÇOS NQ ---2023/CPL 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NQ ---2023/CPL (nome/razão social)  , inscrita no 
CNPJ NI°  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
 , portador(a) da Cédula de Identidade IP  e CPF 
nQ , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos de legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4Q do artigo 3Q da lei 
Complementar n2 123/2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2016. 

São Domingos do Maranhão (MA), de 2023. 

LOCAL E DATA 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado) 
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A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Anexamos minuta do edital, minuta do contrato e de seus anexos, em conformidade com as 
especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer conforme o parágrafo 
único do Artigo 38 da Lei Federal NI' 8.666/93. 

São Domingos do Maranhão Ma), 26 de julho de 2023 

RAMALHO 

P ESIDENTE DÂ CPL 
__ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 249/2023 /SEMAPIC 
ASSUNTO: Contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos especializados que 
compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito Tributário e Previdenciário para fins de 
análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos procedimentos administrativos instaurados pela 
Receita Federal do Brasil que culminaram na inscrição deste município na Dívida Ativa da União, conforme 
detalhado no TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I, em atendimento à solicitação da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC, e de 
acordo com os normas da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
TIPO DA LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO. 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO /SEMAPIC. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

PARECER JURíDICO N° 107/2023/ASSEJUR 

Vieram a análise e aprovação dessa Assessoria Jurídica a minuta do Edital e do contrato e 
dos demais anexos da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS (Processo n° 249/2023/SEMAPIC), 
que a Comissão Permanente de Licitação realiza abertura o processo licitatório, que tem por objeto 
Contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos especializados que compreendem as áreas 
do Direito Público, especificamente Direito Tributário e Previdenciário para fins de análise e adoção de 
medidas de âmbito tributário nos procedimentos administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil 
que culminaram na inscrição deste município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado no Termo de 
Referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 
Indústria e Comércio /SEMAPIC, cujo o tipo "Técnica e Preço", conforme as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, com prazo de execução de 12 (doze) meses. 

A Lei de Licitações, em seu Art. 38, parágrafo único, prevê que as minutas de Editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica desta 
Prefeitura Municipal, senão vejamos: 

"Art.38  

Parcigrafo Único — As minutas de editais de licitação, bem como as do Contrato, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinados e aprovadas por 
Assessoria Jurídica da Administração." 

Analisando os dispositivos referentes a tal modalidade, incluindo os incisos do Art. 40, que 
trata dos requisitos necessários ao Edital, no que se mostra compatível com a modalidade Tomada de Preços, 
verificamos que o instrumento convocatório se apresenta em conformidade com a legislação aplicável a espécie. 

A modalidade em questão torna-se possível, ainda, no que concerne ao valor, posto 
coadunar-se com Decreto Federal n°9.412 de 18 de junho de 2018 e da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, uma vez 
que o valor máximo previsto se encontra compatível com Tomada de Preços. 

Consta no presente processo 03 (três) cotações de preços, cujos os preços estão compatíveis 
com os valores de mercado, cuja metodologia utilizada refere-se ao preço médio encontrado, correspondente 
1.3. O valor estimado para a prestação de serviços, objeto desta licitação, corresponde a R$ 471.666,72 
(quatrocentos e setenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos). 

Logo, verifica-se que o valor estimado valor da contrafação está dentro do limite previsto 

para o procedimento em tela, cuja modalidade é Tomada de Preços. A modalidade de licitação em questão está 
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prevista no art.. 22, inciso II, § 2°, c/c artigo 23 (Alterado Pelo Decreto Federal n° 9.412 de 18 de junho de 

2018), inciso I, alínea "b" da Lei Federal n° 8.666/93, vejamos: 

"Art. 22 (...); II — Tomada de Preço; §2°- Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre 
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastrarnento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observadas a 
necessária qualificação". 
Art. 23 (...); Alterado Pelo Decreto Federal n° 9.412 de 18 de junho de 2018. 

— Para compras e serviços não referidos  no inciso anterior: 

("); 
b) Tomada de Preços — até R$ 1.430.000,00 (hum milhão e quatrocentos e trinta mil reais). 
Quanto aos avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, 

dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados com 
antecedência, no mínimo, por uma vez, em conformidade ao Art. 21 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, 
dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser 
publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 
8.6.94) 
§ 2a O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será: 
II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei n°8.883. de 8.6.94) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
Consta no presente processo a disponibilidade de recurso financeiro, conforme Dotação 

Orçamentária informada pelo Setor Financeiro, cujo valor estimado para contratação corresponde, 
corresponde a R$ 471.666,72 (quatrocentos e setenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e 
dois centavos). 

Feitas essas considerações, compulsando os autos verificamos: 
Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, não 

representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se restringe a análise dos 
aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artigo 38 da Lei n" 8. 666/93, aferição que, inclusive, não 
abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão 
contratual do administrador, em seu âmbito discricionário. 

O Dispositivo Constitucional observado no artigo 37, inciso XXI, trouxe como regra, a 
necessidade da realização do procedimento licitatório para aquisição de bens, obras, serviços, compras e 
alienações, o qual transcrevemos: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e diciência e, também, ao seguinte: 

XXI- ressalvados os casos especficados na legislação, as obras, serviços compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigôncias de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 
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No que se refere à minuta do contrato, o mesmo encontra-se em conformidade 

especialmente os arts. 40, 54 e 55 da Lei n° 8.666/93, cuja cláusulas contratuais foram instruídas com os 

seguintes itens: 

a) - condições para sua execução, expressas em cláusulas que define os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital, estabelecidas com clareza e precisão; 

b) - registro das cláusulas necessárias: 
X - a vinculação ao edital de licitação à proposta do licitante vencedor; 
XI- a legislação aplicável à execução do contrato; 
XII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
XIII cláusula que declara competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual; 
XIV - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas as 
hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93. 
CONCLUSÃO: 

Cabe registrar que este Parecer versa unicamente sobre aos aspectos jurídicos ressalvados os 
elementos técnico-econômicos alheios à seara do Direito Administrativo. 

Ante o exposto, tenho que a minuta do edital, minuta do contrato e dos demais anexos, 
encontram-se respaldados na Lei n° 8.666/93, não tendo nenhum óbice que possa ensejar sua nulidade, 
assim sendo, somos a favor do andamento do feito, procedendo-se à divulgação do instrumento 
convocatório mediante publicação no DOU — Diário Oficial da União, DOE - Diário Oficial do Estado, no 
Jornal de Grande Circulação, no Portal da Transparência e Sistema de Acompanhamento Eletrônico de 
Contratação Piablica/SACOP. 

Há de se ressaltar, que os princípios em que se baseia a Licitação Pública, entre outros, o da 
isonomia, transparência e probidade, julgamento objetivo, economia, eficiência e publicidade jamais 
poderão ser esquecidos. 

Ante o exposto e conforme os preceitos legais, consideramos que a Minuta do Edital e do 
Contrato, e dos demais anexos, encontram-se integralmente definidos consoante a Lei Federal N° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Portanto, juridicamente, é legítimo o pleito, assim opinamos pela realização 
do referido processo licitatório na modalidade Tomada de Preços. 

É o parecer, s.m.j. 

São Domingos do Maranhão ( Ma), 27 de julho de 2023 

ÉtEIRA 
ASSES RIA JLI IDICO 

O /MA — 7304 
PROCURADOR. DO MUNICIPIO DE SÃO 

DOMINGOS DO MARANHÃO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023/CPL 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, instituída pela Portaria N.0
19/2023/GAB, de 02 de janeiro de 2023, torna público que realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preços, cujo Regime de Execução será o de forma indireta, por empreitada global, 
devendo o critério de julgamento a ser adotado, o de "TÉCNICA E PREÇO", previsto no art. 45, 
§1°, III, da Lei Federal n2 8.666/93, às 9:00 horas do dia 08 de setembro de 2023, na sala de 
reunião na sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, situada na Praça 
Getúlio Vargas, s/n, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, onde serão recebidas a 
documentação e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos a Tomada de Preços N° 
13/2023/CPL, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC, nos termos da Lei n.0 8.666/93 e 
suas alterações, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo N.° 
249/2023/SEMAPIC e atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

> EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:12 (doze) meses 
> DATA DA REALIZAÇÃO: 08/09/2023 as 9;00 HORAS 
> LOCAL.: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Getúlio Vargas, 

s/n - centro - São Domingos do Maranhão. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa objetivando a 
contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos especialí7ados que 
compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito Tributário e Previdenciário 
para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos procedimentos 
administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que cniminaram na inscrição deste 
município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado no TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO I, em atendimento à solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINIS.1 RAÇÃO,PLANEJAMEN-10, INDÚSI RIA E COMÉRCIO /SEMAPIC, e de acordo 
com os ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

1.2. Os Serviços previstos para essa Licitação compreendem as áreas do Direito Público, 
especificamente Direito Tributário e Previdenciário. 

1.3. O valor estimado para a prestação de serviços, objeto desta licitação, corresponde a R$ 
471.666,72 (quatrocentos e setenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e 
dois centavos). 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos do Edital e 
seus anexos. 
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2.2. Não havendo expediente na data mareada para abertura da licitação, ficará a reunião adiada 
para o primeiro dia útil subsequente, salvo disposições em contrário. 
2.3. Será permitida a participação na presente Licitação, somente Pessoa Jurídica cadastradas no 
Registro Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 
2.4. A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
do Edital e seus anexos. 
2.5. Certificado de Registro Cadastral — CRC expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC, do Município 
de São Domingos do Maranhão/MA. 
2.6. Poderão participar da licitação, as sociedades de advogados, devidamente registradas na 
Ordem dos Advogados do Brasil, na forma da Lei n0 8.906, de 04.07.94 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil) e do Provimento nQ. 23, de 23.11.65, do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
2.7. Para a contratação, o licitante vencedor deverá possuir escritório que atenda as condições 
editalícias, no Estado do Maranhão, com profissionais registrados na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 
2.8. As microempresas, empresas de pequeno porte, poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Complementar N° 147, de 07 de agosto de 2014, devendo apresentar declaração 
comprobatória, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3.Q, e que 
está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos da referida Lei 
Complementar n° 147/2014. 

3— DOS IMPEDIMENTOS 
3.1. Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente desta Licitação: 
a) Fmpresas que tenham em sua composição societária ou no seu quadro de pessoal qualquer 
servidor, efetivo ou não, dirigente da Administração Pública Municipal, ocupantes de função, 
cargo ou emprego público na Administração Municipal, ente contratante ou membro, efetivo ou 
substituto, da Comissão de licitação; 
b) Empresas com servidores, empregados ou dirigentes do quadro de pessoal da Administração 
Municipal, ente contratante, membros da Comissão Permanente de Licitação/CPL (artigo 9, 
inciso 111 e § 4° da Lei 8.666/1993); 
c) Empresas que tenham a mesma composição societária ou que pertença ao mesmo grupo de 
outra licitante desta TOMADA DE PREÇOS, ainda que parcialmente; 
d) Empresas que estejam com direito de licitar suspenso e impedidas de contratar com a 
Prefeitura de São Domingos do Maranhão e as empresas dedaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com Administração Pública Direta ou Indireta da União, Estados, Municípios e do 
Distrito Federal, enquanto perdurem seus efeitos (artigo 6, incisos XI e XII, c/c artigo 87, incisos 
III e IV, ambos da Lei 8.666/1993); 
e) Empresas em consórcio; 
f) Empresas que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da 
denominação, ou acionistas com participação relevante, que seja parente, até o terceiro grau, 
consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos Secretários 
Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na Administração Pública 
Municipal de São Domingos do Maranhão; 
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g) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidos no artigo 90 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

4— REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
4.1. Esta Licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei de licitações e Contratos 
Administrativos a' 8.666/93, Lei complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014 e as demais do ordenamento jurídico, no que for pertinente. 

5. CREDENCIAMENTO 
5.1. Os licitantes que forem representados nesta Licitação, além dos Envelopes, deverão 
apresentar à Comissão, Credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, 
que tanto poderia ser Procuração passada por Instrumento Publico, como Carta Credencial, 
firmado pelo representante da Empresa, conforme modelo, Anexo II, deste Edital. 
5.2. Reputa-se credenciado a pessoa física regulamente designada para representar a licitante no 
processo licitatório. 
5.3. Credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, e o no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e 
posse dos administradores. 
5.4. Cada Licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 
uma representação. 
5.5. A falta da apresentação da Credencial de que trata o item 5.1 somente impedirá que o 
representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o processo licitatório. 
5.6. A licitante que comparecer representada por seu dirigente ou sócio, fica dispensada do 
credenciamento, mas deverá comprovar esta qualidade mediante a apresentação do 
CONTRATO Social, Estatuto ou documento equivalente. 

6. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
6.1. Os licitantes deverão apresentar toda a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços 
no dia, hora e local citados no preâmbulo desta Tomada de Preços, em 03 (três) envelopes 
lacrados em cuja parte externa, além da razão social e endereço do licitante, esteja escrito: 
6.2 - Cada licitante deverá apresentar três envelopes de documentos, um contendo os 
documentos de habilitação (ENVELOPE 01), outro com a proposta técnica (ENVELOPE 02) e o 
outro com a proposta de preços (ENVELOPE 03), que deverão ser entregues separadamente, em 
papel A4, única via, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 
seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL - ORGA0 LICITANTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 
TOMADA DE PREÇOS No 13/2023 — CPL 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNP.] N° XXXX. 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA TÉCNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL ÓRGÃO LICITANTE 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIM, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023 — CPL 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° XXXX. 

ENVELOPE W 03- PROPOSTA DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL - ÓRGÃO LICITANTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 
TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023 — CPL 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) CNPJ N° XXXX. 

6.3. Além dos envelopes, deverão os licitantes apresentar, CREDENCIAL DE 
REPRESENTANTE, com a respectiva qualificação civil, junto à COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO/CPL, conforme modelo do ANEXO II, a ser entregue separadamente. 
6.4. Não serão consideradas propostas apresentadas por via telegrama, internet ou fac-símile. 
6.5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE N° 01: O envelope n2 01 deverá 
conter obrigatoriamente 01 (uma) cópia da documentação abaixo relacionada, sendo 
obrigatoriamente autenticada por cartório ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL, mediante a apresentação dos originais para confronto. A autenticação dos 
documentos poderá ser feita nesta CPL, desde que solicitado até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da abertura do mencionado envelope. 

6.5.1 Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Registro Comercial, no caso de 
Empresa Individual em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, caso o licitante não seja cadastrado. 
6.5.2 CPF e Registro Geral - R.G do sócio da Empresa e do representante legal. 
6.5.3. Declaração expressa de que a licitante conhece todas as condições do presente 
Edital e seus anexos. Omitida esta declaração considerar-se-á implícita a aceitação da 
licitante às normas editalícias. 
6.5.4 Declaração, de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua 
Habilitação, na forma § 2°, do artigo 32 da Lei n2. 8.666/93, assinada por sócio, gerente, 
dirigente, proprietário ou procurador, devidamente identificado, nos termos do modelo do 
ANEXO III. 
6.53 - Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao 
estabelecido no inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, na Lei n°. 9.854, 
de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inc. V do art. 13 do 
Decreto n°. 3.555/2002, a licitante não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo IV). 
6.5.6 - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Anexo VI) 
6.5.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante, 
mediante as: 

1. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida 
pela Secretaria da Receita Federal. 
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2. Certidão quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

6.5.8. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, 
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação do documento: 

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais. 
b. Certidão Negativa da Dívida Ativa. 

6.5.9. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 
licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não 
vier expresso o prazo de validade, mediante a: 

a. Certidão Negativa de Débitos Municipais 
6.4.10. Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, comprovada mediante: 

• Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS. 
• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal. 
6.5.11- Comprovação de Inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, obrigatoriamente emitido em 2023. 
6.5.12 - Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, fornecida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, 
com prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua emissão, conforme Lei 
Federal tf 12.440 de 07 de julho de 2011. 
6.5.13 - Qualificação Econômico - Financeira 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício sociais já 
exigíveis, vedadas sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 
comprovem Capital Realizado ou Patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, comprovados através do 
Balanço Patrimonial do último exercício devidamente registrado na Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), bem como assinado por Contador Registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, onde o mesmo poderá ser atualizado para esta 
data por índices oficiais, vedadas sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
a.1) No caso de empresas constituídas há menos de um ano, a licitante deverá 
apresentar Balanço de Abertura ou balanço de encerramento do exercício social que 
comprove Capital realizado ou Patrimônio Liquido em conformidade com a alínea 

a.2) Na hipótese de alteração do Capital após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital devidamente 
registrado na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/Seccional/MA). 
a.3) Os Balanços das Sociedades por Ações deverão ser apresentados com Ata da 
Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial. As demais licitantes 
deverão apresentar Balanços assinados pelo representante legal da Empresa e por 
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Contabilista habilitado no Conselho Regional de Contabilidade, do domicílio da 
licitante, mencionado expressamente o número das folhas do Livro Diário, em que o 
Balanço se ache regularmente lavrado, ou seu registro. 
a.4) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, e outras não optantes do SIMPLES a CPL se reserva o 
direito de exigir, quando julgar necessário, a apresentação do Livro Diário onde o 
Balanço se ache lavrado para efeito de verificação. 

6.5.14. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física, emitida até 60 (Sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 
6.5.15. Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pelo Município de São 
Domingos do Maranhão - MA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do 
recebimento dos envelopes, dos documentos exigíveis para cadastramento consoante o 
disposto no item 2.4 deste Edital e na lei 8.666/93, artigo 32 20. 

6.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Além dos demais requisitos de habilitação técnica, deverão ser incluídos os seguintes 

documentos: 

a) Comprovação de registro da Licitante junto ao Ordem dos Advogados do Brasil 
correspondente, contados do seu registro até a publicação deste Edital. 

b) Comprovante de que possui em seu quadro social, de empregados, ou posto à disposição para 
a execução das atividades, advogado com pós-graduação em uma das áreas relacionadas ao 
objeto do contrato. Tal comprovação deverá ser feita mediante apresentação do respectivo 
certificado de conclusão do curso de pós-graduação; 

c) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em papel timbrado, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços similares ao objeto 
desta licitação, de forma satisfatória, emitida em nome da sociedade, de qualquer dos sócios 
integrantes da sociedade, ou de qualquer outro profissional colocado à disposição pela 
Contratada, conforme disposto no Acórdão n. 2652/2019 - PLENÁRIO TCU. 

d) Relação dos advogados que serão disponibilizados para a prestação dos serviços devidamente 
assinada por qualquer dos representantes legais da sociedade, contendo nome e número de 
inscrição no órgão representante da classe, acompanhado das respectivas cópias de identidade 
de registro dos profissionais 
6.6.2 - Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos 
documentos exigidos para habilitação. A COMISSÃO reserva- sc o direito de solicitar o original 
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
6.6.7 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 
necessários à habilitação, os quais deverão está dentro do prazo de validade. 
6.6.8. As declarações apresentadas pelas licitantes no presente processo deverão conter 
reconhecimento de firma em cartório, salvo quando confirmada a autenticidade pela CPL através 
do confronto por documento de identificação oficial apresentado pelo signatário, no prazo e 
condições previstas no item 6.6.7 deste Edital. 
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66.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e 
não será devolvida à proponente. 
6.6.10. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de Proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela COMISSÃO. 
66..11. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
Edital ou com irregularidades, serão inabilitados, não se admitindo complementação posterior, e 
terão suas propostas devolvidas devidamente fechadas. 
6.6.12. Em nenhuma hipótese poderá ser concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para habilitação, salvo o previsto no § 3Q, artigo 48 da Lei nQ. 
8.666/93. 
6.14. OUTROS COMPROVANTES: 

a) Apresentação de currículos dos Sócios e Membros da Equipe Técnica do Escritório; 
h) Comprovação que a sociedade contém no corpo técnico com advogados devidamente 
habilitados e com registro regular na Ordem dos Advogados do Brasil, os quais deverão 
possuir especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado na área do Direito Público, 
Direito Tributário ou outros ramos do direito desde que esteja relacionada ao objeto do 
contrato. 
c) Certidão expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, atestando que os Sócios e 
Membros da Equipe Técnica do Escritório não respondem processo disciplinar e não 
tenham sofrido punição que desabone a conduta profissional. 

6.15 — PROPOSTA DE PREÇOS 

7— SERVIÇOS CONTRATADOS 

7.1. A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá a área do Direito Público, 
especificamente nos ramos do Direito Tributário e Previdenciário, consistindo na reali7ação dos 
seguintes trabalhos: 

7.1.1. Assessoria técnico-jurídica consistente na análise e acompanhamento dos processos 
administrativos fiscais junto à Receita Federal do Brasil, mesmo que já inscritos na Dívida Ativa 
da União; 

7.1.1.1. Revisão discriminada dos processos administrativos fiscais, bem como dos valores 
apontados como devidos pela Receita Federal do Brasil, tanto no que diz respeito à legitimidade 
da cobrança destes, quanto aos cálculos apresentados nos processos administrativos fiscais; 

7.1.1.2. O acompanhamento dos processos também será realizado em relação aos atos pretéritos, 
com a devida revisão de todos os atos e a consequente busca pela anulação daqueles que estejam 
viciados; 

7.1.1.3. Na execução do presente objeto, a Contratada deverá ingressar com todas as medidas e 
recursos cabíveis, tanto no âmbito administrativo quanto no judiciário; 
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7.1.2. Após a revisão prevista no item 7.111, o (a) CONTRATADO(A) deverá apresentar relatório 
circunstanciado contendo análise preliminar quanto à possibilidade de anulação total ou parcial 
do valor cobrado pela Receita Federal do Brasil. 

7.1.2.1. O relatório acima referenciado deverá ser apresentado no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias. 

7.1.3. Remessa e postagem de quaisquer documentos necessários à execução dos serviços. 

7.2.0 Regime de Execução será o de forma indireta, por empreitada global, devendo o critério de 
julgamento a ser adotado, o de "técnica e preço" previsto no art. 45, § 1Q, III, da Lei Federal nQ 
8.666/93. 

8— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA e entregar, quando da contratação, cópia de sua legislação, mantendo a sua 
atual i 7ação. 
8.2. Realizar o pagamento dos valores correspondentes à prestação dos serviços no prazo 
estabelecido no instrumento contratual. 

8.3. Outorgar aos sócios e advogados da sociedade contratada, na forma do 43Q, do art. 15, da Lei 
nQ 8.906/94, ou somente ao(à) advogado(a) contratado(a), os mandatos necessários e específicos 
para os casos que lhe forem confiados, sendo admitido substabelecimento por parte do(a) 
CONTRATADO(A) , exceto em casos excepcionais e para prática de ato específico e urgente, 
com prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, bem como para o caso previsto na 
Cláusula Quarta — inciso VI deste contrato; 

8.4. Fornecer toda a documentação solicitada pelo(a) CONTRATADO(A), bem como as 
informações referentes aos fatos geradores que caracterizam o objeto dos procedimentos 
administrativos fiscais referenciados no Termo de Referência. 

85. Acompanhar, fiscalizar e fazer cumprir fielmente a execução do Contrato por parte do(a) 
CONTRATADO(A), podendo, para tanto, diligenciar junto ao Procurador Geral do Município 
para aferir o cumprimento das exigências editalícias e das condições e cláusulas contratuais. 

8.6. Facilitar o acesso do(a) CONTRATADO(A) à base de dados, arquivos físicos, digitais e à 
legislação pertinente. 

8.7. Conceder espaço físico para a utilização do(a) CONTRATADO(A) quando se fizer 
necessária a execução, in loco, de qualquer ato voltado à execução do presente objeto. 

9- OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 

9.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento. 
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9.2. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer anos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou repostos, à contratante 
ou a terceiros. 

9.3. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão e seus Entes para a execução do Contrato. 

9.4. 0(a) CONTRATADO(A) fica obrigado a solicitar, em tempo hábil, documentos e 
informações que subsidiarão a sua atuação. 

9.5. Atuar em prol dos melhores resultados ao município de São Domingos do Maranhão, 
apresentando todas as medidas e recursos cabíveis em qualquer esfera de âmbito administrativo 
ou judiciário. 

9.6. Fazer uso de recursos humanos próprios para a prática de qualquer ato inerente à execução 
do presente objeto, inclusive quando se tratar de carga, extração de cópias e atividades afins. 

9.7. Abster-se de realinr qualquer acordo judicial ou extrajudicial sem a expressa autorização do 
Contratante. 

9.8. Abster-se de se pronunciar a qualquer veículo de comunicação sobre qualquer assunto 
relacionado às atividades que constam no objeto do Termo de Referência e deste Edital. 

9.9. Responsabilizar-se pela guarda e proteção de qualquer documento e/ou informação 
encaminhada pela Contratante, os quais deverão ter o recebimento e a devolução devidamente 
formalizados através de recibos. 

9.10. Comunicar a Contratante através da formalização de expediente específico quanto à 
ocorrência de qualquer situação que se caracterize como empecilho para a execução das 
atividades. 

9.11. Solicitar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, que o Contratante efetive 
depósitos e pagamentos de custos e emolumentos cartorários. 

9.12. Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamento de despesas judiciais e 
extrajudiciais, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou dos comprovantes de 
pagamento devidamente quitados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da sua 
efetiva reali7ação; 

9.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal, impedimentos, capacidade 
jurídica e qualificação técnica exigidas na licitação, em consonância com o disposto no inciso 
XIII, do artigo 55 da Lei n.Q 8.666/93. 

9.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer ônus decorrente da atuação do(a) 
CONTRATADO(A), quando esta resultar de ação culposa ou dolosa de qualquer um de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 
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9.15. Prestar esclarecimentos à Contratante quando solicitado. 

9.16. Responsabilizar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia da 
vigência do contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, limitado a 
30 (trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo. 

9.17. Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos físicos e humanos mínimos 
relacionados neste Edital, indispensáveis para a prestação dos serviços. Além desses, devem ser 
mantidos durante toda a execução do contrato, aqueles recursos administrativos humanos 
informados quando da apresentação da PROPOSTA. 

9.18. Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

9.19. Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos 
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou 
incorreções, ou quaisquer alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE. 

9.20. Não será admitida a subcontratação ou substabelecimento, total ou parcial, do serviço 
licitado. 

9.2L Abster-se de utili7ar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de 
serviços em qualquer atividade de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em cartões de 
visitas, anúncios, impressos etc., exceto em currículo, bem como tornar público assunto relativo 
às atividades do CONTRATANTE e sobre qualquer processo por ele patrocinado, sob pena de 
imediata denúncia deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade do(a) CONTRATADO(A). 

9.21.1. O descumprimento rins diretrizes acima destacadas sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à 
pena de multa e/ou rescisão contratual, garantida a defesa prévia e fundamentada. 

9.22. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução deste contrato, 
tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias ou quaisquer outras 
decorrentes das suas atividades e da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência, 
inclusive, dos sócios, prepostos e mandatários; eximindo a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão de qualquer responsabilidade perante autoridades e terceiros, em 
decorrência de atuações ou prejuízos que possam advir do não cumprimento, pelo escritório a 
ser contratado das obrigações neste definidas, bem como arcar com todas as despesas referentes 
a custos ou despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem e demais encargos, de 
qualquer espécie, referentes ou decorrentes da execução dos serviços a serem contratados; 

9.23. As atividades inerentes à execução do objeto deste Termo de Referência deverão ser 
realizadas em estrita consonância aos parâmetros de sustentabilidade ambiental. 

9.24 0(A) CONTRATADO(A) será resp0nsabili7ada por perdas e/ou danos causados por 

eventual desídia ou não cumprimento de suas obrigações, exceto no caso de caso fortuito ou 
força maior devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da sua responsabilidade 
administrativa, permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de imediato a Contratante. 
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9.25. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas desta licitação, observadas as 
especificações deste edital e seus anexos, sob pena de responder pelo descumprimento 
contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n° 8.666/1993; 
9.26. Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos 
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou 
incorreções; 
9.27. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, 
seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-se, 
outrossim., pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a 
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato; 
9.28. Cumprir os prazos legais e judiciais e as "Normas de Acompanhamento/Execução 
Contratual". 
9.29. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na forma 
prevista pelo art. 65, 41° da Lei tf 8.666/1993; 

10. REMUNERAÇÃO 

10.1. A remuneração da Contratada dar-se-á a partir dos seguintes parâmetros: 

10.1.1. Após a análise jurídica preliminar, em relação à conformidade legal, contendo as 
necessidades técnicas subsequente, será pago o valor de R$  

 ). 

10.1.2. Após o início da atuação processual através da apresentação da medida cabível, seja no 
âmbito administrativo, seja no judiciário, será pago o valor de R$  

10.1.3.0 êxito da atuação processual, com a ocorrência de revisão, redução ou extinção do débito, 
ensejará o pagamento de 5% (cinco por cento) do proveito econômico, a título de terceira 
parcela. 

10.2. A somatória dos valores presentes no item 6.1 não podem ultrapassar o montante de 

10.3. O valor da terceira parcela, a que se refere o item 6.L3, poderá ser pago de forma parcelada, 
em até 12 (doze) meses. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços serão por conta da seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO; 02 -PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

DOTAÇÃO: 04.122.0002.2013.0000 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JUIUDICA 
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12. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS DESPESAS 

12.1. Os serviços deverão ser prestados preferencialmente na sede do(a) CONTRATADO(A). 

12.2. 0(a) CONTRATADO(A) poderá, quando necessário, fazer uso das estruturas físicas da 
prefeitura municipal de São Domingos do Maranhão, onde lhe será conferido amplo acesso. 

12.3. Quando houver demanda na esfera administrativa ou judicial que enseje em viagem do(a) 
CONTRATADO(A) para local diverso da sua sede e do município de São Domingos do 
Maranhão, os custos de passagem, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e 
demais despesas serão custeadas pelo(a) CONTRATADO(A). 

13- DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVA: 

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato constitui causa de rescisão do contrato. 

112. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a Contratante poderá, cumulativamente ou 
não à rescisão do contrato, estipular multa entre 5% e 10% do valor do último período faturado a 
qual, ocorrendo a reincidência, deverá ser aplicada em dobro, sucessiva e cumulativamente. 

13.3. Além da rescisão contratual e da possível aplicação de multa, o(a) CONTRATADO(A) 
declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos termos do presente contrato, 
responsabilizar-se-á civil e criminalmente por seus atos e omissões e pelas perdas e danos a que 
lhe der causa, seja diretamente ou por meio de seus prepostos, sem prejuízo das multas e demais 
sanções estabelecidas neste instrumento. 

13.4. Também constitui motivo de rescisão contratual, o fato de o(a) CONTRATADO (A) 
pronunciar-se a órgão de imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da 
Prefeitura de São Domingos do Maranhão, hipótese que também culminará na aplicação da 
multa de 20% (vinte por cento) incidentes sobre o valor total do Contrato. 

13.5. Efetivada a rescisão contratual, o (a) CONTRATADO (A) deverá no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, devolver na Sede Prefeitura de São Domingos do Maranhão, todos os 
documentos lhe foram entregues, mediante relação com recibo de entrega acompanhada de 
relatório, sob pena de aplicação da multa diária no patamar de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

13.6. Em caso de atraso injustificado no início da execução do objeto licitado, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, e por 
ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, a ser recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da comunicação oficial. 

13.6.1. A multa a que alude o item anterior não impede a CONTRATANTE de rescindir 
unilateralmente o Contrato, bem como que aplique as demais sanções legalmente 
estabelecidas. 

13.7. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações em relação ao objeto deste Contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do Contrato, no caso da 
CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a 
Ordem de Serviço, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em lei, e reconhecido 
pela autoridade competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo 
para a Contratante; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação; 

13.7.L A aplicação da sanção prevista na alínea "b" pode ser realizada de forma cumulativa às 
outras três. 

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

14.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei Federal tf 8.666/1993. 

14.1.1. Qualquer alteração do período de vigência deverá ser realizada através da formalização de 
termos aditivos devidamente publicados no Diário Oficial. 

15. PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada sequencialmente e 
sem rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
representante da empresa, em papel timbrado, devendo conter: 

a) Carta Proposta assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em papel 
timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o preço total dos 
serviços, em algarismos e por extenso, em Reais, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de 
apresentação da Proposta, conforme modelo constante no Anexo; 

b) Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados da data da abertura 
da sessão do processo licitatório. 

c) Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura; 

d) Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de 
Segurança e Saúde do Trabalho. 

15.2. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da 
proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá 
solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade, sendo 
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facultado, à licitante, recusar ou aceitar o pedido, não podendo, porém, alterar o teor da proposta 
inicial. 

15.3. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a executar o objeto desta 
licitação, caso lhe seja adjudicado. 

15.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da proposta 
fica automaticamente, sendo prorrogada por número de dias proporcional à duração da 
suspensão. 

15.5. Não serão consideradas Propostas apresentadas por via fac-símile ou e-mail, nem aquelas 
apresentadas fora do prazo, bem como as que contiverem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a 
valores. 

15.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste Edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciará, 
também, que a licitante obteve da CPL, satisfatoriamente, todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo 
implicando a aceitação plena de suas condições. 

15.7. Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação do objeto da licitação, 
somente serão aceitos antes de abertas às propostas, não sendo admitida a simples oferta de 
desconto ou aumento de preços, sem suficiente demonstração do engano. 

15.8. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela CPL, a licitante será 
inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

15.9. Após o exame das propostas, a Comissão de Licitações atribuirá a Nota de Preços a ser 
calculada da seguinte forma: 

menor preço 100 pontos 

seguindo menor preço 90 pontos 

terceiro menor preço 80 pontos 

quarto menor preço 70 pontos 

quinto menor preço 60 pontos 

acima do quinto menor preço 50 pontos 

16. PROPOSTA TÉCNICA 

16.1. A proposta técnica deverá ser encaminhada em apenas 1 via e deverá conter comprovação do 
preenchimento dos presentes requisitos: 
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CRITÉRIO PARÃME 1 RO PONTUAÇÃO 

Experiência da licitante 
(até 30 pontos) 

Prestação de serviços 
similares para pessoas 
físicas ou jurídicas, de 
direito publico ou privado, 
no ramo de direito público 
(tributário e/ou 
previdenciãrio) 

10 pontos por serviço 
realizado 

Qualificação profissional 
do responsável técnico 
(tempo de Registro junto à 
Ordem dos Advogados do 
Brasil) 

(até 30 pontos) 

Registro há ruis de 08 
(oito) anos 

10 pontos 

Registro entre 04 (quatro) 
e 08 (oito) anos 

05 pontos 

Registro há menos de 04 
(quatro) anos 

02 pontos 

Cursos realizados pela 
equipe técnica 

(até 40 pontos) 

Doutorado em Direito 15 pontos 

Mestrado em Direito 12 pontos 

Pós-Graduação latu sensu 
em direito tributário 

8 pontos 

Pós-Graduação latu sensu 
em direito público 

4 pontos 

16.2. A proposta técnica será avaliada através de pontuação — no intervalo de O (zero) a 100 (cem) 
pontos. 

16.3. A equipe tecnica deverá ser formada por, no mínimo, 02 (dois) advogados devidamente 
registrados junto à Ordem dos Advogados do Brasil. 

16.4. Só será habilitada tecnicamente a licitante que atingir, pelo menos, 600/o (sessenta por 
cento) da pontuação possível. 

16.5. A documentação apresentada poderá ser objeto de diligência e, em caso de falsidade nas 
informações, deverão ser tomadas as providências cabíveis, inclusive desclassificação do certame. 

17. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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17.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei tf. 8.666/1993. 

17.2. Os preços contratados poderão ser reajustados após o decurso do lapso de 12 (doze) meses 
observado o índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M); 

17.3. Ao sofrer revisão ou reajuste, os preços do contrato não podem ultrapassar aos valores 
praticados no mercado. 

18. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A Contratante será responsável pela fiscalização da execução dos serviços a ser contratados, 
devendo, tanto o fiscal quanto o gestor, agirem de acordo com as atribuições estabelecidas no art. 
67 da Lei Federal n0 8.666/1993; 

18.2. Após o Contratado executar os serviços previstos no item 3, será realindo o recebimento 
do objeto, primeiramente provisória, e depois definitiva, de acordo com o disposto no art. 73 da 
Lei Federal ri° 8.666/1993; 

18.3. Os servidores designados para gestão e fiscali 7ação do contrato deverão elaborar 
documento para formalizar atesto comprobatório das atividades do Contratado; 

18.4. Ao conhecer qualquer ato que acarrete descumpritnento do avençado por parte da 
Contratada, o(s) fiscal(is) do contrato devem informar ao gestor para a tomada das devidas 
providências, podendo clilminar, inclusive, em aplicação das sanções administrativas previstas 
no item 9, sob pena de responsabilização destes por omissão. 

19. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Não havendo interposição de recurso do resultado da classificação, ou após o seu 
julgamento, cabe à autoridade homologar e adjudicar expressamente, o objeto da licitação ao 
vencedor, de acordo com Art.43, Inciso VI da Lei nQ. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
19.2. Homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, 
receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato. 
19.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido em 19.2 a Administração Pública 
Municipal através da CPL, poderá convocar, na ordem de classificação, outro licitante, se não 
preferir proceder a nova licitação. 
19.4. Ao licitante convocado, em substituição ao primeiro será adjudicado o objeto da licitação, 
desde que aceite as mesmas condições da proposta vencedora, inclusive quanto ao preço, de 
acordo com o artigo 64 da Lei if 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
19.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber a Nota de Empenho, caracteriza o 
desatendimento total da obrigação por ele assumida, sujeitando-o à pena de suspensão 
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temporária de participar em licitações e ao impedimento de contratar com a Administração 
Municipal pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
19.6. A licitante ficará obrigada a aceitar as mesmas condições os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor licitado. 

20. DAS PROIBIÇÕES 
20.1. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto do Contrato, salvo 
se houver prévia e expressa autorização da administração da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão; 
20.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços, objeto do 
Contrato, salvo nos casos apresentados e autorizados pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão; 
20.3. Os serviços especificados neste edital não excluem outros similares que porventura se 
façam necessários para suas boas execuções; 

21. RECEBIMENTO DO OBJETO 
21.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações c quantidades 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e Cláusulas do Contrato. 

22. PAGAMENTO 
22.1. O pagamento pelos serviços contratados será efetuado pela Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão/MA, em moeda corrente, por meio de ordem bancária, até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da correspondente 
Nota Fiscal, desde que a mesma esteja correta e os serviços tenham sido efetivamente prestados, 
o que deverá ser devidamente atestado pelo responsável designado para fiscalizar o contrato; 
22.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de 
penalidade ou inadimplemento contratual, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos 
respectivos encargos sociais; 
22.3. Eventuais acertos de acréscimos ou supressões serão efetuados no faturamento do mês 
subsequente; 
22.4. A fatura não aceita pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão será 
devolvida à CONTRATADA para as devidas correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição; 
22.5. A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão, não servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços 
ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados; 
22.6. A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão poderá sustar o pagamento c 
aplicar multa sobre qualquer fatura apresentada pela Contratada, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução defeituosa dos serviços; 
b) descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 
c) débito da Contratada com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
proveniente da execução do contrato decorrente desta licitação; 
d) não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda a Cláusula infringida; 
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e) obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente possam prejudicar a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão e, 
f) paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

23. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
23.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem: 
23.1.1. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

23.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da Licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
23.1.3. Pedido de reconsideração, do titular do órgão interessado, na hipótese do 3° do Art. 87, 
da Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
23.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO, com 
base na Lei 8.666/93. 
24.2. As licitantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, 
especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de 
qualquer manifestação escrita ou verbal. 
24.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da 
lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
envelopes. No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a COMISSÃO 
julgar e responder à Impugnação em até 03 (três) dias úteis. 
24.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso 
oferecer Impugnação fora do prazo estabelecido no 2° do art. 41 da Lei n°. 8.666/93. 
24.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceito 
sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidade que o 
viciariam, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal. 
24.6. Constatada declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a 
idoneidade financeira, técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da COMISSÃO, a 
licitante será inabilitada ou desclassificaria, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades 
cabíveis, assegurado o contraditório c a ampla defesa. 
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24.7, Em qualquer fase desta Licitação É facultada a COMISSÃO, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente nas propostas. 
24.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, no setor de Protocolo, 
situado na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, Centro, e'mail: 
cplsaodorningos.ma@gmail.cóm no horário das 08h às 13h, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) não serão levadas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativas ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, até 05 (cinco) dias úteis antes da data mareada para recebimento dos 
envelopes, ressalvado o disposto no 2 do Art. 41 da Lei n..2 8.666/93; 
b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes; 
c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos demais firmas que 
tenham adquirido o presente Edital. 

24.9. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Praça Getúlio Vargas, sin., 
Centro, São Domingos do Maranhão/MA, e poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos. 
20.10. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificação e 
ainda, comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 
24...12. Na .q.).1)tawin dp,s prazos e:sta.bdecishs DesM exclgr-se-á o dia do inkip e indOir-
se-á o dia do vencimento. 
24.13. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, 
ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo 
manifestação em contrário da CPL 
24.14. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 
24.15. Integram a presente Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência. 
Anexo II - Modelo de Carta Credencial para Representante. 
Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação. 
Anexo IV - Declaração de Menores 
Anexo V - Minuta do Contrato 
Anexo VI- Declaração de Microempr presa de Pequeno Porte 

São Domingos do (MA),07 de agosto de 2023. 
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COMISSÃO PERMANENETE DE LICITAÇÃO/CPL 

TOMADA DE PREÇOS NQ 13/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

é O LRAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura • 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa prestadora 
de serviços técnico-jurídicos especializados que compreendem as áreas do Direito 
Público, especificamente Direito Tributário e Previdenciário para fins de análise e 
adoção de medidas de âmbito tributário nos procedimentos administrativos e 
judiciais de interesse do Município de São Domingos do Maranhão. 

1.2. Os Serviços previstos para essa Licitação compreendem as áreas do Direito Público, 
especificamente Direito Tributário e Previdenciário. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a necessidade da contratação em razão de o município de São Domingos do 
Maranhão enfrentar, seja no âmbito administrativo, seja judicial, procedimentos contenciosos 
especializados, nas áreas de Tributário e Previdenciário, vinculados especialmente a atuações de 
gestões anteriores, mas que passaram a integrar a rotina de demandas jurídicas desta 
Municipalidade. 

2.2. Observa-se que além dos procedimentos administrativos e judiciais já iniciados, a Receita 
Federal vem, rotineiramente, incitando procedimentos fiscais que exigem o devido 
acompanhamento técnico especializado, no sentido inclusive de evitar maior oneração do erário 
público em função da aplicação de sanções que possam ocorrer diante da ausência do 
acompanhamento devido. 

2.3. Busca-se evitar a inscrição do debito junto ao cadastro da Divida Ativa da União, que possui 
presunção de certeza e liquidez, caracterizando se como instrumento hábil para fundamentar 
medidas judiciais de penhoras e bloqueios, por exemplo, nas contas do município de São 
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Domingos do Maranhão. 
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2.4. Surge, portanto, a necessidade de atuação nestes processos administrativos para tentar 
excluir ou pelo menos reduzir o montante reclamado pela Receita Federal do Brasil, bem como 
para evitar a inscrição do nome deste município na Dívida Ativa da União. 

2.5. Salienta-se que a simples redução do montante devido já poderia permitir a realização de 
parcelamento do valor, tendo em vista que, atualmente, considerando as negociações já 
realizadas por este município, não haveria como cumprir o limite estabelecido no art. 2°, s 1°,!, da 
Lei Federal n° 13.485, de 02 de outubro de 2017. 

2.6. A presente contratação ganha, portanto, ampla relevância em razão da necessidade tanto de 
regularização do município junto à União, quanto para impedir que sejam tomadas medidas de 
constrição patrimonial contra o município de São Domingos do Maranhão, fato este que poderia 
prejudicar, de maneira incalculável, a continuidade das atividades deste ente, inclusive no que 
tange à prestação dos serviços essenciais. 

2.7. Desta feita, diante da especificidade da atuação, bem como da matéria, é importante a 
contratação de empresa que já tenha experiência neste âmbito de atuação, a fim de que o 
resultado seja o melhor possível ao município de São Domingos do Maranhão. 

3. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

3.L A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá a área do Direito Público, 
especificamente nos ramos do Direito Tributário e Previdenciário, consistindo na realização dos 
seguintes trabalhos: 

3.1.1. Assessoria técnico-jundica consistente na análise e acompanhamento dos processos 
administrativos fiscais e judiciais, que tenham como partes o Município e a União, em função da 
discussão de dívidas tributário-previdenciárias federais, mesmo que já inscritos na Dívida Ativa 
da União; 

3.1.1.1. Revisão discriminada dos processos administrativos fiscais, bem como dos valores 
apontados como devidos pela Receita Federal do Brasil, tanto no que diz respeito a legitimidade 
da cobrança destes, quanto aos cálculos apresentados nestes; 

3.1.1.2. O acompanhamento dos processos também será realizado em relação aos atos pretéritos, 
com a devida revisão de todos os atos e a consequente busca pela anulação daqueles que estejam 
viciados; 

3.1.1.3. Na execução do presente objeto, a Contratada deverá ingressar com todas as medidas e 
recursos cabíveis, tanto no âmbito administrativo quanto no judiciário; 
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3.1.2. Remessa e postagem de quaisquer documentos necessários à execução dos serviços; 
3.2.0 Regime de Execução será o de forma indireta, por empreitada global, devendo o critério de 
julgamento a ser adotado, o de 'técnica e preço' previsto no art. 45, s 1°, III, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

4. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS DESPESAS 

4.1. Os serviços deverão ser prestados preferencialmente na sede do(a) CONTRATADO(A) 
4.2. 0(a) CONTRATADO(A) poderá, quando necessário, fazer uso das estruturas físicas da 
prefeitura municipal de São Domingos do Maranhão, onde lhe será conferido amplo acesso. 
4.3. Quando houver demanda na esfera administrativa ou judicial que enseje em viagem do(a) 
CONTRATADO(A) para local diverso da sua sede e do município de São Domingos do 
Maranhão, os custos de passagem, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e 
demais despesas serão custeadas pelo(a) CONTRATADO(A). 

5. SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações totais da solicitação. 

1 6. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1. A proposta de preços será calculada da seguinte forma: 

Menor preço 100 pontos 
Segundo Menor preço 90 pontos 
Terceiro Menor preço 80 pontos 
Quarto Menor preço 70 pontos 
Quinto Menor preço 60 pontos 
Acima do quinto Menor preço 50 pontos 

6.2. A proposta técnica deverá ser encaminhada em uma via e deverá conter comprovação de 
preenchimento dos seguintes requisitos: 

CRITÉRIO PARÂMETRO PONTUAÇÃO 
Experiência da licitante (até 30 
pontos) 

Prestação de serviços similares 
para pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou 
privado, no ramo de direito 
público (tributário e/ou 
previdenciário) 

10 pontos por serviço 
realizado 

Qualificação profissional do 
responsável técnico (tempo de 

Registro há mais de 08 (oito) 
anos 

10 pontos 
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Registro junto a Ordem dos 
Advogados do Brasil) 

Registro entre 04 (quatro) e 08 
(oito) anos 

05 pontos 

Registro há menos de 04 
(quatro) anos 

02 pontos 

Cursos realizados equipe técnica 
(até 40 pontos) 

Doutorado em Direito 15 pontos 

Mestrado em Direito 12 pontos 
Pós-Graduação latu sensu em 
direito tributário 

8 pontos 

6.3. A proposta técnica será avaliada através de pontuação - no intervalo de O (zero) a 100 (cem) 
pontos. 
6.4. A equipe técnica deverá ser formada por, no mínimo, 02 (dois) advogados devidamente 
registrados junto à Ordem dos Advogados do Brasil. 
6.5. Só será habilitada tecnicamente a licitante que atingir, pelo menos, 60% (sessenta por cento) 
da pontuação possível. 
6.6. A documentação apresentada poderá ser objeto de diligência e, em caso de falsidade nas 
informações, deverão ser tomadas as providências cabíveis, inclusive desclassificação do certame. 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de atividade 
compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as 
exigências contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas 
previstas em legislação pertinente; 
7.2. Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados em 
fornecer seus serviços aos entes públicos, sejam empresas devidamente inspecionadas, bem como 
assegurar, que a qualidade de seus serviços, estejam de acordo com as normas técnicas 
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 
a) Atestados (s) de capacidade técnica, em papel timbrado, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços similares ao objeto desta 
licitação, de forma satisfatória, emitida em nome da sociedade, de qualquer dos sócios 
integrantes da sociedade, ou de qualquer outro profissional colocado à disposição pela 
Contratada; 
b) Comprovação de constituição profissional da Sociedade de Advogados, contados do seu 
registro na Ordem dos Advogados do Brasil até a publicação deste Edital. 
c) Comprovação de prestação de serviços na área de assessoria jurídica, administrativa ou 
tributária, por parte da Licitante em favor de Pessoa Jurídica de Direito Público ou de Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, mediante Certidão, Declaração ou Atestado. 
d) Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos (sócios, empregados e associados), com indicação do responsável técnico principal, 
acompanhada dos respectivos comprovantes de inscrição junto à OAB/MA e certificados de 
conclusão do curso superior de Direito 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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8.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
a) Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento. 
b) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou repostos, a 
contratante ou a terceiros. 
c) Urili7ar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão e seus Entes para a execução do Contrato. 
d) 0(a) CONTRATADO(A) fica obrigado a solicitar, em tempo hábil, documentos e 
informações que subsidiarão a sua atuação. 
e) Atuar em prol dos melhores resultados ao município de São Domingos do Maranhão, 
apresentando todas as medidas e recursos cabíveis em qualquer esfera de âmbito administrativo 
ou judiciário. 
f) Fazer uso de recursos humanos próprios para a prática de qualquer ato inerente à execução 
do presente objeto, inclusive quando se tratar de carga, extração de cópias e atividades afins 
g) Abster-se de realizar qualquer acordo judicial ou extrajudicial sem a expressa autorização 
do Contratante 
h) Abster-se de se pronunciar a qualquer veículo de comunicação sobre qualquer assunto 
relacionado as atividades que constam no objeto do presente Termo de Referência 
i) Responsabilizar se pela guarda e proteção de qualquer documento e/ou informação 
encaminhada pela Contratante, os quais deverão ter o recebimento e a devolução devidamente 
formalizados através de recibos 
j) Comunicar a Contratante através da formalização de expediente especifico quanto a 
ocorrência de qualquer situação que se caracterize como empecilho para a execução das 
atividades. 
k) Solicitar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, que o Contratante efetive 
depósitos e pagamentos de custos e emolientes cartorários. 
1) Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamento de despesas judiciais e 
extrajudiri ais, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou dos comprovantes de 
pagamento devidamente quitados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da sua 
efetiva realização; 
m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal, impedimentos, capacidade 
jurídica e qualificação técnica exigidas na licitação, em consonância com o disposto no inciso 
XIII, do artigo 55 da Lei n.° 8.666/93. 
n) Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer ônus decorrente da atuação do(a) 
CONTRATADO(A), quando esta resultar de ação culposa ou dolosa de qualquer um de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 
o) Responsabilizar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia da 
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vigência de contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, limitado a 
30 (trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo. 
p) Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos físicos e humanos mínimos 
relacionados neste Edital, indispensáveis para a prestação dos serviços. Além desses, devem ser 
mantidos durante toda a execução do contrato, aqueles recursos administrativos humanos 
informados quando da apresentação da PROPOSTA. 
q) Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 
r) Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos estabelecidos, 
os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou incorreções, ou 
quaisquer alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE. 
s) Não será admitida a subcontratação ou substabelecimento, total ou parcial, do serviço 
licitado. 
t) Abster-se de utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de 
serviços em qualquer atividade de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em cartões de 
visitas, anúncios, impressos etc., exceto em currículo, bem como tomar público assunto relativo 
as atividades do CONTRATANTE e sobre qualquer processo por ele patrocinado, sob pena de 
imediata denúncia deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade do(a) CONTRATADO(A); 
u) O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à 
pena de multa e/ou rescisão contratual, garantida a defesa prévia e fundamentada; 
v) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução deste contrato, 
tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias ou quaisquer outras 
decorrentes das suas atividades e da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência, 
inclusive, dos sócios, prepostos e mandatários; eximindo a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão de qualquer responsabilidade perante autoridades e terceiros, em 
decorrência de atuações ou prejuízos que possam advir do não cumprimento, pelo escritório a 
ser contratado das obrigações neste definidas, bem como arcar com todas as despesas referentes 
a custos ou despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem e demais encargos, de 
qualquer espécie referentes ou decorrentes da execução dos serviços a serem contratados; 
w) As atividades inerentes à execução do objeto deste Termo de Referência deverão ser 
realizadas em estrita consonância aos parâmetros de sustentabilidade ambiental. 
x) 0(A) CONTRATADO(A) será responsabilizada por perdas e/ou danos causados por 
eventual desídia ou não cumprimento de suas obrigações, exceto no caso de caso fortuito ou 
força maior devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da sua responsabilidade 
administrativa, permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de imediato a Contratante. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Para garantir o fiei cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE secompromete 
a; 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA e entregar, quando da contratação, cópia de sua legislação, mantendo a sua 
atualização: 

b) Realizar o pagamento dos valores correspondentes a prestação dos serviços no prazo 
estabelecido no instrumento contratual. 
c) Outorgar aos sócios e advogados da sociedade contratada, na forma do $3°, do art. 15, da Lei 
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ïf .8,906/94, ou somenie ao(a) advcgado(a) contratado(), os manc19,tos necessArios e específicos 
para os casos que lhe forem confiados, sendo admitido substabelecimento por parte do(a) 
CONTRATADO(A), exceto em casos excepcionais e para prática de ato especifico e urgente, 
com prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, 
d) Fornecer toda a documentação solicitada pelo(a) CONTRATADO(A), bem como as 
informações referentes aos fatos geradores que caracterizam o objeto dos procedimentos 
administrativos fiscais referenciados no item 2.2.1 do presente Termo de Referência 
e) Acompanhar, fiscali7ar e fazer cumprir fielmente a execução do Contrato por parte do(a) 
CONTRATADO(A), podendo, para tanto, diligenciar junto ao Procurador Geral do Município 
para aferir o cumprimento das exigências editalícia e das condições e cláusulas contratuais; 
f) Facilitar o acesso do(a) CONTRATADO(A) à base de dados, arquivos físicos, digitais e a 
legislação pertinente 
g) Conceder espaço físico para a utilização do(a) CONTRATADO(A) quando se fizer 
necessária a execução, in loco de qualquer ato voltado a execução do presente objeto. 

I 11. DA REMUNERAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

11.1. A remuneração da Contratada dar-se-á a partir dos seguintes parâmetros: 
11.1.1. Acompanhamento e condução rotineira dos processos administrativos e judiciais, com 
impetração de impugnações e recursos, bem assessoria técnica do setor de Recursos Humanos e 
Contabilidade nas adequações tributário-previdenciárias, valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) 
11.1.2. No resultado de eventuais ações administrativas e/ou judiciais, serão aplicados incremento 
nos seguintes moldes, em patamar não superior ao incremento de receita: 
11.1.2.1 Decisão liminar ou de antecipação de tutela, favorável ao contribuinte - R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) 
11.1.2.2 Decisão terminativa, a qual ainda caiba recurso, favorável ao contribuinte - R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) 
11.1.2.3 Decisão definitiva, favorável ao contribuinte, da qual não caiba mais recurso - R$ 
100.000,00 (cem mil reais), sendo que em caso de benefício financeiro auferido, o valor a ser pago 
será de 10% sobre o benefício. 
11.1.2.4 Concessão de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante impugnação ou 
recurso administrativo - R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
11.1.2.5 Concessão de compensação administrativa, em caráter inicial -1% do beneficio auferido 
11.1.2.6 Concessão de revisão administrativa, em caráter inicial -1% do beneficio auferido 
11.1.2.7 Concessão de compensação administrativa, em caráter definitivo - do benefício 
auferido 
11.1.2.8 Concessão de revisão administrativa, em caráter definitivo - 59/0 do beneficio auferido 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da contratação objeto da Licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários da Contratante. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO; 02 -PODER EXECUTIVO 
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UNIDADE 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
DOTAÇÃO: 04.122.0002.2013.0000 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PRSSOA JUR1DICA 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante apresentação de Nota 
Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 
13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total 
mensal, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente 
entregue; 
13.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta 
corrente, indicada pela Contratada. 
13.4. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 
demonstrar por meio documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, divida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
e) Outros que sejam necessários para a realtnção do certame. 
13.5. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14.1.0 Contrato vigorará por 12 meses, contados da sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por 
mútuo acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, desde que apurada a vantajosidade, 
observados o limite de 60 meses, conforme art. 57,11 da Lei 8.666/93. 

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, a contar da data de expedição da 
Ordem de Serviço. Podendo ser prorrogado por termo aditivo por até 60 (sessenta) meses, 
conforme a legislação vigente. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 
16.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a Contratante, a 
seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor 
inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme o disposto do art. 65 S 1° da Lei rél 8.666/93. 
16.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, 
através de aditamento. 
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16.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das devidas
justificativas. 

17. REEQUILEBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
171. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei nQ. 8.666/1993. 
17.2. Os preços contratados poderão ser reajustados após o decurso do lapso de 12 (doze) meses 
observado o índice Geral de Preços — Mercado (IGP-M); 
17.3. Ao sofrer revisão ou reajuste, os preços do contrato não podem ultrapassar aos valores 
praticados no mercado. 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Constituem motivos ensej adores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 
78, da Lei n' 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal. 

19. DA CESSÃO OU TRANSFERÉNCIA 
19.1.0 objeto do presente Termo de Referência não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou 
em parte. 

20. DOS CASOS OMISSOS 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 

21. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
21.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: 
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
21.2. O atraso Injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada a aplicação das 
seguintes muitas de mora: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 200/0 (vinte por cento) do 
valor do contrato. 
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21.3. Além das multas aludidas no item anterior e confonne o art. 87 da Lei 8666/93, a 
Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 
a) advertência escrita; 
b) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de 

anos; 05 (cinco) os; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 
21.4. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea 13'; 
21.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição; 
21.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 
a) entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Termo de Referência. 
21.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE: 
21.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente 
21.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidiâneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
Impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, conforme a Lei n° 8.666/93. 
21.10.0 (A) CONTRATADO (A) não poderá utilizar o nome da Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão em quaisquer atividades de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em 
cartões, anúncios, impressos, sob pena de imediata denúncia do contrato. 
21.11. 0 (A) CONTRATADO (A) não poderá pronunciar-se a órgão de imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da Prefeitura de São Domingos do Maranhão, sob pena de 
imediata denúncia do contrato e aplicação da multa de 20% (vinte por cento) incidentes sobre o 
valor total do Contrato. 
21.12. O (A) CONTRATADO (A), na qualidade de fiel depositário, responderá por todos os 
processos que lhe forem distribuídos. 
21.13. A Prefeitura de São Domingos do Maranhão se reserva o direito de designar um de seus 
empregados para acompanhar e verificar o andamento dos processos judiciais, devendo ser 
prestadas pelo(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer informação solicitada pelo preposto 
indicado. 

22. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATORIO 
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22L O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta Ética duraru-e o processo de 
Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 
22.2. O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por 
técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
22.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz 
de influenciar o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a 
execução dos contratos correspondentes; 
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à 
reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 
c) fraude: falsificação de Informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o 
processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 
correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; 
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não 
competitivos. 
23. DA SUS1 ENTABILIDADE 
23.1. Segundo o TCU, licitações sustentáveis visam, além de outros aspectos; o desenvolvimento 
regional e equidade social, benefícios à saúde pública e redução dos impactos ambientais, 
comércio justo, novos negócios e incentivo a micro e pequenas empresas. Assim, a administração 
privilegiará, na presente aquisição, a adoção da proposta mais vantajosa dentre aquelas que 
cumpram os padrões de qualidade socioambiental, quando aplicáveis. 
23.2. Deve ser observado também o pertinente ao princípio do desenvolvimento sustentável, nas 
etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, 
no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Quaisquer informações adicionais podem ser 
Município. 
24.2. Fica constituído o Foro da Cidade de São 
eventuais litígios, com prejuízo de qualquer outro, 

MAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INI 

COMÉRCI 

as junto à Procuradoria Geral do 

rivileáa 
para solucionar o Maranhão , _ _ 

M A. 
7na 'ialiftçgo Santos 
Secretario Munida' de Administração 

CPF 483 447 703-78 
Ponana 04112072 

JO SANTOS 
ÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E 

SEMAPIC 

Á vista das informações contidas nestes autos e com 
observãncia as normas vigentes, APROVO o presente 
Plano de Trabalho e AUTORIZO a realização do 
procedimento licitatório. 

RAÚJO 
ASSESSOR FINANCEIRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

TOMADA DE PREÇOS N213/2023 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

CARTA CREDENCIAL 

O signatário da presente Identidade n° , é constituído como representante legal 
perante a licitação na modalidade Tomada de Preços N°13/2023/CPL, realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, para o qual 
outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases do processo licitatório 
e com poderes expressos para desistir de recursos, interpor recursos e assinar em nome da 
empresa  a tudo que se fizer necessário para o fiel 
cumprimento deste mandato. 

Atenciosamente, 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE uerrAÇÀO/CPL 

ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS NQ 13/2023/CPL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa signatário, por seu representante legal, declara sob as 
penas da lei, nos termos do parágrafo 22 do ART. 31, da Lei n0 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, que até a data de entrega dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar da Tomada de Preços I•1° 13/2023/CPL, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na Integra a Tomada de 
Preços e que se submete a todos os seus termos. 

São Domingos do Maranhão/MA, de 2023. 

LOCAL E DATA 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
TOMADA DE PREÇOS N° I3/2023/CPL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL, EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS, EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER 
TRABALHO 

A empresa , declara sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal de 
1988 (Lei n° 9.854/99). 

São Domingos do Maranhão (MA), de 2023 

LOCAL E DATA 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
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ANEXO V 
CONTRATO N. /2023/SEMAPIC 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUEENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
/SEMAPIC E A EMPRESA  , MEDIANTE AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, sediada na Praça Getúlio 
Vargas, s/n, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CNPJ - N2 06.113.600/0001-71 e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC, 
doravante denominadas CONTRATANTES, neste ato representada, pelo Sr. 

brasileiro, estado civil, residente e domiciliado nesta cidade, 
Portador do RG n2. SSP/2a, e do outro lado, a firma , doravante 
denominada 
CONTRATADA sediada na , CNPJ, n.2 
neste ato representada  , portador do CPF n2  , tem entre si 
ajustado o presente CONTRATO, tendo em vista do que consta no Processo Administrativo N.
249/2023/SEMAPIC, objeto da Tomada de Preços n2. 13/2023/CPL, com fundamento nos termos da Lei 
Federal IT 8.666/93 e suas posteriores alterações e em conformidade com a Nota de Empenho e Proposta 
de Preços, celebram o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa prestadora de serviços técnico-

* jurídicos especializados que compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito 
Tributário e Previdenciário para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos 
procedimentos administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que culminaram na inscrição 
deste município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado no TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO I, conforme Proposta de Preços e de acordo com os ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

2- DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
2.1. A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá a área do Direito Público, especificamente nos 
ramos do Direito Tributário e Previdenciário, consistindo na realização dos seguintes trabalhos: 
2.1.1. Assessoria técnico-jurídica consistente na análise e acompanhamento dos processos administrativos 
fiscais mencionados no item 2.1.1, junto à Receita Federal do Brasil, mesmo que já inscritos na Dívida Ativa 
da União; 
2.1.1.1. Revisão discriminada dos processos administrativos fiscais, bem como dos valores apontados como 
devidos pela Receita Federal do Brasil, tanto no que diz respeito à legitimidade da cobrança destes, quanto 
aos cálculos apresentados nos processos administrativos fiscais; 
2.11.2. O acompanhamento dos processos também será realizado em relação aos atos pretéritos, com a 
devida revisão de todos os atos e a consequente busca pela anulação daqueles que estejam viciados; 
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2111 Na execução do presente objeto, a Contratada deverá ingressar com todas as medidas e 
recursos cabíveis, tanto no âmbito administrativo quanto no judiciário; 

2.1.2. Após a revisão prevista no item 2.1.1.1, o (a) CONTRATADO(A) deverá apresentar relatório 
circunstanciado contendo análise preliminar quanto à possibilidade de anulação total ou parcial do 
valor cobrado pela Receita Federal do Brasil. 

2.1.2.1. O relatório acima referenciado deverá ser apresentado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.1.3. Remessa e postagem de quaisquer documentos necessários à execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

O prazo de vigência do presente CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
respeitando o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço público contínuo e de caráter 
essencial, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 - Os serviços deverão ser prestados preferencialmente na sede do(a) CONTRATADO(A). 

8.2. 0(a) CONTRATADO(a) poderá, quando necessário, fazer uso das estruturas físicas da 
prefeitura municipal de São Domingos do Maranhão, onde lhe será conferido amplo acesso. 

8.3. Quando houver demanda na esfera administrativa ou judicial que enseje em viagem do(a) 
CONTRATADO(A) para local diverso da sua sede e do município de São Domingos do Maranhão, os 
custos de passagem, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas 
serão custeadas pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Na execução do presente CONTRATO, a contratante está obrigada a cumprir as seguintes 
condições: 
4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA e 
entregar, quando da contratação, cópia de sua legislação, mantendo a sua atuali7ação. 
4.2. Reali7ar o pagamento dos valores correspondentes à prestação dos serviços no prazo 
estabelecido no instrumento contratuaL 

4.3. Outorgar aos sócios e advogados da sociedade contratada, na forma do §$3°, do art. 15, da Lei ri° 
8.906/94, ou somente ao(à) advogado(a) contratado(a), os mandatos necessários e específicos para 
os casos que lhe forem confiados, sendo admitido substabelecimento por parte do(a) 
CONTRATADO(A) , exceto em casos excepcionais e para prática de ato específico e urgente, com 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, bem como para o caso previsto na Cláusula 
Quarta — inciso VI deste contrato; 
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4,4. Fornecer toda a documentação solicitada pelo(a) CONTRATADO(A), bem como as 
informações referentes aos fatos geradores que caracterizam o objeto dos procedimentos 
administrativos fiscais referenciados no item 2.2.1 do presente Termo de Referência. 

4.5. Acompanhar, fiscalizar e fazer cumprir fielmente a execução do Contrato por parte do(a) 
CONTRATADO(A), podendo, para tanto, diligenciar junto ao Procurador Geral do Município para 
aferir o cumprimento das exigências editalicia e das condições e cláusulas contratuais. 

4.6. Facilitar o acesso do(a) CONTRATADO(A) à base de dados, arquivos físicos, digitais e à 
legislação pertinente. 

4.7. Conceder espaço físico para a utilização do(a) CONTRATADO(A) quando se fizer necessária a 
execução, in loco, de qualquer ato voltado à execução do presente objeto. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 
5.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento. 

5.2. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer anos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou repostos, à contratante ou a 
terceiros. 

5.3. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão e seus Entes para a execução do Contrato. 

5.4. 0(a) CONTRATADO(A) fica obrigado a solicitar, em tempo hábil, documentos e informações 
que subsidiarão a sua atuação. 

5.5. Atuar em prol dos melhores resultados ao município de São Domingos do Maranhão, 
apresentando todas as medidas e recursos cabíveis em qualquer esfera de âmbito administrativo ou 
judiciário. 

5.6. Fazer uso de recursos humanos próprios para a prática de qualquer ato inerente à execução do 
presente objeto, inclusive quando se tratar de carga, extração de cópias e atividades afins. 

5.7. Abster-se de realizar qualquer acordo judicial ou extrajudicial sem a expressa autorização do 
Contratante. 

5.8. Abster-se de se pronunciar a qualquer veículo de comunicação sobre qualquer assunto 
relacionado às atividades que constam no objeto do presente Termo de Referência. 

5.9. Responsabi1i72r-se pela guarda e proteção de qualquer documento e/ou informação 
encaminhada pela Contratante, os quais deverão ter o recebimento e a devolução devidamente 
formalizados através de recibos. 

5.10. Comunicar a Contratante através da formalização de expediente especifico quanto à 
ocorrência de qualquer situação que se caracterize como empecilho para a execução das atividades. 

5.11. Solicitar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, que o Contratante efetive 
depósitos e pagamentos de custos e emolumentos cartorários. 
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5,12. Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamento de despesas judiciais e 
extrajudiciais, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou dos comprovantes de 
pagamento devidamente quitados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da sua 
efetiva realização; 

5.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal, impedimentos, capacidade 
jurídica e qualificação técnica exigidas na licitação, em consonância com o disposto no inciso XIII, 
do artigo 55 da Lei n..Q 8.666/93. 

5.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer ônus decorrente da atuação do(a) 
CONTRATADO(A), quando esta resultar de ação culposa ou dolosa de qualquer um de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 

5.15. Prestar esclarecimentos à Contratante quando solicitado. 

5.16. Responsabilizar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia da 
vigência do contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, limitado a 30 
(trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo. 

5.17. Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos físicos e humanos mínimos 
relacionados neste Edital, indispensáveis para a prestação dos serviços. Além desses, devem ser 
mantidos durante toda a execução do contrato, aqueles recursos administrativos humanos 
informados quando da apresentação da PROPOSTA. 

5.18. Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto cia Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

5.19. Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos estabelecidos, os 
serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou incorreções, ou quaisquer 
alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE. 

5.20. Não será admitida a subcontratação ou substabelecirnento, total ou parcial, do serviço licitado. 

5.21. Abster-se de utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de serviços 
em qualquer atividade de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em cartões de visitas, 
anúncios, impressos etc., exceto em currículo, bem como tornar público assunto relativo às 
atividades do CONTRATANTE e sobre qualquer processo por ele patrocinado, sob pena de 
imediata denúncia deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade do(a) CONTRATADO(A). 

5.21.1. O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará o(a) CONTRATADO(A) à pena 
de multa e/ou rescisão contratual, garantida a defesa prévia e fundamentada. 

5.22. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução deste contrato, tais 
como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias ou quaisquer outras 
decorrentes das suas atividades e da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência, 
inclusive, dos sócios, prepostos e mandatários; eximindo a Prefeitura Municipal de São Domingos 
do Maranhão de qualquer responsabilidade perante autoridades e terceiros, em decorrência de 
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atuações ou prejuízos que possam advir do não cumprimento, pelo escritório a ser contratado das 
obrigações neste definidas, bem como arcar com todas as despesas referentes a custos ou despesas 
com deslocamento, alimentação e hospedagem e demais encargos, de qualquer espécie, referentes 
ou decorrentes da execução dos serviços a serem contratados; 

5.23. As atividades inerentes à execução do objeto deste Termo de Referência deverão ser realizadas 
em estrita consonância aos parâmetros de sustentabilidade ambiental. 

5.24. 0(A) CONTRATADO(A) será responsabilizada por perdas e/ou danos causados por eventual 
desídia ou não cumprimento de suas obrigações, exceto no caso de caso fortuito ou força maior 
devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da sua responsabilidade administrativa, 
permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de imediato a Contratante. 

5.25. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas desta licitação, observadas as especificações 
deste edital e seus anexos, sob pena de responder pelo descumprimento contratual, nos termos do 
artigo 87 da Lei n° 8.666/1993; 
5.26. Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, 
os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou incorreções; 
5.27. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, 
seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-se, outrossim, 
pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas 
por força de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato; 
5.28. Cumprir os prazos legais e judiciais e as -Normas de Acompanhamento/Execução 
Contratual". 
5.29. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 2590 (vinte e cinco por cento) do valor atuali7ado do contrato, na forma 
prevista pelo art. 65, § 1° da Lei nQ 8.666/1993; 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
O valor global do presente contrato é de R$  
obedecida a remuneração descrita em CLÁUSULA OITAVA, mediante 
apresentação da Nota Fiscal e Recibo, pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagatnento será efetuado pela CONTRATANTE, à 
CONTRATADA, mediante depósito na conta corrente do Banco a ser indicada pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Contrato decorrente dessa licitação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 
iguais e sucessivos, respeitando o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço público 
contínuo e de caráter essencial, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei ng 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REMUNERAÇÃO 
8.1. A remuneração da Contratada dar-se-á a partir dos seguintes parâmetros: 



I° PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

811. Após a análise jurídica preliminar, em relação à conformidade legal, contendo as necessidades 
técnicas subsequente, será pago o valor de R$   ). 

8.L2. Após o início da atuação processual através da apresentação da medida cabível, seja no 
âmbito administrativo, seja no judiciário, será pago o valor de R$  

8.1.3. O êxito da atuação processual, com a ocorrência de revisão, redução ou extinção do débito, 
ensejará o pagamento de 5% (cinco por cento) do proveito econômico, a título de terceira parcela. 

8.2. A somatória dos valores presentes no item 6.1 não podem ultrapassar o montante de 
). 

8.3. O valor da terceira parcela, a que se refere o item 6.1.3, poderá ser pago de forma parcelada, em 
até 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato ocorrerão à conta da dotação 
orçamentária a seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO; 02 -PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
DOTAÇÃO: 04.122.0002.2013.0000 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PRSSOA JURIDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 11.9. 8.666/93, podendo ser rescindido por qualquer uma das 
partes, deste que haja notificação escrita a parte rescindida, com antecedência não inferior a 30 
(trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES 
11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato constitui causa de rescisão do contrato. 

11.2. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a Contratante poderá, cumulativamente ou 
não à rescisão do contrato, estipular multa entre 5% e 10% do valor do último período faturado a 
qual, ocorrendo a reincidência, deverá ser aplicada em dobro, sucessiva e cumulativamente. 

11.3. Além da rescisão contratual e da possível aplicação de multa, o(a) CONTRATADO(A) 
declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos termos do presente contrato, 
responsabilizar-se-a civil e criminalmente por seus atos e omissões e pelas perdas e danas a que 
lhe der causa, seja diretamente ou por meio de seus prepostos, sem prejuízo das multas e demais 
sanções estabelecidas neste instrumento. 
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11.4, Também constitui motivo de rescisão contratual, o fato de °(a) CONTRATADO (A) 
pronunciar-se a órgão de imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da Prefeitura 
de São Domingos do Maranhão, hipótese que também culminará na aplicação da multa de 20% 
(vinte por cento) incidentes sobre o valor total do Contrato. 

11.5. Efetivada a rescisão contratual, o (a) CONTRATADO (A) deverá no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, devolver na Sede Prefeitura de São Domingos do Maranhão, todos os 
documentos lhe foram entregues, mediante relação com recibo de entrega acompanhada de 
relatório, sob pena de aplicação da multa diária no patamar de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

11.6. Em caso de atraso injustificado no início da execução do objeto licitado, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, e por 
ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, a ser recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da comunicação oficial. 

11.6.1. A multa a que alude o item anterior não impede a CONTRATANTE de rescindir 
unilateralmente o Contrato, bem como que aplique as demais sanções legalmente estabelecidos. 

11.7. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações em relação ao objeto deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do Contrato, no caso da 
CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a 
Ordem de Serviço, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em lei, e reconhecido pela 
autoridade competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo 
para a Contratante; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação; 

11.7.1. A aplicação da sanção prevista na alínea "b" pode ser realizada de forma cumulativa às 
outras três, multa de mora correspondente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sob o total da 
respectiva nota fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), que deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a partir da data do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Além da multa a que se refere esta cláusula, a CONTRATANTE 
poderá, ainda, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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d) Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei Federal n2 8.666/1993. 

12.1.1. Qualquer alteração do período de vigência deverá ser realizada através da formali7ação de 
termos aditivos devidamente publicados no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos da Lei nQ. 8.666/1993. 

13.2. Os preços contratados poderão ser reajustados após o decurso do lapso de 12 (doze) meses 
observado o Indice Geral de Preços - Mercado (IGP-M); 

13.3. Ao sofrer revisão ou reajuste, os preços do contrato não podem ultrapassar aos valores 
praticados no mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A Contratante será responsável pela fiscalização da execução dos serviços a ser contratados, 
devendo, tanto o fiscal quanto o gestor, agirem de acordo com as atribuições estabelecidos no art. 
67 da Lei Federal di 8.666/1993; 

14.2. Após o Contratado executar os serviços previstos no item 3, será realizado o recebimento do 
objeto, primeiramente provisória, e depois definitiva, de acordo com o disposto no art. 73 da Lei 
Federal /IQ 8.666/1993; 

14.3. Os servidores designados para gestão e fiscalização do contrato deverão elaborar documento 
para formalizar atesto comprobatório das atividades do Contratado; 

14.4. Ao conhecer qualquer ato que acarrete descumprimento do avençado por parte da 
Contratada, o(s) fiscal(is) do contrato devem informar ao gestor para a tomada das devidas 
providências, podendo culminar, inclusive, em aplicação das sanções administrativas previstas no 
item 9, sob pena de responsabilização destes por omissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
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15.1. O (A) CONTRATADO (A) não poderá utilizar o nome da Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão em quaisquer atividades de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em 
cartões, anúncios, impressos, sob pena de imediata denúncia do contrato. 
15.2 Quaisquer informações adicionais podem ser obtidas junto à Central Permanente de 
Licitações do Município São Domingos do Maranhão. 
15.3. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em 
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 
15.4. As condições estabelecidos neste documento farão parte do contrato visando ã prestação dos 
serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS NOTIFICAÇÕES 
16 - Qualquer comunicação entre as partes a respeito do CONTRATO só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
17 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
18 - O presente CONTRATO não gera nenhum vínculo trabalhista à CONTRATADA, regendo-
se pelas disposições contratuais previstas no Título de Contratos do Código Civil e Processual 
Civil Brasileiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de São Domingos do Maranhão - Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2023. 

Testemunhas: 

CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATADA: 

CPF N" 

2a 
CPF 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
TOMADA DE PREÇOS NQ 13/2023/CPL 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NI° 13/2023/CPL (nome/razão social)  , inscrita no 
CNPJ NQ  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
 , portador(a) da Cédula de Identidade IP e CPF 

 , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos de legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 4Q do artigo 3Q da lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2016. 

São Domingos do Maranhão (MA), de 2023. 

LOCAL E DATA 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
TERMO DE AUTUAÇÃO 

Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações 

An. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 

suscinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 

INTERESSADO: Secretaria de Finanças/SEMAPIC. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023/CPL 

PROCESSO N° 249/2023/SEMAPIC 

VALOR ESTIMADO: RS 471.666,72 (quatrocentos e setenta e um mil e seiscentos e 
sessenta e seis reais e setenta e dois centavos). 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa 
prestadora de serviços técnico-jurídicos especializados que compreendem as áreas do Direito 
Público, especificamente Direito Tributário e Previdenciário para fins de análise c adoção de 
medidas de âmbito tributário nos procedimentos administrativos e judiciais de interesse do 
Município de São Domingos do Maranhão. 
1.2. Os Serviços previstos para essa Licitação compreendem as áreas do Direito Público, 
especificamente Direito Tributário e Previdenciário. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 08/09/2023 às 9:00 horas 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014. 

O REGIME DE EXECUÇÃO - será o de forma indireta, por empreitada global, devendo o 
critério de julgamento a ser adotado, o de "TÉCNICA E PREÇO" previsto no art. 45, § I", III, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

Autuei a autorização e demais documentos que instruem o presente processo de licitação. 

  e(ú jd 
JORÇEFIAN SILVA MALHO 

PRESIDENTE bA CPL 
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AVISO DE LICITAÇÃO / 
TOMADA DE PREÇOS N" 13/2023-CPL 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 do dia 
08 de setembro de 2023, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão — MA, localizada na praça Getúlio Vargas — centro, licitação na 
modalidade Tomada de Preços N" 13/2023/CPL do tipo menor preço global 
cujo objeto é a contrafação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos jurídicos especializada nas áreas de direito públicos especificamente no 
direito tributário e previdenciário para fins de analise adoção de medidas no 
âmbito tributário nos procedimento instauração pela Receita Federal do Brasil, 
Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no 
endereço supra de 2a a 6a feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. e-
mail:cpl saodom ingos.m a@outlook .com ou 
www.saodomingosdomaran hao.ma.gov.br,https 

São Domingos do Maranhão (Ma),01 de agosto de 2023 

osta ho Silva 
SIDENTE IA PL. 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos cio Maranhão — MA 
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Dia Nacional dos Profissionais da Educação 
Crescendo com Lima mãe educador., 
tornar-se professor acabou sendo 
uma escolha natural para o Man io 
Anderson Nunes, que hoje exerce sua 
vocação no curso de &medicina 
da Universidade Cetim]. onde ja 
completa 15. anos de docência. Ele 
conta que antes mesmo de entrar na 
graduação la sabia o mestrado que 
gostaria de cursar. "Fiz meu mestrado 
na Universidade Croma em 2015 e 
30 dias depois fiz o seletivo, passei 
e entrei no corpo docente desta 
Instituição que integro até hoje, 
fazendo o que gosto. minha vocação, 
minha paixão. Se eu tive direito 
de escolha, escolhi certo pois soo 
apaixonado no que faço. Poderia até 
ter escolhido outra coisa, mas não 
seria tão feliz o quanto sou" afirmou o 

professor. 
Sobre as dificuldades do oficio, 
muitos profissionais da educaçi. 
destacam as longas ;ornadas de 
trabalho e a falta de valorização da 
função, mas esse não é o caso de 
Márcio que destacou como maior 

lio a necessidade da atualização 
stante e ainda talou sobre sua dia 
tivação dentro da docência que 

multas vezes chega a ser um modo 
de vida. "Nosso maior desafio é 
mantet-se atualizado, mas enquanto 
podemos ver que nosso trabalho 
modifica todo um contexto social, um 
contexto familiar, rendo a capacidade 
de transformar a vida de alguém, de 
alimentar sonhos dos nossos alunos, 
vale a pena prosseguir, vale a pena 
insistir" declarou. 
O Dia Nacional dos Profissionais 
da Educação é comemorado ii6ie 
domingo, 6, uma forma de reconhecer 
professores, coordenadores 

pedagógicos, orientadores, 
supervisores e dirigentes, entre 
outros que se dedicam à formação 
de crianças. adolescentes, jovens 

e adultos em rodo o pais. Como 
Fabiana Lobato, hoje Pro-Reitora 
da Universidade, realizada em Sua 

profissão. "Já são vinte e dois anos 
de ensino superior numa instituição 
que me abraçou e ajudou a me firmar 
como profissional na prática no dia 

a dia e também como gestora. Sou 
realizada porque escolhi ser educadora 
e porque escolhi fazer educação na 
Universidade Ceurna" relatou. 
A professora destacou também que 
a valorização dos profissionais da 
educação na Universidade Ccuma 
começa no próprio processo 
seletivo, no qual os candidatos 
são selecionados a parar de suas 
competências, das Suas habilidades 

e também do quanto investiram 
em seus currículos em termos 
de graduação, pós-graduação e 
formações complementares. Além 
disso, os docentes têm a possibilidade 
de participar de diversos programas 
de intemacionalização, bem como 
ações de incentivo a publicação, 
participação em eventos nacionais e 
internacionais, entre outros_ 
"Aqui dentro o professor é 

.11(11"1111:intlaill 11.9 

Pró-reitoria de Graduaçao em suas 
demandas e a cada seis meses 
participa do Encontro de Educadores, 
nu qual os profissionais da educação 
(professores. preceptores e tutores 
offline dm educação a distancia) 
rei cheio formação continuada. 
Internamente, a liblitulção realiza 
lambem minicursus, cursos de 
especialização, mestrados e 
doutorados, que formam não apenas 
os profissionais internos, mas 
formam educadores para a sociedade 
brasileira", disse Fabiana Lobato, 
Para Bismuto Gomes, jornalista e 
professor universitário o profissional 
da educação ajuda a tonstruir um 
ambiente de transframtação de 
vidas e de realidades. Por meio 
do conhecimento panilliado. 
significaiivo, critico e com base 
cientifica pode-se Imaginar mudanças 
que nos levem J lei Uni alindo 

melhor. "Hoje, recebi mensagem de 
um ex-aluno, que foi meu orientando 
de TCC. Ele esta como finalista de 
um prémio importante isa :ima do 
Jornalismo e correu para partilhar 
essa novidade. Cada vitória que 
alguém compartilha comigo da 
formação profissional e cidadã e 
como um combustível para enfretnar 
os desafios da prática docente. O 
que mais destaco quando falo da 
experiência de atuar como professo; 
do Chiou è à diltillinMia dada ao 
profissional e u incentiva) busca 
por inovações. Aqui professores e 
estudantes se posicionam não como 
reprodutores de conhecimentos ja 
dados e estabelecidos. Podemos 
experimentar, testar, construir, valida, 
e criar soluções". conclua 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N°
17/2023. 
OBJETO: contratação de empresa especializado na 
prestação de serviços gráficos 
DATA DA ABERTURA: 18/08/2023 ás 09h00rnin, 
horário de Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal CP - www. 
comprasaodomingos.com.br 
Edital e detrais informações dispon,vels em www. 
saodomingosdomaranhao.ma.eov.br ou pelo e•maii 
colsaodomingos.maPoutlook.com,

São Domingos do Maranhão (Ma).01 de agosto de 
2023 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE UCITA9l0 /TOMADA DE PREÇOS N 9 13/2073-CPI. 
Torna publico, para conhecimento dos interessados que realizara 
às 09:00 do dia 08 de setembro de 2023, sede da Prefeitura 
municipal de São Domingos do Maranhão - MA. localizada na 
Orava Getúlio Vargas - centro, licitação na modalidade Tomada 
de Preços Na 13/2023/CPL do tipo menor preço global cujo 
objeto e a contratação de empresa especializada na orestaçar, 
de serviços tecnicos jundicos especializada nas areal de direito 
públicos especificamente no direito tributam) C providenciado 
para fins de analise adoção de medidas no ambito tnbutino 
nos procedimento instauração pela Receita Federal do Brasil, 
Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos 
gratuitamente no endereço supra de 24 a60 feira, no horario de 
8.00 às 12:00 horas e maikcialsaodomingos.ma@outlook.com 
ou www,laodominzosdomaranhao.ma.lovkr.httol

São Domingos do Marannào lMa),01 ar agosto de 2023 
lorges Fruo Costa Ramalho Silva 

PRESIDENTE DA CPL 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 025/2022 PROCESSO N° 131008/2023 PROFISCO II CON-
TRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, ins-
crita no CNP) n° 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São 
Luis. na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edificio Deputado Luciano Mo-
reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS 
RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o n° 528.895.213-20. 
CONTRATADA: EMPRESA MIDAS PRODUTOS E SERVI-
ÇOS 1:1-DA, inscrita no CNP.) sob o n" 38.160.210/0001-10„ com 

sede na Avenida Marechal Rondon 2244, Aparecida/Santarém, Pará 
- Ma. neste ato representada pela senhora Andressa da Mota Santos, 
portadora do CPF te 023,882,562-08. Base Legal Art 57, inciso II 
da Lei Federal n° 8.666/93. OBJETO: As partes resolvem entre si, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato n° 025/2022- CEL/PRO-
FISC'O/SEFAZ por mais 30 (trinta) dias, após o fim da vigência do 

Terceiro Termo Aditivo. A presente prorrogação de vigência e prazo 
de execução do contrato n°025/2022 - CEL/ PROFISCO 11/ SEFAZ. 
não implicará acréscimo nem supressão ao valor global do contrato. 
FONTE 0115000000- Operações de Crédito Externa. São Luís. 02 
de agosto de 2023 RITA MARIA MAGALHÃES MARTINE.1,1.1 
SOUZA Gestora Chefe/CEGPA. 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO 
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
N° 31/2022 SAJUR/SEGEP DO PROCESSO N. ° 114598/2023 - 
SEGEP. CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO, por 
melo da SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔ-
NIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGE!: CNPJ N" 
15.553.806/0001-84. CONTRATADA: CARATATIUA EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 06.263.438/0001-49. OB-
JETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência do Contrato n°31/2022 - SAJUR/SEGEP. referente á locação 
do imóvel situado na locação do imóvel situado na Rua Jorge Damos. 
n° 257, Caratativa, São Luis/MA, composto por 08 Galpões, C. D. 
E, F, G, H, I e J, a fim de sediar e atender às necessidades de futuras 
instalações do Arquivo Geral do Estado do Maranhão. VIGÊNCIA: 
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato 
no 31/2022 - SAJUR/SEGEP, por mais 12 (doze) meses, com inicio 
em 26/07/2023 e término em 25/07/2024. DA MANUTENÇÃO DO 
VALOR DO ALUGUEL: O valor mensal do aluguel permanece R$ 
82.000,00 (oitenta e dois mil reis). O valor global a ser pago pelo ob-
jeto do presente contrato para o período constante da Cláusula Segun-
da será de RS 984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais). DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do pre-
sente Termo Aditivo correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
NÚMERO: 2023NE000541; UG: 600103; UNIDADE ORÇAMENTÁ-
RIA: 60103; SUBAÇÃO: 021609 Locação de Imóveis - Arquivo Geral 
do Estado do Maranhão; FONTE DE RECURSOS: 1.5.00.101000; ND: 
33.90.39.10 Locação de Imóveis. DATA DE ASSINATURA: 25 de 
julho de 2023. ASSINATURAS: Guilbenh Marinho Garcès inscrito 
no CPF de N°915.829.203-97 e Emilio Jorge Murad inscrito no CPF 
sob o n° 176.231.033-34. ARQUIVAMENTO: Pasta n. ° 01/2023 
sob n. 046 em 27/07/2023, da Secretaria Adjunta de Assuntos Ju-
rídicos - SAJUR/SEGEP. Rodolfo Vilar Macedo Sousa Secretário 
Adjunto de Assuntos Juridicos/SEGEP OAB/MA n" 14.424. 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

RESENHA DE TERMO ADITIVO QUARTO TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO N° 011/2021-SEDUC. REF. Processo Admi-
nistrativo n° 49340/2022-SEDUC. CONTRATANTE: O ESTADO 
DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO. CNPJ: 03352.086/0001-00. REPRESENTANTE: nes-
te ato representada pelo Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, o Sr. 
VITOR PFLUEGER PEREIRA DOS SANTOS. CPF: 017.691363-
25. CONTRATADO: M.B.X CONSTRUÇÕES EIRELI. CNPJ: 

18.849.041/0001-12. REPRESENTANTE: ELTONE MARTINS DE 
SOUSA. CPF: 039.362.583-41. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VI-
GÊNCIA: O objeto do presente termo aditivo consiste em prorrogar 
o prazo de vigência do Contrato n° 011/2021 - SEDUC, a contar 
do dia 30/06/2023, com término em 30/12/2023. CLÁUSULA SE-
GUNDA - DA EXECUÇÃO: Concede-se mais prazo de execu-
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275 Tinta para carimbo, cores variadas, 40 ml, caixa com 12 tuiid. Radex Caixas 20 R$ 59.00 RS 1.180,00 

276 
Tinta para tecido não tóxica, frasco com 37 ml. cores variadas, cai- 
xa com 12 unid. 

. 
Acnlex Caixas 40 RS 66.08 RS 2.643.20 

277 TNT liso, cores variadas. Rolo com 1,40cm X 50 Metros. Santa Fe Rolos 200 RS 74.94 RS 14.988.00 

278 Tonner Original ou compatível bhoter DCP multifuncional laser Brother Unidades 200 RS 32.05 RS 6.410.00 

VALOR TOTAL RS 1.731.922.90 

AVISO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ref: ata de registro de preço n° 079/2023 — datada de 031/07/2023, pregão eletrônico n" 
02412023, processo administrativo n° 2023.04.04.0030; vigência: 12 meses, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Santa Inês-MA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001-24 neste ato representada por seu gerencia-
dor: Sr BRENO LUIS MENDES RAPOSO VIEIRA, Chefe de Gabinete, CPF 001.263.703-38, nomeado(a) pela Portaria n" 1755/2022 
de 17 de outubro de 2022, e a empresa beneficiária: RRM SERVIÇOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA. inscrita no CNPJ N" 
12.010.075/0001-32, Objeto: Registro de Preço para eventual c futura aquisição de material de expediente para atender as necessidades das 
Secretarias municipais de Santa Inês-MA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

43 Kit Original ou compatível c/ Epson L3150 Ares Unidades 100 RS 45.90 RS 4.590,00 
44 Kit Original ou compatível c/ Epson L3250 Ares Unidades 100 RS 47,50 RS 4.750,00 

VALOTR TOTAL RS 9.340,00 

AVISO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ref: ata de registro de preço n° 080/2023 — datada de 031/07/2023, pregão eletrônico n" 
024/2023, processo administrativo n° 2023.04.04.0030; vigência: 12 meses, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Santa Inês-MA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001-24 neste ato representada por seu gerencia-
dor: Sr BRENO LULS MENDES RAPOSO VIEIRA, Chefe de Gabinete, CPF 001.263.703-38, nomeado(a) pela Portaria n 1755/2022 de 
17 de outubro de 2022, e a empresa beneficiária WRITE BOARD IMPORT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ N" 
43.838.684/0001-08, Objeto: Registro de Preço para eventual e futura aquisição de material de expediente para atender as necessidades das 
Secretarias municipais de Santa Inês-MA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

254 
Quadro branco, material fónnica branca brilhante, acabamento 
superficial moldura de alumínio, cor moldura natural, medindo 
1,50 x 1,20cm, fixação parede. 

Gfx

Comercio 
Unidades 500 RS 159,85 RS 79.925.00 

255 
Quadro de aviso de 1,40m x 1,00m (CXA), estruturado em mol-
dura construída em pau marfim maciço de 50 x 35 mm 

Cortiarte Unidades 85 RS 139,85 RS 11.887.25 

256 QUADRO DE GIZ BRANCO 200X120 Gfx 
Comercio 

Unidades 50 RS 209.85 RS 10.492,50 

VALOR TOTAL DA ATA RS 102.304,75 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023. 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços gráficos. DATA DA ABERTURA: 18/08/2023 às 09h00min, 
horário de Brasília/DF. Local de Realização: Portal CP — www.corn-
prasandomingos.com.br Edital e demais informações disponiveis em 
Nvvk w.saodomineosdomarauhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cplsaodo-
mingos.ma(g)outlook. oral, São Domingos do Maranhão (Ma),01 de 
agosto de 2023 Jorges Fran Costa Ramalho Silva — Pregoeiro. 

:1VISO DE LICITAÇÃO /TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023-
CPL Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 
às 09:00 do dia 08 de setembro de 2023, sede da Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão — MA, localizada na praça Getúlio 

Vargas - centro, licitação na modalidade Tomada de Preços N° 
13/2023/CPL do tipo menor preço global cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços técnicos juridicos 
especializada nas áreas de direito públicos especificamente no direito 
tributário e previdenciário para fins de analise adoção de medidas no 
ámbito tributário nos procedimento instauração pela Receita Federal 

do Brasil, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos 
gratuitamente no endereço supra de 2' a 6° feira, no horário de 8:00 
às 12:00 horas. e-mail:episaodomingos.mdg outlook.com ou NVN111. 

saodominuosdomaranhao.ma.gov.br.https São Domingos do 
Maranhão (Ma),01 de agosto de 2023 Jorges Fran Costa Rainalho 
Silva PRESIDENTE DA CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
N°024/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna 
público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei tf 
8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 10h00min (ho-
rário de Brasília) do dia 17 de Agosto de 2023. licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico n°024/2023, do tipo menor preço unitário, 
tendo por objeto o Registro de preços para futura e eventual con-
tratação de empresa especializada para a Aquisição de Instrumentos 
Musicais e Acessórios para atender as necessidades das secretarias 
municipais do Município de São Mateus do Maranhão/MÁ. A sessão 
pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaoinateus.eom.br. O 
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AVISO DE ANULAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 5/2023 

A prefeitura municipal de PIO )(11/MA Jt, 4VeS de sua Secretária Municipal de 
Educação comunica a ANULAÇÃO do aviso de licitação da Tomada de Preços No 005/2023. 
tendo por objeto a Contratação de empresa especialirada para construção de escolas no 
Município de Pio XII/MA, publicado no Diário Oficial da União no dia 27 de julho de 2023 
Edição 142, Seção 3, Pacata 714, desta forma tornam•se sem efeito as publicações citadas 
anteriormente. Maiores informações poderão ser obtidas !unto a comissão permanente de 
licitações CPI, no prédio da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitoria° 
hreire/MA S/N, Centro, Mo Xii/MA, de 29 a 6° feira, no horário das 08.00 ás 12:00 e pelo 
endereço eletrônico ploxiicplaagmailcom. 

Pio XII/MA, 19 de agosto de 2023. 
MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS 

Secretaria Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O 10 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO ta2 141/2022 PMR/MA 
RESENHA 00 19 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NO 141/2022-PMR/MA 
PROCESSO NO 121/2025. PARTES: MUNICiPIO DE ROSÁRIO. inscrita no CNPI sob o n9
41.479.569/0001-69, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CIENCIA E TECNOLOGIA, inscrita no CNP' sob o n9 30.996.436/0001-43 e a empresa 
ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO CONSTRUÇÕES LIDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o no 
36.739.349/0001-97 CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO - Termo de Aditivo de Prorrogação 
do prazo de vigênca do Contrato na 141/2022 - PMR, pelo periodo de 12 (doze) meses 
corn encerramento em 23/06/2024 FUNDAMENTO LEGAI art 57, II da Lm n9 8666/93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 15/2023 

Republicação 

PROC. AUM. N9 081/2023. 
O Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão, atrasos da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, torna público que no dia 17.08.2023, as 091r00rnin (nove 
horasl por meio eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas com.br. licitação 
ria modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, objetivando a Contratação 
de empresa espetializada nc fornecimento de materiais permanente para a Secretaria 
Municipal de Assistência Soda, de Santa Luzia • MÁ, na forma da Lei Federal n9 10 520/2002, 
Decreto Federa! o` 10024/2019. Lei Complementar ne 123/2006. aplicando. 
subsichanamente, no que couber, a Lei Federal n9 3.666/1993 e demais normas pertinentes 
á e.specie D Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados 
no referido arte a ser realizado o certame ou ainda através do no 1981 98595-4913. 

Santa Luzia-MA, 31 de julho de 2023 
CRISTATIEDD LINHARES DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA° ELETRÔNICO NO 16/2023 

Repubbcação 

PROC. ADM. NO 042/2023. 
O Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão, atraves da Secretaria 

Manicipa' de Saúde, torna público que no dia 17.08 2023, as 14h00min (quatorze horas) por 
meio eletrônico, através do site wwsv.portaldecompraspubficas.corn.br, licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, objetivando o Registro de 
Preços para eventual aquisição de medicamentos para atender a necessidade da Secretaria 
de Saúde do Município de Santa Luzia - MÁ, na forma da lei Federal n9 10 520/2002. 
Decreto Federal n' 10.024/2019, Lei Complementar n9 123/2006, aplicando. 
subsidiariamente, no que couber, a lei Federal reo 8.666/1993 e demais normas pertinentes 
à espécie. O Edital, seus anexos e ,nformações adicionais estão à disposição dos interessados 
nc referido site ; ser realizado o certame ou ainda através do n9 1981 98595-4913. 

Santa Luzia-MA, 31 de julho de 2023 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretaria Municipal de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DE TERMO 2' Termo Aditivo ao Contrato n* 20190410001 • TOMADA DE PREÇO 
008/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 201908001 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TOMADA DE PREÇOS 008/2019. CONTRATADO: 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA-EPP, Inscrita no CNP): 15.508.162/0001.02, 
estabelecida Estrada da Meroba (MA202) sala 20 lote 33, Toodela • São Jose de 
RibaniariMA, neste ato representada pela Sr*. Rose Michele de Jesus Pereira Munir do RG: 
30.609.624-9. 55P/RJ, CPF - 961.701.743-15, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
sma BERNARDO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. OBJETO: 
Contratação cie empresa para execução dos serviços de Pavimentação asfaltica no 
município de São Bernardo • MA VALOR CONTRATADO: R$: 913.032,91 ( novecentos e 
treze mil trinta e dois reais e noventa e um centavos), Recurso Federal Contrato de 
Repasse n9 881337/2018/MCIDANS/CADLA Dotação Orçamentária: 15.451.0780.1007.0000 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES • Do prazo de 
vigencia do 10 ADITIVO com sua vigência ate 26 de agosto de 2021, Este 22 aditivo de 
Prazo fica prorrogado ate 24 de agosto de 2022, de acordo com o previsto em sua clausula 
quinta,. Base LEGAL- lei n. 8 666/93 e suas alterações posteriores 

EXTRATO DE TERMO 3' Termo Aditivo ao Contrato n' 20190410001 - TOMADA DF PREÇO 
048/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO No 201908001 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO TOMADA DE PREÇOS 008/2019. CONTRATADO. 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E MANU I ENÇÃO 1TDA-EPP, Inscrita no CNN: 15.508.162/0001-02. 
estabelecida Estrada da Manam (MA202) sala 20 Lote 33, Trizidela São Jose de 
Alburreir/MA. neste ato cepre:emoda pelo Sr, Rube Pole.bele de lesu, Muntr do no' 

30.609.624-9, SSP/IU, CPF: 961.701.74345, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO REFNARDO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. OBJETO. 
Contratação de empresa para execução dos serviços de Pavimentação esfanica no 
municipio de Sao Bernardo - MÁ. VALOR CONTRATADO: R$: 913.032,91 ( novecentos e 
treae mii trinta e dois reais e noventa e um centavos), Recurso Federal Contrato de 
Repasse eo 881337/2018/MCIDADES/CAIXA Dotação Orçamentaria: 15.451.0780.1007 0000 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Do prazo de 
vigência do 29 ADITIVO com sua vigência até 24 de agosto de 2022, Esse 39 aditivo de 
prazo, fica prorrogado ate 22 de agosto de 2023, de acordo com o previsto em sua 
clausula quinta,. Base LEGAL: Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO • SRP N9 35/2023 

A Pregoeira Oficial ca Prefeitura Municipal de São Bernardo. Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fara realizar, sob a 
egide da Lei n O 10520/02, Decreto e,0 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores. licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
(Processo Administrativo ne 202307047/2023 para Registro de Preço do Tipo menor preço 
por lote, que tem por objeto Registro de preços para futura Contratação de empresa para 
execução dos Serviços de manutenção de Instalações elétricas em meditei pubfitas, pare 
atendimento da Prefeitura de São Bernardo/MA, o certame se realizara às 08:00 hs do dia 
16 de agosto de 2023, (horário de Brasilia), atreves do uso de recursos da tecnologia sla 
informação, site https://www.portaldecomprasbacombr, sendo presidida pela Pregoeira 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça 
Bernardo Coelho de Almeida, Centro, São Bernardo - MA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis ria pagina web do Portal de Comprasbr • endereço 
https://www.portaldecomprasbrcombr. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone I" 98) 3477 - 1892, das 08:00 as 12001as 

PREGÃO ELETRONICO - SRP N9 36/2023 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que Tara realizar, sob zi 
égide da Lei n.o 10.520/02, Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores., licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
(Processo Administrativo no. 202307048/2023 para Registro do Preço do tipo rasem. preço 
por lote, coe tem por objeto Registro de preços para futura Contratação de ernpre5.3 para 
&reoiça° dos Serviços de elaboração de projetos de engenharia e arquitetura. ~Cofiara_ 
complementares e estudos técnicos, para atendimento da Prefeitura de São Bernardo/MA, 
o certame se realizara ás 11,00 hs do dia 16 de agosto de 2023. (horário de BrasiliaL 
através do uso de recursos da tecnologia da informação, ode 
https://v.rww.portaldecomprasbacom.br, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, Situada na Pça Bernardo Coelho 
de Almeida, Centro, 5,50 Bernardo • MA O edital e seus anexos encontram-se disponiveis 
na pagina web do Portal de Comprasbr endereço https://www.portaldecomprasbr com.bc. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone I' 98) 3477 1332 das 
0800 as 1200hs. 

PREGÃO EIETRONICO - SRP Na 37/2023 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estano ic 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que tara realizar. sob 
agido da Lei D.,  10.520/02, Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
(Processo Administrativo ne. 202307049/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço 
por lote, que tem por objeto Regotro de preços para futura Contratação de empresa para 
fornecimento de portais com detectores de metais, para atendimento da Prefeitura de São 
Bernardo/MA, o certame se realizará as 14:00 hs do dia 16 de agosto de 2023, (horário de 
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
httpsl/www.portaldecomprasbr com br, sendo presidida peia Pregoeira desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Pça Bernardo Cze(ho 
de Almeida. Centro, San Rernardn MA O edital o 'eus anexos onrontiwe -se disponere 
na pagina web do Porta! de Comprasbr endereço https-//www portaldecornprasbr tombe 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone 1' 98) 3477 1897. das 
0800 as 12006s. 

São Bernardo MA, 30 de julho de 2023 
ADILA CRISTINA DOS REIS PERE iRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 17/2021 

OBJETO contratação de empresa ;penalizaria no PreiraÇ.in serxiços gráfico,
DATA DA ABERTURA. 18/08/2023 as 09h00rnin, horário dc Brasllia/DF. 
Local de Realização: Portal CP - •www.comprasaorlomingos.com ot 
Edital e demais informações disponweis P:71 

www.saodomingosctomaranhao ma.gov br ou pelo e-mail cpisaodomingos matas 
outiook.corn. 

TOMADA DE PREÇOS No 13/2023-CPL 

Torna publico, para conhecimento dos interessada, que Maltrata ás 09:00.50 dia 08 de 
setembro de 2023, sede da Prefeitura Municipal de Sao Domingos ao Maranhão -MA. localizada na 
praça Getulio Vargas • centro, licitação ria mooalidade Tomada de Preços hie 13/2023/CP1. do tipo 
menor preço global cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos jurídicos especializada nas arcas de direito publicas especrficamente rio direito trinutano e 
previdenciário para fins de analise adoção de medidas no ambito tributário nos orocecumento 
instauração peia Receita Federal do Brasil, Este Edital e seus anexos poderão ser eearninxlm e 
obtidos gratuitamente no endereço supra de 2. a 6,  feira no horano de 84)t3 as 12:00 liaras c 
rnaitcplsaodorningos.ma@outiook com ou www.saodomingosocimaranhao ma gov.bralltee 

São Domingos do Maranhão (Ma). 19 de agosto de 2023 
JORGES FRAN COSTA RAMAU40 SILVA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS() 

EXTRATO DE CONTRATO NO 237/2023 

TOMADA DE PREÇO 009/2023 PARTES' PREFEIIURA MLJNICIRAL DE Sao João tio 
Peraiso/MA, ATRÁS/ES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INIRAESTRUTURA E A EMPRESA X W 
DA 4.1VA tuim OBJETO CONN/tN10, 9/5217/2021. Ccelt•atm.áo de elfigéteao no eniteehn". 

para PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NA ÁREA URBANA NO MuNICIPO DE SÃO JOÃO 
Do embalso • MA. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este 
contrato. VALOR: de RS 677 839,87 (seiscentos e setenta e sete mil oitocentos e trinta e 
nove reais e oitenta e sete centavos). VIGÉNCIA: O provento contrato Iniciar-se-á na data 
de sua assinatura e tera vigência de 180 (cento e oitenta) dias Dotação Orçamentaria CO 
-PODER EXECUTIVO, 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAE_STP.UTURA. 06.01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA • 15.451.0501_1003.0000 • PAVIMENTAÇÃO, 
BLOQUETEAMENTO E RECUPERAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS. Elemento da 
despesa 4.4.90.51.00 Obras e Instalações - DATA CA ASSINATURA. 02 de agosto de 2023. 

(e) rp,f ',,e ler'ses'  c.143"‘ Ur*S".19' :02 ,1.10010Unll 
270 thx.emeto ev...00.2aphteewer coMpee mr  ./ n. 

We.mtle • onknmIr..ne Orralir•a 
• 



FOLHAS 

N*PROCESSO: 

Assinaturr 

frak 

CREDENCIAMENTO 

erN 



ORDEM DOS ADVOGADOS DO ORAM 
COMINO SECCIONAL DO INDANNÃO 

iDENIIDADE DE ADVOGADO 
111.1141111ENTAR 

JACONELINE MIRAN DA SILVA 

itAlruneo NONATO DA SILVA 
FRANCISCA DARIA MIAR DA SILVA 
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AUTENTICACÃO ,40 ieurrisdo3
0
Ve07 do conTorm e orialnal apmentado /242 3 15:22:51 1389 Em Testemunho

de dede. 
Vanessa Guedes Af sul° Freitas , screvente PODER JUDICIÁRIO - TJMA selo: 

AUTENT1567110W11POC8OWNF8301 Ato 13.18 
Tmol 5 44 

FERC.:R50.16 
FADEP:850.21 FEMP:R50.21 Total :R$6,02 ..ãràt 
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FOLHAS.  1/9 '7 , 

N° PROCESSO: 

Assinatura.. 

• 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSE/HO "MORAI. DO 'ARANHÃO 

ipERTIDAD£ Dl ADVOGADO 

'ANEDIA MIDQUEROUt ROSHÃ 8111gARÂES 

famoi 
KW UR GUINOU 
CLAUDIA VARIA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 
441114111.401 

INIa •411tIlient 
aio DE JANEIRO-RJ 

s▪ ▪t seutosi • ssFats to 011.313-N 
~II 14 0 ,111.11 e +111311 rta VAI 
811 81 11/13421411' • 

TEM FE PUBLICA EM TODO O TENRITORIO NACIONAL 

111111111111 

AUTENTICACÁO 
Conferido e achado conforme oriainal apresentado 
Ç80 Luís. 30/08/2023 15:22:51 1389 

Em Testemunho da Ver 

• 1 _ 
Vanessa Guedes Ar aulo Freitas i pscreventt  
PODER JUDICIÁRIO UMA 
Selo AUTENT156711V7HW3ZUG30ENH311 Ato: 13.18 

FERC.:R50.16 FADEP.R50.21 FEMP:R50.21 Total:R56.02 

:o.,,,tite a vatIdade deste sei' no site https.ilselc !Ima:Jus:12,

07877725 
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MARANHAO 87 
i:OLHAS: 

N° PROCESSO:24  9./ 022 

Comissão de Sociedadatura.:_____,.._ 

,2 3 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À MICROEMPRESA 

CERTIFICO. com base em declaração do representante legal da sociedade, por 
ocasião do registro de Constituição do seu Contrato Social, que a Sociedade de 
Advogados denominada "AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS" 
foi registrada na OAB-MA, no Livro C-09, f1.94, sob o n° 431 (quatrocentos e trinta e um), 
está enquadrada, à condição de MICROEMPRESA, conforme § 40 do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. Eu Eliane David Silva, funcionária lotada à Comissão de 
Sociedades de Advogados desta Seccional Maranhão, subscrevo, dato e assino a 
presente certidão que vai visada pela Secretária Geral desta Seccional. 

Visto 
Em: 18/01/2021 

Eliane David Silva 
Comissão de Sociedades de Advogados 

\ne 
VALÉRIA ORISTINAI EGINO FERREIRA 

Secretária Geral Adjunta da OAB/MA 

O Rua l)r. %I.aoploul ohr 

- Calhau - Na" I I - I 

ir:f P. iri.íl'I7AP-822 
~AL §...m.irdadir-Galmairé,g,limill.44tu 

rHu dk IUA 

on•acw.uati .•• 

••• 2 0 7 .5100 



,'"OtAiAS: 
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AGUIAR•ALBUQUERQUE 
&advogados associados 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇO N° 013/2023 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ n°: 27.041.906/0001-00, sediada em rua dos Azulões, n° 01, Ed. Office Tower, Coluna 

04, Sala 1104, CEP n° 65.075-060, Bairro Renascença, São Luís — MA, representada pelo(a) 

Sra. Jacqueline Aguiar da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade N°: 1559508 SSP-PI e 

do CPF N°: 843.167.993-04, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos de legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 3° da lei Complementar n" 

123/2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2016. 

Jacqueline 
Aguiar Da 
Silva 

ASSillid0 de forma 
dçptal por lacquebne 
Aguiar Da Sava 
Dadat 2021.0830 
103536 -01'00 

São Luís/MA. 30 de agosto de 2023 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
OAB/MA if 9333-A 
Sócio Administrador 

AGUIAR. ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNN: 27.041.906/0001-00 

www.aguiaralbuquerque.adv.br 1 cont.aloVtagularalbuquerque.adv.br 
Rua dcs Azu:oes - Edificio Office Tower zoluna 04, sala 1134 - Jardim Renascença, São Luis/MA - CEP 65075-060 

c.).  98 984651866 g Waguiarealbuquerqueadv 



Data da consulta: 11/0712023 11 18.58 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNRI: 27.041.906/0001-00 
A opção eo Simples Nacional eloti SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/0112020 
Situação no &MEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Gerar PDF 

• 

FOLHAS: 

N° PROCESSO. -2j-t 9/02 

Asshiatura.: 



FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

C ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS "AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS" 

Pelo presente Instrumento Particular: 
JACQUEUNE AGUIAR DA SILVA, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/MA sob o 
ti° 9333 - A e portadora do CPF ti° 843167993-04, residente e domicilinda na Rua das 
Garças, Condomínio Reserva Renascença, Apto 905-A, bairro Jardim Renascença, São 
Luís-M A; 
VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA GUIMARÃES, brasileira, divorciada, Inscrita 
na OAB/MA sob o n° 9057, portadora do CPF n° 009420363-60, residente e domiciliada à, 
Rua Professor Luiz Pinho Rodngues, Qd 21, Ed. Fontana de Trevi, Apto 902, bairrd 
Jardim Renascença, São Luis/MA; 

Resolvem, por esta e na melhor forma de direito, estabelecer as seguintes alterações em seu 
contrato social: 

! Alterar a sede da Sociedade de \dvogados à Rua dos Azulões, Office •Fower - Coluna !H 
!! tiairro Renascença, Cl.11) 651)75-141, São Luís/.\I\. 

Ii - Alterar a redação da cláusula 5' para: A administração dos negócios sociais cabe 
isoladamente ao(s) sócio(s) JACQUELINE. AGUIAR DA SILVA e VANESSA 
ALBUQUERQUE ROCHA GUIMARÃES que usará(ão) o título de Sócio(s)-
Administrador(es), praticando os atos conforme adiante estabelecido. 

III - Em razão do deliberado no item anterior, e visando ajustá-lo às normas do 
Provimento 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o 
Contrato Social é alterado, passando-se a reger-se na forma das disposições seguintes em 
substituição de todas as demais disposições contratuais anteriora com a seguinte redação 
consolidada: 

Calleididn.ão do Contrato Social de Sociedade de AdvtigadQs
AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CAKTUTÁ2 1 
RaZiO SOCIAL E SEQE 

Pelo presente instrumento particular, JACQUELINE AGUIAR DA SILVA, brasileira, 
divorciada, inscrita na OAB/MA sob o n° 9333 - A e portadora do CPF n" 843167993-04, 
residente e domiciliada na Rua das Garças, Condomínio Reserva Renascença, Apto 905-A, 
bairro jardim Renascença, São Luis-MA; VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA 
GUIMARÃES, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/MA sob o n" 905V, portadora do 
CPF n° 009420363-60, residente e domiciliada à Rua Professor Luiz Pinho Rodrigues, Qd 
21, Ed. Fontana de Trevi, Apto 902, bairro Jardim Renascença, São Luis/MA, constituem 
uma Sociedade de Advogados, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

ClAusula I' - A Sociedade de Advogados gira sob a razão social AGUIAR, 
ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS e rege-se pelo Estatuto da 
Advocacia e a OAB (Lei n. 8.906 de 04 de julho de 1994), seu Regulamento Geral, Código 
de Ética e Disciplina, Provimentos e Resoluções expedidos pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 
Parágrafo 1°. No caso de falecimento de sócio(s) que tenha(am) dado nome à sociedade, a 
razão social poderá ser mantida, conforme decidir(cm) o(s) sócio(s) remanescente(s). 
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ENVELOPE N2 01- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL - ÓRGÃO LICITANTE PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 
S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 
TOMADA DE PREÇOS N2 13/2023 — CPL 
AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n2: 27.041.906/0001-00. 

,47 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N. P. J. 06.113.690/0001.71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 
IP No h5.- 9o.00li 

COMISSÃO \I •\\ i-E DEJ .Rt P,C,\() - (in 
Certificado de Registro Cadastral — CRC 

C.R.C. No 36/2023/CPL 

DATA DE EMISSÃO: 30108/202: , VALI):k1 :.: 31/12/202::: 
! 
' RAZÃO SOCIAL: 

AGI IIAR. AI.I311Qt iERQUE (Si. ADVOG. '‘ DOS ASSOU. \DOS 
CNPJ No: 
27.041.906/0001-00 
ENDEREÇO: RUA DOS AZULÕES. SN. EDIFÍCIO ot:FicE TOWER. SALA . BAIRRO — 
JARDIM RENASCENÇA. CEP: 65075-060. 

CIDADE: SÃO LUIS UF: MA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAI.: JACCQUELINE AGUIAR DA SILVA 
CPF.843.167.993-04 

SÓCIOS: 

RAMO DE ;ÃTIVIDADES: 

69.11-7-01— SERVIÇOS ADVOCA"l 'ICIOS 

PRESID T DA COMIS O PI RN1ANEN'IsE 
1.10EI'XÃ( /CPI. 



FARF1,101;ATO DE Notas DE SÃO LOIS M'A"  " .57 I)U4Tit, :a7 d, jlàfix-1
OJ DE, 

-4-

AUTENTICACAO 
Conferido e achado conforme *drainai apmentado 
Sio Luis. 30108/2023 10:23' •26ø 

Ern Testemunho IP /R de verdade. 

Andr essa Camiliv Do Nascimento De orais - Escrevente 
PODER JUDICIAM - UMA 
Selo: A0TEN515671177WVI.0LG444J01992 - Ato: 13.10 
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ff PROCESSO: 

Assinatura,: 
1 

C ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS "AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS" 

Pelo presente Instrumento Particular: 
JACQUELINE AGUIAR DA SILVA, brasileira, divorciada, inscrita na 0A13/MA sob o 
n" 9333 - A e portadora do CPF 843167993-04, residente e domiciliaria na Rua das 
Garças, Condomínio Reserva Renascença, Apto 905-A, bairro Jardim Renascença, São 
Luís-MA; 
VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA GUIMARÃES, brasileira, divorciada, inscrita 
na OAB/MA sob o n" 9057, portadora do CPF 009420363-60, residenie e domiciliada à 
Rua Professor Luiz Pinho Rodrigues, Qd 21, F.d. Fontana de Trevi. Apto 902, bairro 
Jardim Renascença, São Luis/MA; 

Resolvem, por esta e na melhor forma de direito, estabelecer as seguintes alterações em seu 
contrato social: 

- e:: Sociedade de lkhogados à Rua dos Azulões, Office ToWer Coittn2 

: 1, i : : i IZeli:tCCI:Zr:1, 65W5 -14 1, São Luis/m.‘. 

li - Alterar a redação da cláusula 5 para: A administração dos negócios sociais cabe 
isoladamente ao(s) sócio(s) JACQUELINE AGUIAR DA SILVA c VANESSA 
ALI3UQUERQUE ROCHA GUIMARÃES que usará(ão) o titulo de Sócio(s) ,
Administrador(es)) praticando os atos conforme adiante estabelecido. 

III - Em razão do deliberado no item anterior, e visando ajustá-lo às normas do 
Provimento 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o 
Contrato Social é alterado, passando-se a reger-se na forma das disposições seguintes em 
substituição de todas as demais disposições contratuais anteriores com a seguinte redação 
consolidada: 

Catis_didação_do_Çormaw_Social de Sociedade deAd_vogadoR
AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CAPi1V1.4 I 
UZÃO S_QCIAL E_SEIM 

Pelo presente instrumento particular, JACQUEL1NE AGUIAR DA SILVA, brasileira, 
divorciada, inscrita na OAB/MA sob o n° 9333 - A e portadora do CPF n" 843167993 04, 
residente e domiciliada na Rua das Garças, Condomínio Reserva Renascença, Apto 905 A, 
bairro Jardim Renascença, São Luís-MA; VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA 
GUIMARÃES, brasileira, divorciada, inscrita na OAB/IVIA. sob o n' 9057, portadora do 
CPI; n° 009420363-60, residente e domiciliada à Rua Professor Luiz Pinho Rodrigues, Qd 
21, Ed. Fontana de Trevi, Apto 902, bairro Jardim Renascença, São Luis/MA, constituem 
uma Sociedade de Advogados, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula r  A Sociedade de Advogados gira sob a razão social AGUIAR, 
ALBUQUERQUE stk ADVOGADOS ASSOCIADOS e rege-se pelo Estatuto da 
Advocacia e a OAB (Lei n. 8.906 de 04 de julho de 1994), seu Regulamento Geral, Código 
de Ética e Disciplina, Provimentos e Resoluções expedidos pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 
Parágrafo r. No caso de falecimento de sócio(s) que tenha(am) dado nome à sociedade, a 
razão social poderá ser mantida, conforme decidir(em) o(s) sócio(s) remanescente(s). 
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Parágrafo 2°. A Sociedade tem sede na cidade de Sào Luís, Estado do Nfaranhão. à Rua dos 
Azulóes, Office Tower - Cobria 04 Sala - 1104, 1, Billf0 Renascença, CEP 6505-441, Sào 
Luis/L- . 

Parágrafo 3". Poderio ser abertas filiais, respeitadas as normas da Ordem dos Advogados 
do Bras:l. 

CAPÍTU_1-0 11
1:1Q_OBJETO SaCIAL 

Cláusitla -- A Sociedade tem por objeto disciplinar a colaboração recíproca dos sócios 
no trabAho profissional, bem como o expediente c os resultados patrimoniais auferidos na 
prestação dos serviços de advocacia, assessoria c consultoria jurídica e demais atividades 
juridiew; concernentes às áreas indiciai e extrajudicial. 
Parágrafo único. Os serviços pmrativcs da advocacia, conforme disciplinado no Estatuto 
da Adv -,eacia e da OAB, serão exercidos individualmente pelos sócios ainda que os 
respectr.,9s honorários revertam ao patrimônio da Sociedade. 

cAPtruLo til 
DO CAPITAL SOCIAL. 

Cláusula 3" - O capital subscrito neste ato é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
dividide r.este ato em 12 quotas de R.5 10.000,00 (dez mil reais) cada uma, subscrevendo os 
sócios, no presente ato, em moeda corrente do país, da seguinte maneira: 

)(A) sócio(a) jacqueline Aguiar da Silva, subscreve e integraliza neste ato 8(oito) 
quotas io valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais) cada uma, perfazendo o tota de RS 
80.000,C O (oitenta mil reais); 
b) (1)(.N) sócio(a) Vanmça Albuquerque Rocha Guimarães, subscreve e iruegraliza 
neste atc; 4 (quatro) quotas no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada uma, perfazendo o 
rolai de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) 

CA PITU LO 
DA_RESPQNSABIliDADLDOS sóCIOS 

Clátistika 4' - Além da Sociedade, o sócio ou o associado responde subsidiária e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no exercido da 
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar cru que possa incorrer. 
Parágrafo 10. Os responsáveis por ato ou omissões que causem prejuízos à Sociedade 
ejou a terceiros, deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios de forma integral. 
Parágrafo 2". As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, por ação ou 
omiss . no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no Código Civil. 
Parágrafo 30. .1 sociedade teni direito a re.ssarcimento, em função de atos praticados pelo 
sócio, q.Je no exercício da advocacia venha a causar dano a terceiro, utilizando-se do nome 

CAPtE11,0 
DA REP.REWNIAÇAQ_Ii. DA ADIVILNIISTRAÇAD _S IWA1). E:. 

Clieu_suis 5 - A administraeão dos nc#ci.os sociais cabe isoladamente ao(s) sôcioW 
JACQUEl.LM. AG 12 IAR 15A SILVA e VA_NE.SSA ALI3UQUERQL: F. ROCHA 
GUINI.-'..ltÀRS que usará(ão) o título de Sócio(s)-Administrador(es), praticando os atos 
c, iii Foru ae adian te -estabelecido. 
Parágrafo 1". Para o3 seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura do(s) 

cio(s.;-Administrador(es) ou. air.da, de Procurador constituído em nome da Sociedade. 
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Em Testemunho da verdade 

Andressa Camillv Do Nascimento De Morais Escrevente 
PODER iuDitataio • UMA 
Selo AUTEN1156711U5C2D3ZURY31e366 Ato 13.18 
Emol :RCS.44 FERC .Rso 16 FADEPRS0.21 FEMP:RSO 21 Total:R56,02 
Consulte • unlidiwe deste s,Io r use Mips .Itheic..tjma iu br 
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N'PROCESSO:-.247/- 402 

Assinatura • 

a) representação perante terceiros, inclusive repartições públicas em geral e 
instituições financeiras, bem como representação em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente; 
1)) contratação, despedida c punição de empregados, liberação e movimentação de 
FGTS e outros findos, beneficios, ônus dc qualquer natureza, quitações e rescisões 
trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias, Ministério do 
Trabalho e órgãos da administração pública; 
c; emissão de faturas, vedado o saque de duplicatas ou qualquer outro título de crédito 
de natureza mercantil; 
er;  nritica dos atos ordinários de administração dos negócios sociais. 
Parágrafo 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo(s) Sócio(s)-
Administrador(es): 
a) constituição) de Procurador(es) "ad ntgotia" com poderes determinados e tempo 
certo de mandato; 

delegação de funções próprias da administraçíio a profissionais contratados para 
esse flt11; 

c) alienação, oneração, cessão e transferência de bens móveis, imóveis e direitos a eles 
relativos, podendo fixar e aceirar preços, prazos e formas de pagamento, receber e dar 
quitação, transigir, entre outros. 
Parágrafo 3". Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração 
societana não elencados nos parágrafos 1" e 2° desta Cláusula, a Sociedade esiará 
representada pela(s) assinatura(s) do(s) Sócio(s)-Administrador(es) ou um Procurador 
constituido em nome da Sociedade. F.ntre tais atos, exemplificam-se: 

outorga, aceitação e assinatura de contratos ou prática de atos jurídicos em geral 
obrigando ou não a Sociedade; 

abertura e encerramento de contas bancárias, emissão, endosso e recebimento de 
cheques c ordens de pagamento: 
c; aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da 
Sociedade; 

(1) constituição de Procurador(es) "ad judicia"; 
e) reeebimenn) de créditos e respectiva quitação. 
Parágrafo 4°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à Sociedade, o 
uso da razão social para quaisquer fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 
sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros, mesmo que em beneficio dos 
sócios. 
Parágrafo 5". Aos sócios poderá ser atribuído "pro labore" mensal fixado de COIT1U111 

acordo, que será levado á conta das despesas gerais da Sociedade. 

CAPÍTULO VI 
DO EXERC.:11CW SOCIAL, BALANÇO E 121:.: 1. .;1..TADO SOCIAIS 

— O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada exercício) 
levantar-se-á o balanço geral da Sociedade para apuração dos resultadas c dos prcluízots, os 
quais serão atribuídos aos sócios, na proporção das SUAS quotas ou pela forma que 
estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente incidentes, ria forma da 
legislação fiscal. 
Parágrafo I". A Sociedade poderá apresentar balanços mensais e distribuir os resultados a 
cada ntés, ou nos períodos que os sócios deliberarem. 
Parágrafo 2". Os eventuais lucros serão distribuídos entre OS sócios proporcionalmente às 
enrirribuições de cada um para o resultado. 
Parágrafo 3". Os prejuízos porventura havidos serio transferidos aos exercícios seguinws, 
observadas as disposições legais, e suportados pelos sódos proporcionalmente às suas 
respectivas participações no capital soda]. 
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Ví f ir .• 
Andressa Camillv Do Nascimen o De Morais • Escrevente 
PODER JUDICIARIO UMA 
Selo: AUTENT156711V6REF6L1Z4LVDX06 - Ato: 13.18 
Emol :R55.44 FERC.*RS0.16 FADEP12S0.21 FEMP:RSO 21 Total:RS6,02 

unsulte •wilid.a• deste Crio nu Cite https 

CAPÍTULO VII 
DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE, MORTE, RETIRADADE_SOCIO_EQILTROS

EVENTOS, DISSOLUÇÃO,  LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Cláusula 7e — O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Cláusula 8" — A me cc., incapacidade, insolvência, exclusão, cancelamento da inscriçio 
profissional, dissidência ou retirada implica obrigatoriamente na resolução da Sociedade em 
relação àqueJe sócio em que recair o acontecitnisito. 
Parágrafo V'. Desfeita a sociedade em relação a um sócio pela ocorrência de qualquer fato 
pret isto nesta cláusula, o valor das quotas a ele pertencentes será recomposto com o 

respectivp remanejamento entre os demais ou reduzido o capital na proporção da 
participação do mesmo no contrato social, conforme deliberação do(s) sócio(s). 
Parágrafo 2°. Nos casos ern que houver redução do número de sócios à unipessnalidade. a 
pluralidade deverá ser reconstituída por iniciativa do sócio remanescente, no prazo de até 
180 (cena. e oitenta) dias da data do registre do fato na 0A13, para a Sociedade não ser 
dissolvida. 
Parágrafo 3

0
. Nio sendo o caso de reconstituição da pluralidade de sócios, o remanescente 

providenciará imediatamente -a liquidação da Sociedade, extinguindo-a, sob pena de 
cometer ir fração disciplinar por manter sociedade profissional fora das normas c preceitos 
da OAB. 
Parágrafo 4". Se o desfazimento da Sociedade for decidido pelo consenso unânime dos 
sócios, pr )CeSSar-Se ão os trâmites da dissolução social, sendo liquidante o sócio ou 
terceiro que for indicado de comum acordo ou pelo detentor da maioria do capital social. 

CAPÍTULO VIII 
EXCLUSÃO DE  SÓCIO

Cláusula 9" A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital social, 
mediante .= Iteração contratual. 
Parágrafo I". Excluido o sócio por qualquer motivo prev:sto em lei ou por deliberação da 
maioria dr.; capiral social, proceder-se-á conforme disposto na Cláusula 101. 

Parágrafo 2°. O pedido de registro e arquivamento da respectiva alteração deverá estar 
instruído com a prova de que o sócio excluído foi pessoal e previamente comunicado ou, 
se não for possível, por notificação de Oficial de Registro de Tittiloi-: e l)ocumentos, ou 
carta com NR. 

CAPÍTULO IX 
REEMBOLSO DO VALOR DAS MOIAS 

Cláustak_10" — Fm qualquer das hipóteses da Cáusub.: lr será levantado um balanço 
especial na data da ocorrência do evento, para apuração e pagamenni dos haveres ao sócio 
retirante mi aos sucessores do sócio falecido, de acordo com o referido balanço. 
Parágrafo único. O Sócio retirante e/ou os sucessores, participarão também nos 
honorário:, ainda não recebidos, bem como nos honorários de ações pendentes, 
correspondentes a sua participação no capital social. Os referidos valores serão pagos até 
60 tilas do efenvo recebimento-

CAPITULO X 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula — Ai sócio é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do
capital socai 
Parágrafo 10. O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas, total ou parcialmente, 
notificará o(s) outro(os) por escrito, especificando a quantidade. valor e forma de 
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pagamento, hem como o nome do eventual interessado seguido do respectivo número de 
inscrição na 0A13. 
Parágrafo 2°. No prazo de até 30 (trinta) dias da efetivação da notificação. o(s) sócio(s) 
remanescente(s) deverá(ão) manifestar expressamente o desejo de exercer o direito de 
preferência ou se tem(tem) restrição ao ingresso do eventual interessado. 
Parágrafo 3°. Exercido o direito de preferência, far-se-á a cessão das quotas por 
intermédio da alteração do contrato social, aprovada pela maioria do capital social. 
Parágrafo 4°. Não exercida A preferência e não havendo oposição ao ingresso do indicado. 
o ofertantc poderá alienar as quotas nas mesmas condições oferecidas. 
Parágrafo 50. Havendo oposição ao nome do interessado o ofertante podeni optar pela 
retirada, observando-se a Cláusula 8' e a Cláusula 10. 

CAPITULO XI 
EQ1k0 CONTRATUAL, DIVERGÊNCIAS E DISPUTAS ENTRE SÓCIOS 

Cláusula 12' - As partes poderão submeter as controvérsias relativas ao presente contrato 
à mediação, administrada pela Câmara de Mediação, Conciliação e Arbitragem da Comissão 
das Sociedades de Advogados da 0A13-MA, de acordo com seu Regulamento, em vigor na 
data de início do respectivo procedimento. 

CAPITULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula IV - As deliberações sociais serão sempre adotadas por maioria do capital social, 
calenelo cada quota um voto, inclusive para alterações do contrato social. 
Parágrafo único. Para a eficácia das alterações contratuais bastarão tantas assinaturas 
quantas forem necessárias para consubstanciar a maioria exigida, desde que acompanhada 
da prova de que os demais sócios foram comunicados. 

gákonla 14*- Todos os honorários recebidos pelos sócios reverterão em beneficio da 
Sociedade compondo os resultados sociais. 
Parágrafo único. Os sécios decidirão de comum acordo, os casos em que poderão 
advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a t:avor da Sociedade. 

Cláusula 159 - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou oticir• público que 
origine impedimento ou incompatibilidade indicado no Estatuto da 0A13; que não 
participam de outra sociedade de advogados no âmbito desta Seccional: que não são a ela 
associados c que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei impedindo-os 
de participar de sociedades. 

Assim ajustadas, as partes assinam o presente instrumento, em quatro vias, na presença de 
duas testemunhas. 

São Luís, 11 de agosto de 2021 

à0.
JAC UELIN AG -IAR DA SILVA 

( )AB/MA sob o n" 9333 - A 

VANESSA AL UÕUEkQIt ROCHA GUIMARÃES 
OAB/MA sob o n" 9057 
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2.  k)kikLá Lkvvxok fil4é4tía 
(M: °LIO. ;66. ,;03 - 02 

SVAVoss. A 4.01 plk rc`Rt4 s 3T'1 , ii/oVo Tort,t) ,) ( 0 to:5-MA 

‘-:EP f,S C éS- sgc 

CERTIFICO que foi registrado no Livro C-11, fl.76, a 4a (quarta) Alteração 
Contratual prevista neste termo aditivo, desde: 18/08/2021. 

4C2 I ..113ELitEsiATO Dl NU IAS DE S;i0 1.1IS IAHA a DuI o ,

AUTENT I CACÀO 
Conferido, achado conforme original apresentado 
Sto Lufa. 30/08/2023 10:23. •268 

Em Testemunho da verdade. 

Andressa Cam IN Do Nasclm Lo De Morais- Escrevente 
PODER JUDICIARIO - TJMA 
Selo: AUTENT1S6711N4T171CQ88C2A8760 - Ato: 13.18 
Emol.:RSS.44 FERC.:RS0.16 FADEPRS0.21 FEMP:RSO 21 Total:RS6,07 
Consulte e vadade deste 1.11'0 n-i slte httos.11selo 
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Documento(s) assinado(s) eletrõnicamente, conforme horário oficial de Brasilia. mediante o emprego de certificado digital 
emitido no ambito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015 

ID#3096518 Documento inicial - pags. 1-6 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO. em 23/09/2021, ás 15:11 ANANDA TERESA 
FARIAS DE SOUSA, em 23/09/2021. ás 15 11 A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https://validador.oab.org.br, informando o código 3096-5182-80. 
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AUTENTICACÀO 
Conferido e achado conforme original apresentado 
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Em Testemunho i n da verdade. 

Andressa Camillv Do Nasdmento De Morais Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO -UMA 
Selo: AUTENT1S6711WROZ1SUHVMR4Dj21 - Ato. 13.18 
Emol.:RS5.44 FERC RS0.16 PADEP*RS0.21 FEMP:RSO 21 Total:RS6,07 
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oPROCCAO' 

Comissão de Sociedade 
e-mail: sociedade@oabma.org.br 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a 4' (quarta) Alteração Contratual da Sociedade denominada "AGUIAR, 
ALBUQUERQUE 8: ADVOGADOS ASSOCIADOS", foi registrada no Livro C-11 de 
Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, à fl. 76 (setenta e seis), desde 18 de 
agosto de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Eliane Rodrigues Macedo, funcionária lotada à 
Comissão de Sociedades de Advogados, subscrevo, dato e assino a presente certidão que vai 
visada pela Secretária Geral desta Seccional. 

Assinado de forma 
ANANDA digital por ANANDA 

TERESA FARIAS TERESA FARIAS DE 
SOUSA 

DE SOUSA Dados: 2021.09.23 
12:25:23 -0300' 

, 1 , , • t. l4 1 .. ,L I I 1/4 , 111 N 1/401. 1/4 I`‘ • tlX,IWK0 joik 

Av Cotes Mettirk fEd %mamei; tist1stallesmNi_tsipipal,s.ffp6son4si_sysr(ristA 

AUTENTICACAO 
Conferido e achado conforme original apresentado 
Slio Luís 30/08/2023 10:23: 268 

Em Testemunho á da verdade 

Andressa CamIllv Do Nascimen 00. Morais - Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO - TJMA 
Selo: AUTENT1567117825GVCCGGPN9F64 - Aio: 13.18 
Empi ip55 44 FERCA50.16 FADEP•1150.21 FEMP:1150 21 Total:1156,02 

isulte a v. ILdjg deste e o n sue htlus fissiu.tirnaius.bt 

A casa de T dos 
Q Ruo Ur Pedro Manoel de Oliveira. 

n't - Calhou - São Luis - MA 

• 

• 

og,agabma 
oabma 
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AGUIAR-ALBUQUERQUE 
&advogados associados 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇO N° 013/2023 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE A LICITANTE CONHECE TODAS AS 

CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

A empresa AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ n°: 27.041.906/0001-00, sediada em rua dos Azulões, n° 01, Ed. Office Tower, Coluna 

04, Sala 1104, CEP n° 65.075-060, Bairro Renascença, São Luis — MA, representada pelo(a) 

Sra. Jacqueline Aguiar da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade N°: 1559508 SSP-PI e 

do CPF N°: 843.167.993-04, DECLARA, nos termos do item 6.5.3. do Termo de Referência 

que conhece todas as condições do presente Edital e seus anexos. 

São Luis/MA, 30 de agosto de 2023 
Assinado de tona digital por Jacqueline lacquei lne Aguiar Da Silva 

Aguiar Da Silva .fros3.00.:2023.0830 1O53.46 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
OAB/MA n° 9333-A 
Sócio Administrador 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 27.041.906/0001-00 

www.aguiaralbuquerque.adv.br 1 contatoaagularalbuquerque.adv.br 

Rua dos Azulões- Edifício Office Tower :oluna 04. sala 1134 - Jardim Renascença. São Luis/MA - CEP 65075-060 

C, 98 984651866 (i) Waguiarealbuquerqueadv 
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AGUIAR•ALBUQUERQUE 
&advogados associados 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇO N° 013/2023 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO 
DE HABILITAÇÃO 

FOLHAS: 

IVPROCESS0: 4' 11) 

AssInatura.. 

A empresa AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ n°: 27.041.906/0001-00, sediada em rua dos Azulões, n° 01, Ed. Office Tower, Coluna 

04, Sala 1104, CEP n° 65.075-060, Bairro Renascença, São Luis — MA, representada pelo(a) 

Sra. Jacqueline Aguiar da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade N°: 1559508 SSP-P1 e 

do CPF N°: 843.167.993-04, declara sob as penas da lei, nos termos do parágrafo 2° do ART. 

31, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, que até a data de entrega dos envelopes 

desta licitação, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da Tomada de Preços N° 

13/2023/CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, 

outrossim, conhecer na integra a Tomada de Preços e que se submete a todos os seus termos. 

São Luís/MA, 30 de agosto de 2023 

Assinado de forma 4031 por Jacqueline lacqueime Aguiar Da Silvai 

Aguiar Da Silva .aNdT000s.. 20210830 Ge.34:34 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
OAB/MA n° 9333-A 
Sócio Administrador 

AGUIAR, ALBUQUERQUE& ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 27.041.906/0001-00 

www.agularalbuquerque.adv.br 1 contatoCOaguiaralbuquerque.adv.br 

Rua dos Azulões- Edificio Othce Tower, coluna 04, sala 1134 - Jardim Renascença, Sao Luís/MA- CEP 65075-060 

C) 98 984651866 QWoguiarealbuquerqueadv 
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AGUIAR•ALBUQUERQUE 
&advogados associados 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇO N° 013/2023 
ANEXO IV 

FOLHAS: 5 
N° PROCESSO. 

Assinatura.: 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL, EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS, EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS) 
ANOS EM QUALQUER TRABALHO 

A empresa AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ n°: 27.041.906/0001-00, sediada em rua dos Azulões, n° 01, Ed. Office Tower, Coluna 

04, Sala 1 104, CEP n° 65.075-060, Bairro Renascença, São Luis — MA, declara sob as penas da 

lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e. de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 

de 1988 (Lei n° 9.854/99). 

São Luís/MA, 30 de agosto de 2023 
Assinado de forma digtel 

Jacqueline Px Mccluelide Aguiar Da 

Aguiar Da Silva radot J023.01130 Ifelidn 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
OAB/MA n° 9333-A 
Sócio Administrador 

AGUIAR. ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 27.041.906/0001-00 

www.aguiaralbuquerque.adv.br I contatoCagularalbuquerque.adv.br 

Rua dos Azulões - Edihcuo Office Tower. coluna 04. sala 1134 - Jardim Renascença, Sao luosiMA - CEP 65075-060 

C) 98 984651866 Q  Waguiarealbuquerqueadv 
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AGUIAR•ALBUOUEROUE 
&advogados associados 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇO N° 013/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FOLHAS: 

PROCESSO:i2 j"/ /20. 3

Assinatura,: 

A empresa AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 

CNPJ n°: 27.041.906/0001-00, sediada em rua dos Azulões, n° 01. Ed. Office Tower, Coluna 

04, Sala 1104, CEP n° 65.075-060, Bairro Renascença, São Luís — MA, representada pelo(a) 

Sra. Jacqueline Aguiar da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade N°: 1559508 SSP-PI e 

do CPF N°: 843.167.993-04, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos de legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 30 da lei Complementar n° 

123/2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2016. 

Jacqueline 
Aguiar Da 
Silva 

Assárudo de forma 
digttai pce lacqueltne 
Agulas D SOva 
Dados 2023.0630 
103556 -O3

São Luís/MA, 30 de agosto de 2023 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
OAB/MA n° 9333-A 
Sócio Administrador 

AGUIAR. ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 27.041.906/0001-00 

www.aguiaralbuquerque.adv.br 1 contatoagularalbuquerque.adv.br 

Rua dcs Azulões - Edificio Office Tower, coluna 04, sala 1134 - Jardim Renascença, Sao LutsIMA • CEP 65075-060 

C) 98 984651866 g Waguiarealbuquerqueadv 



Data da consulta: 11/07/2023 11 188 

identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ. 27.041.90610001-00 

Nome Empresarial AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

â.; 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01:0112020 

Situação no &MEI NÃO enquadrado no SIM El 

• 

FOLHAS  /33 
PROCESSO:21 /0 0 J -3

Assinatura.: 



5V FOLHAS' 

N° PROCESSO:  Jig97:0,21 

Assinatura' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 27.041.906/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 0841:19 do da ,18/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/01/2024. 
Código de controle da certidão: 9729.F521.6F95.DEF4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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N°PROCESSO:‘M/21)32) 

Assinatura.:  / 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 168185/23 Data da Certidão: 07/07/2023 09:20:28 

CPF/CNPJ 27041906000100 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

r)substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/11/2023. 12 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/07/2023 09:20:28 
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Assinatura • 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 049913/23 Data da Certidão: 12/07/2023 10:36:45 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 27041906000100 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

miNforma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/11/2023. Ci 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/07/2023 10:36:45 
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FOLHAS: 

OCESSO.

PREFEITURA DE SA0 LUÍS 

SECRETARIA. MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007985742023 

Validade: 22/09/2023 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 27.041.906/0001-00 Inscrição Municipal: 98255990 

Razão Social: AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

691170100- SERVICOS ADVOCATICIOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZAC.A0 

Logradouro: RUA DOS AZULOES 

Número: 1 Complemento: EDIF OFFICETOWER-COLUNAO4SALA 1104 

Bairro: RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075060 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 25 de maio de 2023 ?s 09:34, sob o código de 
autenticidade ng 75F4EFB9701DFOOD423A90AA450EABFD. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.brivalidacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.041.906/0001-00 

social:Razão 
AGUIAR ALBUQUERQUE E ADVOGADOS ASSOCIADO 

Endereço: R MIQUERINOS R DAYSE BLUME DE ALMEIDA 01 ED GOLDENTOWER S308 
/ JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 65075-038 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/08/2023 a 15/09/2023 (j 

Certificação Número: 2023081707195750717995 

Informação obtida em 21/08/2023 10:39:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



FOLHAS: 

Ne PROCESSO: 

Assinatura: 
Pãg 1

PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.041.906/0001-00 

Certidão n°: 28020978/2023 LI 
Expedição: 19/06/2023, às 09:02:49 

Validade: 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.041.906/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. 

......... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
27.041.906/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08108/2016 

r..emE EMPRESARIAL 
AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HM.. 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocaticios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 
R DOS AZULOES 

NUMERO 
1 

COMPLEMENTO 
EDIF OFFICETOWER-COLUNAO4SALA 
1104 

CEP 
65.075-060 

BAIRRO/DISTRITO 
RENASCENCA 

IVEINIC ,PIO 
SAO LUIS MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
AGUIARALBUQUERQUEADVOGADOS@GMAIL.COM (98) 8213-9214 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....., 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
• •*-...a. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/07/2023 às 15:34:21 (data e hora de Brasilia). Página 1/1 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO:,

Assinatura • 

13/07/23. 15 37 about blank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 27.041.906/0001-00 
NOME EMPRESARIAL: AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CAPITAL SOCIAL: RS120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA GUIMARAES 
Qualificação: 52-Sócio com Capital 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 13/0712023 as 15:36 (data e hora de Etrasitia). 
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m., CA DO d.00 CO NUM......; 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 66242023 
Código de validação: D2BD41BF06 

Número da guia: 23057301001554795. 

FOLHAS. 

,24 9»2023 NP PROCESSO; 

Assinatura• 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir 
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia treze (13) do 
mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 
AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob n° 
27.041.906/0001-00. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu. Anselmo de 
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matricula 100073 

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PC e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma Unica 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ de art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.tjmajus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de OR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha. s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 (5409 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÁNCIA FINAL, 14/07/2023 12:24 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 66242023/ Código: D2BD41BF06 
Valide o documento em www.tima.tus.brivaldadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



i•OLHAS: 

1,1 PROCESSO 

Assinatura: 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL — CONSELHO SECCIONAL DO MARANHA (OAB/MA) 

REQUERIMENTO — AVERBAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL DE SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS ANO 2022 E AVERBAÇÃO DE LIVRO REGISTRO N. 3— ANO 2022 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA, brasileira, Advogada inscrita nos quadros 
da OAB/MA sob o n° 9.333-A, na qualidade de sócia-administradora do Escritório de 
Advocacia AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, com seu 
contrato social devidamente registrado nesta D.Seção sob o n° 567. às fls. 164 do Livro 
n° C-1 de Registros de Sociedades de Advogados em 08/08/2016, inscrita no CNPJ n° 
27.041.906/0001-00, vem à presença de Vossa Excelência. requerer Averbação do 
Balanço Patrimonial de Sociedade de Advogados referente ao ano de 2022. bem como 
a Averbação do Livro Registro n° 3 referente ao ano de 2022. 

Termos em que, pede deferimento. 

São Luis, 28 de Fevereiro de 2023 

Assinado d. forrna digital 

Jacqueline por linqudine Aguiar Lia 
Silva 

Aguiar Da Silva Dados 1023.03.02 
1033.33 -0300' 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 

OAB/MA sob o n° 9.333-A 

CNPJ — 27.041.906/0001-00 

Rua dos Azulões, Office Tower — Coluna 04, Sala 1.104, n°1 - Renascença 
CEP: 65.075-441 
São Luis - MA 

PrOC 10.0000 2023 002433-5 - IDN4529550 • Pagina 1 de 21. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Gornisséto de Sociedades de Advogados - 03/03/2023 



1 1 - • 

PROCESSO 

Nasájon Sistemas Contábil Sql CGC CONTADORES 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ 27 041 906/0001-00 Registro. 567 (08/08/2016) 

Termo de Abertura do Livro Diário 

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ****18 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 
****1 A ***18 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 3 DA FIRMA AGUIAR. ALBUQUERQUE & 
ADVOGADOS ASSOCIADOS REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022. 

ATIVIDADE: SERVICOS ADVOCATICIOS 

COM SEDE EM SÁO LUIS - MA, 
RUA DOS AZULOES, OFFICE TOWER - COLUNA 04, SALA I N° I, RENASCENCA - CEP: 65.075-441 
REGISTRADA NA OAB - MA N°. 567 EM 08/08/2016 

CNN: 27.041.906/(1001-00 
INSCRIÇÃO - MUNICIPAL: 98255990 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 31/12/2022 

CONFORME INSTRUCAO NORMATIVA DREI/SGD/ME N°82. DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 DECLARAMOS 

QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO. 

São Luis. 1 de Janeiro de 2022 

Jacqueline Aswnado de fornsa d9tal por 

.ta,-cludine Aguiar 0.3 Silva 

Aguiar Da Silva -os«, 
JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 

SOCA ADMINISTRADORA - CPF 843 167993-04 

- 

CIAM*, ALVES COMES 

IONELMEM.",» 

111 
e salmo 

CLAUDIO ALVES GOMES 
Contador - CRC - 010304 

CPF 919 071 283-67 

TERMO DE ABERTURA 

-olha 1 

O Presente livro relatiJO ao ano de 2022 contende 18 folhas servirá de Livro Diário n° 03 da Sociedade 
"AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS", com sede nesta capital e registrada nesta 
Seccional sob o n° 567.Foi registrada no Liv. C-15. Fl. 30 na data de: 03/03/2023. 

Proc. 10 0000 2023 002433 5 - IDtt4829660 - Pagina 2 de 21 ELIANE RODRIGUES MACEDO - Con-ussão de Sooedades de Advogados - 03103/202:: 



FOLHAS.

N°PROCESSO: 23 

Nasajon Sistemas Contábil SI CGC CONTA 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ 27.041 906/0001-00 Registro 567 (08/08/2016) 

Livro Diário 
Janeiro de 2022 

Folha 2 

Data Histórico Débito Crédito 

03/01 VALOR REF DISTRIBUICAO DE LUCROS -2021 66.670,00 

VALOR REF DISTRIBUICAO DE LUCROS - 2021 
VALOR REF DISTRIBUICAO DE LUCROS - 2021 33.330,00 
VALOR REF DISTRIBUICAO DE LUCROS -2021 
VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES 74.000.00 
VALOR REF RECEBIMENTO DE CLIENTES 

05/01 VALOR REF SALÁRIOS - 12/2021 
VALOR REF SALARIOS - 12/2021 

07/01 VALOR REF FGTS - 12/2021 
VALOR REF FGTS - 12/2021 

11/01 VALOR REF NF 000000022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 000000022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

20/01 VALOR REF INSS - 12/2021 
VALOR REF INSS - 12/2021 

66.670,00 

33.330,00 

74.000,00 

Total do dia 174.000.00 174.000,00 

1.199.50 
1.199.50

Total do dia: 1199.50 1.199,50 

130.00 
130.00

Total do dia 130,00 130.00 

18 500,00 
18.500,00

Total do dia 18.500,00 18.500,00 

100.50 
100.50 

Total do dia 100,50 100.50 

31/01 PROVISÃO REF SALARIO BASE - 01/2022 
PROVISAO REF SALARIO BASE - 01/2022 
PROVISAO REF INSS - 01/2022 
PROVISAO REF INSS - 01/2022 
PROVISAO REF FGTS -0112022 
PROVISAO REF FGTS -01/2022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL -0112022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL -0112022 
VALOR REF NF 000000023- CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM 
VALOR REF NF 000000023- CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MF_ARIM 
PROVISÃO REF INSS PATRONAL -0112022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL -0112022 

Total do dia 

Total do rnès 

1 300.00 

98.82 

104.00 

1.729,39 

8.530.00 

266,50 

1 300.00 

98.82 

104.00 

1 729,39 

8.530,00 

266.50 

12.028.71 12.028.71 

205 958.71 205 958,71 

05/02 VALOR REF SALÁRIOS - 01/2022 1 201,18 
VALOR REF SALÁRIOS - 01/2022 1 201,18 

07/02 VALOR REF FGTS - 01/2022 
VALOR REF FGTS -0112022 

10/02 VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 01/2022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL -01/2022 

14/02 VALOR REF NF 000000024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 000000024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

20/02 VALOR REF INSS - 01/2022 
VALOR REF INSS - 01/2022 

28/02 PROVISAO REF SALARIO BASE - 02/2022 
PROVISÃO REF SALARIO BASE -02/2022 
PROVISAO REF DIFERENCA SALARIAL - 02/2022 
PROVISAO REF DIFERENCA SALARIAL - 02/2022 
PROVISAO REF INSS - 02/2022 

PROVISAO REF INSS - 02/2022 

Total do dia : 1201.18 1201.18 

104.00 
104,00

Total do dia 104,00 104,00 

1.729,39 
1.729,39

Total do dia 1 .729.39 1.729.39 

18.500,00 
18.500.00

Total do dia. 18.500.00 18.500.00 

365.32 
365,32 

Total do dia 365,32 365,32 

1.443,00 

162,86 

126.34 

Saldo a transportar no dia 

1 443.00 

162.86 

126.34 

1 732,20 1 732,20 
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N° oRocEsso, lig .2,4 ,)
Assinatura • 

asaj n istemas Contábil Sql CGC CONTADORES 
.AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ 27.041.906/0001-00 Registro 567 (08/08/2016) Folha 3 

Livro Diário 
Fevereiro de 2022 

Data Histórico 

28/02 PROVISAO REF FCTS - 02/2022 
PROVISAO REF FGTS - 02/2022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 02/2022 
PROVISÃO REF SIMPLES NACIONAL - 02/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 02/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL -02/2022 

Saldo a transportar da Folha 2 

Total do dia : 

Total do mês: 

Débito Crédito 
1.73220 1 732.20 

128,46 
128.46 

1.22209 

329.19 
1 222,09 

329,19 

3411,94 3 411 94 

25.311.83 25 311,83 

05/03 VALOR REF SALAF IOS - 02/2022 1 479.52 
VALOR REF SALAF IOS -0212022 

07/03 VALOR REF FGTS - 02/2022 
VALOR REF FGTS- 02/2022 

08/03 VALOR REF NF 000000025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 001100025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

14/03 VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 02/2022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 02/2022 

31/03 PROVISAO REF SA _ARIO BASE -0312022 
PROVISAO REF SA ARIO BASE - 03/2022 
PROVISAO REF DIFERENCA SALARIAL - 03/2022 
PROVISAO REF DIFERENCA SALARIAL - 03/2022 
PROVISÃO REI- INSS - 03/2022 
PROVISAO REF INSS - 03/2022 
PROVISAO REF FGTS - 03/2022 
PROVISAO REF FG - 03/2022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 03/2022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 03/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 03/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 03/2022 

Total do dia 

Total do dia : 

Total do dia 

Total do dia 

Total do dia 

Total do mês 

1 479,52 

1 479,52 1 479.52 

128,46 
128.46 

128.46 128.46 

18.500.00 
18500.00 

18 500,00 18 500.00 

1.222,09 
1 222.09 

1 222.09 1 222.09 

1.443,00 

162,86 

126,34 

128,46 

1.245.05 

329,19 

1 443.00 

162.86 

126.34 

128.46 

1 245.05 

329,19

3.434,90 3434,90 

24.764,97 24 764,97 

05/04 VALOR REF SALARIOS - 03/2022 1.479.52 
VALOR REF SALARiOS -0312022 

07/04 VALOR REF FGTS - 03/2022 
VALOR REF FGTS- 03/2022 

08/04 VALOR REF SIMPLES NACIONAL -0312022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL. 03/2022 

19/04 VALOR REF NF 000100026- PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 000( 00026 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

20/04 VALOR REF INSS - 03/2022 
VALOR REF INSS - n3/2022 

30/04 PROVISÃO REF SALARIO BASE - 04/2022 
PROVISAO REF SAI ARIO BASE -04/2022 
PROVISAO REF DIFERENCA SALARIAL -04/2022 
PROVISAO REF DIFERENCA SALARIAL -04/2022 

1 479.52 

Total do dia 1.479.52 1 479.52 

128.46 
128,46

Total do dia : 128.46 128.46 

1.245,05 
1 245,05 

Total do dia 1.245,05 1 245,05 

15.500.00 
15 500,00 

Total do dia 15.500,00 15 500,00 

455,53 
455.53 

Total do dia 455.53 455.53 

1.443.00 

162.86 
1 443.00 

162.86 

Saldo a transportar no dia 1.505.86 1 605,86 

Proc 10 0000 2023 002433 5- 11:44829660 - Página 4 de 21 ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comássáo de Sooedades de Advogados - 03/03/2021. 



Nasaion Sistemas Contábil Sql CGC CONTADORES 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ 27.041 906/0001-00 Registro 567 (08/08/20161 

FOLHAS* 

Livro Diário N'PROCESSO: 

Abril de 2022 Assirrilurè • 

Data Histórico 

30/04 PROVISAO REF INSS - 04/2022 
PROVISAO REF INSS - 04/2022 
PROVISAO REF FGTS - 04/2022 
PROVISAO REF FGTS - 04/2022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL -0412022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 042022 
PROV1SA0 REF INSS PATRONAL - 04/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 04/2022 

Saldo a transportar da Folha 3 

Total do dia 

Total do mês : 

Débito 
1.605,86 

126,34 

128,46 

1 068 09 

329 19 

Crédito 
1 605.86 

126,34 

128,46 

1.068,09 

329,19 

3.257.94 3257,94 

22.066,50 22 066.50 

05/05 VALOR REF SALARIOS - 04/2022 1 479,52 
VALOR REF SALARIOS - 04/2022 1.479.52 

Total do dia 1 479,52 1.479.52 

07/05 VALOR REF FGTS - 04/2022 128,46 
VALOR REF FGTS - 04/2022 128.46 
VALOR REF NF 000000027- PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 15.500,00 
VALOR REF NF 000000027 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 15.500.00 

20/05 VALOR REF INSS - 04/2022 
VALOR REF INSS - 04/2022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL -0412022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL -04/2022 

31/05 PROVISAO REF ADICIONAL DE FERIAS SOBRE AVISO INDENIZADO 
PROVISAO REF ADICIONAL DE FERIAS SOBRE AVISO INDENIZADO 
PROV1SA0 REF FERIAS SOBRE AVISO INDENIZADO - 05/2022 
PROVISAO REF FERIAS SOBRE AVISO INDENIZADO - 05/2022 
PROVISAO REF ADICIONAL DE FERIAS PROPORCIONAIS - 05/2022 
PROV1SA0 REF ADICIONAL DE FERIAS PROPORCIONAIS - 05/2022 
PROVISAO REF 13° PROPORCIONAL -05/2022 
PROVISAO REF 13° PROPORCIONAL -05/2022 
PROVISAO REF 13° INDENIZADO - 05/2022 
PROVISAO REF 13° INDENIZADO - 05/2022 
PROVISAO REF AVISO PREVIO INDENIZADO -05/2022 
PROVISAO REF AVISO PREVIO INDENIZADO - 0512022 
PROVISAO REF FERIAS PROPORCIONAIS - 05/2022 
PROVISAO REF FERIAS PROPORCIONAIS - 05/2022 
PROVISAO REF SALARIO FAMILIA -05/2022 
PROVISAO REF SALARIO FAMILIA - 05/2022 
PROVISAO REF SALARIO BASE -05/2022 
PROVISAO REF SALARIO BASE -0512022 
PROVISAO REF SALARIO FAMILIA REEMBOLSO - 05/2022 
PROVISAO REF SALARIO FAMILIA REEMBOLSO - 05/2022 
VALOR REF VALOR PAGO NA RECISAO - 05/2022 
VALOR REF VALOR PAGO NA RECISAO -05/2022 
PROVISAO REF INSS 13° -05/2022 
PROVISAO REF INSS 13° - 05/2022 
PROVISAO REF INSS - 05/2022 
PROVISAO REF INSS - 05/2022 
VALOR REF SALDO DE INSS A RECUPERAR - 05/2022 
VALOR REF SALDO DE INSS A RECUPERAR -05/2022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 05/2022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 05/2022 
VALOR REF NF 000000028- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO DOMINGOS 
VALOR REF NF 000000028 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 05/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 05/2022 

Total do dia 

Total do dia 

15.628.46 15 628.46 

455.53 

1 068.09 
455.53 

1.068,09 

1.523,62 1 523.62 

40,08 

120,25 

360,75 

481,00 

120.25 

721,50 

1082.25 

24,47 

625,30 

473,96 

3.957,83 

45.09 

46.89 

473.96 

4 073.48 

45.000.00 

251,44 

40,08 

120,25 

360.75 

481,00 

120,25 

721.50 

1 082,25 

24.47 

625,30 

473.96 

3 957.83 

45,09 

46,89 

473.96 

4.073,48 

45 000.00 

251 44 
Total do dia . 57.898,50 

Total do mês 

57.898.50 

76 530,10 76.530,10 
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FOLHAS: 

N°PROCESSO: - 

Assinatura.:_. 
Nbasajon Sistemas Contabil Sql CGC CONTADORES 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ 27 041.906/0001-00 Registro 567 (08/08/2016) Folha 5 

Livro Diário 
Junho de 2022 

Data Histórico Débito Crédito 

08/06 VALOR REF NF 000)00029 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 15.500,00 
VALOR REF NF 000)00029 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 15 500.00 

15/06 VALOR REF NF 000(00030. PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO 
VALOR REF NF 000(00030- PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO 

20/06 VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 05/2022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 05/2022 
VALOR REF INSS - 05/2022 
VALOR REF INSS - )5/2022 

Total do dia 15.500.00 15 500.00 

15 000,00 

Total do dia 15.000.00 15 000.00 

4 073.48 

318.95 

15 000.00 

4.073,48 

318.95 

Total do dia 4.392,43 4 392,43 

30/06 PROVISAO REF SALARK) BASE - 06/2022 1 202,50 
PROVISAO REF SA1.ARIO BASE - 06/2022 1 202.50 
PROVISAO REF ARREDONDAMENTO POSMVO - 06/2022 240.50 
PROVISAO REF ARREDONDAMENTO POSITIVO - 06/2022 240.50 
PROVISAO REF INSS - 06/2022 111.69 
PROVISAO REF INSS - 06/2022 111.69 
PROVISAO REF FG- S - 06/2022 115,44 
PROVISAO REF FG- S - 06/2022 115,44 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 06/2022 2.165,73 
PROVISÃO REF SIMPLES NACIONAL - 06/2022 2 165,73 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 06/2022 295.81 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 06/2022 295,81 

Total do dia 

Total do mês - 

4.131.67 4 131.67 

39.024.10 39 024,10 

05/07 VALOR REF SALAR ¡OS - 06/2022 1.331,31 
VALOR REF SALAR;OS - 06/2022 

07/07 VALOR REF FGTS - 06/2022 
VALOR REF FGTS - 06/2022 

13/07 VALOR REF NF 000( 00031 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 000( 00031 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

19/07 VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 06/2022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 06/2022 
VALOR REF INSS - 02/2022 
VALOR REF INSS - 02/2022 
VALOR REF INSS - 0212022 
VALOR REF INSS - 02/2022 
VALOR REF INSS. 0212022 
VALOR REF INSS - 02/2022 

20/07 VALOR REF INSS -116/2022 
VALOR REF INSS (16/2022 

27/07 VALOR REF NF 0000)0032 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO 
VALOR REF NF 0000)0032 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 

31/07 PROVISAO REF SAI ARIO BASE - 07/2022 
PROVISAO REF SAI ARIO BASE -0712022 
PROVISAO REF INS 3 -07/2022 
PROVISAO REF INS 3 -0712022 
PROVISAO REF FGTS • 07/2022 
PROVISAO REF EGIS -0712022 

Total do dia 

Total do dia 

Total do dia 

Total do dia 

Total do dia 

Total do dia 

Saldo a transportar no dia 

1 :331,31 

1331,31 1 331,31 

115,44 
115,44 

115.44 115,44 

15.500.00 
15 500.00 

15 500,00 

2.165,73 

455.53 

91.09 

17,67 

15 500.00 

2 165.73 40
455,53 

91,09 

17,67 

2 730,02 2'30.02 

407,50 
407.50 

407.50 

15.000.00 

407,50 

15 000.00 

15 000.00 IS 000.00 

1 443 00 
1.443.00 

111.69 
11,69 

115,44 
*15.44 

1 670.13 1.670,13 
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NI° PROCESSO: 2 1 .--2°2

Nasajon Sistemas Contábil Sql CGC CONT 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ. 27.041.906/0001-00 Registro 567(08/0812016) 

Livro Diário 
Julho de 2022 

Folha 6 

Data Histórico 

31/07 PROVISÃO REF SIMPLES NACIONAL- 07/2022 
PROVISÃO REF SIMPLES NACIONAL - 07/2022 
PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 07/2022 
PROVISÃO REF INSS PATRONAL - 07/2022 

Saldo a transportar da Folha 5 

Total do dia 

Total do mês. 

Débito 
1670.13 
2.133,95 

295,81 

Crédito 
1.670,13 

2 133.95 

295.81 

4 099 89 4 099,89 

39 184,16 39 184,16 

05/08 VALOR REF SALARIOS - 07/2022 1.331,31 
VALOR REF SALARIOS - 07/2022 1.331.31 

Total do dia . 1.331.31 1.331.31 

07/08 VALOR REF FGTS - 07/2022 115,44 
VALOR REF FGTS - 07/2022 115,44 

Total do dia 115.44 115.44 

11/08 VALOR REF NF 000000033- PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 15 500,00 
VALOR REF NF 000000033 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 15.500.00 
VALOR REF NF 000000034 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANHEDE 15.000.00 
VALOR REF NF 000000034 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANHEDE 15.000.00 

Total do dia 30.500,00 30.500.00 

16/08 VALOR REF NF 000000035 - FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 12.000,00 
VALOR REF NF 000000035 - FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 12000,00 
VALOR REF NF 000000036 - MUNICÁ PIO DE ALDEIAS ALTAS 4 550.00 
VALOR REF NF 000000036 - MUNICÁ PIO DE ALDEIAS ALTAS 4.550.00 
VALOR REF NF 000000037 - MUNICÁ PIO DE ALDEIAS ALTAS 8.450.00 
VALOR REF NF 000000037 - MUNICA PIO DE ALDEIAS ALTAS 8.450.00 

Total do dia 25.000,00 25.000,00 

20/08 VALOR REF INSS -07/2022 407.50 
VALOR REF INSS -07/2022 407,50 

Total do dia . 407 50 407.50 

26/08 VALOR REF NF 000000038 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 15.000.00 
VALOR REF NF 000000038 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES DO 15.000,00 

Total do dia 15 000.00 15 000,00 

31/08 PROVISAO REF SALARIO BASE - 08/2022 1 443.00 
PROVISÃO REF SALARIO BASE - 08/2022 1 443,00 
PROVISAO REF INSS - 08/2022 111.69 
PROVISAO REF INSS - 08/2022 111,69 
PROVISÃO REF FGTS - 08/2022 115,44 
PROVISÃO REF FGTS - 08/2022 115.44 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 08/2022 4.952,62 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 08/2022 4.952,62 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 08/2022 295,81 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 08/2022 295.81 

Total do dia : 6 918.56 6 918,56 

Total do mês : 79 272.81 79.272,81 

05/09 VALOR REF SALARIOS - 08/2022 1.331,31 
VALOR REF SALARIOS - 08/2022 1 331,31 
VALOR REF NF 000000039 - PREFEITURA MINICIPAL DE CANTANHEDE 15.000,00 
VALOR REF NF 000000039 - PREFEITURA MINICIPAL DE CANTANHEDE 15.000,00 
VALOR REF NF 000000040- MUNICÁ PIO DE ALDEIAS ALTAS 4.550,00 
VALOR REF NF 000000040 - MUNICÁ PIO DE ALDEIAS ALTAS 4.550.00 
VALOR REF NF 000000041 - MUNICÁ PIO DE ALDEIAS ALTAS 8.450,00 
VALOR REF NF 000000041 - MUNICitk PIO DE ALDEIAS ALTAS 8.450.00 

Total do dia 29.331.31 29.331,31 

07/09 VALOR REF FGTS - 08/2022 115,44 
VALOR REF FGTS -08/2022 115.44 

Total do dia 115,44 115.44 
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PRoLisso:152-2422` " 

Assinatura.: sajon Sistemas 

rit)

Contábil Sql CGC CONTADORES 
AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ 27.041 906/0001-00 Registro 557 (08/08/2016) Folha 7 

Livro Diário 
Setembro de 2022 

Data Histórico 

13/09 VALOR REF NF 000000042 - FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 
VALOR REF NF 000000042 - FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 
VALOR REF NF 000000043 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 000000043 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

15/09 VALOR REF NF 000(00044 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
VALOR REF NF 000(00044 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATC)ES DO 

20/09 VALOR REF INSS- 38/2022 
VALOR REF INSS - 38/2022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 08/2022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 08/2022 

Total do dia 

Total do dia 

Total do dia 

22/09 VALOR REF NF 000(00045 - PREFEITURA MUNICIPAL GOV NUNES FREIRE 
VALOR REF NF 000(0(3045 - PREFEITURA MUNICIPAL GOV NUNES FREIRE 

30/09 PROVISAO REF SAIAMO BASE - 09/2022 
PROVISAO REF SAIARIO BASE -0912022 
PROVISAO REF INSS - 09/2022 
PROVISAO REF INSS -09/2022 
PROVISAO REF FG- S - 09/2022 
PROVISAO REF FG- S - 09/2022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 09/2022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL -09/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 09/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 09/2022 

03/10 VALOR REF NF 000000046- PREFEITURA MINICIPAL DE CANTANHEDE 
VALOR REF NF 000000046 - PREFEITURA MINICIPAL DE CANTANHEDE 

05/10 VALOR REF SAIAR OS - 09/2022 
VALOR REF SALAR OS - 09/2022 

07/10 VALOR REF FGTS - 09/2022 
VALOR REF FGTS - 09/2022 

10/10 VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 09/2022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 09/2022 
VALOR REF NF 000(00047 - MUNICA PIO DE ALDEIAS ALTAS 
VALOR REF NF 000( 00047 - MUNICA PIO DE ALDEIAS ALTAS 
VALOR REF NF 000(00048 - MUNICA PIO DE ALDEIAS ALTAS 
VALOR REF NF 000(00048 - MUNICA PIO DE ALDEIAS ALTAS 

11/10 VALOR REF NF 000(00049 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 000( 00049 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

13/10 VALOR REF NF 000(00050 
VALOR REF NF 000(00050 

Total do dia 

Total do dia : 

Total do mês : 

Total do dia 

Total do dia 

Total do dia 

Total do dia . 

Total do dia 

- FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 
- FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 

Total do dia: 

20/10 VALOR REF INSS - (9/2022 
VALOR REF INSS - (.9/2022 

Total do dia: 

24/10 VALOR REF NF 0000)0051 - PREFEITURA MUNICIPAL GOV NUNES FREIRE 

Saldo a transportar no dia 
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Débito 

1.2.000.00 

15.500,00 

Crédito 

12 000.00 

15 500,00 

27.500.00 

15.000.00 

27 500.00 

15 300.00 

15 000,00 

407.50 

4.952,62 

15 300.00 

407.50 

4 952,62 

5.360.12 

18.000,00 

5 360.12 

18000.00 

18 000.00 

1443,00 

111,69 

115,44 

6.498.14 

18 000,00 

1 443.00 

111.69 

115.44 

295.81 
6498,14 

295.81 

8 464.08 8.464,08 

103.770.95 103 770,95 

15.000.00 
15 000.00 

15.000.00 15.000.00 

1.331,31 
1 331.31 

1331,31 1 331.31 

115.44 
*115,44 

115,44 115,44 

6.498,14 
6 498.14 

8 450.00 
8 450.00 

4.550,00 
4 550.00 

19.498,14 19498.14 

15.500.00 
15.500,00 

15 500,00 15.500.00 

12 000,00 
12.000.00 

12 000 00 12.000.00 

407.50 
407.50 

407.50 407.50 

18.000,00 

18 000,00 0.00 



;* PROCESSO:24f

Nasajon Sistemas Contábil Sql 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CGC CONTADORES 

CNPJ. 27 041 90610001-00 Registro 567 (08/08/20161 

Livro Diário 
Outubro de 2022 

Folha 8 

Data Histórico 
Saldo a transportar da Folha 7 

24/10 VALOR REF NF 000000051 - PREFEITURA MUNICIPAL GOV NUNES FREIRE 
VALOR REF NF 000000052 -PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
VALOR REF NF 000000052 -PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 

Débito Crédito 
18.000.00 0.00 

18 000.00 
15.000.00 

15.000,00 

Total do dia 33.000,00 33 000.00 

31/10 PROVISAO REF SALARIO BASE - 10/2022 1 443.00 
PROVISAO REF SALARIO BASE - 10/2022 1 443.00 
PROVISAO REF INSS - 10/2022 111.69 
PROVISÃO REF INSS - 10/2022 111.69 
PROVISAO REF FGTS - 10/2022 115.44 
PROVISÃO REF FGTS - 10/2022 115,44 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 10/2022 6.693,90 
PROVISÃO REF SIMPLES NACIONAL - 10/2022 6.693,90 
PROVISAO REF INSS PATRONAL -10/2022 295,81 
PROVISAO REF INSS PATRONAL -10/2022 295,81 

Total do dia : 8 659.84 8.659.84 

Total do mês 105 512,23 105.512,23 

03/11 VALOR REF NF 000000053- PREFEITURA MINICIPAL DE CANTANHEDE 15,000.00 
VALOR REF NF 000000053 - PREFEITURA MINICIPAL DE CANTANHEDE 15.000.00 

Total do dia. 15 000,00 15.000,00 

05/11 VALOR REF SALARIOS -10/2022 1.331.31 
VALOR REF SALARIOS - 10/2022 

Total do dia 1 331.31 1.331,31 

07/11 VALOR REF FGTS - 10/2022 115,44 
VALOR REF FGTS - 10/2022 

Total do dia . 

10/11 VALOR REF NF 000000054 • PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 000000054 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 000000055 - MUNICA PIO DE ALDEIAS ALTAS 
VALOR REF NF 000000055 - MUNICÃ PIO DE ALDEIAS ALTAS 

Total do dia: 

1.331,31 

115,44 

115.44 115,44 

15.500,00 

8.450,00 
15.500.00 

8.450,00 

23.950.00 23.950.00 

11/11 VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 10/2022 6.693,90 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 10/2022 6.693,90 

Total do dia . 6.693.90 6 693.90 

16/11 VALOR REF NF 000000056 - FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 12 000,00 
VALOR REF NF 000000056- FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 12 000.00 
VALOR REF NF 000000057 - MUNICÃ PIO DE ALDEIAS ALTAS 4.550,00 
VALOR REF NF 000000057 - MUNICA PIO DE ALDEIAS ALTAS 4 550.00 
VALOR REF NF 000000058 - PREFEITURA MUNICIPAL GOV.NUNES FREIRE 18.000.00 
VALOR REF NF 000000058- PREFEITURA MUNICIPAL GOV NUNES FREIRE 18000.00 

Total do dia 34.550,00 34.550,00 

20/11 VALOR REF INSS- 10/2022 407.50 
VALOR REF INSS - 10/2022 

22/11 VALOR REF NF 000000059- PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
VALOR REF NF 000000059- PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 

30/11 PROVISAO REF SALÁRIO BASE - 11/2022 
PROVISAO REF SALARIO BASE - 11/2022 
PROVISÃO REF INSS - 11/2022 
PROVISÃO REF INSS - 11/2022 
PROVISAO REF FGTS - 11/2022 
PROVISAO REF FGTS - 11/2022 
PROVISAO REF ADIANTAMENTO DE 13° - 11/2022 
PROVISAO REF ADIANTAMENTO DE 13° - 11/2022 
PROVISAO REF FGTS 13° - 11/2022 

Total do dia: 

Total do dia : 

Saldo a transportar no dia 

407.50 

407.50 

15.000,00 

407.50 

15 000,00 

15.000.00 15.000,00 

1 443,00 

111,69 

115.44 

360.75 

28.86 

1.443,00 

111.69 

115,44 

360,75 

2 059,74 2.030.88 
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Nasajon Sistemas Contábil Sql CGC CONTADORES 
AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ 27 04190610001-00 Registro 567 (08/08/2016) Folha 9 

Livro Diário 
Novembro de 2022 

Data Histórico 
Saldo a transportar da Folha .8 

30/11 PROVISAO REF FGTS 13° - 11/2022 
VALOR REF P PAF CELA 13° SALARIO - 11/2022 
VALOR REF 1a PAF CELA 13° SALARIO - 11/2022 
PROVISÃO REF SIMPLES NACIONAL - 11/2022 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 11/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 11/2022 
PROVISAO REF IN ES PATRONAL - 11/2022 

05/12 VALOR REF SALARIOS - 11/2022 
VALOR REF SALARIOS - 11/2022 
VALOR REF NF 000(00060 - PREFEITURA MINICIPAL DE CANTANHEDE 
VALOR REF NF 000(00060 - PREFEITURA MINICIPAL DE CANTANHEDE 
VALOR REF NF 000000061 - MUN1CÁ PIO DE ALDEIAS ALTAS 
VALOR REF NF 000000061 - MUNICÁ PIO DE ALDEIAS ALTAS 

06/12 VALOR REF INSS - 11/2022 
VALOR REF INSS - 11/2022 

07/12 VALOR REF FGTS - 11/2022 
VALOR REF FGTS - 11/2022 

12/12 VALOR REF NF 000( 00062 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 000( 00062 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
VALOR REF NF 0001)00063 - MUNICÃ PIO DE ALDEIAS ALTAS 
VALOR REF NF 0001100063 - MUNICÁ PIO DE ALDEIAS ALTAS 

Total do dia: 

Total do mês: 

Total do dia' 

Total do dia 

Total do dia : 

Total do dia 

15/12 VALOR REF NF 000(00064 - FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 
VALOR REF NF 000(00064 - FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 
VALOR REF NF 000(00065 - FPSMAA - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 
VALOR REF NF 000(00065 - FPSMAA- FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 

Total do dia 

19/12 PROVISÃO REF INSS 13°- 12/2022 
PROVISÃO REF INSS 13° - 12/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL 13° - 12/2022 
PROVISAO REF INSS PATRONAL 13° - 12/2022 
VALOR REF INSS 1:1° - 12/2022 
VALOR REF INSS 13° - 12/2022 

Total do dia 

20/12 PROVISÃO REF 13° SALARIO - 12/2022 
PROVISÃO REF 13° SALARIO - 12/2022 
PROVISAO REF DESCONTO DE ADIANTAMENTO DE 13° SALARIO - 12/2022 
PROVISAO REF DESCONTO DE ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO- 12/2022 
PROVISÃO REF FGTS 13° - 12/2022 
PROVISAO REF FG- S 130 - 12/2022 
VALOR REF 2a PARCELA DO 13° SALARIO - 12/2022 
VALOR REF PAR)3ELA DO 13° SALARIO - 12/2022 
VALOR REF FGTS 13° - 12/2022 
VALOR REF FGTS 13° - 12/2022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 11/2022 
VALOR REF SIMPLES NACIONAL - 11/2022 

Total do dia 

21/12 VALOR REF NF 0000)0066 - PREFEITURA MUNICIPAL GOV.NUNES FREIRE 
VALOR REF NF 0000)0066 - PREFEITURA MUNICIPAL GOV.NUNES FREIRE 

Total do dia 

30/12 VALOR REF NF 0000)0067 - PREFEITURA MINICIPAL DE CANTANHEDE 

Débito 
2.059,74 

360,75 

6.963,18 

295.81 

Crédito 
2 030.88 

28,86 

360,75 

6 963.18 

295.81 

9.679,48 9 379.48 

106 727,63 106 727.63 

1.331,31 
1331,31 

15.000.00 
15 000.00 

8.450,00 
8 450.00 

24.781,31 24781,31 

407,50 
407,50 

407,50 407,50 

144,30 
144.30 

144.30 144,30 

15 500 00 
15 500.00 

4 550.00 
4.550,00 

20 050,00 20 050.00 

12 000,00 
121)00.00 

15 000.00 
15 000,00 

27 000.00 27 000,00 

63,13 
63.13 

172,55 
172.55 

235.68 
235.68 

471.36 471.36 

841,75 
841,75 

360.75 
360,75 

38.48 
38.48 

417,87 
417,87 

38.48 
38,48 

6.963,18 
6(163.18 

8 660,51 

18 000,00 

8660.51 

18.000.00 

18 000,00 

15 000,00 

18 000,00 

Saldo a transportar no dia 15.000.00 0.00 
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FOLHAS: 

Nasajon Sistemas 
N° PROCESSO: 

Contábil Sql CGC CM/RORES

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ 27 041 906/0001-00 Registro 567 (08)08120161 

Livro Diário 
Dezembro de 2022 

Folha 10 

Data Histórico 
Saldo a transportar da Folha 9 

Débito 
15.000,00 

Crédito 
0.00 

30/12 VALOR REF NF 000000067- PREFEITURA MINICIPAL DE CANTANHEDE 15.000,00 
VALOR REF NF 000000069 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATbES DO 15.000,00 
VALOR REF NF 000000069 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 15.000,00 

Total do dia . 30.000,00 30.000.00 

31/12 PROVISAO REF SALARIO BASE - 12/2022 1.443.00 
PROVISAO REF SALARIO BASE - 12/2022 1.443,00 
PROVISAO REF INSS - 12/2022 111.69 
PROV1SA0 REF INSS - 12/2022 111,69 
PROVISAO REF FGTS - 12/2022 115,44 
PROVISAO REF FGTS - 12/2022 115,44 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 12/2022 9.609,53 
PROVISAO REF SIMPLES NACIONAL - 12/2022 9.609.53 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 12/2022 295,81 
PROVISAO REF INSS PATRONAL - 12/2022 295.81 
Transferência para conta resultado 655.530.00 
Transferência para conta resultado 48.355,15 
Transferência para conta resultado 607.174,85 
Transferência para conta resultado 16.843,88 
Transferência para conta resultado 1.603.33 
Transferência para conta resultado 1.443,00 
Transferência para conta resultado 3 748,73 
Transferência para conta resultado 1.364,80 
Transferência para conta resultado 721.50 
Transferência para conta resultado 17,67 
Transferência para conta resultado 91.09 
Transferência para conta resultado 25.834,00 
PROVISAO REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 380.000.00 
PROVISAO REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 253.346,00 
PROVISAO REF DISTRIBUICAO DE LUCROS 126.654,00 

Total do dia 1.072.939,47 1.072.939.47 

Total do mês 1.202 454.45 1.202 454,45 
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NPPROCESSo: 

ksstnaluta n Sistemas Contábil Sql CGC CONTADORES 
AGUIAR. ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ 27 041 906/0001-00 Registro. 567 (08)08/20161 Folha 11 

Balancete de Verificação 
De 01/01/2022 até 31/12/2022 

Conta NOM?. 

ATIVO 

CAIXA GERAL 

1 1 1010001 CAIXf. 

BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS 

1 1. 1 02.0001 BANCD ITAU C/C 42277 

Total do Grupo 

Total do Grupo 

CUENTES NACIONAIS 

1 1 2.01 0001 CLIENTES DIVERSOS 
Total do Grupo 

IMPOSTOS A RECUPERAR 

1 I 2 06.0009 INSS/. RECUPERAR 
Total do Grupo 

ADIANTAMENTOS A FUNC:IONARIOS 

1 1 2 08 0003 (-) ADIANTAMENTO DE 13 SALARIO 
Total do Grupo 

Total Geral 

PASSIVO 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 

2 1 1.04 0001 SALAI210S A PAGAR 
2 1.1 04.0009 INSS is PAGAR 
2.1.1.04.0011 FGTS APAGAR 

Total do Grupo 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

2 1 1 05 0016 DAS - SIMPLES NACIONAL 
Total do Grupo 

LUCROS A DISTRIBUIR 

21.1.09.0001 JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
2 1 1 09.0002 VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA GUIM 

Total do Grupo 

INTEGRALIZADO 

2.4.1.01.0001 
2.4.1 01.0004 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA GIJIM 

Total do Grupo 

LUCROS OU PREJUIZOS PCUMULADOS 

2.4.3.01.0002 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
Total do Grupo 

Total Geral 

RECEITAS 

RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

3 1 1 02.0001 PRES1 ACAO DE SERVICO,S 
Total do Grupo 

IMPOSTOS INCIDENTES 

3 3 1 03 0009 SIMPLES NACIONAL 
Total do Grupo 

Total Geral 

SPESAS 

DESPESAS COM PESSOAL 
4 1 101 0003 SALAF IOS 

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

88 673 96 D 7400000 162.495.38 178.58 D 
88.673,96 D 74.000,00 162.495,38 178,58 D 

5.076.570 0.00 0.00 5.076.57 D 
5.076,57 D 0,00 0,00 5.076,57 D 

321 300.000 655.530.00 74 000 00 902 850,00 D 
321.300,00 D 655.530,00 74.000,00 902.830,00 D 

0,00 473.96 0.00 473,96 D 
0,00 473,96 0,00 473,96 D 

0,00 360.75 360.75 3,00 
0,00 360.75 360,75 0,00 

415.050,53 D 730.364,71 236.856,13 908.559,11 D 

1 199,50C 21.339.08 21.470.89 1.331,31 C 
100.50 C 5.330.47 5637.47 407,50 C 
130.00 C 1.379.36 1.364,80 115,4-4 C 

1.430,00 C 28.048.91 28.473,16 1.854,25 C 

3.315,96 C 36.611.67 48.355,15 15 059.44 C 
3.315.96 C 36.611,67 48.355,15 15.059,44 C 

66.670,00 C 66.670,00 253.346.00 253.346.00 C 
33.330.00 C 33.330.00 126.654.00 126.654.00 C 

100.000,00 C 100.000,00 380.000,00 380.000,00 C 

80.000.00 C 0.00 0,00 80 000.00 C 
40.000.00 C 0,00 0.00 40 000.00 C 

120.000,00 C 0,00 0,00 120.000,00 C 

190.304.57 C 405.834,00 607 174.85 391 645.42 C 
190.304,57 C 405.834,00 607.174,85 391.645,42 C 

415.050,53 C 570.494,58 1.064.003.16 908.559,11 C 

1)00 655.530,00 655 530.00 11,00 
0,00 655.530,00 655.530,00 0,00 

0.00 48.355.15 48.355.15 0,00 
0,00 48.355,15 48.355,15 0,00 

0.00 703.885.15 703.885,15 0,00 

0.00 16.843.88 16.843.88 0,00 
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FOLHAS___12L 

tePROCESSOL2"
2. .3 "

Nasajon Sistemas Contábil Sql 435(Mitir; , '' CGC CONTADORES 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS—A-g5CCIPCOS 

Conta Nome 

CNPJ: 27.041.906/0001-00 Rewstro: 567 (08/08/2016') 

Balancete de Verificação 
De 01/01/2022 até 31/12J2022 

Saldo Anterior Débito Crédito 

Folha 12 

Saldo Atual 
4.1.1.01.0019 FERIAS 0.00 1.603.33 1.603,33 0,00 
4.1 1 01.0020 13 SALARIO 0,00 1.443.00 1.443,00 0,00 
41 1 01 0021 INSS 0.00 3.748,73 3.748,73 0,00 
4.1.1.01.0022 FGTS 0,00 1.364.80 1.364.80 0.00 
4 1 1 01 0026 AVISO PREVI° 0,00 721,50 721 50 0.00 

Total do Grupo 0,00 25.725,24 25.725,24 0,00 

DESPESAS FINANCEIRAS 

4.1.1.04.0001 JUROS 0,00 17,67 17.67 0,00 
4.1.1.04.0006 MULTAS 0.00 91.09 91.09 0,00 

Total do Grupo 0,00 108,76 108,76 0,00 

Total Gorai 0,00 25.834,00 25,834,00 0,00 

-ATIVO 908.559.11 D 
PASSIVO 908.559,11C 
RECEITAS 0,00 
DESPESAS 0.00 

Resultado 0.00 

• 

Jacqueline dr lama doortál pow 
Da Sara 

Aguiar Da Silva

CLAU010 ALVES 130MES 

e 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 

SOCIA ADMINISTRADORA - CPF 843 167 993-04 

CLAUDIO ALVES GOMES 
Contador - CRC - 010304 

CPF 919.071283-87 

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no 
Livro 0-15, fl.129, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 03/03/2023. 
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Na0jon Sistemas Contábil Sql CGC CONTADORES 
i\GUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ. 27.041.906/0001-00 Registra 567 (08/08)2016) 

Demonstração do Resultado 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2022 

Folha 13 

RECEITA OPERACIONAL 
PREST,CAO DE SERVICOS 655.530.00C 

655.530.00C 
DEDUÇÕES DE RECEITA 

SIMPLES NACIONAL 48.355.150 
48 355,15D 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 607.174,85C 
LUCRO OPERACIONAL BRUTO 607.174.85C 
DESPESAS OPERACIONAIE 

SALARIOS 16.843.88D 
FERIAS 1.603,330 
13 SALARIO 1.443,00D 
INSS 3746730 
FGTS 1364.80D 
AVISO F'REVIO 721.500 

25.725.24 D 
RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 581 449,61C 
DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS 17.670 
MULTAI; 91.090 

108.760 
LUCRO OPERACIONAL LU /IDO 581.340.85C 
LUCRO LIQUIDO DO PERI() 30 581.340,85C 

São Luis, 31 de Dezembro de 2022 

Jacquelir Al~2. oe dq.al po,
l.awkw AgLár %o 

Aguiar D3 Silva '';','"'""" ' 114°

JACOUELI E AGUIAR DA SILVA 
SOCIA ADMINISTRADORA - CPF 843 167 993-04 

CLAUDIO ALVES 0011E5 

••••• (?) u -21,-zo 

CLAMO ALVES GOMES 
Contador CRC -010304 

CPF .919.071283-87 

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no 
Livro C-15, fl.129, =forme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB. desde: 03/03/2023. 
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178.58 D 
5.076,57 D 

5.255.15 0 

Folha 14 

FOLHAS /?7 

PRocesso 

902.830.00 D 
473.96 D 

903.303.96 0 
908.559.11 D 

Total Geral do Ativo 908.559.11 D 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

EFETIVAS 
08RIGACOES TRABALHISTAS 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
LUCROS A DISTRIBUIR 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

INTEGRALIZADO 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Nasajon Sistemas Contábil Sql CGC CONTADORES 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ 27 041,906/0001-00 Registro- 567 (08)08/2016) 

Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA GERAL 
BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 
CUENTES NACIONAIS 
IMPOSTOS A RECUPERAR 

1.854.25 C 
15.059.44 C 

380.000.00 C 
396.913.69 C 

396.913.69 C 

120.000.00 C 
120.000.00 C 

391.645.42 C 
391.645.42 C 

511 645.42 C 
Total Geral do Passivo 908.559,11 C 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo NOVECENTOS E OITO 
MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS de acordo com a documentação fornecida 

pela empresa. 

São Luis, 31 de Dezembro de 2022 

Assinado de forma digitai por Jacqueline Jacqueline Afluiu Da 

Aguiar Da Silva Ruim- 202303 02 10.2735 ,o, o0. 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
SOC1A ADMINISTRADORA - CPF 343 167,993-04 

. , 

CLAUDIO ALVES GOMES 

. . 

•••• ••••7 •41.1. f•• 1.11,•••••r~a• 

1 
e, surto 

CLAUDIO ALVES GOMES 
Contador - CRC - 010304 

CPF 919 071 283-87 

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no 
Livro C-15, f1.129. conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 03/03/2023. 
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Mi PROt,i550; 

Psinaturi.: 

*'9 

ILG 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 27.041.906/0001-00 

REGISTRO: 567 
Rua dos \zulões. Office Tower - Coluna 04, Sala 1.104. rf 1 Renascença, CEP. 65.075-441. São Luis. MA 

ATIVO CIRO. LANTE 
REALIZÁVEL \ LONGO PRAZO 
PASSIVO CIR :ULANTE 
EXIGÍVEL A I. 3NGO PRAZO 

Demonstrativo de Indices 
Ano: 2022 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

908.559,11 
0,00 

396.913,69 
0,00 

IIG 908.559.11 = 2,29 
396.913,69 

INDICE DE UQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCL LANTE 908.559,11 
PASSIVO C1R 'ULANTE 396.913.69 

AC # RLP 
PC + ELP 

ILC = AC IIC = 908.559,11 = 2,29 

1SG 

GE 

PC 396.913,69 

ATIVO TOTAI 
PASSIVO CIR,:ULANTE 
EXIGIVEL AI 3NGO PRAZO 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

908.559,11 

396.913,69 
0,00 

AT 1SG 908.559,11 = 2,29 
P • ELP 396.913.69 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

EXIG1VEL TO- AL 396.913,69 

PATRIMONIC. LIQUIDO 511.645,42 

ET x 100 GE = 396.913,69 
PL 511.645,42 

PASSIVO CIIII:ULANTE 
EXIGÍVEL AL.)NGO PRAZO 
ATIVO TOTAI 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL 

396.913,69 

0,00 
908.559,11 

IET = P.  ELP x 100 IET = 396.913,69 
AT 908.559,11 

Jacqueline 
Agui r Da 
Silva 

Asssoodo da turma 
cbgttal por lecquebne 
Agogar Da Sava 
Dxkor 20230101 
103430 -03`00' 

São Luis. 31 de Dezembro de 2022 

JACOUELINE AGUIAR DA SILVA 
SC CIA ADMINISTRADORA 

CPF: 843.167.993-04 

x 1 00 = 77,58% 

X 100 43,69% 

CLAUDIO ALVES aceres 

CLAUDIO ALVES GOMES 
CONTADOR - CRC 010304 - MA 

CPF: 919.071.283-87 

Folha 15 

e 

Certifico que o Pres,?nte Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no 
Livro 0-15, f1.129, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 03/03/2023. 
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FOLHAS ,1 7 

PROCESSO .

Folha 16 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 27.041.906/0001-00 

Registro OAB: 567 
Rua dos Azulões, Office Tower — Coluna 04, Sala 1.104, n° 1, Renascença, CEP: 

65.075-441, São Luis — MA 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Ano: 2022 

Encerramento em 31 de Dezembro de 2022 

eliN ATIVO CIRCULANTE 

Nota 1- Disponibilidade 
Trata-se de valores em caixa e aplicações financeiras de curto prazo com rentabilidade 
diária, disposta a ser conversível em caixa e com risco muito baixo de alteração de valor. 
Os rendimentos das aplicações financeiras de liquidez imediata estão demonstrados pelo 
valor original, atualizado até a data do Balanço Patrimonial. 

DESCRIÇÃO 31/12/2022 
Disponibilidade R$ 5.255,15 

Nota 2- Contas a Receber 
As contas a receber representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo 
relacionados com a atividade da empresa e ainda não recebidos. Valores estes, apurados 
no Balanço Patrimonial com o valor original e classificadas na conta "Clientes Nacionais". 

DESCRIÇAO 31/12/2022 
Clientes Nacionais R$ 902.830,00 

PASSIVO CIRCULANTE 

Nota 3- Obrigações Trabalhistas e Tributárias 
Trata-se das obrigações que a empresa tem como finalidade garantir alguns direitos aos 
profissionais que colaboram com a empresa. Bem como as obrigações que a empresa tem 
dos pagamentos dos tributos. No Balanço Patrimonial, está descrita nas seguintes contas: 

DESCRIÇÃO 
Obrigações Trabalhistas 
Obrigações Tributárias 

31/12/2022 
R$ 1.854,25 
R$ 15.059,44 

)\- Proc 100000.2023.002433.5 - ID#4828660 - Página 17 de 21 ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advoga os - 03/03/2023 



tf PROLESSO: 

Assinatuta*. 

Folha 17 

Nota 4- Distribuição de Lucros 
Trata-se dos lucros obtidos pela empresa na apuração do resultado do exercício a ser 
distribuído entre o(s) sócio(s). Valores estes, apurados no Balanço Patrimonial com o valor 
original e classif cadas na conta "Lucros a Distribuir". 

DESCRIÇÃO 31/12/2022 
Lucros a Distribuir R$ 380.000,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Nota 5 - Apuração do Resultado Patrimonial 
Na apuração do resultado patrimonial do exercício de 2022, verificou-se lucro patrimonial a 
ser distribuído conforme vontade do(s) sócio(s) na conta de "Lucros ou Prejuízos 
Acumulados". 

DESCRIÇÃO 31/12/2022 
Lucros ou Prejuízos R$ 391.645.42 

Acumulados 

Jacquelind. Ipo,
latque+no MUlal 

Cka 
Dados 2013 aio' 
10J4.ht. .011)0 

e Aguiar 
Da Silva 

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2022 

Jacqueline Aguiar da Silva 

CPF: 84 .167.993-04 

Sócia Administradora 

CUL1010 ALVES GORES 

Claudio Alves Gomes 

CPF: 919.071.283-87 

Contador CRC/MA - 010304 

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no 
Livro C-15. f1.129, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 03/03/2023. 
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Nasajon Sistemas Contábil Sql 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ 27 041 906/0001-00 Registro. 567 (08/08/2016) 

Termo de Encerramento do Livro Diário 

FOLHAS' 

N° ISQE 44.--  
CGC Ci 

21 
055NTin ADOIn.:

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ****I3 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 
****I A ***18 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 3 DA FIRMA AGUIAR, ALBUQUERQUE ,.4z 
ADVOGADOS ASSOCIADOS REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022. 

ATIVIDADE : SERVICOS ADVOCATICIOS 

Folha 18 

COM SEDE EM SÃO LUÍS - MA. 
RUA DOS AZULOES, OFFICE TOWER - COLUNA 04, SALA 1.104. N° I. RENASCENCA - CEP: 65.075-441 
REGISTRADA NA OAB - MA N°. 567 EM 08/08/2016 

CNPJ: 27.041.906/0001-00 
INSCRIÇÃO - MUNICIPAL: 98255990 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2022 

CONFORME INSTRUCAO NORMATIVA DREI/SGIYME N' 82. DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRMJRADO. 

São Luis, 31 de Dezembro de 2022 

Jacqueline Aguiar A.Mado fo.".. du2,Ld 
lacqudine &qual' Da Selva 

Da Silva Dados 2023.010Z 103355-0DX( 

JACOUELINE AGUIAR DA SILVA 
SOCIA ADMINISTRADORA - CPF 843 167 993-04 

CLAUDIO ALVES Gnaags 

. . _ 
ar. e Slim** 

CLAUDIO ALVES GOMES 
Contador. CRC -010304 

CPF 919 071 283-87 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Presente livro relativo ao ano de 2022 contendo 18 folhas servirá de Livro Diário n° 03 da Sociedade 
"AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS", com sede nesta capital e registrada nesta 
Seccional sob o n° 567.Foi registrada no Liv. 0-15. Fl. 30 na data de: 03/03/2023. 
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ORDEM DOS ADV DOADOS DO BRASIL 
CONIELNO SEM( NAL DO RARAN 4i0 

,DDIIIDADE C! ADVOGADO 1 
SOLEI MAR FOLHAb.---. - g  j 

•t. 97 024 JACOVELINE MIM DA: LyA N° PROCESSO:  - 

= 
..14.411 

RAINLINDO NORATO DA s :vA 
4.4 fRARCISCA MARIA ÁGUIA I DA 5.LYA 
oe 

• 

Assin3turs.:  

•11, 4C4811i ; ••11II Mit4110, 1 

TERESIRA-Nt ,1/1/11171 
.4 
!$51581 • SS1111 141 '17 111-14 
.4.1..11011,11014/4.0.1 • £414/43 1111 e, 17111741111 12141/23111 • 

.44444414.1.44144.44..4.4444 

Ogr~t (14/ • j"

MIM 

05213127 

*MI 

044014(1111 

WILlet~44
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hr 

P, c• ••21•,ra •  

• 

• 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHAO 

CA1E0ORIA  - N DO REGISTRO 
CONTADO ‘, tkn"- ,- MA-01030410-0 

nORE : 

CLAUDOLVE11-1:30WS.:

FuArÁto 
JOSE NILAIAR GOAIÉS-

ILARIA SOCORRO ALtk;w-. !4;RéES 

NAbL.81Atfttc: NACIONALIDADE NATuRAUCtADE 

12207,19S. GRAS01,RA SANTA t/40£.1/A 
retomAçAo epf- RG 

, 1,1212007 919.071283-87 926346989 SSP-MA 
TITULO TITULO EXPE00)010t; CECI OE PROVISIOnA001 

Sat",,ARE,. Di GZ,K.W CCie Asas ctftnkt• utevEnroom 

El:4a cortam tem fé públka como documento de ideliUdade, 
lermos do Jon 18 do Decreto-Lei 0* 9.295,46. rJc art. 11
de Lei n' 6_2136.75. 

Ct. 
EMIR OCRIA./43 

wett201* 

Retalio de Jesus Conveio 
PREPORITE 00 C.RC 

AME NtICACAO 
Contando, adiado confofzR; ot Ninai ap, 
to [uh 11/01/202009 / 2934 . 

tetternunho   cia +ror, dack 

ff anatco C.ta, Etcrevelva 
PODER 14)01S041/43, 
Seio ROTelgrt56 2ok4o87lif ottAl 811 Ato 13.18 
(mo, M5440 FERC RS0.10 TaU RSA 50 
,onsolte a vali da ctecte sNo uo oa, htto, ihrto.oma.N. b• 
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rOIMAS: 

Ni' PROCESSO: 

AssIt13ttst1 • Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasilia, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art 6°, caput. do Decreto n° 8539. de 8 de outubro de 2015 

ID#4829660 Documento inicial • pags. 1-21 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 03/03/2023. as 15.39. ELIANE 
RODRIGUES MACEDO, em 03/03/2023. as 15.39 A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https.//valid.idor oab org.br, informando o código 4829-6600-57. 



SAI 
MARANHÃO 9r1111 1 " —N0 1111

DA TRADIÇÃO A MODERNIDADE, 
HISTORIA DE VALOR CONSTRUÍDA 

POR MUITAS MÃOS. 

.411.• 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que o Livro Diário n° 03, exercício 2022, contendo 18 folhas da 
sociedade denominada: "AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS", foi registrado no Livro.C-15, Fl. 130 desde 03 de março de 
2023, conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil (EAOAB), pelo seu Regulamento Geral, pelo Provimento n' 
112/2006. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai 
assinada por Gustavo Mamede Lopes de Souza, Secretário Geral da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

GUSTAVO 
MAMEDE 
LOPES DE 
SOUZA 

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
MAMEDE LOPES DE 
SOUZA 
Dados: 2023.03.03 
15:42:32 -0300' 

A 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
E-mail: sociedade@oabrna.org.hr WhatsApp: 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N°01 - CEP 65076-908 - Calhau - São Luis, MA - Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-5429 

roc 10.0000,2023002433.5. ID04829674 - Página 1 de 1 ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 03/03/2023 
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, Documento s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasilia, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no ambito da ICP-Brasil, com fundamento no art 6°. caput, do Decreto n°8539. de 8 de outubro de 2015 

ID#4829674 Certidão de informação - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 03/03/2023, as 15:40. ELIANE 
RODRIGUES MACEDO, em 03/03/2023, ás 15.40 A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
https /ivalididor oab.org.br, informando o código 4829-6744-53. 
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MARANHÃO 

DA TRADIÇÃO A MODERNIDADE, 
HISTÓRIA DE VALOR CONSTRUÍDA 

POR MUITAS MÃOS. 

ANOS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que o Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2022 do 

exercicio da sociedade denominada: "AGUIAR, ALBUQUERQUE & 

ADVOGADOS ASSOCIADOS", foi registrado no Livro. C-15, Fl. 129 desde 03 

de março de 2023, conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem 

dos Advogados do Brasil (EAOAB), pelo seu Regulamento Geral, pelo 

Provimento n° 112/2006. Por ser expressão da verdade a presente certidão, que 

vai assinada por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA Secretário Geral da 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

GUSTAVO 
MAMEDE 
LOPES DE 
SOUZA 

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
MAMEDE LOPES DE 
SOUZA 
Dados: 2023.03.03 
15:41:58 -0300' 

SOCIEDADE DE ADVOGADO 
E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 9899161-1092 

Endereço Sede OAB 
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N901 - CEP 65076-908 - Calhau - São Luis, MA - Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-5429 

002433-5 - I 0*4829585 - Pagina 1 de 1 ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 03iO3/2023 



.1 g g 
FOLHAS: 

H' PROCESSO: 

AssinatUra .
Ali Documento(s) assinado(s) eletronicamente. conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
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https://valid.idor.oatIorg br, informando o código 4829-6658-5E. 
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AGUIAR•ALBUQUERQUE 

&advogados associados 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE EQUIPE TÉCNICA 

• 

e 

À 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Att.: Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Tomada de preços n.° 013/2023-CPL. 

Prezados senhores, 

Eu, Jacqueline Aguiar da Silva, brasileira, advogada, OAB/MA 9.333-A, pós-graduada 
"stricto .sensu" em direito público e "Latu Sensu" em direito tributário, portadora do CPF 
n° 84316799304, residente e domiciliado na Rua das Garças, n° 08, cond. Reserva 
Renascença, bloco A, apto. 905 Jardim Renascença. São Luis/Ma, declaro para os devidos 
fins de direito que me disponibilizo a ser reponsável técnica pela equipe técnica da Empresa 
AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o 
n°27041906/0001-00, sediada na rua dos Azulões, n° 01. Ed. Office Tower, Coluna 04, Sala 
1 104, CEP n° 65.075-060, Bairro Renascença, São Luis — MA, para fins de execução das 
atividades solicitadas mediante a Tomada de Preçosn° 013/2023. 

Declaro que, por meio deste, que possuo vinculação técnica à empresa, para os termos e 
atividades suscitadas no Processo Licitatório citado. 

São Luis/MA, 30 de agosto de 2023. 

Jacqueline Aisinado de forma dnital pot 
DE, Silva 

Aguiar Da Silva '""c"--" " -011)7 

Jacqueline Aguiar da Silva 
Advogada 

OAB/MA 9.333-A 
CPF n° 84316799304 

www.agularalbuquerque.adv.br 1 contai oaaguiaralbuquerque.adv.br 

Rua dos Azutôes - Edifício Office Tower, coluna 04. sala 1134 - Jardim Renascença, São Luis/MA • CEP 65075-060 

(:) 98 984651866 G Waguiarealbuquerqueadv 
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AGUIAR•ALBUQUERQUE 
&advogados associados 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE EQUIPE TÉCNICA 

À 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Att.: Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Tomada de preços n.° 013/2023-CPL. 

Prezados senhores, 

Eu, Vanessa Albuquerque Rocha Guimarães, brasileiro, casada, advogado, OAB/MA 9.057, 
pós-graduada "lato sensu" em direito público e em direito e prática previdenciária, 
portadora do CPF n° 009.420.363-60, residente e domiciliado na Rua Professor Luis Pinho. 
Ed. Fontana di Trevi, ap. 902, qd. 21. Bairro Jardim Renascença, São Luis/MA, declaro para 
os devidos fins de direito que me disponibilizo a integrar equipe técnica da Empresa 
AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o 
n°27041906/0001-00, sediada na rua dos Azulões, n°0!, Ed. Office Tower, Coluna 04, Sala 
1104, CEP n° 65.075-060, Bairro Renascença, São Luís — MA, para fins de execução das 
atividades solicitadas mediante a Tomada de Preçosn° 013/2023. 

Declaro que, por meio deste, que possuo vinculação técnica à empresa, para os termos e 
atividades suscitadas no Processo Licitatório citado. 

São Luis/MA, 30 de agosto de 2023. 

Vanessa Albuquerque vAuinadjitqufour dighanoicrir
Rocha Guimarães Gulmarles 

Dados: 2023.0131 110439-03'00' 

Vanessa Albuquerque Rocha Guimarães 
Advogada 

OAB/MA 9.057 
CPF n° 009.420.363-60 

www.agularalbuquerque.adv.br 1 contatoaaguiaralbuquerque.adv.br 

Rua dos Azutões Edificio Office Tower, coluna 04, sala 1134 - Jardim Renascença, São Luis/MA - CEP 65075-060 

c) 98 984651866 9  @aguiarealbuquerqueadv 
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AGUIAR•ALBUQUEROUE 
&advogados associados 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE EQUIPE TÉCNICA 

À 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
AU.: Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Tomada de preços n.° 013/2023-CPL. 

Prezados senhores, 

Eu, Pedro Ivo Fontenelle Cabral, brasileiro, casado, advogado, OAB/MA 10.907, pós-
graduado em direito público, portador do CPF n°027136843-82, residente e domiciliado na 
Rua Professor Luis Pinho. Ed. Fontana di Trevi, ap. 902, qd. 21. Bairro Jardim Renascença, 
São Luís/MA, declaro para os devidos fins de direito que me disponibilizo a integrar equipe 
técnica da Empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27041906/0001-00, sediada na rua dos Azulões, n° 01 , Ed. Office 
Tower, Coluna 04, Sala 1 104, CEP n° 65.075-060, Bairro Renascença, São Luís — MA, para 
fins de execução das atividades solicitadas mediante a Tomada de Preçosn° 013/2023. 

Declaro que, por meio deste, que possuo vinculação técnica à empresa, para os termos e 
atividades suscitadas no Processo Licitatório citado. 

São Luís/MA, 30 de agosto de 2023. 

PEDRO IVO Assinado de forma digital 
por PEDRO NO FONTENELLE 

FONTENELLE CABFtAL 
Dados: 2023.08_31 0941:08 

CABRAL -0300' 

Pedro Ivo Fontenelle Cabral 
Advogado 

OAB/MA 10.907 
CPF n° 027136843-82 

www.aguiaralbuquerque.adv.br I contaloaaguiaralbuquerque.adv.br 

Rua dos Azthões Edificio Office Tower. coluna 04, sala 1134 - Jardim Renascença, Sào Luis/MA - CEP 65075-060 

Co 98 984651866 g @aguiarealbuquerqueadv 
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AGUIAR•ALBUOUEROUE 
&advogados associados 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE EQUIPE TÉCNICA 

À 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
Att.: Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Tornada de preços n.° 013/2023-CPL. 

Prezados senhores, 

Eu, Rafaela Santos Lima, brasileira, advogada, OAB/MA 17.874, pós-graduada "stricto 
sensu" em direito público, portadora do CPF n° 01922588261, residente e domiciliado na 
Rua Netuno, cond. Colina das Palmeiras. BI. G, ap. 304. Bairro Recanto dos Vinhais, São 
Luís/MA, declaro para os devidos fins de direito que me disponibilizo a integrar equipe 
técnica da Empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27041906/0001-00, sediada na rua dos Azulões, n° 01, Ed. Office 
Tower, Coluna 04, Sala 1 104, CEP n° 65.075-060, Bairro Renascença, São Luís — MA, para 
fins de execução das atividades solicitadas mediante a Tomada de Preçosn° 013/2023. 

Declaro que, por meio deste, que possuo vinculação técnica à empresa, para os termos e 
atividades suscitadas no Processo Licitatório citado. 

São Luís/MA, 30 de agosto de 2023. 
Assinado de forma 

Rafaela digital por Rafaela 
Santos Lima 

Santos Lima Dados: 2023.08.30 
1104:55 -0300' 

Rafaela Santos Lima 
Advogada 

OAB/MA 17.874 
CPF n° 019.225.882-61 

www.aguiaralbuquerque.adv.br I contatogaguiaralbuquerque.adv.br 

Rua dos Azulões - Eddicio Othce Tower, coluna 04. sala 1134 - Jardim Renascença, São Luis/MA - CEP 65075-060 

98 984651866 G Waguiarealbuquerqueadv MEI 
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UN1S1NOS 
UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS 

Reconhecida pela Portaria Ministerial n." 453. de 21 1 1 1983, D.O.U. de 22 I 1 1983, Portaria Ministerial n" 1083. de 
20 1 1 1009, de 23 I I 2009 e recredenciada pela Portaria Ministerial n" I42b de 07 10 201 1, D.O.U. de 10 10 201 1 

São Leopoldo Rio Grande do Sul - Brasil 

O Reitor da Universidade do Vale do Rio dos Sinos, no uso de suas atribuições. tendo em vista a conclusão do Mestrado no 

Programa de Pos-Graduação em DIREITO, com a aprovação da Dissertação em 18 de dezembro de 2014. 

confere o grau de 

MESTRA EM DIREITO 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO DIREITO PÚBLICO 

a 

jacquefine Aguiar da Sirva 
oiasileira. natural do estado cio Piam - Brasil, nascida em 1 7 de dezembro de 1979, Cédula de identidade n" 1 .559.508 - SSP. PI 

e outorga- lhe o presente DIPLOMA para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Marcelo Fernandes 
Reitor 

e Aouino 

Sao Leopoldo, I 1 de setembro de 2015. 

DIPIOnlada 

ekrILAYM.... .5 -A 

\, • 

Alsones Balestrin 
Diretor da Unidade de Pesquisa e Pos- Graduação 



Reconhecido pela Portaria do Ministerio da Educação n" 

2.878 2005, DOU. de 26 082005 e pela Portaria do Ministerio 
da Educação ri' 1.077 2012. D.O.0 de 13 ,09, 2012 

UNNVERS:DADE DO VALE DO R10 D055;1405 -

Unidade de Apoio de Serviços Acadêmicos 
Gerência de Registros Acadêmicos 

Doloma registrado sob n. 1150 1150 - fls. 575 do livro MDT-001 com 

validade nacional, de acordo com o paragrafo I". do art 48. da Lei 

n." 9394, de 20 de dezembro de 1996. 
Processo MS14006 2014 2 

Sao Leopoldo. 1 1 de setembr de 2015 

Eusebio 
Gerente 5 
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CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA - CEUT 
FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E JURÍDICAS DE TERESINA 

PÓS-GRADUAÇÃO PESQUISA E EXTENSÃO 

Ala Souza Escrevente  
PODER1 MCI '0- LIMA 
Selo: Ervl1Stir11D3NV8VC6KUY20321 Atce 13.18 
Em . .:RSS.14 FERI liS(1.15 FADPRIS0.20 FEMP:1190 20 Total:RS5 69 
Lonsulte a valivade dast, s,-Io no sire httnsibmo.timarus br 

Li 

Pós-Graduação "Lato Sensu" 

Certificamos que 

Jacqueline Aguiar da Silva 
Concluiu a Curso de Especialização em 

Direito Tributdrio 

do Programa de Especialização de Pós-Graduação "Lato Sensu", criado c regulamentado pela Resolução 

CONSUP N" 01 de 01 de abril de 2005 do Conselho Superior da Faculdade - CEUT, de acordo com a Resolução 01/2001, da Câmara 

de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas e Jurídicas de Teresina, 

no período de 12/09/2005 a 07/12/2006. 

Teresina(P1), 25 de maio de 2007. 

,DERAI:p 
L7-.31No 

,• 
\ c:4 ro 

1,;_exicuis_ 24410  . 
Diretor Geral Faculda - CEM' Diretor(a) da Pós-Graduação 

-41,41.titM 

Coorde ad a) do Curso 

4 -e 



Alan C 
PODER 
Selo: 

ous PEÇA() i.tiS 
!' I dtrItIlirn0 . 411r.3 nu .z.tZ:0481F..te W.~1 

e Souza - Escrevente  
Cl 10 TJMA 

N11567111.864430C1M71.09F26 • Ato: 13.18 
Emo 55.14 FERC :RS0.15 FADEP•tdo.20 FEMPRS0.20 Total:R55,69 
Consulte a validade deste selo no slte https://selo.tjmajus.br 

10 i ti is i 

Nome: Jacqueline Aguiar da Silva 

HISTÓRICO ESCOLAR 

Curso: Especialização em Direito Tributário 

DISCIPLINAS 1 CARGA 
HORÁRIA 

I NIÉDIA DOCENTES TITULAÇÃO 1 INSTITUIÇÃO 

Metodologia da Pesquisa 36 8.0 Maria das Graças Targino Moreira Gued Doutora UFPI - PI 
I lermenéutica Jurídica 30 8.0 Nazareno C'esar Moreira Reis Mestre CRU - PI 
TGC e Aspectos do Dir. Constitucional Contempo 14 7.5 Edilson Pereira Farias Doutor UFPI - PI 
IGC e Aspectos do Dir. Constitucional Contempo 14 8.0 1 'elson Nery Costa Doutor I IFPI - PI 
Processo Constitucional 24 10.0 azarem) Cesar Moreira Reis Mestre CEUI. - PI 
Direito e Finanças! 14 I 0.0 Delano Carneiro da Cunha Câmara Mestre CEUT - PI 
Direito e Finanças!! 14 10.0 Delano Carneiro da Cunha Câmara Mestre CEUT - PI 
Direito Tributário e Tributos em Espécie( 14 9.6 Moisés Angelo de Moura Reis Mestre Livre Docente 
Direito Tributário e Tributos em Espécie II 14 9.6 Moisés Angelo de Moura Reis Mestre I,ivre 1)ocente 
Direito Tributário e Tributos em Espécie III 14 9.6 Moisés Angelo de Moura Reis Mestre Livre Docente 
Sistema Tributário e Direito Processual Tributário 14 9.5 José Renato de Oliveira Mestre livre Docente 
Sistema Tributário c Direito Processual Tributário 14 9.5 osé Renato de Oliveira Mestre livre Docente 
Sistema Tributário e Direito Processual Tributário 14 9.5 losé Renato de Oliveira Mestre Livre Docente 
Direito Penal Tributário 14 8.0 elson Nery Costa Doutor UFPI - P1 
Metodologia do Ensino Superior 30 10.0 Antônia °situa Lopes Mestre VITI - PI 
TCC 90 9.7 - - - 
TCC: ARROLAMENTO DE BENS COMO CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL EM PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
PREVIDEA'CIÁRIO: ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE E DE APLICABILIDADE. 

MEDIA GLOBAL: 9.2 CARGA HORÁRIA TOTAL: 474 li/a 

REGISTRO: PROCNSSO N°2693/2007 

LIVRO: 01 PÁGINA: 19 

NÚMERO 1)0 CERTIFICA1X): 03 

CRI I El(10 DE CONCESSÃO DOS CE12 ES: Os critérios 
adotados paru avaliação do aiwoveitamento do aluno foram: 
ai pura a anuidade: fremiencia minima de 75"i'a: 
b) para a ericiCncia: participação efetiva nas atividades das disciplinas 
Foi considerado aprovado o aluno que obteve conceito igual ou superior a 7.0 (sete 
pontos) na avaliação final das disciplinas e comparecimento igual ou superior a 75% das 
atividades. 
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CERTIDÃO DE CONCLUSÃO 

Certificamos, para os devidos fins e efeitos legais, que : 

RAFAELA SANTOS LIMA 

RG n" 17874 OAB/MA. matricula n°2020104033, natural de PARAUAPEBAS-PA, nascido(a) no dia 31/12/1993, 

concluiu o CURSO DE MESTRADO EM DIREITO E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA - ÁREA DE 

CONCENTRAÇÃO: DIREITO E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA - LINHA 01, oferecido pelo 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA/CCSO desta 

Universidade, e que seu diploma está em processo de expedição, com o número de registro: 5286, LIVRO 164. Il.: 3183, 

data: 25/05/2022. 
Titulação: 

Data de defesa: 

Título do trabalho final: 

MESTRE EM DIREITO E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA 
30/03/2022 
O PRINCÍPIO DA EQUIDADE E O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: ANÁLISE DAS 
EXTERN XLIDADES E INTERNALIDADES QUE INFLUENCIAM A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
NEGRA EM SÃO LUÍS MA A PARTIR DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Flávia Raquel Fernandes do Nascimento Laize Vanessa Froes Marques 

Diretora de Pós-Graduação - DPG/AGEUFMA Chefe da Divisão de Cursos Stricto Sensu - 
DCSS/DPG/AGEUFMA 

São Luís/MA, 03 de Julho de 2023. 

Validade de 90 dias a partir da data de expedição. 

Código de verificação: 
177c68d274 

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://www.documentos.sigaa.ufma.br, informando a matricula, data de 
emissão do documento e o código de verificação. 
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FACULDADE BATISTA BRASILEIRA 

CERTIFICADO 
Certificamos que VANSSA ALBUQUERQUE ROCHA GUIMARÃES, concluiu o Curso 

ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO PÚBLICO em nivel de Pós-Graduação "Lato Sensu", com 

aproveitamento de notas e frequência legal, promovido pelo Núcleo de Pesquisa, Pós Graduação 

e Extensão da Faculdade Batista Brasileira — FBB, com carga horária de 360horas/ aula nos 

termos da Legislação Vigente do Conselho Naçional de Educação. 

Andréa Brandão Oliveira Kraus 
D Geral 

Salvador, 29 de agosto de 2022. 

Marli Wandermurem 
Diretora Acadêmica 
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Silva de Alcântara Concluinte 
Coordenadora de Pós-Graduação Lato Senso RG: 9081214951 SSP/RS 
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HISTÓRICO ESCOLAR 

DISCIPLINA 

Regime jurídico Administrativo 

Agentes Públicos 

Organização Político-Administrativa 

Hermenêutica Constitucional 

Direitos e Garantias Fundamentais 

Direitos Políticos 

Poder Judiciário 

Teoria da Constituição 

Responsabilidade Civil do Estado 

Jurisdição Constitucional I 

Jurisdição Constitucional II 

Prática Processual Previdenciária 

Licitações e Contratos Administrativos 

Metodologia 

Direito Processual do Trabalho 

Desapropriação por Utilidade Pública 

Processo Civil Fazendário 

Fato Gerador no Direito Tributário 

Prescrição e Decadência no Direito Tributário 

Sistema de Benefícios da Previdência Social 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA 

C/H FREQ% 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

100% 

100% 

100% 

10096' 

100% 

100% 

100% 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

360h/a 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

Média 
Final 

10,0 

8,5 

10,0 

95 

9,0 

9,5 

10,0 

9,5 

8,5 

10,0 

9,0 

10,0 

100% 

100% 

100% 

10,0 

10,0 

9,5 

10,0 

9,0 

9,0 

9,5 

8,5 

Período: Abt il de 2019 a 

Frequência Total: 10091

DOCENTE 

Matheus Carvalho 

João Paulo Oliveira 

Flávia Bahia 

Bernardo Gonçalves 

Marcelo Novelino 

Luis Carlos Gonçalves 

Paulo Nasser 

Bruno Pinheiro 

Jean Carlos Nunes- • 

Jean Carlos Nunes 

Thiago Alisson 

Alex Kohkr 

Matheus Carvalho 

Diogo Viana 

Antonio da Lapa 

Valéria Estrela 

Roberto Figueiredo 

Josiane Minardi 

Rafael Novais 

Ivan Kertzman 

Setembro de 2021. 

TrruLAÇA0 

Mestre 

Especialista 

Mestra 

Doutor 

Doutor 

Mestre 

Mestre 

Especialista 

Mestre 

Mestre 

Doutor 

Especialista 

Mestre 

Doutor 

Doutor 

Especialista 

Mestre 

Mestra 

Mestre 

Mestre 

TEMA DA MONOGRAFIA: REGIME DE PESSOAL DAS EMPRESAS ESTATAIS: OS PONTOS POLÉMICOS DO EMPREGADO PÚBLICO 
CONCURSADO DE EMPRESA ESTATAL 
NOTA: 9,0. 

7." Portaria de Recredenciamento MEC n° 1.674 de 28/11/2011, D.O.U. 29/11/2011 

at 

AUTENT ICACAO 
Conferido e achado conforme original apresentado 
Sâo lufs. 17/0812023 15: 64 

Em Testemunho da verdade. 

IríciN 

Andressa Camillv Do Nascimento O orais • Escrevente 
PODER IUDICIARIO UMA 
Selo' AUTENT156711C57M161TP1810104 - Ato:13.16 
Emol.:F65.44 FERC.:1150.16 FaDEP:FtS0.21 FEMP:1250.21 Total1156,02 
Consulte a valida& deste saio no sita Mips fiselc.tjnia.jus 

O curso cumpriu todas as 
disposições da Resolução CNE 

n°01 de 06 de abril de 2018. 

FACULDADE BATISTA 
BRASILERA 

Certificado registrado em 26 de 

agosto de 2022 às fis. N° 0065 do 

livro de registro n° 03 da 

Faculdade Batista Brasileira, sob 

Registro n° 0178/22 referente ao 

curso de Pós-Graduação Lato 

Sensu em DIREITO PÚBLICO. 

Área de Conhecimento: 60102004 

0 10 4A1P,. 

(bisei Afcântara 
Coordenadora de Pós-
Graduação Lato Sensu 

012.562 



DA FUND' 

Recredenciada pela Portaria MEC 
Ministério Público do Rio Grande do Sul, co'\\

conclusão do Curso de Especialização 

nacionalidade brasileira ,nascida em 
para que possa gozar dos direitos. 

n\ 

1BILIONA I t) DE \ (MS DE SÃO LI IS 

t. Ed rht'llovrt 1 4 14 Rronoo ,>,liEJD3J155 (EP 65e5 il1 A 

AUTENTICACÃO 
Conferido e achado conforme orieinal apresentado 

São Luis. 17/08/2023 15.04' 664 
Em Testemunho verdade. 

Andressa CamIlly Do Nascimen o De Morais Escrevente 

PODER JUDICIÁRIO - LIMA 
Selo: AUTENT1567110IMEN3RKASIQH88 • Ato: 13.18 

Emol.:RSS.44 FERC.:RS0.16 FADEP:R50.21 FEMP:RS0.21 Total:RS6,02 

C....",,ulte a valida :*.e deste ¡elon httyí''Ise!ntiniajuà.br 

Fundação Escola Superior 
do Ministério Público 

E DE DIREITO ‘\-' 
RIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

,\ 

.--;-. DOU de 12/12/2019, mantida Pela Fundação Escola Superior do, 
\. ‘1 de 06 de abril de 2018 e tendo em vista o atendimento aos requisitos da 

scIenciária, perfazendo tu tal de 360 horas/aula, expede o certificado-de ., 

\N: Prática Previdenciária . __ 
•.\ 

--, • --,,,- -,. 

ócIia duirii 
gaRio de Janeira\ \\ 

onheciment \-s . \ 

\, 

N\\ 

-N•4 1 i a 

\ \ \\ 

\ 

tidade n°9081214951 SSP/RS. 
nal e acadêmico deste certificado. 
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AUT E NT I CÁ CÃO 
Conferido e achado conforme orleinal apresentado 
São lufa. 1.7/08/2023 15:04 60 

Em Testemunho .4%‘;1. da verdade. 

Andressa Cerni% Do Nascimento De Morais- Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO • TJMA 
Selo: AUTENT1S67112WH000C64Q9HDFS0 • Ato: 13.18 
Emol.:RSS.44 FERC.:RS0.16 FADEPAS0.21 FEMP:RSO 21 Total:R$6,02 
Consulte a validade deste s,'o no sue hltps.fiseto.tjeta.sus.br 

IL 

FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FACULDADE DE DIREITO 

Parecer CNE/CES n.2 1/2018 publicado no Diário Oficial da União de 9/4/2018. 

Registrado sob n° 408 Livro 008 Fls. n° 16. 

Porto Alegre/RS, 25 de outubro de 2021. 

Rosângela Rpco Berg 
Gestora Ac êmica 

0510114.11 ORIGI 
INI NIO atilem 
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eattfttabo UCDB 
LNIt4 ItSID4nt C Atai( I‘( f!, ii 

Certificamos que PEDRO IVO FONTENELLE CABRAL concluiu o curso de 
Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de especialização em DIREITO 
PÚBLICO, em convênio com Marcato - Cursos Jurídicos, realizado no 
período de janeiro de 2011 a outubro de 2012, com carga horária de 360 
horas. 

o 

Campo Grande, 7 de maio de 2013. 

Pedro Ivo Fontenelle Cabral 
Titulado AUTENTICAÇÃO 

Conferido e achado conforme orininal apresentado 
Sào Luís. 1B/06/2021 11:20:00 29476 

Em Testemunho da verdade. 

L .
T h avs Brito dos sani4s its4scyqv,nie 
PODER JUDICIÁRIO 
Selo: AUTENT1567111828C586D77E9059 Ato: 13.18 
EmoI.:Ft54.63 FERC.:R50.11 FADEP:R50.18 FEW.R50.18 Total:R55,12 
Consulte a validade deste selo no fite https:fiseloilmajus.br 

Pe. fJosé MariiT6fr 
Reitor 
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UCDB 

• Universdad%Católica Dom Nisco 
Instituições Salesianas de Educação Superior - IUS 

!IA là In , ' AT" ,
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•-.0 tiFtS11.5 SIKICEIZI"GO 
Venha oara onde estão os melhores! 

Disciplinas CH 

Professores 
Conceito MARCATO UCDB 

Nome Titulação Nome Titulação 

Direito Constitucional 78 Pedro Lenza 
Luiz Carlos dos Santos Gonçalves 

Doutor 
Doutor 

Evandro Silva Barros* Mestre C 

Direito Administrativo 40 José Eduardo Martins Cardozo Mestre Nilton César Antunes da Costa* Mestre C 

Direito Comercial 10 Antonio Evagelista de Souza Neto Mestre Jaqueline Karina Rodrigues de Lime mestra C 

Direito do Consumidor e Empresarial 32 Motauri Ciochetti de Souza Mestre Milena Inês Sivieri Pistori* 
Maucir Pauletti* 

Mestra 
Mestre C 

Direito do Trabalho 38 Carla Teresa Martins Romar Doutora Maurinice Evaristo Wenceslau* Doutora C 

Direito Previdénciario 38 Hermes Arrais de Alencar Mestre José Pereira da Silva* Mestre C 

Direito Tributado 38 Roberto Caparroz Doutor Ana Pauta Duarte Ferreira Maidana Especialista C 

Metodologia do Ensino Superior 19 Maria Luiza A. A. Serra Mestra A 

Métodos e Técnicas de Pesquisa 19 José Manfroi Doutor 13 

Teoria Aplicada ao Direito Público 48 Raphael Sergio Rios Chaia Jacob Mestre C 

Monografia** - A INCONSTITUCIONALIDADE DA RESERVA DO POSSiVEL A 

Carga Horária Total 360 
Conceitos: A • Excelente; B - Bom; C - Regular; D - Insuficiente. 
'Professor (a) responsável pela avaliação do disciplina 

Data da defesa presencial: 13/12/2012 
Turma: 2012A 

05180 DE 

ubá. Rená for.echi 13, tt 14.sa.-çz [21' nr.1 — - 

AUTENTICACÀO 
Conferido e achado conforme original apresentado 
São Luís. 18/06/2021 11'20:44 29476 

Em Testemunho da verdade. 
e • —f* 

Thavs Brito dos Santos SN nte 
PODER JUDICIÁRIO • UMA 
Selo: AUTCNT1S67118DS8SUKXKKE41K21 - Ato:13.18 
ErnulAS4.43 FERC.:RS0.13 FADEP:RS0.18 FEMP:RS0.18 Total:P.55,12 Consulte a validade deste selo no sito https:fisels.tjmajus.hr 

a/. O *. st. • 

cri 

ta-
Cur:,o em cwiformidade com a Resolução CNE/CES N.01 de 08 de junho de 2007 e aprovado peta Resolução CONSU/UCDB W 009/20079. de 12 de Dezembro de 2007. 

Credenciamento para oferta de Educação a Distãncia %na Portaria Ministerial n. 550, de 25 de Fevereiro de 2005. 

Registrado às Folhas n.  I'  sob ri.  O 8  do livro n.  o 2  de Registro de Certificados. 
T. Dr. Jeferson Pistori 

Diretor • Port. Reitoria 034/2009 Campo Grande, MS, _Is  de  iN11110 de _12,13 



N'PROCESSO: 

AsSir1-3in : 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, localizada na 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro, CEP n" 65.790-000, São Domingos do Maranhão/MA, através 

da Secretaria Municipal de Finanças de São Domingos do Maranhão/MA , neste ato representada 

pelo Sr. Raimundo Nonato Alves de Sousa, Secretário Municipal de Finanças, portador do CPF no 

238.100.333-91, doravante denominado CONTRATAN IE, atesta, para os devidos fins, que a 

empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 

sob o n" 27.041.906/0001-00, estabelecida na Rua Dos Azulões, Office Tower - Coluna 04, Sala 

1104, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-441, presta serviços técnico-jurídicos, 

especializados nas áreas do Direito Público, especificadamente Direito Tributário e Previdenciário 

para fins de análise c adoção de medidas de âmbito tributário nos procedimentos administrativos 

instaurados pela Receita Federal do Brasil que culminaram na inscrição deste Município na Dívida 

Ativa da União, em especial, aqueles que dizem respeito à Análise jurídica preliminar em relação 

a conformidade legal. Salientamos que os serviços em questão estão sendo executados desde 

junho de 2021 até o presente momento, e que a empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, está cumprindo com todas as dáusulas estabelecidas em contrato 

n." 090/2021 SEMAPIC e seus aditivos, oriundo do Processo Administrativo n° 180/2021 

SEMAPIC o qual originou a Tornada de Preços no 04/2021 CPI„ razão pela qual, atestamos que a 

mesma está apta a executar tais serviços. 

São Domingos do Maranhão, 11 de julho de 2023 

RAIMUNDO NONATO -- .—
ALVES DE 0.14yee.. 

SOUSA:23810033391 --
RAIMUNDO NONATO ALVES DE SOUSA 

Secretário Municipal de Finanças 
MATRÍCULA — 472-3 

CNPJ.: 06.113.690/0001-71 Praça Getúlio Vargas s/n.° - Centro CEP.: 65.790-000 - Seio Domingos do Maranhão - MA 
Stte: http://saodomIngosdomaranhao.ma.gov.br/ e-mail: prefeiturosoodomingos.mo@outlook.com 
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PREFEITURA DE 

Ckiff3,1¡!-ra,2 

FOLHAS'  - 

WPROCESSO:  24'9/972 3 
Assiutura.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 

06.156.160/0001-00, localizada na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, CEP: 65.465-000, Centro 

Cantanhede/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração e 

Finanças. Jackson Ney Aguiar Medeiros, portador do CPF n° 003.561.893-09, atesta, para os 

devidos fins, que a empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 27.041.906/0001-00, estabelecida na Rua Dayse 

Blume de Almeida/Rua Miquerinos, n° 01, Ed. Golden Tower, sala 308, Jardim Renascença, 

São Luís/MA, presta serviços de auditoria nos processos de contratação de pessoal, incluindo 

folha de pagamento com análise das retenções tributárias e previdenciárias, bem como nos 

processos de concessão aposentadorias e pensões, incluindo a execução financeira e tributária. 

Salientamos que os serviços em questão estão sendo executados desde março, e que a empresa 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, está cumprindo com todas 

as cláusulas estabelecidas em contrato n° 20210021, razão pela qual, atestamos que a mesma 

está apta a executar tais serviços. 

JACKSON NEY 
AGUIAR 
MEDEIROS:0035618 
9309 

A.Nhaol de /envto [égua poo ACTION MIT 
AGUIWATORTCM03511•97), 

n4OLoWt0 o...1201371/0001 
cuTSToodna aroslã radmi and 
OU. ~RJ e CPT AI, ~EM IIRTJTCTX 
~7111eTchg. ow,~1 MIT AGUÇO 
MIDOTOS.O035111•9100 
DadowX0105,1) , 60.137 OTO7 

São Luís, 12 de maio de 2021. 

Jackson Ney Aguiar Medeiros 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 
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FOLHAS: 

tf PROCESSO: 

Assinatura.' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Bacabal, localizada na Rua 15 de novembro, n° 229, Bairro Centro, 
CEP n° 65700-000, Bacabal/MA, através da Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças de 
Bacabal/MA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. EDVAN BRANDÃO DE 
FARIAS, portador do CPF n° 750.522.293-72. RG n° 055498022015-1 SESP/MA, VEM 
ATESTAR, para os devidos fins, que a empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 27.041.906/0001-00, estabelecida 
na Rua Dos Azulões, Office Tower - Coluna 04, Sala 1104, Jardim Renascença, São Luís/MA, 
CEP: 65.075-441, presta os Serviços técnico-jurídicos de assessoria tributária, atualização 
legislativa, consultoria, especializados em implantação de ferramentas técnicas e 
processos, bem como recuperação de créditos tributários de tributos inseridos na 
competência tributária do Município. 

A prestação dos serviços contratados abrange a área do Direito Público, especificamente Direito 
Tributário, e consiste na realização dos seguintes trabalhos: 

a) Consultoria Fiscal Tributária com assessoramento técnico-jurídico para ratificação, 
cobrança e recuperação de créditos tributários vencidos; 

b) Consultoria e Assessoria técnico-jurídica para implantação de ferramentas, técnicas 
e processos administrativos, com otimização de fluxos, visando o incremento de 
receitas públicas, vinculadas aos tributos de competência do Município; 

c) Consultoria e Assessoria técnico-jurídica para elaboração de Projetos de Lei de 
atualização e suplementação da Legislação tributária municipal, mediante atos 
normativos e regulamentares afetos à matéria; 

d) Criação e estruturação de ações e programas capazes de gerar incremento dos 
créditos municipais; 

e) Treinamento e qualificação da equipe de gestão tributária na aplicação da legislação 
tributária e no uso dos sistemas e ferramentas tecnológicas; 

O Treinamento e supervisão das atividades da equipe do Município em torno do 
trabalho de atualização do cadastro fiscal do Município; 

g) Adequação das rotinas e acompanhamento da fiscalização; 
h) Implantação da dívida ativa, efetivação de protestos e de ações de fiscalização geral, 

visando reprimir a evasão de receitas tributárias e a fraude fiscal. 

Salientamos que os serviços em questão estão sendo executados desde junho de 2021, e que a 
empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, está cumprindo 
com todas as cláusulas estabelecidas em contrato n.° 250301-01/2021, oriundo da Tomada de 
Preços n° 002/2021. razão pela qual, atestamos que a mesma está apta a executar tais serviços. 

Bacabal, 05 de julho de 2023 
EDVAN BRANDAO Assinado de forma digital 

DE por EDVAN BRANDA() DE 
FARIAS:75052229372 

FARIAS:750522293 Dados: 2023.07.05 
72 1.0:32:15-0300 

EDVAN BRANDA() DE FARIAS 
CPF n° 750.522.293-72 

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA 

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000 

Telefone. (99) 3621-0533 



•OLhAS: 

M PROCESSO: 

Mendiga.: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, localizada na Rua 15 de novembro, n" 229, 

Bairro Centro, CEP n° 65700-000, Bacabal/MA, através da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Finanças de Bacabal/N1A, neste ato representada pelo Sr. Francisco de Sousa Lima Neto, 

secretário municipal de Fazenda e Finança, portador do CPI' n° 918.553.573-72, atesta, para os 

devidos fins, que a empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

inscrita no CNPJ sob o n" 27.041.906/0001-00, estabelecida na Rua Dos Azulões, Office Tower - 

Coluna 04, Sala 1104, jardim Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-441, presta Serviços 

técnico-jurídicos de assessoria tributária, atualização legislativa, consultoria, 

especializados em implantação de ferramentas técnicas e processos, bem como 

recuperação de créditos tributários de tributos inseridos na competência tributária do 

Município. 

A prestação dos serviços contratados abrange a área do Direito Público, especificamente Direito 

Tributário, e consiste na realização dos seguintes trabalhos: 

a) Consultoria Fiscal Tributária com assessoratnento técnico-jurídico para ratificação, 

cobrança e recuperação de créditos tributários vencidos; 

b) Consultoria e Assessoria técnico-jurídica para implantação de ferramentas, técnicas e 

processos administrativos, com otimização de fluxos, visando o incremento de receitas públicas, 

vinculadas aos tributos de competência do Município; 

c) Consultoria e Assessoria técnico-jurídica para elaboração de Projetos de Lei de 

atualização e suplementação da Legislação tributária municipal, mediante atos normativos e 

regulamentares afetos à matéria; 

d) Criação e estruturação de ações e programas capazes de gerar incremento dos créditos 

municipais; 

e) Treinamento e qualificação da equipe de gestão tributária na aplicação da legislação 

tributária e no uso dos sistemas e ferramentas tecnológicas; 

Treinamento e supervisão das atividades da equipe do Município em tomo do trabalho de 

atualização do cadastro fiscal do Município; 

Adequação das rotinas e acompanhamento da fiscalização; 

h) Implantação da dívida ativa, efetivação de protestos e de ações de fiscalização ge 

visando reprimir a evasão de receitas tributárias e a fraude fiscal. 

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000 

Telefone (99) 3621-0533 
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AGUIAR•ALBUQUERQUE FOLHAS: 
&advogados associados 

N PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N° 013/2023 
Assinatura.: 

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE COMPORÃO A EQUIPE TÉCNICA 

A empresa AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no 
CNPJ n°: 27.041.906/0001-00, sediada em rua dos Azulões, n° 01, Ed. Office Tower, Coluna 
04, Sala 1 104, CEP n° 65.075-060, Bairro Renascença, São Luis — MA, INFORMA a relação 
de Profissionais que comporão a equipe técnica. 

Responsável Técnico Principal: 

Jacqueline Aguiar da Silva — OAB/MA n° 9333-A 

Equipe Técnica: 

Pedro Ivo Fontenelle Cabral — OAB/MA n° 10907 

Vanessa Albuquerque Rocha Guimarães - OAB/MA n°9057 

Rafaela Santos Lima - OAB/MA n° 17874 

São Luis, 30 de agosto de 2023 

Jacqueline Ms dodefoimdI Ipor 
Jacqueline Aguiar Da Silva 

Aguiar Da Silva .0Dados3,00.: 2023.0830 103231 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
OAB/MA n° 9333-A 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 27.041.906/0001-00 

www.aguiaralbuquerque.adv.br conta toWaguiaralbuquerque.adv.br 

Rua dos Azulões - Edifício Office Tower. coluna 04, sala 1134 - Jardim Renascença, Sôo Luis/MA - CEP 65075-060 

c) 98 984651866 9 Waguiarealbuquerqueadv 



.
4
(
.
1
4
,
 .
0
,
1
~
1
1
0
 

• 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAI. 00 MARANHAO 

+DECIME DE ADVOGADO 
SUPLEMENTAR 

JACOURIRE AGUIAR DA SILVA 

z- e

RAIMUNDO NONATO DA SILVA çoniscA MARIA AGUIAR DA SILVA 

• 
TERESHIA•11; 

'SSISNI • SPINI 
1..41MM 

2211111121101 ('1 
~011•111 Is (41411•1 tf el.11~ 

15,111 55ft44VI 

f7112111111 

143 IIIT ..3 . 0 4

ri IIPIPN a. 

InteV2001 

•••, 

Z' I 111i-101/N.110 \ UI V.,Dt I.1 IN 
I, r..,48,•ts..... F•.•_/ rtAtaTra!, t II 1* Intrzfini • !9e!1303-71" 

AUTENT I CACA° 
Conferido* achado conforme original apresentado 

Em Testemunho  

10:231 

268 
da verdade

1 
0( I

Sio Lufs. 30/08/2023 • 

Andressa Camillv Do NaSCIMIMIO De Morais - Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO- 71MA 
Selo: AUTENT1567117C1892UWN5RVQN68 • Ato: 13.18 

Emol.:FM.44 5E0[125016 FADEPRS0.21 FEMO1250 21 Total:1256,02 
'.onsulte a vAdsde deste sslo r slte hftus //sf!o.pma.jus 

• 



• 

1VERSO EM BRANCO} 

• 



FOLHAS:  211 
N° PROCESSO:g /(1/ 2.02 3 
Assinatum: 

TM FOI:IBLICA EMTODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

AlitIAINI1.9:,1101, U9111 

" elikr,3 •SAO-L-N i  ! 

AUTENT !CACA° 
Conferido e achado conforme orMinal apresentado 
So 1ufs. 12/05/2021 1 105 25460 

Em Testemunho da verdade. 

Isabel* Feitosa Atedio screven 
PODER JUDICIÁRIO 71MA 
Selo: AUTENT156711DEV2k6K8NZU1MG41 • Ato:13.18 
Emol.054.63 FERC..1150.13 FA13E9d150.18 qMP:R50.18 Total:055,12 
Consulte a validade deste sele no site https://selo.tinrio.jus.br 

CAI 

O 11 $ 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL ! 
CONSELHO SECCT0NAL DO MARANHÃO 

IDENTIDADE DE ADVOCADO 
el•I 

PEDRO IVQ EONTENELLE CABRAL 

INÁCIO DE LOIOLA MARTINS CABRAL 
EDITA IRENE FONTENELLE CABRAL 

SÃO tinS•MA 

tr, 
938E439,1 • SSRIMA 

T6."" g-iftrM 

14,4 •••,:,...14 

.20106/IS8E 

022,1315 843-82 
h% ~C:4 (k 
02 26101/2020 



VERSO EM 6RANÇL • 

• 



FOLHAS.  02, 

Na PROCESSO:  .e20/2D.J3 

Assinatura  . 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRAMI*
coxatt  ÀL timmoti,c: 

• 

vAlitat ,'• 

5

; 

• 
lie net raf wr 

asistas 
(II 

10*.CC 163 86 

'414 sost,ss 
140320011 

• 

TEM FE pusuca EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

541.60.4 At 

1111111M 

0i77-13777251 

4-2 TARi ir)\ \ OF N,01‘1,, IW SA0 I IS KlutmooNAsnuislove:2 

7 a, " " oçi iwi3e)71554:783015, SeeliesMA MB, 

AUTENTICACÀO 
Conferido e achado conforme original apresentado 

Sào Luis. 30/08/2023 10:23:44_30 8 
Em Testemunho ' da verdade 

Andressa Camillv Do Nascimento De Moral; • Escrevente 

PODER JUDICIÁRIO • TJMA 
Selo' 4U1ENT156711Q7E7RCLI401420D72 - Ato 13.18 

Emol :R5S.44 FERC R50.16 FADEP:R50.21 FEMP:RSO 21 Total:R56,02 

:.:onsulte a vAlltkoe deste ssior ize httos //stio,t1ma.ius 

0 



• 

VERSO EM BRANCO 

• 



FOLHAS: 

FP PROCESSO:  ViW,123 

'13 

02 

• 

TEM FE PUBLICA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

..dirrac5.212:21 IS ISIT0111 

leimmenn 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DO MARANHAO 

IDENTIDADE DE ADVOGADA 

Sul 

RAFAELA SANTOS UNA 

11,1k00 

JAMES NEIL NUNES LIMA 
MARIA DA GRACA SANTOS LIMA 
RATISMISIM 

PARAIJAPESAS•PA 
IIG 

0313006520060 - SSP 
mono. et 151*115 ticum 
NÃO DECLARA41 _4C~ (..-I277 

~GD IMMO 1110104,~ 
Plet2CIPRE 

SAIA SI 

3111211003 
CPI 

019.225 882-61 
sil ttttt 11111 ti 

01 311011200 

14294982J 

SAI 

açu 
4 

0.110.01$ 

Assinatura.: 

I Alit I 11)% 'k I ()111, N,()1 11! ‘t) IS iln148.1,ElltiltA SOAM luDICK0 

AUTENTICACAO 
Conferido e achado conforme original apresentado 
Sio Lufa 30/08/2023 1023, • 268 

Em Testemunho • da verdade 

Andr essa Camillv Do Nascimento De orais Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO UMA 
Seio AUTENT1567110HOAH231950Y1032 • Ato: 13.18 
Emol :RS 44 FERC •RSO 16 FAIDEP•R$0.21 FEMP:R50.21 Total:1156,02 
"onsuite a v deste sf!o cite httpa `m• 



• 

VERSO EM BRANCO 

• 



FOLHAS: 

Jacqueline Aguiar da Silva NrPROCESSO. 

Enderece para acessar este CV: http://lattes.cripq.Dri 5115054873975299 

1D Lattes: 5115054873975299 
Última atualização do currículo em 10/06/2023 

Graduada em Direito pela Universidade Estadual do Piauí (2003), pás-gradução, nível de especialização, em 

Direito Tributário pela Centro de Ensino Unificado de Teresina (2006). Mestrado em Direito Público pela 

Universidade do Vale do Rio dos Sinos/ RS (2014). Atualmente é professora titular da Faculdade do Maranhão 

(São Luis/MA). Tem experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Constitucional, Financeiro, Tributário e 

Administrativo. Advogada Militante, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional Piauí, sob o no 4296, e 

seccional Maranhão, sob o no 9333-A. Sócia Administradora do Escritório Aguiar, Albuquerque & Advogados 

Associados (Texto informado pelo autor) 

Identificação 
Nome 
Nome em citações bibliográficas 
Lattes iD 

Endereço 
Endereço Profissional 

Jacqueline Aguiar da Silva 
SILVA, J. A. 

http://lattes.cnpq.br/5115054873975299 

Aguiar & Albuquerque Advogados Associados. 
Rua Miquerinos, Ed Goleen Tovver, sala 308 
Jardim Renascença 
65075038 - São Luis, MA - Brasil 
Telefone: (98) 984651866 
URL da Homepage: contatogaguiaralbuquerque.adv.br 

Formação acadêmica/titulação 
2012 - 2014 

2005 - 2006 

1999 - 2003 

Formação Complementar 

Mestrado em Direito. 
Universidade do Vale do Rio dos Sinos, UNISINOS, Brasil. 
Titulo. A CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO PROJETO PARENTAL PELA VIA DA POLÍTICA 
PÚBLICA GRATUITA DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA NO BRASIL: perspectivas 
biopoliticase , Ano de Obtenção: 2014. 

Orientador: (110 Taysa Schiocchet. 
Palavras-chave: Direito à concretização do projeto parental; Estado de bem-estar social; 
Perspectivas biopoliticas; Políticas públicas gratuitas; Reprodução humana assistida. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 
Grande Área: Outros / Área: Bioética. 
Grande Área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subarea: Biodireito. 
Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 174h). 
Centro de Ensino Unificado de Teresina, CEUT, Brasil. 
Titulo: Arrolamento de bens como condição de admissibilidade recursal em processo 
administrativofiscal previdenciário: análise de constitucionalidade e de aplicabilidade. 
Orientador: Joana Moraes Sousa Machado Carvalho. 
Graduação em Direita. 
Universidade Estadual do Piaui, UESPI, Brasil. 
Titulo: Clonagem humana. 
Orientador: Maria do Rosário Pessoa Nascimento. 



At ação Profissional 
4 

FOlkikS: 

te PROCESSO: 

psigoattra institucional 
2013 - 2017 
Outras informações 

Vinculo: , Enquadramento Funcional: Tempo Parcial, Carga horária: 30 
Cargo ocupado: Procuradora Geral Adjunta 

Faculdade São (ah iel, NOVAUNESC, Brasil. 

Vinculo institucional 
2011 - 2014 
Atividades 
08/2011 - 01/2014 

08/2011 - 01/2014 

Vinculo institucional 
2010 - 2012 
Outras informações 

Atividades 
08/2010 - 11/2012 

Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: parcial, Carga horaria: 14 

Ensino, Ciências contabeis, Nivel: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Direito Tributário 
Ensino, Direito, Nivel: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Direito Civil - Família 
Direito Constitucional 111 
Direito financeiro 
Direito Tributário 
Direitos reais 
Ética e deontologia jurídica 
Teoria geral do processo 

Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: 20, Carga horária: 5 
Professora de Direito Processual (Execução e Cautelar) e de Direito Empresarial (Teoria da 
empresa e Títulos de Crédito) 

Ensino, Direito, Nivel: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Direito empresarial - teoria da empresa 
Direito empresarial - títulos de crédito 
Direito processual civil - cautelar 
Direito Processual Civil • Execução 
Direito Processual Civil - procedimentos especiais 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto, PREFEITURA, Brasil. 

Vinculo institucional 
2009 - 2012 
Outras informações 

Vínculo: , Enquadramento Funcional: cargo em comissão, Carga boiaria: 18 
Cargo ocupado - Procuradora Geral do Município 

Faculdade Integral it etcal, FACID, 

Vinculo institucional 
2009 - 2009 
Atividades 
06/2009 - 06/2009 

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Honsta, Carga horária: 15 

Ensino, Controle externo, Nivel: Pós-Graduação 
Disciplinas ministradas 
Direito Tributário 

Idade d ecno ogia do Piau', FATEPI, Brasil. 

Vinculo institucional 
2008 - 2011 
Outras informações 

Atividades 
08/2009 - 02/2011 

02/2008 - 02/2011 

N.—, 02/2008 - 02/201 

Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professora titular, Carga horária: 30 
Professora, coordenadora do Núcleo de Prática Jurídica e de atividades complement3res do 
Curso de Direito e membro do Núcleo de Responsabilidade Social 

Direção e administração. Núcleo de Prática Jurídica. 
Cargo ou função 
Coordenadora. 
Direção e administração, Coordenação de Atividades Complementares do Curso de Direito. 
Cargo ou função 
Coordenadora de Atividades Complementares do Curso de Direito. 
Ensino, Direito, Nivel: Graduação 



Disciplinas ministradas 
Direito Económico e Financeiro 
Direito Processual Administrativo 
Direito Administrativo H 
Direito Administrativo 1, sendo ministrada em 2008.1 
Hermenêutica jurídica, sendo ministrada em 2008.1 
Extensão universitária, Núcleo de Responsabilidade Social. 

Atividade de extensão realizada 
Membro do Núcleo de Responsabilidade Social, representando o Curso de Direito. 

A , 1 1 w-?s: 

Vinculo institucional 
2006 - 2009 
Atividades 
08/2007 - 02/2009 

04/2007 - 02/2009 

08/2006 - 02/2009 

• 08/2006 - 02/2009 

e 

r.i FAP, 

Vinculo institucional 
2005 - 2008 
Outras informações 

Atividades 
03/2006 - 02/2008 

08/2005 - 02/2008 

05/2007 - 09/2007 

10/2005 - 04/2006 

Vinculo institucional 
2005 - 2007 

Outras informações 
Atividades 
04/2005 - 01/2007 

02/2008 - 08/2010 
FOLHAS: 

PROCESSO: 

Assinatura.: 

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professor titulai; Carga horária: 34 

Conselhos, Comissões e Consultoria, Conselho de Extensão e Pesquisa. 
Cargo ou função 
Conselheira representante docente do Curso de Direito. 
Estágios „ Núcleo de Prática Jurídica. 
Estágio realizado 
Orientação de discentes junto á prática de estágio supervisionado, atividades simuladas e 
reais. Atividade exercida desde 2007.1. 
Direção e administração, Coordenação do Curso de Direito. 
Cargo ou função 
Assessora de Coordenação, desenvolvendo atividades de apoio académico ao Coordenador 
do Curso de Direito desta 1ES. 
Ensino, Direito, Nível: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Direito Administrativo I 
Direito Administrativo II 
Direito Civil 1 
Direito Processual Administrativo 
Hermenêutica Jurídica 

Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professora titular T-9, Carga horária: 28 
Professora do Curso de Direito, orientadora de estágio supervisionado junto ao Núcleo de 
Prática Jurídica, membro de bancas de apresentação de monografias e pesquisadora. Tais 
atividades foram realizadas na FAP/ Campus de Parnaíba 

Estágios, Núcleo de Prática Jurídica. 
Estágio realizado 
Orientação dos discentes junto ao Núcleo de Prática Jurídica desta IES, desenvolvendo 
atividades práticas simuladas e reais. 
Ensino, Direito, Nível: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Hermenêutica Constitucional, ministrada em 2007.2 
Direito Administrativo II, ministrada em 2007.1 e 2007.2 
Direito Processual Administrativo, ministrada em 2006.1, 2007.1 e 2007.2 
Direito administrativo I, ministrada em 2005.2, 2006.1, 2006.2, 2007.1, 2007.2 
Direito Civil I, ministrada em 2005.2 
Extensão universitária , Coordenação do Curso de Direito. 
Atividade de extensão realizada 
Curso de Extensão em Responsabilidade Civil, carga horária de 20 h/a por curso. Atividade 
realizada em dois momentos: 05,19 e 26/05/2007 e em 25/08, 01 e 15/09/2007. 
Direção e administração, Coordenação do Curso de Direito. 
Cargo ou função 
Auxiliar da Coordenação de Curso. 

2t I 

Vinculo: Contrato por tempo determinado, Enquadramento Funcional: Professora auxiliar I, 
TP-20, Carga horária: 20 
Professora do Curso de Direito, no Campus de Pamaíba 

Ensino, Direito, Nível: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Introdução ao Estudo do Direito, ministrada em 2006.2 
Herrnenêutica Jurídica, ministrada em 2006.1 
Direito Comercial II, ministrada em 2005.2 e 2006.2 



Direito Financeiro, ministr Ida em 2005.2 
Direito Comercial 1, ministrada em 2005.1 e 2006.1 

F:°UiPRAOSL..aS0• 221tql'hi.vs;
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je Me.; 

Vinculo institucional 
2014 - Atual 
Atividades 
02/2015 - 12/ 2015 

02/2014 - 12/ 2014 

MA 

Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: PROFESSOR, Carga horária: 8 

Ensino, Direito, Nível: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Hermenêutica Jurídica, Direito Administrativo 
Ensino, Direito, Nível: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Hermenêutica Jundica 

Vinculo institucional 
2016 - 2018 Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Estatutário, Carga horária: 4C 

Vinculo institucional 
2018 - 2020 Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Chefe do Núcleo Jurídico, Carga 

horária: 40 

Far , São Luis, ESTÁCIO SÃO LUÍS, Brasil. 

Vinculo institucional 
2019 - 2020 
Atividades 
02/ 2019 - 12/2019 

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Horista, Carga horária: 20 

Ensino, Direito, Nível: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Direito Tributário I e 11 

li st)1(), SEJUR, 

Vinculo institucional 
2020 - 2022 Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Chefe da Assessoria Jurídica, Carga 

horária: 30 

Projetos de pesquisa 
2006-2008 

Areas de atuação 
1. 
2. 

Idtmas 
Espanhol 

O Idoso e os direitos fundamentais para a terceira idade, coordenado pelo professe  :-

mestre Roberto Cajubá da Costa Bntto 
Descrição: O projeto inclui pesquisa de campo, através da aplicação de questionáric aos 
idosos na cidade de Parnaiba/P1, visando tal pesquisa contrubuir para o devido respeito à 
cidadania e à dignidade da pessoa idosa, indicando soluções para a atual situação do idoso 
naquela cidade, indo desde programas a serem desenvolvidos pelo Poder Público até uma 
mudança de comportamento da sociedade e da própria família. 
Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (2) . 

Integrantes: Jacqueline Aguiar da Silva - Integrante / Roberto Cajuba da Costa Bati) - 
Coordenador Antônio Cajubá de Bntto Neto - Integrante / Sarah Vieira Miranda - 
Integrante. 
Financiadodes): FUNPESQ - Bolsa. 

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Economia / Subárea: Economia Monetária 
e Fiscal/Especialidade: Finanças Públicas Internas. 

Compreende Bem, Lê Bem. 



Produções 
FOLHAS:  41f 

PR0CESSO•21/ 9/ 02 " 3 
Assinatura.: 

Bancas 

Participação em bancas de trabalhos de conclusão 

Trabalhos de conclusão de curso de graduação 
1. SILVA, 3. A.. Participação em banca de Antõnia Régia Diniz Bezerra Cavalcante.ADOÇÃO ATO DE AMOR. 2011. Trabalho de 

Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - iCEV Instituto de Ensino Superior. 
2. SILVA, 3. A.. Participação em banca de Gina Castelo Branco C. de Vasconcelos.° Direito à educação inclusiva das pessoas 

portadoras de deficiências. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - iCEV Instituto de Ensino 
Superior. 

3. SILVA, 3. A.. Participação em banca de 38se de Pinho Lustosa.Doutrina da proteção integral ao menor infrator com ênfase 
nas políticas públicas. 2011. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - iCEV Instituto de Ensino Superior. 

4. BRTTO, R. C. C.; SILVA,). A.; CORREIA, Z. E. S.. Participação em banca de Eliane de Oliveira Sousa.União Estável e a 
Questão Patrimonial. 2007. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Faculdade do Piaui. 

5. SILVA, 3. A.; MIRANDA, S. V.; CORREIA, Z. E. 5.. Participação em banca de Paulo Gonçalves Pinheiro 3úniorlegibma 
Defesa da Honra. 2007. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Faculdade do Piauí. 

6. BRITTO NETO, A. C.; SILVA, 3. A.; BRrro, R. C. C.. Participação em banca de Rafael Lino de Sousa.A responsabilidade civil 
do estado por ato jurisdicional. 2007. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Faculdade do Piauí. 

Orientações 

Trabalho de conclusão de curso de graduação 
1. Kássia Nalara Coutinho Teles. Limites à adoção consentida sob o enfoque do filho abandonado no Piaui. Início: 2013. 

Trabalho de Condusão de Curso (Graduação em Direito) - iCEV Instituto de Ensino Superior. (Orientador). 

110 Página gerada pelo Sistema Curriculo Lattes em 28/08/2023 às 10:59:04 
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Rafada Santos Lima 
e(ieffe,;c Nra uewr est,, ht1p5://lattes.cripq.br/2358617131958001 

Ultima atualizai:no do cut .ili, 2641312023 

Resumo informado pelo autor 

Mestre em Direito pela Universidade Federal do Maranhão. Possui graduação em Direito pela Universidade Ceuma (2017). Tem experiência 
Administrativo, com ênfase em Licitações e Contratos Administrativos. 
(Texto informado peio autor) 

Nome civil 

Nome Ralaela Santos Lima 

Dados pessoais 

Filiação .ames Neil Nunes Lima e Mana da Grata Santos lima 

Nascimento 31/12/1993 - Pa.auepebas'PA- Brasil 

Carteira de 0313008520060 SSP - PA- 13/072017 
Identidade 

CPF 019.225.882-61 

Endereço 
residencial 

Rua Netuno. Cond. Colina das Palmeiras BI G Ap. 304 
Recardo das Vinhais- São lu.s 
95070370. NA. Brasil 
Telefone: 98 32325002 
Celular 98 981178375 

Endereço 
eletrônico L.rralt para contato : rafaalasalimsiggmall.com 

Formação acadêmica/titulação 

2020 - 2022 Mestrado em Direito e Instituições ao Sistema de Justiça. 
Universidade Federal do Maranhão. UFMA Sao Ws. Brasil 
Titulo: Determinantes Sociais e a Saúde da Populaçâo Negra Ano de obtenção: 2022 

Onentactor. Edith Mana Barbosa FUMOS 40 
Bolsista do(a). Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de NIvel Superior 

2012 -2017 Graduação em Direito 
Universidade Calma. UNICEUMA, Sao Luis, Brasil 
Titulo: A PROf3LEMATICA DA PROGRESSÃO DA PENA NO ATUAL SISTEMA CARCERÁRIO 
BRASILEIRO, Ano de obtenção 2017 
Orientador Thiago Anuo.' Cardoso de Jesus 
Bolsista do(a). Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal do Nivel Superbr 

Atuação profissional 

&r0 

Vinculo 
institucional 

2017 -2019 V;nculo Outro lespeciliquel Enquadramento funcional: Advogado Associado, Regime Parcial 

glIC. Ad. 



FOLHAS: 
2i1QI122

VincullppROCESSO: .

institucional 
PssinaturE,

2021 -Atual Vinculo Ai !vogad Autónomo Enquadramento func.onal Coordenador . Carga howia 30, Regime. 
Paroal 

2019 .2020 Vinculo Aovogado Autónomo Enquadramento func.ional Advogado Administrativo , Carga moraria. 26. 
Regime. P irdal 
Outras int( inações. 
Atuação la idina na área contenciosa e administrativa. Elaboração de Termo de Referência e pareceres 
Análise de documentos o processos licitatores. 

vd:ff.1," Marantiao • ur-rnA 

Vinculo 
institucional 

2020 - Atual Vtriculo Si tsista . Enquadramento funcional Pesquisador Reçirne. Parciai 
Outras infc mações: 
Pesquisa e n Desenvolvimento na ama do Direito Sandario. 

Pagina gerada pelo t.istema Curriculo Lattes em 2810812023 ás 11:21:28. 
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28/08/23, 10:55 Currículo Lattes 

Latias 
1° PROCESSO: 

AssInatuta' 

• 

• 

Vanessa Albuquerque Rocha Guimaraes 
Lm/00W osa dcm.3 cVA Ly Num/ ilatte.s.rnixi.br/29fii/82/09844436 

Ultima Mu/It.-ação de curaule ,vv; 

Resumo informado pelo autor 

Possui graduação em Direto pela Universidade Ceuma (2008). çnrin 00 Escritório AgJiar e Albuquerque Advogados Associados. Tem tocpetiència na área de Direito no 

Trabalho, Aomin,strat.vo, Eleitoral, Farna,a, FmuresanalAmbiental 

(Texto Informado pelo autor) 

Nome civil 

Nome Varie stia AleuLlicro.re Retrio Ginarats 

Dados pessoais 

Nascimento 31i05 198S • Brasil 

CPE 009.420.368-60 

Formação_academica/fitulação 

2019 Douturado CM reavias jurigluie. 
Uroveisidade Ade:inana de Lisboa LiAL, Leboa Portugal 
Orientador ainda nao definido 

2018 Mestrado em C1ENCIAS A/ROCAS. 
Unennesseile, Aue,xxituti de Linho°, UM. Lisbod Porsoyal 
Titub RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR LEIS INCONSTITJCIONAIS DEVER DE 
COESAO E INTEGRIDADE DO SISTEMA JLIRIDICO 
(INtwitàdrrl RICARDO PEDRO 

2019 Esporeai:Nau uni POS GRADUCAO EM DIREITO PUBLICO. 
tacoldad, Mata Braseeda FBB SAtv3C1G+, Brasil 

2020 • 2021 Esnerinliznan nre DIREITO CE FAMÍLIA E sucE.sScies 
Fure:410a Eicola Supenoi do Minoteno Publico -RS FESMP. RS, Porto Alegre. Great 
T toei MULTIPARENTALIDADE E DIREITO SUCESSÓRIO 

2020 • 2021 E spor ialicaçáo em L LM DIREITO PREVIDENCIARIO. 
g ,iitaião EstotA Eispi•iicu da Mine:viro Piditiro -145 FESMP 145 Pote Meg,* Brami 
- • .1 IMPACTO DA CONTRIBUIÇÁO PREVIDENCIARIA NO REGIME FROP10 DE PREVIDENC1A 

2011 - 2018 EsoezialLracao em PUS GRADUNÇA0 EM PROCESSO CIVIL. 
F actedad.v Balista &esteira. FE1B. Salvador. Brasil 
Titulo NEGÓCIO JURIDICO PROCESSUAL À LUZ DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 10 5 
Orientador &Tatiana Chams de Fanas 

2003 -2008 Gratuaçao Hm Direito. 
Ijniverudade Calma, UNICEUMA Sae Luis. Brote 
Titulo PRINCIPIO DA IGUALDADE FRENTE A DISCRIMINACAO DE GENERO DIREITO DA MULHER 
'no de oblenci8o 2,3011 
Onentedor JAOLIELINE 

Atuação profissional 

• P ; • ; • d r 

Vinculo 
institucional 

2017 .2020 Viniuk, CdctiLui EixeLvd,iitivide EXECUTIVO JURÍDICO PAltint 

Vinculo 
institucional 

2014 • 2017 v;ricylv. AL7VOGAD A Aul-,:',NOMA ADVW.DA S;)CIA r NwAns 10 
Régirne Inuecjral 

Vinculo 
institucional 

2009 -2013 Kulce ADVCIGADA ASSOCIADA Enileiidroniçidu mui ADVOGADA R.siviie 
tmearal 

https://wwws.cnpq.br/cv ia tlesweb/pkg_impcv.trata 1/2 



28/08/23, 10:55 Curriculo Lattes 
. • ',rui, 

Vinculo 
institucional 

2020- Atual ...,nr.ân SACIA DO ESCRITORIO C1.11111M1ametito fultrional ADVOGADA. Reginui Parcial 

Vinculo 
institucional 

2021 -Atual 

Vinculo 
institucional 

2021 -Atual 

Producão 

- 

ineukr Seu-Ano' putibco Enquacknnwrito Kin-Intui' PROCURADORA Do 'Apue Rça Prm-dd 

Outros Intarmat,Des. 
PROCURADORA DO INSII Tu TO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DO MUNICIPIO DE 
C.A t4TANNEOF. 

Livros publicados 

1" GUIMARAES, V. A. R. 
DIALOGOS DE FAMILIA E SUCESSOES. ShO PAULO DIALETICA, 2022. s.l.. o.328. 

2. —‘ GLAWiRAES, V. A R . GUIMARAES, V.A. R. 
ESTADO E INSTITUIÇÕES JURiOICAS. RIO DE JANEIRO PEMBROKE COLLINS 11120 0.2);,,, 

3. QUIMARAES, VÃ. R.. ALBUQUERQUE. C 11. O. SANTOS, E. R.. MELOU 7, 8.._ NUNES A. 
AZEVEDO A. 5,1(1PASSOÇA A,. i-IGLEIHtQC) F. II, V„ silLmttRO JUNIOR, L A A.. DOES R P. 
RODRIGUES. S. S. GUIMARAES, V.A. R. 
TEMAS ATUAIS DA CIENCIA DO DIREITO NO BRASIL E EU PORTUGAL RIO DE JANEIRO LUMEM 
JURIS 2020 cLit 

Pagina gerada pelo s.stema Curriculo Lattes em 28108i2023 às 10:53:12. 

• 
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Assinatura 
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14/08/2023, 10:02 Currículo Lattes 

Lati** 
N,PROCESSO:j g 

Assiii;lvfe 

Pedro Ivo Fontenelle Cabral 
14,i rritei. httPa, / 1 tattes-rnse-br13168050 308974Sa 

Litti, a atualização e3e curricub mi t4i66. :C12 3 

Resumo informado pelo autor 

Possui graduação em Direito - unidade de Ensino Superior Dom Bosco (2010). Atualmente è assessor juridico - Secretaria de Estado do Turismo do Maranhão. Tem 

expenência na área de Direito, com ênfase em Direito Público, para o qual tem sua atuação prioritariamente voltada, especialmente nas áreas de Direito Administrativo, 

Direito Inbutano e Gestão Pública. 

(Texto informado poio autor) 

Nome civil 

Nome Pedro Ino Fontenelie Cabral 

Dados pessoais 

Filiação ¡Moo de boiota Martins Cabral e Echtn Irene Fontanela Cabral 

Nascimento 29A%/1988 • Sao buis/MA. Brasa 

Carteira de 10907 OAB - MA - 28/02/2012 
Identidade 

CPF 027 136 54342 

Formação acadêmica/titulação 

2006 - 2010 Graduação em
Unidade de Crismo Superior Dom Basco. 1940EI Sao Luis Brasa 
Titulo Surnaki virsniante rnaliclades e contrOverUas da emenda consatuoonal n 4512004 Aflo de 
obtenção 2010 
OneAtador CHRISTIAN BARROS PINTO 

Formação complementar 

2019 MEIA em Contabdidade Gestas Tnbutana e Auditoria pelo Instituto Nacional de Edu 
Instituto Nacional de Educação e Extensão INEX Brasil 

2022 LUA Delato e Processo Traxstano 
Fundação Escola Superpor do Mamem PUtdoo- RS. FESNP/RS Porto Alegre Brasa 

2011 -2012 Especiakzação em Careir0 Público. . 
Unnzersidaoe C-indica Dom Rosco 1/C018 Campo Grande. Brasil 

Atuação profissional 

Vinculo 
institucional 

2018 - 2020 ';:elet,s-!.1 E nlçaaararnenr,, f, arr,I E •re-;;Ittsvo Junchno Pegrn• Parnal 

0 ,.4 as PIOrIa AOS
Muàçâo na arca Adm.51, 311,:a cla ompie%3 feC:fdli prinCiptilmorile aos asçecle; das hata9Ses e 
CXxvtrate: Ueutano e de gestào da Empresa Publica 

2016- 2018 Vinculo Celetista Enquadramenlo tunoonal Anaksta Juntlico. Regsme Marcai 
Outra, informaçeknk 
Entre os meses de Muçu e mamo de 2018 azou a lur o de "Superviber atitoico- no ambito rio puerto 
Admuustrativo 

Vinculo 
Institucional 

https //wmvs.cnpq.bricvlattesweb/pkg_impcv.trala 1/2 
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2015 - 2016 vinculo. Cole!, Ia. Enquadramento funcional Mata JunClico. Regane Paiol 
Outras materna ,es 

Errem das iunto a Secretana cie Estado cla Saudita° Estado do litarannio. mais preosanenle na 
r:OLkiAS: SSe65000 Jur Soa Contenoosa com atuação prioritária voltada ao aunlio a Procuraciona aduai da 

ide • PJSil,  ;E 

Nt pncESSO: 

4551natura.:

Vmculo 
institucional 

2013 - 2014 Asado Senna ir publico Enquadramento tunoonal Chefe ao Setor Juncam Regime Parmi 
Outras informa Aos 
Atuação no km rito do Grato Pudico mas preasamente no que de respeito as bouoSes e oxitralos 
administrativos bete corno na observação das regras carentes a argaratação financeira da 41rsnistração 
Publica 

Vinculo 
institucional 

2022 - Atual Vinoio Senna r púdico . Enquadtamerdo tunoorui Chefe da ASSeSSOna !unifica Carga hOrana 40 
Regime 'Magni 

2020 - Atual Vinculo Senna publico Enquadramento hmoonal Assesscx JurtUrCO. Regime Parcial 
Outras inlonna s5es 
Atua.-00 na amido Deado Publico- priontananienes voltada aos aspectos das licitações e contratos 
admrüstrativos, bem como da nane-ação financeira da ~atração 

Áreas de atuação 

1, Dreno Adminsi atso 

2, Deado Process, ai Crd 

3. Direito Tributei 

4. Dento Ce.4 

Idiomas 

Inglés Compreende Be m Fala Razaavelmeree Escreve Razoavelmente Le Bem 

Espanhol Compreerule R; Pdavsknense Fala R.azoavelrnente Esarive Por xi Le Bem 

Portugues Compreende E3t F" Bem Escre" Bem Le Sem 

Producão 

Livros publicados 

1. CABRAL, P. t. F. ANDRADE. G Il. U. 
Soantes Prabc s para Contratações ore Tempos de Covid-19 Re) de ienes° tureen Juns 2020 ri 
o 132 

Pagina gerada pelo sistema Cuniculo Lanes em 14/08/2023 as 10:01.16. 
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I eA FeRTE 
E AO SEU LADO 

MARANHÃO 

CERTIDÃO 

FOLHAS.  2t5 

NP PROCESSO*  c0  P722,23 
Assinatura,' 

CERTIFICO, para os fins de direito, que JACQUELINE AGUIAR DA SILVA, é 

inscrita no Conselho Seccional da OAB/MA, no quadro SUPLEMENTAR, sob o 

n." 9333-A, desde 22 de junho de 2009, conforme consta no Livro A-13. Fl. 119. 

CERTIFICO, ainda, que a mesma não responde a processo disciplinar nesta 

Seccional, não tendo sofrido nenhuma punição que desabone sua conduta 

profissional, como também não consta em seu histórico de registro qualquer 

impedimento ou licença. CERTIFICO, finalmente, que a advogada encontra-se 

em dia com suas obrigações financeiras até o ano de 2023, de acordo com o 

Regulamento Geral art. 55 do Egrégio Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, 

com validade de 60(sessenta) dias, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes 

de Souza, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção 

Maranhão. Dada e passada aos 21(vinte e um) dias, do mês de agosto do ano de 

2023. 

GUSTAVO Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 

MAMEDE MAMEDE LOPES DE 

LOPES DE SOUZA 
Dados: 2023.0121 

SOUZA 10:4119-0300' 

Gustavo Mamede Lopes de Souza 
Secretário Geral da OAB/MA 

Visto por: 

Leidiane Bezerra Lima 
Responsável pela Divisão de Cadastro da OAB/MA 

DIVISÃO DE CADASTRO 
E-mail: cadastro@oabma.org.br WhatsApp: 98 99140-2621 

Endereço Sede OAB 
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira. N901 • CEP 65076-908 - Calhau - 580 Luis, MA • Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5406 / 2107-5415 

Proc. 10.0000.2023.009089-4 -1005778369 - Página 1 de 1. Leidiane Bezerra Lima - Divisão de Cadastro 2110812023. 



Documento( i) assinado(s) eletrônicamente. conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60, capuz, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 20 15. 

ID#5778369 Certidão de inteiro teor - pags. 1-1 

Documento dssinado eletronicamente por LEIDIANE BEZERRA LIMA, em 21/08/2023, às 12.16. GUSTAVO MAMEDE 
LOPES DE SOUZA, em 21/08/2023. ás 12.16. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
nitps.. ..validaJor oab.org br. informando o código 5778-369B-71. 

_ 
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N'PROCESSO: • • 

AssInatura.: 



CAI 
MARANHÃO 

2 1.17

4LhAS: 

N4 PROCESSO: if/1 0 ()°22-) 

FeRTE 
E AO SEU LADO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os fins de direito, que RAFAELA SANTOS LIMA, é inscrita 

no Conselho Seccional da OAB/MA, no quadro PRINCIPAL ORIGINARIA, sob 

o n." 17874, desde 22 de agosto de 2017, conforme consta no Livro A-91.FL 186. 

CERTIFICO, ainda, que a mesma não responde a processo disciplinar nesta 

Seccional, não tendo sofrido nenhuma punição que desabone sua conduta 

profissional, corno também não consta em seu histórico de registro qualquer 

impedimento ou licença. CERTIFICO, finalmente, que a advogada encontra-se 

inadimplente com as anuidades referente aos anos 2019 a 2022 e multa eleitoral 

do ano de 2021. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, com 

validade de 60(sessenta) dias, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes de 

Souza, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

Dada e passada aos 21(vinte e um) dias, do mês de agosto do ano de 2023. 

GUSTAVO Assinado de forma digital 
pot GUSTAVO MAMEDE 

MAMEDE LOPES LOPES DE soou 
Dados: 2073.08.21 DE SOUZA 11.13:15 -03091' 

Gustavo Mamede topes de Souza 
Secretário Geral da OAB/MA 

Visto por: 

Leidiane Bezerra Lima 
Responsável pela Divisão de Cadastro da OAB/MA 

DIVISÃO DE CADASTRO 
E-mail: cadastro@oabma.org.br WnatsApp: 9899140-2621 

Endereço Sede OAB 
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N901 • CEP 65076-908 - Calhau - São Luis, MA Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5406 / 2107-5415 

Proc. 10.0000.2021009089-4 - IDa5778330 - Página 1 de 1. Le4diane Bezerra Lima- Divisào de Cadastra - 21/08/2023. 



Documento( 3) assinado(s) eletrónicamente. conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no ânbito da ICP-Brasil. com fundamento no art. 60. caput, do Decreto n° 8539 de 8 de outubro de 2015. 

ID#5778330 Certidão de inteiro teor - págs. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por LEIDIANE BEZERRA LIMA, em 21/0812023, ás 12.14. GUSTAVO MAMEDE 
LOPES DE SOUZA. em 21/08/2023, ás 1214. A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito 
https. alida 301-.03b.org.br. informando o código 5778-3301-A1. 

Foky,AS 

pa005):

AtisisguTP. 



MARANHÃO 

FeRTE 
E AO SEU LADO 

CERTIDÃO 

2,2-9 è OLhAS.

N° PROCESSO: ,2ii 2 a 23 

CERTIFICO, para os fins de direito, que VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA 

GUIMARAES, é inscrita no Conselho Seccional da OAB/MA, no quadro 

PRINCIPAL ORIGINARIA, sob o n." 9057, desde 08 de janeiro de 2009, 

conforme consta no Livro A43.FI. 06. CERTIFICO, ainda, que a mesma não 

responde a processo disciplinar nesta Seccional, não tendo sofrido nenhuma 

punição que desabone sua conduta profissional, corno também não consta em 

seu histórico de registro qualquer impedimento ou licença. CERTIFICO, 

finalmente, que a advogada encontra-se inadimplente com a anuidade referente 

ao ano 2023. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, com 

validade de 60(sessenta) dias, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes de 

Souza, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

Dada e passada aos 21.(vinte e um) dias, do mês de agosto do ano de 2023. 

GUSTAVO Assinado de forma digital 
por GUSTAVO MANAM 

MAMEDE LOPES LOPES Dt SOUZA 
Dados' 2023.0821 11 18:32 DE SOUZA -03'0O 

Gustavo Mamede Lopes de Souza 
Secretário Geral da OAB/MA 

Visto por: 

Leidiane Bezerra Lima 
Responsável pela Divisão de Cadastro da OAB/MA 

DIVISÃO DE CADASTRO 
E-mail: cadastro@oabma.org.br WhatsApp: 98 99140-2621 

Endereço Sede OAB 
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N901 - CEP 65076-908 • Calhau - 5ão Luis, MA • Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107.5454 / 2107-5406 / 2107-5415 

Proc. 10.0000.2023.009089-4 • 113d5778387 • Pagina 1 de 1, Leidiane Bezerra Lima • Omaao de Cadeado .2110812023. 



Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certifi:ado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil. com fundamento rio art. 60, caput. do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#5778387 Certidão de inteiro teor - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por LEIDIANE BEZERRA LIMA, em 21/08/2023, às 12_17. GUSTAVO MAMEDE 
LOPES DE 'iOUZA, em 21/08/2023. as 12:17. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

r.oab.org.inr. informando o código 5778-3870-00. 

oLw+s: 
t43 pROCES50: 

Nsslintura.', 

• 
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• 
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SAI 
MARANHÃO 

FCRTE 
E AO SEU LADO 

CERTIDÃO 

N'PROCESSo. 

Azisin:guta,* 

CERTIFICO, para os fins de direito, que PEDRO IVO FONTENELLE CABRAL, 

é inscrito no Conselho Seccional da OAB/MA, no quadro PRINCIPAL 

ORIGINARIA, sob o n.t1 10907, desde 15 de fevereiro de 2012, conforme consta 

no Livro A-53.FI. 120. CERTIFICO, ainda, que o mesmo não responde a processo 

disciplinar nesta Seccional, não tendo sofrido nenhuma punição que desabone 

sua conduta profissional, como também não consta em seu histórico de registro 

qualquer impedimento ou licença. CERTIFICO, finalmente, que o advogado 

encontra-se inadimplente com a anuidade referente ao ano 2023. Por ser 

expressão da verdade, lavro a presente certidão, com validade de 60(sessenta) 

dias, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes de Souza, Secretário Geral 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. Dada e passada aos 

21(vinte e um) dias, do mês de agosto do ano de 2023. 

GUSTAVO Assinado de forrna 
por GUSTAVO MA MEDE 

MAMEDE LOPES LOPES DE SOUZA 

DE SOUZA Dados: 2023.08.21 
1 U4:19 -0300' 

Gustavo Mamede Lopes de Souza 
Secretário Geral da OAB/MA 

Visto por: 

Leidiane Bezerra Lima 
Responsável pela Divisão de Cadastro da OAB/MA 

DIVISÃO DE CADASTRO 
E-mail: cadastro@oabma.org.br WhatsApp: 98 99140-2621 

Endereço Sede OAB 
Rua Or. Pedro Emanoel de Oliveira, Nti01 - CEP 65076-908 - Calhau- São Luis, MA- Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5406 / 2107-5415 

Proc. 10.0000.2023.009089-4 • IDP5778405 - Página 1 de 1. leidrane Bezerra Lima - Diviabo de Cadastro -21(0812023. 



et. Documento(3) assinado(s) elelrónicamente. conforme horário oficial de Brasilia. mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60. caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#5778405 Certidão de inteiro teor - pags. 1-1 

Documento .assinado eletronicamente por LEIDIANE BEZERRA UMA, em 21/08/2023. às 12:20. GUSTAVO MAMEDE 
LOPES DE SOUZA. em 21/08/2023, ás 12:20. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
haps /IvalidaJor.oab.org.br, informando o código 5778-4051-E8. 

FOLHAS: 

WPROCESSO: 

Assinatura.: 
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CAL 
MARANHÃO 

FeRTE 
E AO SEU LADO 

CERTIDÃO 

2--3 f  c , OLHAS: , 

NO PROCESSO' 

Assinatura.:  

CERTIFICO, para os fins de direito, que a Sociedade: "AGUIAR, 

ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS", é inscrita no Conselho 

Seccional da OAB/MA, sob o n°. 567, desde 08 de agosto de 2016, conforme 

consta no Livro C-01. FI.164. CNPJ:47.041.906/0001-00. CERTIFICO ainda, 

que a mesma não responde a processo disciplinar junto a esta Seccional, é 

possível informar os registros aqui arquivados. Certifico por fim, que a mesma se 

encontra quite, junto a esta Seccional conforme estabelecido no Estatuto da 

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), pelo seu 

Regulamento Geral, pelo Provimento n 112/2006. Por ser expressão da 

verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada por GUSTAVO MAMEDE 

LOPES DE SOUZA, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - 

Seção Maranhão. 

GUSTAVO 
MAMEDE 
LOPES DE 
SOUZA 

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
MAMEDE LOPES DE 
SOUZA 
Dados: 2023.05.11 
09:43:55 -03'00' 

COMISSÃO DE SOCIEDADES 
E-mail: sociedadeeoabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092 

Endereço Sede OAB 
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N901 - CEP 65076-908 - Calhau - São Luis, MA- Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-5454/ 2107-5429 

Proc 10.0000 2023 005379-6- ID#5131711 - Página 1 de 1 ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 11105/2023 



Documente s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasilia, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no .imbito da ICP-Brasil. com fundamento no art 6°. caput. do Decreto n°8539 de 8 de outubro de 2015 

ID#5131711 Certidão de inteiro teor - pags. 1-1 

Erion 
Ps.É 7'r• 

01Pr 
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ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA TÉCNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL - ÓRGÃO LICITANTE 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N, CENTRO SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 

TOMADA DE PREÇOS NQ 13/2023 — CPL 
AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n2: 27.041.906/0001-00. 
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*PROCESSO: 1

Aselmtura • 

PROPOSTA TÉCNICA 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

, 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, localizada na 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro, CEP n° 65.790-000, São Domingos do Maranhão/MA, através 

da Secretaria Municipal de Finanças de São Domingos do Maranhão/MA , neste ato representada 

pelo Sr. Raimundo Nonato Alves de Sousa, Secretário Municipal de Finanças, portador do CPF no

238.100.333-91, doravante denominado CONTRATANTE, atesta, para os devidos fins, que a 

empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNP.' 

sob o n° 27.041.906/0001-00, estabelecida na Rua Dos Azulões, Office Tower - Coluna 04, Sala 

1104, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-441, presta serviços técnico-jurídicos, 

especializados nas áreas do Direito Público, especificadamente Direito Tributário e Previdenciário 

para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos procedimentos administrativos 

instaurados pela Receita Federal do Brasil que culminaram na inscrição deste Município na Dívida 

Ativa da União, em especial, aqueles que dizem respeito à Análise jurídica preliminar em relação 

a conformidade legal. Salientamos que os serviços em questão estão sendo executados desde 

junho de 2021 até o presente momento, e que a empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, está cumprindo com todas as cláusulas estabelecidas em contrato 

n.° 090/2021 SEMAPIC e seus aditivos, oriundo do Processo Administrativo n" 180/2021 

SEMAPIC o qual originou a Tomada de Preços n° 04/2021 CPL, razão pela qual, atestamos que a 

mesma está apta a executar tais serviços. 

São Domingos do Maranhão, 11 de julho de 2023 

RAIMUNDO NONATO 
ALVES DE 

SOUSA:23810033391 

RAIMUNDO NONATO ALVES DE SOUSA 
Secretário Municipal de Finanças 

MATRÍCULA— 472-3 

CNPJ.: 06.113.690/0001-71 Praça Getúlio Vargas s/n.° - Centro CEP.: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 
Site: hitp://saodomingosdomaranhao.ma.gov.br/ e-mail: prefeiturasaodomingos.mo@outiook.com 
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N° PROCESSO'  
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q/a 22-3

Pai/MIMEI DE 

CC IP E .nE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASS1n3tura • 

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 

06.156.160/0001-00, localizada na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, CEP: 65.465-000, Centro 

Cantanhede/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração e 

Finanças, Jackson Ney Aguiar Medeiros, portador do CPF n° 003.561.893-09, atesta, para os 

devidos fins, que a empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 27.041.906/0001-00, estabelecida na Rua Dayse 

Blume de Almeida/Rua Miquerinos, n° 01, Ed. Golden Tower, sala 308, Jardim Renascença, 

São Luis/MA, presta serviços de auditoria nos processos de contratação de pessoal, incluindo 

folha de pagamento com análise das retenções tributárias e previdenciárias, bem como nos 

processos de concessão aposentadorias e pensões, incluindo a execução financeira e tributária. 

Salientamos que os serviços em questão estão sendo executados desde março, e que a empresa 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, está cumprindo com todas 

as cláusulas estabelecidas em contrato n° 20210021, razão pela qual, atestamos que a mesma 

está apta a executar tais serviços. 

JACKSON NEY 
AGUIAR 
MEDEIROS:0035618 
9309 

~do* á.. slord ma ~IMO 
4011011,41~0~ ,~1. 
PS 4111,404.1••• U3712•111X0M 
wht, iwneuma da Non. Nate.d Pol• 
IFIL M.e.41/1~0. 
Il~~~ ff ~KIM MIT ~MI 
INE01110S0~~109 
Dadsc VICUI 431111 

São Luis, 12 de maio de 2021. 

Jackson Ney Aguiar Medeiros 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

iwww.cantanhe e.ma.gov.br 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• 

• 

A Prefeitura Municipal de Bacabal, localizada na Rua 15 de novembro, n° 229, Bairro Centro, 
CEP n° 65700-000, Bacabal/MA, através da Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças de 
Bacabal/MA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr. EDVAN BRANDÃO DE 
FARIAS, portador do CPF n° 750.522.293-72, RG n° 055498022015-1 SESP/MA, VEM 
ATESTAR, para os devidos fins, que a empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n°27.041.906/0001-00, estabelecida 
na Rua Dos Azulões, Office Tower - Coluna 04. Sala 1104, Jardim Renascença, São Luís/MA, 
CEP: 65.075-441, presta os Serviços técnico-jurídicos de assessoria tributária, atualização 
legislativa, consultoria, especializados em implantação de ferramentas técnicas e 
processos, bem como recuperação de créditos tributários de tributos inseridos na 
competência tributária do Município. 

A prestação dos serviços contratados abrange a área do Direito Público, especificamente Direito 
Tributário, e consiste na realização dos seguintes trabalhos: 

a) Consultoria Fiscal Tributária com assessoramento técnico-jurídico para ratificação, 
cobrança e recuperação de créditos tributários vencidos; 

b) Consultoria e Assessoria técnico-jurídica para implantação de ferramentas, técnicas 
e processos administrativos, com otimização de fluxos, visando o incremento de 
receitas públicas, vinculadas aos tributos de competência do Município; 

c) Consultoria e Assessoria técnico-jurídica para elaboração de Projetos de Lei de 
atualização e suplementação da Legislação tributária municipal, mediante atos 
normativos e regulamentares afetos à matéria; 

d) Criação e estruturação de ações e programas capazes de gerar incremento dos 
créditos municipais; 

e) Treinamento e qualificação da equipe de gestão tributária na aplicação da legislação 
tributária e no uso dos sistemas e ferramentas tecnológicas; 

f) Treinamento e supervisão das atividades da equipe do Município em torno do 
trabalho de atualização do cadastro fiscal do Município; 

g) Adequação das rotinas e acompanhamento da fiscalização; 
h) Implantação da dívida ativa, efetivação de protestos e de ações de fiscalização geral, 

visando reprimir a evasão de receitas tributárias e a fraude fiscal. 

Salientamos que os serviços em questão estão sendo executados desde junho de 2021, e que a 
empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, está cumprindo 
com todas as cláusulas estabelecidas em contrato n.° 250301-01/2021, oriundo da Tomada de 
Preços n° 002/2021, razão pela qual, atestamos que a mesma está apta a executar tais serviços. 

Bacabal, 05 de julho de 2023 
EDVAN BRANDAO Assinado de forma digital 

DE por EDVAN BRANDAO DE 
FARIAS:75052229372 

FARIAS:750522293 Dados: 2023.07.05 
72 1032:15 -0300' 

EDVAN BRANDAO DE FARIAS 
CPF n° 750.522.293-72 

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA 

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000 

Telefone. (99) 3621-W33 
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1,01HAS:  2,3T
NP PROCESSO: 

Assinatura.: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, localizada na Rua 15 de novembro, n° 229, 

Bairro Centro, CEP n° 65700-000, Bacabal/M.A, através da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Finanças de Bacabal/N1A, neste ato representada pelo Sr. Francisco de Sousa Lima Neto, 

secretário municipal de Fazenda e Finança, portador do CPF n° 918.553.573-72, atesta, para os 

devidos fins, que a empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE Sc ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 27.041.906/0001-00, estabelecido. na Rua Dos Azulões, Office Tower - 

Coluna 04, Sala 1104, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-441, presta Serviços 

técnico-jurídicos de assessoria tributária, atualização legislativa, consultoria, 

especializados em implantação de ferramentas técnicas e processos, bem como 

recuperação de créditos tributários de tributos inseridos na competência tributária do 

Município. 

A prestação dos serviços contratados abrange a área do Direito Público, especificamente Direito 

Tributário, e consiste na realização dos seguintes trabalhos: 

a) Consultoria Fiscal Tributária com assessoramento técnico-jurídico para ratificação, 

cobrança e recuperação de créditos tributários vencidos; 

b) Consultoria e Assessoria técnico-jurídica para implantação de ferramentas, técnicas e 

processos administrativos, com otimização de fluxos, visando o incremento de receitas públicas, 

vinculadas aos tributos de competéncia do Município; 

c) Consultoria e Assessoria técnico-jurídica para elaboração de Projetos de Lei de 

atualização e suplementação da Legislação tributária municipal, mediante atos normativos e 

regulamentares afetos à matéria; 

d) Criação e estruturação de ações e programas capazes de gerar incremento dos créditos 

municipais; 

e) Treinamento e qualificação da equipe de gestão tributária na aplicação da legislação 

tributária c no uso dos sistemas e ferramentas tecnológicas; 

f) Treinamento e supervisão das atividades da equipe do Município em tomo do trabalho de 

atualização do cadastro fiscal do Município; 

Adequação das rotinas e acompanhamento da fiscalização; 

h) Implantação da dívida ativa, efetivação de protestos e de ações de fiscalização geral, 

visando reprimir a evasão de receitas tributárias e a fraude fiscal. 

Rua 15 de Novembro 229 - Centro Bacabal - MA 65700-000 

Telefone (99) 3621-0533 

PRErEll URA tal 



Salientamos que os serviços em questão estão sendo executados desde junho de 2021, e que a 

empresa AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, está cumprindo com 

todas as cláusulas estabelecidas em contrato n." 250301-01/2021, oriundo da Tornada de Preços n° 

002/2021, razão pela qual, atestamos que a mesma está apta a executar tais serviços. 

• 

• 

goubr 
Documento astonado doeitaknente 

FRANCCSCO DE SOUSA LIMA NETO 
Oto : (PS/07/2023 10:41124-0300 
Verifique MtPg/Andodarm.eov.bo 

Bacabal, 05 de julho de 2023 

FRANCISCO DE SOUSA LIMA NETO 
Secretária Municipal de Fazenda e Finanças 

PORTARIA N2 15/2021 

Rua 15 de Novembro 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000 

Telefone (99) 3621-0533 



01/09/23 11 05 Área do Advogado 

Informações de Cadastro 
• Nome: JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 

• OAB: 9333-A 

• Tipo de Inscrição: suplementar 

• Situação: ativo com impedimento 

• Tempo de inscrição: 14 anos, 2 meses e 9 dias 

1:0LHAS: 

N4 PROCESSO  fAUM 
Assinatura.: 

Você está inscrito(a) na SEDE da OAB-MA, sendo este o seu local de votação no período de eleições. 

Se alguma das informações acima estiver incorreta, procure imediatamente a Divisão de Cadastro. 

Informações de Contato 
• E-MaiL:jackagsilva@hotmail.com 

Telefone 

(98) 98411-1769 

É importante manter esse telefone sempre atualizado. 

sysoab.oabma.org.br/extranet/frmPrincipal.aspx 

Salvar 

111 



MARANHÃO 
9 ("---- -A S 

CERTIDÃO 

DA TRADIÇÃO À MODERNIDADE, 
HISTÓRIA DE VALOR CONSTRUÍD 

POR MUITAS MÃOS. 

As n3 ura 

CERTIFICAMOS QUE 0(A) ADVOGADO(A) JACQUELINE AGUIAR DA SILVA ESTA INSCRITO(A) NO QUADRO DE 
ADVOGADOS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCAO DO MARANHAO. DESDE O DIA 22/06/2009 SOB O N° 
9333-A, COM ENDERECO PROFISSIONAL A PRACA GEULIO VARGAS, S/N„ CENTRO, 65.020-000, COELHO NETO-MA. 

. TIFICAMOS, AINDA, QUE 0(A) REFERIDO(A) ADVOGADO(A) ESTA EM SITUACAO REGULAR COM A TESOURARIA DA 
 /MA, FICANDO RESSALVADO O DIREITO DESTA SECCIONAL DE INSCREVER E COBRAR DEBITOS AINDA NAO 

REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. 

• 

São Luis/MA, quarta-fel'..ra, 3C de agosto de 2023. 

KAIO VYCTOR SARAIVA CRUZ TATIANA MARIA PEREIRA COSTA 

Presidente OAB/MA Vice Presidente 

GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA VANDIR BERNARDINHO BEZERRA FIALHO JUNIOR 

Secretáric(a) Geral da OAB/MA Secretário(a) Geral Adiunto da OAB/MA 

')a -,:a de Rmissac: 3009/2023 às - 2:^6:22 
Certidão vál ida ale o dia 2909/2023 - Emissào 

A veracdade da presente cer:.idão poderá se- verificada no Portal da O3-t' em 
1- .41::/wd....cadna.org.br'val:dar 

Vandação D3E833DC-2óCF-4eFD-9C4D-SR59866RET14 

Endereço Sede OAB 

E^e,e, rze- P.n; CE. CSCi7,5.?..X •.:1- , zu • 5} j l,iA. mi 

Ce-t•s de Áte-4., e,,e 54 5: 



1 AI 
MARANHÃO 

FeRTE 
E AO SEU LADO 

CERTIDÃO 

NO PROCESSO: 
9/L23 - 

ASS103tUtai; 

CERTIFICO, para os fins de direito, que JACQUELINE AGUIAR DA SILVA, é 

inscrita no Conselho Seccional da OAB/MA, no quadro SUPLEMENTAR, sob o 

n." 9333-A, desde 22 de junho de 2009, conforme consta no Livro A-13. Fl. 119. 

CERTIFICO, ainda, que a mesma não responde a processo disciplinar nesta 

Seccional, não tendo sofrido nenhuma punição que desabone sua conduta 

profissional, como também não consta em seu histórico de registro qualquer 

impedimento ou licença. CERTIFICO, finalmente, que a advogada encontra-se 

em dia com suas obrigações financeiras até o ano de 2023, de acordo com o 

Regulamento Geral art. 55 do Egrégio Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, 

com validade de 60(sessenta) dias, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes 

de Souza, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção 

Maranhão. Dada e passada aos 21(vinte e um) dias, do mês de agosto do ano de 

2023. 

GUSTAVO Assinado de !arrua 
digital por GUSTAVO 

MAMEDE MAMEDE LOPES DE 

LOPES DE SOUZA 
Dados :202108.21 

SOUZA 10:4319 -0300' 

Gustavo Mamede Lopes de Souza 
Secretário Geral da OAB/MA 

Visto por: 

Leidiane Bezerra Lima 
Responsável pela Divisão de Cadastro da OAB/MA 

DIVISÃO DE CADASTRO 
E-mail: cadastro@oabmasorg.br WhatsApp: 98 99140-2621 

Endereço Sede OAB 
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N901 - CEP 65076-908 - Calhau -São Luís, MA Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-S454 / 2107-5406 / 2107-5415 

Proc. $0,0000.2023.009089-4 - ID#5778389 - Página 1 de 1. Leio:Nane Bímana time - Divitâo de C.odestro .21/08/2023 



-14 Documento(s, assinado(s) eletriónicamente. conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no árr bito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#5778369 Certidão de inteiro teor- pags. 1-1 

)1_14AS: 

'PROCESSO: 

ksslintura.: 

Documento w.sinado eletronicamente por LEIDIANE BEZERRA LIMA, em 21/08!2023. às 12:16. GUSTAVO MAMEDE 
LOPES DE SOUZA, em 2110812023, ás 12:16. A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito 
https.i'validad )r.oab.org.br, informando o código 5778-369B-71. 

ítio 



31/08/2023. 11:19 Área do Advogado 

Informações de Cadastro 

rOLhAb: 

N° PROCESSO: 

Assinatura.' 

• Nome: PEDRO IVO FONTENELLE CABRAL 

• OAB: 10907 

• Tipo de Inscrição: principal originaria 

• Situação: ativo pleno 

• Tempo de inscrição: 11 anos, 6 meses e 14 dias 

Você está inscrito(a) na SEDE da OAB-MA, sendo este o seu local de votação no período de eleições. 

Se alguma das informações acima estiver incorreta, procure imediatamente a Divisão de Cadastro. 

Informações de Contato 
• E-Mail: pedroifcabral@hotamil.com 

Telefone 

Salvar I 

É importante manter esse telefone sempre atualizado. 

sysoab.oabmasorg.br/extranet/frmPrincipalaspx 1/1 



I illieá FCRTE 
E AO SEU LADO 

MARANHÃO 

CERTIDÃO 

N'PROCESSO:  `R 9/.2122 
_ Assinatura.: 

CERTIFICO, para os fins de direito, que PEDRO IVO FONTENELLE CABRAL, 

é inscrito no Conselho Seccional da OAB/MA, no quadro PRINCIPAL 

ORIGINARIA, sob o n." 10907, desde 15 de fevereiro de 2012, conforme consta 

no Livro A-53.FI.120. CERTIFICO, ainda, que o mesmo não responde a processo 

disciplinar nesta Seccional, não tendo sofrido nenhuma punição que desabone 

sua conduta profissional, como também não consta em seu histórico de registro 

qualquer impedimento ou licença. CERTIFICO, finalmente, que o advogado 

encontra-se inadimplente com a anuidade referente ao ano 2023. Por ser 

expressão da verdade, lavro a presente certidão, com validade de 60(sessenta) 

dias, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes de Souza, Secretário Geral 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. Dada e passada aos 

21(vinte e um) dias, do mês de agosto do ano de 2023. 

GUSTAVO Assinado de forma digital 
por GUSTAVO MAMEM 

MAMEDE LOPES LOPES DE SOUZA 
Dados: 2023.0B.21 DE SOUZA 11:24:19 -0300' 

Gustavo Mamede Lopes de Souza 
Secretário Geral da OAB/MA 

Visto por: 

Leidiane Bezerra Lima 
Responsável pela Divisão de Cadastro da OAB/MA 

DIVISÃO DE CADASTRO 
E-mail: cadastro@oalarna.org.br WhatsApp: 98 99140-2621 

Endereço Sede OAB 
Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N901 - CEP 65076-908 - Calhau - São Luis, MA • Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5406 / 2107-5415 

Proc. 10,0000.2023.009089-4 • IDS5778405 Página 1 de 1, Leidiane Bezerra Lima - Divisão de Cadimo -21/08/2023. 



Documento s) assinado(s) eletrónicamente. conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certiLc,ado digital 
emitido no imbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60, caput. do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2(15. 

ID#5778405 Certidão de inteiro teor - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por LE1DIANE BEZERRA LIMA, em 21/082023, às 12 20. GUSTAVO MAMEDE 
LOPES DE SOUZA, em 21/08/2023, às 12:20. A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito 
  Jonoab.org.br. informando o código 5778-4051-E8. 

FOL.14Af.: 

N° PROCESSO: 

Assinatura.: 

‘.# 



31/08/23, 11:20 Àrea do Advogado 

Informações de Cadastro 
• Nome: VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA GUIMARAES 
• OAB: 9057 
• Tipo de Inscrição: principal originaria 
• Situação: ativo pleno 
• Tempo de inscrição: 14 anos, 7 meses e 21 dias 

rsOLHAS: 

N° PR0CESS0224: 

ASSin3tUr3.: 

Você está inscrito(a) na SEDE da OAB-MA, sendo este o seu local de votação no período de eleições. 
• Se alguma das informações acima estiver incorreta, procure imediatamente a Divisão de Cadastro. 

24S 

sysoab.oabma.org.br/extranet/frmPnncipal.aspx 1/1 



CAI 
MARANHÃO 

FeRTE 
E AO SEU LADO 

CERTIDÃO 

FOLHAS: 

tf PROCESSO:  2 14122 
Assinatura,: 

CERTIFICO, para os fins de direito, que VANESSA ALBUQUERQUE ROCHA 

GUIMARAES, é inscrita no Conselho Seccional da OAB/MA, no quadro 

PRINCIPAL ORIGINARIA, sob o n." 9057, desde OS de janeiro de 2009, 

conforme consta no Livro A-43.FI. 06. CERTIFICO, ainda, que a mesma não 

responde a processo disciplinar nesta Seccional, não tendo sofrido nenhuma 

punição que desabone sua conduta profissional, como também não consta em 

seu histórico de registro qualquer impedimento ou licença. CERTIFICO, 

finalmente, que a advogada encontra-se inadimplente com a anuidade referente 

ao ano 2023. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, com 

validade de 60(sessenta) dias, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes de 

Souza, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

Dada e passada aos 21(vinte e um) dias, do mês de agosto do ano de 2023. 

GUSTAVO Ass1nado de forme deg0A1 
pof GUSTAVO 'Amam 

MAMEDE LOPES tons DE SOUZA 
Vades: 2023.0821 1118:37 

DE SOUZA 
Gustavo Mamede Lopes de Souza 

Secretário Geral da OAB/MA 

Visto por: 

Leidiane Bezerra Lima 
Responsável pela Divisão de Cadastro da OAB/MA 

DIVISÃO DE CADASTRO 
cadastro@oabrna.org.br WhatsAppc 98 99140-2621 

Endereço Sede OAB 
Rua Or. Pedro Emanoel de Oliveira, 10/01 - CEP 65076-908 - Calhau - São Luis, MA • Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5406 / 2107-5415 

Proc. 10.0000.2023.009089.4- ID05778387 - Pagina 1 de 1. Leidtane Bezerra Lima Divisão do Cadastro - 21/08/2023. 



addi Documento(s assinado(s) eletronicamente. conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#5778387 Certidão de inteiro teor - pags. 1-1 

k9; 
Documento a-;sinado eletronicamente por LEIDIANE BEZERRA LIMA. em 21/08/2023, as 1217. GUSTAVO MAMEDE 
LOPES DE SOUZA, em 21/0812023. ás 12:17. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
 or.oab.org.br, informando o código 5778-3870-00. 

FOLHAS: 

tkl'PROCESSO: 

ASSIngUlt: 

e 



,26 
N° PROCESSO.  94 VÁN 
AssInatura • 

Informações de Cadastro 
• Nome: RAFAELA SANTOS LIMA 

• OAB: 17874 

• Tipo de Inscrição: principal originaria 

• Situação: ativo pleno 

• Tempo de inscrição: 6 anos, O mês e 8 dias 

Você está inscrito(a) na SEDE da OAB-MA, sendo este o seu local de votação no período de eleições. 
• Se alguma das informações acima estiver incorreta, procure imediatamente a Divisão de Cadastro. 

Informações de Contato 
• E-Mail: rafaelasalims@gmail.com 

• 

• 

Telefone 

(98) 98507-7503 Salvar 

É importante manter esse telefone sempre atualizado. 



• 

• 

I Sá Fe RTE 
E AO SEU LADO 

MARANHÃO 

CERTIDÃO 

FOLHAS: 

N° PROCESSO; 

Agairolum,: 

CERTIFICO, para os fins de direito, que RAFAELA SANTOS LIMA, é inscrita 

no Conselho Seccional da OAB/MA, no quadro PRINCIPAL ORIGINARIA, sob 

o n." 17874, desde 22 de agosto de 2017, conforme consta no Livro A-91.F1. 186. 

CERTIFICO, ainda, que a mesma não responde a processo disciplinar nesta 

Seccional, não tendo sofrido nenhuma punição que desabone sua conduta 

profissional, como também não consta em seu histórico de registro qualquer 

impedimento ou licença. CERTIFICO, finalmente, que a advogada encontra-se 

inadimplente com as anuidades referente aos anos 2019 a 2022 e multa eleitoral 

do ano de 2021. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, com 

validade de 60(sessenta) dias, que vai assinada por Gustavo Mamede Lopes de 

Souza, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão. 

Dada e passada aos 21(vinte e um) dias, do mês de agosto do ano de 2023. 

GUSTAVO Assinado de forma digital 
por GUSTAVO MAMEDE 

MAMEDE LOPES LOPES DE SOUZA 
Dados: 2023.08.21 DE SOUZA 11 131 5-03.0u. 

Gustavo Mamede Lopes de Souza 
Secretário Geral da OAB/MA 

Visto por: 

Leidiane Bezerra Lima 
Responsável pela Divisão de Cadastro da OAB/MA 

DIVISÃO DE CADASTRO 
E-mail: cadastro@oabma.org.br WhatsApp: 98 99140-2621 

Endereço Sede OAB 
Rua Dr. Pedro Emanou l de Oliveira, N901 - CEP 65076-908 - Calhau - Sáo Luis, MA Br 

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5406 / 2107-5415 

Proc. 10,0000.2023.009089-4 1005778330 - Página 1 de 1. Leidiane Bezerra Lima - Oivasáo de Cadastro -21/08/2023. 
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ID#5778330 

Dar 

o 

Documentais) assinado(s) eletrónicamente. conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital 
emitido no ámbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 60, caput, do Decreto n°8539, de 8 de outubro de 2015. 

PROCF5S0
Certidao de inteiro teor - pags. 1-1 

Assinatura., 
Documento is inado eletronicamente por LEIDIANE BEZERRA LIMA, em 21/08/2023, às 12:14. GUSTAVO MAMEDE 
LOPES DE SiUZA, em 21/08/2023. às 12:14_ A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
rittps ' 'vaini,-,Jor.oati.org.br. informando o código 5778-3301-Al. 
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AUTENTICACAO 
Conferido e achado conforme original apresentado 
Sào Luís. 30/0812023 1S:22:51.1389 

Em Testemunho d lede. 

Vanesça Guedes Araulo Freltflt Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO - LIMA 
Selo: AUTENT1S6711VT7OR9LYSCSXIS34 • Ato: 13.18 
Emol.RS5,44 FERC.:RS0.16 FADEP:RS0.21 FEMP:RS0.21 Toral:R$6,02 
Consulte a vr.iidadc jeste s6le no site https./,'selc time.jus 

.-4ás IESUITAS BRASIL 

Irr" 

tir 
UN1S1NOS 

UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS 
Reconhecida pela Portaria Ministerial n.° 453, de 21/11/1983, D.O.U. de 22/11/1983, Portaria Ministerial n° 1083, de 

20/11/2009, D.O.U. de 23;11/2009 e recredenciada pela Portaria Ministerial n° 1426 de 07/10/2011, D.O.U. de 10/10/2011 
São Leopoldo - Rio Grande do Sul - Brasil 

O Reitor da Universidade do Vale do Rio dos Sinos, no uso de suas atribuições, tendo em vista a conclusão do Mestrado no 
Programa de Pós-Graduação em DIREITO, com a aprovação da Dissertação em 18 de dezembro de 2014, 

confere o grau de 

MESTRA EM DIREITO 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: DIREITO PÚBLICO 

a 

jacquefine Aguiar cfa SiCva 
brasileira, natural do estado do Piauí - Brasil, nascida em 17 de dezembro de 1979, Cédula de identidade n° 1.559.508 - 55P/Pi 

e outorga-lhe o presente DIPLOMA para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Marcelo Fernandes 
Reitor 

e Aquino 

São Leopoldo, 11 de setembro de 2015. 

 - 
Alsones Balestrin 

Diretor da Unidade de Pesquisa e Pós-Graduação 



Reconhecido pela Portaria do Ministério da Educação n" 
2.878/2005, D.O.U. de 26:08/2005 e pela Portaria do Ministério 
da Educação n° 1 .077/2012, D.O.U. de 13/09/2012 

UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNISINOS 
Unidade de Apoio de Serviços Acadèmlcos 
Gerência de Registros Acadêmicos 

Diploma registrado sob n.° 1 150 - fls. 575 do livro MDT-001 com 
validade nacional, de acordo com o paragrafo 1°. do art. 48, da Lei 
n." 9394, de 20 de dezembro de 1996. 
Processo MS1 4006/ 2014 

Sao Leopoldo. 1 1 de setembr. de 2015 

AUTENTICACÂO 
Conferido e achado conto( me original apresentado 

'leo Luís 30/08/2023 15:22:51 1389 
Em Testemunho de ver da 

.-  ..,, 
AA-- -, 

Vanesça Guedes Arauto Freitas - E ;7_  ill 
°ODER JUDICIÁRIO - UMA 
Selo: AUTENT156711YTOMBGCSXKH1UZ24 - Ato: 13.18 

ímol.:Ft$5.44 FERC..R90.16 FADEP:RS0.21 FEMP:R90.21 Total:R56,02 

Consulte a vd9dade deste setz no t.lte https.11selc zjina.jus.L. 

• 
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CEUT 
CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA - CEUT 

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E JURÍDICAS DE TERESINA 

PÓS-GRADUAÇÃO PESQUISA E EXTENSÃO 

I AlJELION 110 HL %0 I AN DE SÁ() s 
t,, rr •, • '1Ror ‘.;" 

WSinlj o 

AUTENTICACÀO çnt) ro;51 
Conferido e achado conforme (»banal apresentado 
Sào Lufs. 30/08/2023 15:22:51 1389 

Em Testemunho d d 

Vanessa Guedes Ar aulo Fr &MS Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO - UMA 
Selo: AUTENT1567111.FMZ9CLHER752D72 - Ato: 13.18 
Emol.:R55.44 FERC.:R50.16 FADEI, :R50 21 FEMP:R50.21 Total:R56.02 
Consulte a va'da - ereste sob) na ote https:fiselu.s¡ma.jus.br - 

Pós-Graduação "Lato Sonsu" 

Certificamos que 

Jacqueline Aguiar da Silva 
Concluiu o Curso de Especialização em 

Direito Tributário 

do Programa de Especialização de Pós-Graduação "Lato Sensu", criado c regulamentado pela Resolução 

CONSIP N" 01 (le 01 de abril de 2005 do Conselho Superior da Faculdade - (EU f, de acordo com a Resolução 01/2001, da Câmara 

deiduéação Superior do Conselho Nacional de Educação, ministrado pela Fáiculdade de Ciências Ilumanas e Jurídicas de Teresina, 

no período de 12/09/2005 a 07/12/2006. 

Teresina(PI), 25 dc Maio de 2007. 

Diretor Gerahl. Faculdadt:(
kWi-C-WirerLIS..421x51.cA • - 
Diretor(a) da Pós-Graduação 

1•WEI,



o 

Nome: Jacqueline Aguiar da Silva 

3 

HISTÓRICO ESCOLAR 

Curso: Especialização em Direito Tributário 

DISCIPLINAS CARGA 
HORÁRIA 

MÉDIA DOCENTES TITULAÇÃO INSTITUIÇÃO 

Metodologia da Pesquisa 36 8,0 Maria das Graças Targino Moreira Gued Doutora UFPI - PI 
Hermenêutica Jurídica 30 8,0 1 a7nreno Cesar Moreira Reis Mestre CEUT - PI 
TGC e Aspectos do Dir. Constitucional Contempo 24 7,5 Edilson Pereira Farias Doutor UFPI - PI 
TGC e Aspectos do Dir. Constitucional Contempo 24 8,0 elson Nery Costa Doutor UFPI - PI 
Processo Constitucional 24 10,0 a7areno Cesar Moreira Reis Mestre . CEUT - PI 
Direito e Finanças I 24 10,0 Delano Carneiro da Cunha Câmara Mestre CEUT - PI 
Direito e Finanças II 24 10,0 Delano Carneiro da Cunha Câmara Mestre CEUT - PI 
Direito Tributário e Tributos em Espécie I 24 9,6 Moisés Angelo de Moura Reis Mestre Livre Docente 
Direito Tributário e Tributos em Espécie Il 24 9,6 oisés Angelo de Moura Reis Mestre Livre Docente 
Direito Tributário e Tributos em Espécie III 24 9,6 ' oisés Angelo de Moura Reis Mestre Livre Docente 
Sistema Tributário e Direito Processual Tributário 24 9,5 osé Renato de Oliveira Mestre Livre Docente 
Sistema Tributário e Direito Processual Tributário 24 9,5 osé Renato de Oliveira Mestre Livre Docente 
Sistema Tributário e Direito Processual Tributário 24 9,5 osé Renato de Oliveira Mestre Livre Docente 
Direito Penal Tributário 24 8,0 elson Nery Costa Doutor UFPI - PI 
Metodologia do Ensino Superior 30 10,0 ' tônia Osima Lopes Mestre UFPI - PI 
TCC 90 9,7 - - 
TCC: ARROLAMENTO DE BENS COMO CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL EM PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
PREVIDENCIÁRIO: ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE E DE APLICABILIDADE. 

MEDIA GLOBAL: 9,2 'CARGA HORÁRIA TOTAL: 474 h/a 

REGISTRO: PROCESSO N°2693/2007 

LIVRO: 01 PÁGINA: 19 

NÚMERO DO CERTIFICADO: 3 

Inie• 

L_  

AUTENT !CACA° 
Conferido e achado conforme oriaMal apresentado 
Sho Luis. 30/08/2023 15:22:511389 

Em Testemunho d jt(e. 

Venessa Guedes Araulo Frelta • Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO - UMA 
Selo: AUTENT156711667G9PC1-116Z0A8133 -Ato: 13.18 
Emol.:R.55.44 FERC.:RS0.16 FADEP:RS0.21 FEMP:RS0.21 Total:R$6,02 
..:c..suite a validade deste seio no ste https.11sek.dma Jus.ht 

CRITÉRIO DE CONCESSÃO DOS CERTIFICADOS: Os critérios 
adotados para avaliação do aproveitamento do aluno foram: 
a) para a assuidade: freqüência mínima de 75%; 
b) para a eficiência: participação efetiva nas atividades das disciplinas 
Foi considerado aprovado. o aluno que obteve conceito igual ou superior a 7,0 (sete 
pontos) na avaliação final das disciplinas e comparecimento igual ou superior 875% das 
atividades. 



• 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO 

Certificamos, para os devidos fins e efeitos legais, que: 

RAFAELA SANTOS LIMA 

RG n" 17874 OAB/MA, matricula n°2020104033, natural de PARAUAPEBAS-PA, nascido(a) no dia 31/12/1993. 

concluiu o CURSO DE MESTRADO EM DIREITO E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA - ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO: DIREITO E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA - LINHA 01, oferecido pelo 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA/CCSO desta 

Universidade, e que seu diploma está em processo de expedição, com o número de registro: 5286, LIVRO 164, fl.: 3183, 

data: 25/05/2022. 
Titulação: 

Data de defesa: 

Titulo do trabalho final: 

MESTRE EM DIREITO E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA 
30/03/2022 
O PRINCÍPIO DA EQUIDADE E O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: ANÁLISE DAS 
EXTERNALIDADES E INTERNALIDADES QUE INFLUENCIAM A SAÚDE DA POPULAÇÃO 
NEGRA ENI SÃO LUÍS MA A PARTIR DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Flávia Raquel Fernandes do Nascimento Laize Vanessa Froes Marques 

Diretora de Pós-Graduação - DPG/AGEUFMA Chefe da Divisão de Cursos Stricto Sensu - 
DCSS/DPG/AGEUFMA 

São Luis/MA, 03 de Julho de 2023. 

Validade de 90 dias a partir da data de expedição. 

E 

Código de verificação: 
177c68d274 

Para verificar a autenticidade deste documento acesso http://www.docurnentos.sigaa.ufma.br, informando a matrícula. data de 
emissão do documento e o código de verificação. 
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AUTENTICACAO 
Conferido e achado conforme original apresentado 

.41°ke; 
4 Cl—Em Testemunho da verdade. 

Sào Luís.17/08/2023 1504: 

reli 
Andr essa Camiliv Do Nascimento De • orais - Esaevente 
PODER IUDICIARIO • UMA 
Selo: AU1ENT156711WDAFVC1QLSIB9156 - Ato*. 13.18 

Emol.:FIS5.44 FERC.:R50.16 FADEP:RS0.21 FEMP1250.21 Total:1%56,02 
Consulte evaildarie deste selo n! Át https.11seln.tota.iuh.tw 
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FACULDADE BATISTA BRASILEIRA 

CERTIFICADO 
Certificamos que VANSSA ALBUQUERQUE ROCHA GUIMARÃES, concluiu o Curso 

ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO PÚBLICO em nível de Pós-Graduação "Lato Sensu", com 

aproveitamento de notas e frequência legal, promovido pelo Núcleo de Pesquisa, Pós Graduação 

e Extensão da Faculdade Batista Brasileira — FBB, com carga horária de 360horas/ aula nos 

termos da Legislação Vigente do Conselho Naçional de Educação. 

Andrfia Brandão Oliveira Kraus 
Diret Geral 

Salvador, 29 de agosto de 2022. 

41444 

Marli Wandermurem 
Diretora Acadêmica 

Silva. de Alcântara Conduinte 
Coordenadora de POs-Graduação Lato Sensu RG: 9081214951 SSP/RS 1/4
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HISTÓRICO ESCALAR 

DISCIPLINA 

Regime Jurídico Administrativo 

Agentes Públims 

Organização Político-Administrativa 

Hermenêutica Constitucional 

Direitos e Garantias Fundamentais 

Direitos Políticos 

Poder Judiciário 

Teoria da Constituição 

Responsabilidade Civil do Estado 

Jurisdição Constitucional I 

Jurisdição Constitucional II 

Prática Processual Previdenciária 

Licitações e Contratos Administrativos 

Metodologia 

Direito Processual do Trabalho 

Desapropriação por Utilidade Pública 

Processo Civil Fazendário 

Fato Gerador no Direito Tributário 

Prescrição e Decadência no Direito Tributário 

Sistema de Benefícios da Previdência Social 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA 

C./H 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

FREQ0/3 

100%

100% 

100% 

100% 

100% 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

18h/a 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

18h/a 

18h/a 

360h/a 

Média 
Final 

10,0 

8,5 

10,0 

100% 

100% 

100% 

9,5 

9,0 

9,5 

10,0 

9,5 

8,5 

10,0 

9,0 

10,0 

10,0 

10,0 

9,5 

10,0 

9,0 

9,0 

9,5 

8,5 

• 

DOCENTE 

Matheus Carvalho 

João Paulo Oliveira 

Flávia Bahia 

Bernardo Gonçalves 

Marcelo Novelino 

Luis Carlos Gonçalves 

Paulo Nasser 

Bruno Pinheiro 

Jean Carlos Nunes- • 

Jean Carlos Nunes 

Thiago Alisson 

Alex Kohkr 

Matheus Carvalho 

Diogo Viana 

Antonio da Lapa 

Valéria Estrela 

Roberto Figueiredo 

Josiane Minardi 

Rafael Novais 

Ivan Kertzman 

Período: Abril de 2019 a Setembro de 2021. 

Frequemela Total: 100% 

TITULAÇÃO 

Mestre 

Especialista 

Mestra 

Doutor 

Doutor 

Mestre 

Mestre 

Especialista 

Mestre 

Mestre 

Doutor 

Especialista 

Mestre 

Doutor 

Doutor 

Especialista 

Mestre 

Mestra 

Mestre 

Mestre 

TEMA DA MONOGRAFIA: REGIME DE PESSOAL DAS EMPRESAS ESTATAIS: OS PONTOS POLÊMICOS DO EMPREGADO PÚBLICO 
CONCURSADO DE EMPRESA ESTATAL 

'NOTA: 9,0. 

3>ortaria de Recredenclamertto MEC n°1.674 de 28/11/2011, D.O.U. 29/11/2011 

; I I H 

AUTENTICACÃO 
Conferido e achado conforme orisanal apresentado 
Sio Lufs. 17/08/2023 15:04' 64 

Em Testemunho ^ '4%;4 . da verdade. 

er.4.çtqf • . 
Andressa Camiltv Do Nascimen 'e . ais - Escrevente 
PODER JUDICIARIO • TJMA 
Selo: AUTENT1S6711BASUPXL1882WIL71 • Ato: 13.18 
Emol.:RS5.44 FERC.:R60.16 FADEP:RS0.21 FEMP:RS0.21 Total;RS6.02 
C•rnsuite r vaIidad.2 ueste sOn ne uite http...ilseic Ijnia.lub.hr 

O curso cumpriu todas as 
disposições da Resolução CNE 

n°01 de 06 de abril de 2018 

FACUL DA nE BATISTA 
BRASILEIRA 

Certificado registrado em 26 de 

agosto de 2022 às fls. N° 0065 do 

livro de registro n° 03 da 

Faculdade Batista Brasileira, sob 

Registro n° 0178122 referente ao 

curso de Pós-Graduação Lato 

Senso em DIREITO PÚBLICO. 

Área de Conhecimento: 60102004 

Tris Afrântara 
nadora de Pós- 

L4to Senso 

, 

Mr? 012.562 



Fundação Escota Superior 
do Ministério Público 

- 
Recredenciada pela Portaria MEC n.° 2.132, de llfj Ó19 -- DOU de 12/12/2019, mantida,: la Fundação Escola Superior do • 

Ministério Público do Rio Grande do Sul, com b. na ° - $ :o n' 1 de 06 de abril de 2018 e fè" em vista o atendimento aos requisitos da 

• 

conclusão do Curso de Especialização - LI,N1 em, Previdenciária perfazendo um total de 360 horas/aula expede o certificado. de 
" • •\‘'W , 

nacionalidade brasileira ,nascida em % 
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AUTENTICACAO 
Contendo e achado conforme c:divinal apresentado 

Sb Luís. 17/08/20231S:0 1 -664 
Em Testemunho da verdade 

.0" 
Andressa Camillv Do Nascimento De Morais - Escrevente 

PODER JUDICIARIO - UMA 
Selo: AUTENT1S6711WUVIMLGGANSWDOO - Ato: 13.18 

Emol.:R55.44 FERC.:R50.16 FADER:R50.21 FEMP:R50.21 Total:RS6.02 
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FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FACULDADE DE DIREITO 

Parecer CNE/CES n.° 1/2018 publicado no Diário Oficial da União de 9/4/2018. 

Registrado sob n9 408 Livro 008 Fls. n9 16. 

Porto Alegre/RS, 25 de outubro de 2021. 

Rosângela R o Berg 

Gestora Ac êmica 

1.k8LLION.110 DE N01.1S1)t. S.1,0 (LIS 4 , EtAA Mdit;:o• .aurco 

Collt•Stl,r4IIL 31 N Ki,0 Tosie. 11 e /40.111....011- :01,1101 7' c.% 1547540 S-1.0 

AUTENTICACAO 
Conferido e achado conforme original apresentado 
S5o Luís. 17/081202315:0 6664 

Em Testemunho 

Fãáj 

da verdade. 

Andressa Ceifar Do Nasci to De Morais • Escrevente 
PODER JUDICIÁRIO • TJMA 
Selo: AUTENT156711RORVGMCU7P3CWR89 - Ato: 13.18 
Emol.:RSS.44 FERC.:850.16 FADEP:RS0.21 FEMP:RS0.21 Total:R.56,02 
cr:,r,sultea vrifldeic deste celo no clis hups•f/seletjrna.i /A. Sr 
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UNIVI kSItADL CATÓLICA DOM FIÓV( 

Certificamos que PEDRO IVO FONTENELLE CABRAL concluiu o curso de 
Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de especialização em DIREITO 
PÚBLICO, em convênio com Marcato - Cursos Jurídicos, realizado no 
período de janeiro de 2011 a outubro de 2012, com carga horária de 360 
horas. 

Campo Grande, 7 de maio de 2013. 

Pedro Ivo Fontenelle Cabral 
Titulado 

,C 9 RE111.11)N41t)11E '11)1,V• DE :5.10 1.1Is • -- 
1, T -7 k (Moi Ume& II 7 Eu NmuTóry L I? r RIMIMCCI eiçJ 155 -CEP857, 44I :ft V 

AUTENTICACAO 
Contendo e achado conforme °assinai apresentado 
ia lufs. 01/0912023 09:46: 30 

Em Testemunho da verdade 

Andressa Camillv Do Nasc orais • Escrevente 
PODER JUDICIARIO UMA 
Selo AUTENT156711NGX3RFIXKUSUM1.31 Ato 13 18 
(moi •RSS.44 FERC RSO 16 FADEI:1;160.21 FEMF, R50.21 Total:RS6.02 
:_onsulte .• .eilditle deste ..to u sue htSpi ll said.t8ne br 
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FOLHAS:...

PROCESSA 

AssInatura.:. 

ENVELOPE N° 03 - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL - ÓRGÃO LICITANTE PRAÇA GETÚLIO VAR( 
S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 
TOMADA DE PREÇOS N2 13/2023 - CPL 
AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n2: 27.041.906/0001-00. 
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-21t FOLHAS.

N° PROCESSO:2-112 

411.11111111E. ~Nb 
ENVELOPE N° 03 - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL - ÓRGÃO LICITANTE PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 
S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. 
TOMADA DE PREÇOS N2 13/2023 - CPL 
AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n2: 27.041.906/0001-00. 
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AGUIAR•ALBUQUEROUE 
&advogados associados 

TOMADA DE PREÇO N° TP-013/2023 

Assunto: Proposta de Preços 

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para contratação de 

empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos especializados que compreendem 

as áreas do Direito Público, especificamente Direito Tributário e Previdenciãrio para 

fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos procedimentos 

administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que culminaram na 

inscrição do município de São Domingos do Maranhão na Dívida Ativa da União, de 

acordo com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo: 

ITEM OBJETO UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

1 

• 

contratação de 
empresa prestadora 
de serviços técnico- 

jurídicos 
especializados que 
compreendem as 
áreas do Direito 

Público, 
especificamente 

Direito Tributário e 
Previdenciário para 

fins de análise e 
adoção de medidas 
de âmbito tributário 
nos procedimentos 

administrativos 
instaurados pela 

Receita Federal do 
Brasil que 

culminaram na 
inscrição do 

município de São 
Domingos do 

Maranhão na Dívida 
Ativa da União 

12 
Meses 

Acompanhamento e condução 
dos processos administrativos 

com impetração de impugnações 
recursos, bem assessoria técnica 

de Recursos Humanos e 
nas adequações tributário-previdenciárias 

rotineira 
e judiciais, 

e 
do setor 

Contabilidade 

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) 

R$ 180.000,00 
(cento e oitenta 

mil reais) 

No 
êxito 

No resultado de 
eventuais ações 

administrativas e/ou 
judiciais, serão aplicados 
incremento nos seguintes 
moldes, em patamar não 
superior ao incremento 

de receita 

Decisão liminar ou de antecipação de 
tutela, favorável ao contribuinte 

R$ 50.000,00 
(cinquenta mil 

reais) 

Decisão terminativa, a qual ainda 
caiba recurso, favorável ao 

contribuinte 

R$ 50.000,00 
(cinquenta mil 

reais) 

Decisão definitiva, favorável ao 
contribuinte, da qual não caiba mais 

recurso 

R$ 100.000,00 
(cem mil reais) 

ou 10% do 
benefício 

Concessão de suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário, 
mediante impugnação ou recurso 

administrativo 

R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 410.000,00 
(quatrocentos e 

dez mil reais) 

www.aguiaralbuquerque.adv.or I conlatoZaguiarallouquerque.adv.bi 

Rua dcs Azu oes - Eddicio Office Tovver cotuna 04, sala 1134 - JardIrn Renascença, São LuisiMA - CEP 6507S-060 

0 98 984651866 Q aguiarealbuquerqueodv 
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FOLHAS: 

N"PROCESSO: 

AssIn3t 

Li 
AGUIAR ALBUQUERQUE 

&advogados associados 

i 
ITEM OBJETO UNO. DESCRIÇÃO 

Percentagem 
* 

1 

contratação de empresa prestadora 
de .serviços técnico-jurídicos 

especial .zados que compreendem as 
áreas do Direito Público, 

especificamente Direito Tributário e 
Previdenciário para fins de análise e 

adoção de medidas de âmbito 
tributário nos procedimentos 

administrativos instaurados pela 
Receita Federal do Brasil que 
culminaram na inscnção do 

município de São Domingos do 
Marartão na Dívida Ativa da União 

No êxito 

concessão de compensação 
administrativa, em caráter inicial 

1% 

concessão de revisão administrativa, em 
caráter inicial 

1% 

concessão de compensação 
administrativa, em caráter definitivo 

5 % 

concessão de revisão administrativa, em 
caráter definitivo 

5

• Percentagem do benefício auferido 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) 

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
NOME DO PROPONENTE: AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CPF/CNPJ/ MF: 27.041.906/0001-00 
ENDEREÇO. rua dos Azulões, n° 01, Ed. Office Tower. Coluna 04, Sala 1104, CEP n° 
65.075-06(i. Bairro Renascença, São Luís - MA 
TEL: (98) 9 84593883 

02 - DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: ITP 1:1 AGÊNCIA: 1140 
CONTA-CORRENTE: 42277-3 
FAVOR ECI CO: AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CONTATO: (98) 9 84593883 

VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens acima estão em moeda 

nacional corrente (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), 

encargos f scais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas sobre os 

mesmos. 

São Luís, 01 de setembro de 2023 

Jacqueline APassSo do forma Onftal por 
txquo4nr Num Cul 5.1.• 

Aguiar Da Silva m""" u°"' 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 
OAB/MA n° 9333-A 

AGUIAR, ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 27.041.906/0001-00 

www.aguiaralbuquerque.adv.or I conallo,ãaguiaralbuquerque.adv.br 
Rua dos Azu oes - Editicio C.nfice Tower. coluna 04, sala 1134 - larrIm Re.nascença. Sao Luis/MA - CEP 6E075-069 

CD 98 984651866 g aguiareclbuquerqueedv 



FOLHAS: 

NP PROCESSO: 

1,,soin2Wro  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANIIÃO 
C.N. P.i. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIM — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS N° 

13/2023/CPL 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO/CPL, PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS N° 13 (TREZE) DE DOIS MIL 

E VINTE E TRÊS, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICO-JURÍDICOS ESPECIALIZADOS QUE 

COMPREENDEM AS ÁREAS DO DIREITO PÚBLICO, ESPECIFICAMENTE 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO PARA FINS DE ANÁLISE E ADOÇÃO 

DE MEDIDAS DE ÂMBITO TRIBUTÁRIO NOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS INSTAURADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL QUE 

CULMINARAM NA INSCRIÇÃO DESTE MUNICÍPIO NA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 

CONFORME DETALHADO NO TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I. 

Aos 08 (oito) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às 09:14 hrs, 

deu-se início a sessão pública de abertura da TOMADA DE PREÇOS N° 

13/2023/CPL. na sala de reunião desta Prefeitura Municipal. nesta cidade de São 

Domingos do Maranhão - Ma, reuniu-se a CPL, instituída pela Portaria N° 03/2022, de 

02.01.2023, por ato da Senhor Prefeito, Kleber Alves da Andrade, conforme exigência 

da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, o -Aviso de Licitação'', foi 

afixado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal. Diário Oficial da União - DOU e 

publicado no Diário Oficial do Estado — DOE Publicações de Terceiros e Jornal de 

Grande Circulação, Portal da Transparência Municipal, acarretando: 01 (uma) 

empresa especializada, do ramo do objeto. Às 09 hrs:14 min, foi aberta a sessão, 

Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 
Email:cplsaodomingos.ma@gmail.com 

São Domingos do Maranhão — MA 



FOL14.45.: 

tO PROCESSO: 

Ass103Nra... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.001) 

com a palavra do Sr. Presidente o Sr°. Jorges Fran Costa Ramalho Silva, e os 

membros: Nivia Gomes da Silva e Maria Luana de Sousa Viana (secretária), em 

seguida deu início a sessão e com a presença dos participantes das empresas: 

CREDENCIAMENTO: 

EMPRESAS REPRESENTANTE SITUAÇ O 

AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, CNPJ N° 27.041.906/0001-00 

JACQUELINE AGUIAR DA 

SILVA 

CPF: 843.167.993-04 

CREDENCIADA 

ficando devidamente credenciadas, sendo encerrado as 10h:25m, esta 

Comissão Permanente de Licitação, Dando continuidade foram recebidos, os 

envelopes N° 01 - Habilitação/Documentação ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA 

TÉCNICA e N° 03 - Proposta de Preços, referente à Tomada de Preços N° 

13/2023/CPL sob o regime do tipo TÉCNICA E PREÇO, com a finalidade de 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Deu-se 

inicio a abertura dos envelopes de documentações, em seguida a Comissão 

passou à análise da documentação apresentada, onde ficou constatada que a 

empresa: 01) AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ N° 

27.041.906/0001-00. apresentou todas as documentações exigida pelo Edital, 

sendo a mesma considerada devidamente HABILITADA, para prosseguir na 

licitação. Sendo que não houve a intenção de interpor recursos, foi formalizado 

assinatura do Termo de Renúncia a Interposição de Recursos, conforme 

exigência contida no inciso III, Art. 43 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, assim sendo o Presidente da CPL autorizou a abertura dos 

envelopes N° 02 - Proposta de Preços, sendo a mesma lida e rubricada o 

resultado da Apuração da Proposta de Preços será afixado no Quadro de Aviso 

da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 
Email:cplsaodomingos.ma@gmail.com 

5ão Domingos do Maronh:ão - MA 



/ 
POIOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MAR_ANIIÃO 
CIV.P.J. 06.113.690/001)1-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

EMPRESA: 

14' PROCESSO: ' 

VALOR RS: 

1- AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ N°27.041.906/0001.00 R$ 410.000,00 

Que decorrido o prazo será homologado e adjudicado em favor da empresa 

vencedora, do objeto da presente licitação. Os autos do processo continuam com 

vista franqueada aos interessados. Eu Maria Luana de Sousa Viana (Secretária), 

lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme vai assinada pela presidente, 

pelos membros da Comissão Permanente de Licitação/CPL. e demais interessados 

presentes. São Domingos do Maranhão - MA, 08 (oito) e um dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e três 

Membros: 

Nivia Go 
tC( 
da Silva 

- 

Sr°. Jorgeá an C amalho Silva 

Presicinte da CL 

Maria Lua a de Sousa Viana (secretário), 

00, à,LAÂ,k. 
AGUIA ALBUQUERQUE &(ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 27.041.906/0001-00 
JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 

CPF: 843.167.993-04 
Representante legal 

Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 
Email:cplsaodomingos.ma@gmail.com 

São Domingos do Maranhão — MA 

3 



• 

(: OLHAS: 

P ROCESSO: 

aoaltt etura:: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
CN.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N — CENTRO 

CEP NO 65.790.000 

ANALISE DA PROPOSTA TECNICA DA TOMADA DE PREÇOS N° 
13/2023/CPL 

272 

CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS TÉCNICO-JURÍDICOS ESPECIALIZADOS QUE COMPREENDEM AS 
ÁREAS DO DIREITO PÚBLICO, ESPECIFICAMENTE DIREITO TRIBUTÁRIO E 
pREvInFNCIÁRIO PARA FINS nF ANÁLISE F ADOÇÃO DF AnFnIDAR DF 

ÂMBITO TRIBUTÁRIO NOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
INSTAURADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL QUE CULMINARAM NA 
INSCRIÇÃO DESTE MUNICÍPIO NA DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, CONFORME 
DETALHADO NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 

CRITÉRIO PARÂMETRO PONTUAÇÃO 
Experiência da licitante 
(até 30 pontos) 

Prestação de serviços 
SittillaYeS para pessoas 
físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, 
no ramo de direito público 
(tributário e/ou 
previdenciario) 

10 pontos por serviço 
realizado 

Qualificação profissional 
do responsável técnico 
(tempo de Registro junto à 
Ordem dos Advogados do 
Brasil) 
(até 30 pontos) 

Registro há mais de 08 
(oito) anos 

10 pontos 

Registro entre 04 (quatro) 
e 08 (oito) anos 

05 pontos 

Registro há menos de 04 
(quatro) anos 

02 pontos 

Cursos realizados pela 
equipe técnica 
(até 40 pontos) 

Doutorado em Direito 15 pontos 

Mestrado em Direito 12 pontos 

Pós-Graduação latu sensu 
em direito tributário 

8 pontos 

Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 
Email:cplsaodomingos.ma@gmail.com 

São Domingos do iviaranhim — MA 

4 



W 
PROCESSO: 

assIn3tva.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
P.J. 06. II 3.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIM — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

,27.3
2a3 

Pós-Graduação latu sensu 
em direito público 

4 pontos 

A proposta técnica atinge a pontuação - de 96 (noventa e seis) pontos. 

Membros: 

Nívia da Silva 

Sr°. Jor s o malho Silva 

Preid-nte da CPL 

Maria Luana de Sousa Viana (secretário), 

LQ 
AGUIAR LBUQUERQUE & A OGADOS ASSOCIADO- 

\-5:XYX 
CNPJ: 27.041.906/0001-00 

JACQUELINE AGUIAR DA SILVA 

CPF: 843.167.993-04 
Representante legal 

Praça Getúlio Vargas CEP 65.790.000 
Email:cplsaodomingos.ma@gmail.com 

São Domingos do Maranhão — MA 



CPL I PRE2F.7 
Folha:  7 
Proc. n° 249/ 2 23 
Rub: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N Pj 06111690RM 71 

l'iZA ;1,1-J Hl iR `. • ; 
CEP N 65.790.000 

Para apreciação, homologação e adjudicação do objeto da presente licitação. conforme Art 43, inciso 
VI da Lei Federal N" 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

São Domingos do Mara ião(Ma)i15 de setembro de 2023. 

1 

Jorges F an Costa Rd,ria ho Silva 

residente da CPL 



CPL / PREF.SDM 
Folha: 75-
Proc. n° 249/ 023 
Rub:  / 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 

PR L11.1() VARGA. NN iNiRo 

CEP N 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°249/2023/ SEMAD 
AMPARO LEGAL: do Art 43, inciso VI da 
Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N°13/2023. 

• HOMOLOGO, na forma do Art 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, em favor da empresa: 01 — Empresa AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, doravante denominada CONTRATADA sediada na -Rua Deyse Blume de Almeida 
e Rua Miquerinus n° 01 — Edif Golden Tower Sala n° 308 — cidade de São Luís - MA, CNPJ, n.° 
27.041.906/0001-00, Perfazendo o valor global de RS 410.000,00 ( quatrocentos e dez mil reais) 
o objeto da TOMADA DE PREÇOS N°. 13/2023 — CPL, com base legal na Lei Federal N°8.666/93 
e suas posteriores alterações, do tipo "Menor Preço sob regime de execução por empreitada por Preço 
Global ", cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos 
especializados que compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito Tributário e 
Previdenciário para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos procedimentos 
administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que culminaram na inscrifão deste 
município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado no TERMO DE REFERENCIA — 
ANEXO I, conforme Proposta de Preços e de acordo com os ditames da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

• 
São Domingos do Maranhão(Ma),15 de setembro de 2023. 

Sr ' ebr ve seAn. r e 
Prefeito unicipa 



( 
CPL / PREF.SD34, 
Folha:  j fr 
Proc. n°249/2023 
Rub: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N RJ. 06.113.690/000171 

PRAGA Of."1111_1() ;RA .s:N EN IRO 
CEP N' 65.790.000 

ADJUDICAÇÃO /2023/CPL, 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023 

TIPO: Menor Preço sob regime de execução por empreitada por Preço Global. 

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos 
especializados que compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito 
Tributário e Previdenciário para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário 
nos procedimentos administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que 
culminaram na inscrição deste município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado 
no TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I, conforme Proposta de Preços e de acordo 
com os ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
De acordo Art 43, inciso VI da Lei Federal N" 8.666/93 e suas 

posteriores alterações e com o MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS, constantes deste Processo Licitatório, ADJUDICAMOS 
em favor da empresa abaixo indicada, vencedora do TOMADA DE PREÇOS N° 
13/2023, pelo Tipo Menor Preço sob regime de execução por empreitada por Preço 
Global, o valor abaixo especificado. 

NOME DA EMPRESA VALOR 

01— AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, CNPJ, n.° 27.041.906/0001-00 

TOTAL 

RS: 410.000,00 

R$: 410.000,00 

São Domingos do Maranhão(Ma),15 de setembro de 2023. 

r e 
Prefeito unicipa 
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Ao 
Setor Financeiro, 

CPL / PREF.SDM 
Folha:  „217 
Proc. n° 249/2023 
Rub: 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da LEI 
N° 4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei n° 4.320/20, o 
pagamento da despesa será efetuado mediante a entrega dos Matérias ou Prestação dos 
Serviços, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor competente. 

Cumpra — se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão(Ma),15 de setem ro de 2023. 

ves a 
Prefeito M nicipal 

• 
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Proc. n° 249/ 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCI PIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

NPJ 0611i.690/0()O1 TI 

Ri • \ , 1 \ 
CEP ti 65.790.000 

Para apreciação, homologação e adjudicação do objeto da presente licitação, conforme Art 43, inciso 
VI da Lei Federal N" 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

São Domingos do Mara ião(Ma ,I5 de setembro de 2023. 

ib Silva 

President d CPL 
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HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°249/2023/ SEMAD 
AMPARO LEGAL: do Art 43, inciso VI da 
Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N°13/2023. 

io HOMOLOGO, na forma do Art 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, em favor da empresa: 01 — Empresa AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, doravante denominada CONTRATADA sediada na -Rua Deyse Blume de Almeida 
e Rua Miquerinus n° 01 — Edif Golden Tower Sala n° 308 — cidade de São Luís - MA, CNPJ, n.° 
27.041.906/0001-00, Perfazendo o valor global de RS 410.000,00 ( quatrocentos e dez mil reais) 
o objeto da TOMADA DE PREÇOS N°. 13/2023 — CPL, com base legal na Lei Federal N° 8.666/93 
e suas posteriores alterações, do tipo "Menor Preço sob regime de execução por empreitada por Preço 
Global ", cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos 
especializados que compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito Tributário e 
Previdenciário para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos procedimentos 
administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que culminaram na inscrião deste 
município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado no TERMO DE REFERENCIA — 
ANEXO I, conforme Proposta de Preços e de acordo com os ditames da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

• 
São Domingos do Maranhão(Ma),15 de setembro de 2023. 

es 
Prefeito M nicipa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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C.N.Pj. 06.111.690/0001-71 
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ADJUDICAÇÃO /2023/CPL, 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N" 13/2023 

TIPO: Menor Preço sob regime de execução por empreitada por Preço Global. 

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos 
especializados que compreendem as áreas do Direito Público. especificamente Direito 
Tributário e Previdenciário para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário 
nos procedimentos administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que 
culminaram na inscrição deste município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado 
no TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I, conforme Proposta de Preços e de acordo 
com os ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

AMPARO LEGAL: Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
De acordo Art 43, inciso VI da Lei Federal N" 8.666/93 e suas 

posteriores alterações e com o MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS, constantes deste Processo Licitatório, ADJUDICAMOS 
em favor da empresa abaixo indicada, vencedora do TOMADA DE PREÇOS N° 
13/2023, pelo Tipo Menor Preço sob regime de execução por empreitada por Preço 
Global, o valor abaixo especificado. 

.NOME DA EMPRESA VALOR 

01— AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, CNPJ, n.° 27.041.906/0001-00 

TOTAL 

RS: 410.000,00 

RS: 410.000,00 

São Domingos do Maranhão(Ma),15 de setembro de 2023. 

Prefeito M icipal 
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Ao 
Setor Financeiro, 

CPL / PREF.SDM 
Folha: .ff/ 
Proc. n° 249/ 123 
Rub: 

Para a emissão da 'NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da LEI 
N° 4.320/64, Determino ainda que, nos termos dos Artigo 62 e 63 da lei n° 4.320/20, o 
pagamento da despesa será efetuado mediante a entrega dos Matérias ou Prestação dos 
Serviços, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal. pelo Setor competente. 

Cumpra - se na forma da lei 

São Domingos do Maranhão(M 5 dei hmbro de 2023. 
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CONTRATO N". 116/2023/SEMAPIC 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUEENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO /SEMAPIC E A EMPRESA 
AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 
PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, sediada na Praça Getúlio 
Vargas, s/n, Centro, São Domingos do Maranhão/MA, CNPJ - N° 06.113.600/0001-71 e a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO /SEMAPIC, doravante denominadas CONTRATANTES, neste ato representada, pelo 
Sr. Assessor de Finanças o Sr. RENAN SILVA DE ARAÚJO, brasileiro, casado residente e domiciliado 
nesta cidade de São Domingos do Maranhão — MA, portador do RG.: 014562822000-1 SSP/MA, e do outro 
lado, a firma AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, doravante denominada 
CONTRATADA sediada na -Rua Deyse Blume de Almeida e Rua Miquerinus n° 01 — Edif Golden 
Tower Sala n° 308 — cidade de São Luís - MA, CNPJ, n.° 27.041.906/0001-00, neste ato representada 
Jacqueline Aguiar da Silva, portador do CPF n° 843167993-04, tem entre si ajustado o presente 
CONTRATO, tendo em vista do que consta no Processo Administrativo N.° 249/2023/SEMAPIC, 
objeto da Tomada de Preços n". 13/2023/CPL, com fundamento nos termos da Lei Federal N° 
8.666/93 e suas posteriores alterações e em conformidade com a Nota de Empenho e Proposta de 
Preços, celebram o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - Constitui objeto do presente a contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos 
especializados que compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito Tributário e 
Previdenciário para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário nos procedimentos 
administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que culminaram na inscrição deste 
município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado no TERMO DE REFERÊNCIA — 
ANEXO 1, conforme Proposta de Preços e de acordo com os ditames da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

2— DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
2.1. A prestação dos serviços a serem contratados abrangerá a área do Direito Público, 
especificamente nos ramos do Direito Tributário e Previdenciário, consistindo na realização dos 
seguintes trabalhos: 
2.1.1. Assessoria técnico-jurídica consistente na análise e acompanhamento dos processos 
administrativos fiscais mencionados no item 2.1.1, junto à Receita Federal do Brasil, mesmo que já 
inscritos na Divida Ativa da União; 
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2.1.1.1. Revisão discriminada dos processos administrativos fiscais, bem como dos valores apontados 
como devidos pela Receita Federal do Brasil, tanto no que diz respeito à legitimidade da cobrança 
destes, quanto aos cálculos apresentados nos processos administrativos fiscais; 
2.1.1.2. O acompanhamento dos processos também será realizado em relação aos atos pretéritos, com 
a devida revisão de todos os atos e a consequente busca pela anulação daqueles que estejam viciados; 
2.1.1.3. Na execução do presente objeto, a Contratada deverá ingressar com todas as medidas e 
recursos cabíveis, tanto no âmbito administrativo quanto no judiciário; 
2.1.2. Após a revisão prevista no item 2.1.1.1, o (a) CONTRATADO(A) deverá apresentar relatório 
circunstanciado contendo análise preliminar quanto à possibilidade de anulação total ou parcial do 
valor cobrado pela Receita Federal do Brasil. 
2.1.2.1. O relatório acima referenciado deverá ser apresentado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.1.3. Remessa c postagem de quaisquer documentos necessários à execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

O prazo de vigência do presente CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais 
e sucessivos, respeitando o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de serviço público 
contínuo e de caráter essencial, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 - Os serviços deverão ser prestados preferencialmente na sede do(a) CONTRATADO(A). 

8.2. 0(a) CONTRATADO(a) poderá, quando necessário, fazer uso das estruturas físicas da 
prefeitura municipal de São Domingos do Maranhão, onde lhe será conferido amplo acesso. 

8.3. Quando houver demanda na esfera administrativa ou judicial que enseje em viagem do(a) 
CONTRATADO(A) para local diverso da sua sede e do município de São Domingos do 
Maranhão, os custos de passagem, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, 
seguros e demais despesas serão custeadas pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Na execução do presente CONTRATO, a contratante está obrigada a cumprir as seguintes 
condições: 
4.1. Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA e entregar, quando da contratação, cópia dc sua legislação, mantendo a sua 
atualização. 
4.2. Realizar o pagamento dos valores correspondentes à prestação dos serviços no prazo 
estabelecido no instrumento contratual. 

4.3. Outorgar aos sócios e advogados da sociedade contratada, na forma do §30, do art. 15, da 
Lei n° 8.906/94, ou somente ao(à) advogado(a) contratado(a), os mandatos necessários e 
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específicos para os casos que lhe forem confiados, sendo admitido substabelecimento por 
parte do(a) CONTRATADO(A) , exceto em casos excepcionais e para prática de ato 
específico e urgente, com prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, bem como para 
o caso previsto na Cláusula Quarta — inciso VI deste contrato; 

4.4. Fornecer toda a documentação solicitada pelo(a) CONTRATADO(A), bem como as 
informações referentes aos fatos geradores que caracterizam o objeto dos procedimentos 
administrativos fiscais referenciados no item 2.2.1 do presente Termo de Referência. 

4.5. Acompanhar, fiscalizar e fazer cumprir fielmente a execução do Contrato por parte do(a) 
CONTRATADO(A), podendo, para tanto, diligenciar junto ao Procurador Geral do Município 
para aferir o cumprimento das exigências editalicia e das condições e cláusulas contratuais. 

4.6. Facilitar o acesso do(a) CONTRATADO(A) à base de dados, arquivos físicos, digitais e 
à legislação pertinente. 

4.7. Conceder espaço físico para a utilização do(a) CONTRATADO(A) quando se fizer 
necessária a execução, in loco, de qualquer ato voltado à execução do presente objeto. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO(A) 
5.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento. 

5.2. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer anos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou repostos, à 
contratante ou a terceiros. 

5.3. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão e seus Entes para a execução do Contrato. 

5.4. 0(a) CONTRATADO(A) fica obrigado a solicitar, em tempo hábil, documentos e 
informações que subsidiarão a sua atuação. 

5.5. Atuar em prol dos melhores resultados ao município de São Domingos do Maranhão, 
apresentando todas as medidas e recursos cabíveis em qualquer esfera de âmbito 
administrativo ou judiciário. 

5.6. Fazer uso de recursos humanos próprios para a prática de qualquer ato inerente à execução 
do presente objeto, inclusive quando se tratar de carga, extração de cópias e atividades afins. 

5.7. Abster-se de realizar qualquer acordo judicial ou extrajudicial sem a expressa autorização 
do Contratante. 

5.8. Abster-se de se pronunciar a qualquer veiculo de comunicação sobre qualquer assunto 

relacionado às atividades que constam no objeto do presente Termo de Referência. 
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5.9. Responsabilizar-se pela guarda c proteção dc qualquer documento e/ou informação 
encaminhada pela Contratante, os quais deverão ter o recebimento e a devolução devidamente 
formalizados através de recibos. 

5.10. Comunicar a Contratante através da formalização de expediente específico quanto à 
ocorrência de qualquer situação que se caracterize como empecilho para a execução das 
atividades. 

5.11. Solicitar, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, que o Contratante efetive 
depósitos c pagamentos de custos e emolumentos cartorários. 

5.12. Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para o pagamento de despesas judiciais 
e extrajudiciais, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais ou dos comprovantes 
de pagamento devidamente quitados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
sua efetiva realização; 

5.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal, impedimentos, capacidade 
jurídica e qualificação técnica exigidas na licitação, em consonância com o disposto no inciso 
XIII, do artigo 55 da Lei n." 8.666/93. 

5.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de qualquer ônus decorrente da atuação do(a) 
CONTRATADO(A), quando esta resultar de ação culposa ou dolosa de qualquer um de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 

5.15. Prestar esclarecimentos à Contratante quando solicitado. 

5.16. Responsabilizar-se pelos prazos decorrentes das publicações ocorridas até o último dia 
da vigência do contrato, mesmo que o cumprimento desses prazos ultrapasse esta data, 
limitado a 30 (trinta) dias a contar do encerramento do respectivo termo. 

5.17. Possuir, quando da contratação, os recursos administrativos fisicos e humanos mínimos 
relacionados neste Edital, indispensáveis para a prestação dos serviços. Além desses, devem 
ser mantidos durante toda a execução do contrato, aqueles recursos administrativos humanos 
informados quando da apresentação da PROPOSTA. 

5.18. Observar os princípios de ordem ética e moral disciplinados no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

5.19. Reparar, corrigir ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, nos prazos 
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou 
incorreções, ou quaisquer alterações requeridas no interesse da CONTRATANTE. 

5.20. Não será admitida a subcontratação ou substabelecimento, total ou parcial, do serviço 
licitado. 
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5.21. Abster-se de utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de 
serviços em qualquer atividade de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em cartões 
de visitas, anúncios, impressos etc., exceto em currículo, bem como tomar público assunto 
relativo às atividades do CONTRATANTE e sobre qualquer processo por ele patrocinado, 
sob pena de imediata denúncia deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A). 

5.21.1. O descumprimento das diretrizes acima destacadas sujeitará o(a) CONTRATADO(A) 
à pena de multa e/ou rescisão contratual, garantida a defesa prévia e fundamentada. 

5.22. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes da execução deste 
contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, sccuritárias, prcvidenciárias ou 
quaisquer outras decorrentes das suas atividades e da prestação dos serviços objeto do Termo 
de Referência, inclusive, dos sócios, prepostos e mandatários; eximindo a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão de qualquer responsabilidade perante autoridades 
e terceiros, em decorrência de atuações ou prejuízos que possam advir do não cumprimento, 
pelo escritório a ser contratado das obrigações neste definidas, bem como arcar com todas as 
despesas referentes a custos ou despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem e 
demais encargos, de qualquer espécie, referentes ou decorrentes da execução dos serviços a 
serem contratados; 

5.23. As atividades inerentes à execução do objeto deste Termo de Referência deverão ser 
realizadas em estrita consonância aos parâmetros de sustentabilidade ambiental. 

5.24. 0(A) CONTRATADO(A) será responsabilizada por perdas c/ou danos causados por 
eventual desídia ou não cumprimento de suas obrigações, exceto no caso de caso fortuito ou 
força maior devidamente comprovado e originado por fatores que fujam da sua 
responsabilidade administrativa, permanecendo, no entanto, a obrigação de comunicar de 
imediato a Contratante. 

5.25. Cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas desta licitação, observadas as 
especificações deste edital e seus anexos, sob pena de responder pelo descumprimento 
contratual, nos termos do artigo 87 da Lei n° 8.666/1993; 
5.26. Reparar, corrigir ou refazer as suas expensas, no total ou em parte, nos prazos 
estabelecidos, os serviços objeto do Contrato em que forem constatados vícios, defeitos ou 
incorreções; 
5.27. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou representantes, obrigando-
se, outrossim, pelas responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato; 
5.28. Cumprir os prazos legais e judiciais e as "Normas de Acompanhamento/Execução 
Contratual". 
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5.29. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, na 
forma prevista pelo art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/1993; 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
O valor global do presente contrato é de R$ 410.000,00 ( quatrocentos e dez mil reais) 
obedecida a remuneração descrita em CLÁUSULA OITAVA, mediante 
apresentação da Nota Fiscal c Recibo, pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à 
CONTRATADA, mediante depósito na conta corrente do Banco a ser indicada pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Contrato decorrente dessa licitação será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de assinatura, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado por 
períodos iguais c sucessivos, respeitando o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de 
serviço público contínuo e de caráter essencial, nos termos do artigo 57, inciso 11 da Lei n" 
8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REMUNERAÇÃO 
8.1. A remuneração da Contratada dar-se-á a partir dos seguintes parâmetros: 

8.1.1. Após a análise jurídica preliminar, em relação à conformidade legal, contendo as 
necessidades técnicas subsequente, será pago o valor de RS 410.000,00 ( quatrocentos e dez 
mil reais). 

8.1.2. Após o início da atuação processual através da apresentação da medida cabível, seja no 
âmbito administrativo, seja no judiciário, será pago o valor de RS 410.000,00 ( quatrocentos 
e dez mil reais) 

8.1.3. O êxito da atuação processual, com a ocorrência de revisão, redução ou extinção do 
débito, ensejará o pagamento de 5% (cinco por cento) do proveito econômico, a título de 
terceira parcela. 

8.2. A somatória dos valores presentes no item 6.1 não podem ultrapassar o montante de 
410.000,00 ( quatrocentos e dez mil reais) 

8.3. O valor da terceira parcela, a que se refere o item 6.1.3, poderá ser pago de forma 
parcelada, em até 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato ocorrerão à conta da dotação 
orçamentária a seguir: 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO; 02 -PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 
DOTAÇÃO: 04.122.0002.2013.0000 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PRSSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

Os motivos ensejadorcs da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei n°. 8.666/93, podendo ser rescindido por qualquer uma das 
partes, deste que haja notificação escrita a parte rescindida, com antecedência não inferior a 
30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES 
11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato constitui causa de rescisão do contrato. 

11.2. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a Contratante poderá, cumulativamente 
ou não à rescisão do contrato, estipular multa entre 5% e 10% do valor do último período 
faturado a qual, ocorrendo a reincidência, deverá ser aplicada em dobro, sucessiva e 
cumulativamente. 

11.3. Além da rescisão contratual e da possível aplicação de multa, o(a) CONTRATADO(A) 
declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos termos do presente 
contrato, responsabilizar-se-á civil e criminalmente por seus atos c omissões e pelas perdas e 
danos a que lhe der causa, seja diretamente ou por meio de seus prepostos, sem prejuízo das 
multas e demais sanções estabelecidas neste instrumento. 

11.4. Também constitui motivo de rescisão contratual, o fato de o(a) CONTRATADO (A) 
pronunciar-se a órgão de imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da 
Prefeitura de São Domingos do Maranhão, hipótese que também culminará na aplicação da 
multa de 20% (vinte por cento) incidentes sobre o valor total do Contrato. 

11.5. Efetivada a rescisão contratual, o (a) CONTRATADO (A) deverá no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, devolver na Sede Prefeitura de São Domingos do Maranhão, todos 
os documentos lhe foram entregues, mediante relação com recibo de entrega acompanhada de 
relatório, sob pena de aplicação da multa diária no patamar de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

11.6. Em caso de atraso injustificado no início da execução do objeto licitado, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, e por 
ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, a ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da comunicação oficial. 
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11.6.1. A multa a que alude o item anterior não impede a CONTRATANTE de rescindir 
unilateralmente o Contrato, bem como que aplique as demais sanções legalmente 
estabelecidas. 

11.7. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações em relação ao objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 
seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do Contrato, no caso da 
CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a 
Ordem de Serviço, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em lei, e 
reconhecido pela autoridade competente; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo 
para a Contratante; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação; 

11.7.1. A aplicação da sanção prevista na alínea "h" pode ser realizada de forma cumulativa 
às outras três, multa de mora correspondente a 0,3% (três décimos por cento) ao dia, sob o 
total da respectiva nota fiscal, até o limite de 10% (dez por cento), que deverá ser recolhido 
no prazo dc 05 (cinco) dias, a partir da data do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Além da multa a que se refere esta cláusula, a CONTRATANTE 
poderá, ainda, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
d) Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.1.1. Qualquer alteração do período de vigência deverá ser realizada através da formalização 
de termos aditivos devidamente publicados no Diário Oficial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei n". 8.666/1993. 

13.2. Os preços contratados poderão ser reajustados após o decurso do lapso dc 12 (doze) 
meses observado o índice Geral de Preços — Mercado (1GP-M); 

13.3. Ao sofrer revisão ou reajuste, os preços do contrato não podem ultrapassar aos valores 
praticados no mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A Contratante será responsável pela fiscalização da execução dos serviços a ser 
contratados, devendo, tanto o fiscal quanto o gestor, agirem de acordo com as atribuições 
estabelecidas no art. 67 da Lei Federal n" 8.666/1993; 

14.2. Após o Contratado executar os serviços previstos no item 3, será realizado o recebimento 
do objeto, primeiramente provisória, e depois definitiva, de acordo com o disposto no art. 73 
da Lei Federal n" 8.666/1993; 

14.3. Os servidores designados para gestão e fiscalização do contrato deverão elaborar 
documento para formalizar atesto comprobatório das atividades do Contratado; 

14.4. Ao conhecer qualquer ato que acarrete descumprimento do avençado por parte da 
Contratada, o(s) fiscal(is) do contrato devem informar ao gestor para a tomada das devidas 
providências, podendo culminar, inclusive, em aplicação das sanções administrativas 
previstas no item 9, sob pena de responsabilização destes por omissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

15.1. O (A) CONTRATADO (A) não poderá utilizar o nome da Prefeitura de São Domingos 
do Maranhão em quaisquer atividades de divulgação de sua profissão, como, por exemplo, em 
cartões, anúncios, impressos, sob pena de imediata denúncia do contrato. 
15.2 Quaisquer informações adicionais podem ser obtidas junto à Central Permanente de 
Licitações do Município São Domingos do Maranhão. 
15.3. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 
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15.4. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato visando à prestação 
dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS NOTIFICAÇÕES 
16 - Qualquer comunicação entre as partes a respeito do CONTRATO só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
17 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
18 - O presente CONTRATO não gera nenhum vinculo trabalhista à CONTRATADA, 
regendo- se pelas disposições contratuais previstas no Titulo de Contratos do Código Civil e 
Processual Civil Brasileiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de São Domingos do Maranhão - Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os 
subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), 19 de setembro de 2023. 

-412E1 NA SILVA DE ARAÚJO 
Assessor de Finanças 
CONTRATANTE: 

Jacguehne Aguiar da
14,4 

SliVa %dm /01,100.19 1, 1441.3111 

AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ, n." 27.041.906/0001-00 

Jacqueline Aguiar da Silva 
CPF n° 843167993-04 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

CPF N° 

2° 
CPF N° • --;" Z. - 
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EXTRATO DO CONTRATO N2 116/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA 
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO /SEMAD. 
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos 
especializados que compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito 
Tributário e Previdenciário para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário 
nos procedimentos administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que 
culminaram na inscrição deste município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado 
no TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I, conforme Proposta de Preços e de acordo com 
os ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações., Valor R$: R$ 410.000,00 ( quatrocentos e 
dez mil reais) CONTRATADA: AGUIAR ALBUQUERQUE 84 ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
CNPJ, n.2 27.041.906/0001-00„ - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n2 13/2023, 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de 
Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 19 de setembro de 2023. 

CONTRATANTE: 

kLuft4 
Sr R an da va Araújo. 

Assessor de Finanças. 
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EXTRATO DO CONTRATO N2 116/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA 
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO /SEMAD. 
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços técnico-jurídicos 
especializados que compreendem as áreas do Direito Público, especificamente Direito 
Tributário e Previdenciário para fins de análise e adoção de medidas de âmbito tributário 
nos procedimentos administrativos instaurados pela Receita Federal do Brasil que 
culminaram na inscrição deste município na Dívida Ativa da União, conforme detalhado 
no TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I, conforme Proposta de Preços e de acordo com 
os ditames da Lei 8.666/93 e suas alterações., Valor R$: R$ 410.000,00 ( quatrocentos e 
dez mil reais) CONTRATADA: AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
CNPJ, n.2 27.041.906/0001-00,, - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n2 13/2023, 
AMPARO LEGAL: Lei Federai n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de 
Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

São Domingos do Maranhão (MA) 19 de setembro de 2023. 

CONTRATANTE: 

Sr ena aújo. 
Assessor de Finanças. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690(0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/1V - CENTRO 
CEP N°65790000 

ORDEM DE SERVIÇO. 2023 

OS SERVIÇOS A SER EXECUTADA: 
SENTE ORDEM DE SERVIÇO REFERE-SE: CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE 
TADORA DE SERVIÇOS TÉCNICO-JURÍDICOS ESPECIALIZADOS QUE COMPREEND 
IREM DO DIREITO PÚBLICO, ESPECIFICAMENTE DIREITO TRIBUTÁRIO 
IDENCIÁRIO PARA FINS DE ANÁLISE E ADOÇÃO DE MEDIDAS DE ÂMBI 
JTÁRIO NOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS INSTAURADOS PELA RECEI 
RAL DO BRASIL QUE CULMINARAM NA INSCRIÇÃO DESTE MUNICÍPIO NA DíVI 
k DA UNIÃO, CONFORME DETALHADO NO TERMO DE REFERÊNCIA — ANEV 
'ORME PROPOSTA DE PREÇOS E DE ACORDO COM OS DITAMES DA LEI 8.666/9 
ALTERAÇÕES. 

01- AGUIAR ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ, n.° 27.041.906/0001-00. 
VALOR GLOBAL R$ 410.000,00 ( quatrocentos e dez mil reais) 
PRAZO PARA EXECUÇÃO: 
ATÉ 12 (doze) meses, CORRIDOS. CONTADOS À PARTIR DO 5" DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DESTA 
ORDEM DE. SERVIÇO. 
AUTORIZAMOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES NA PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO. 

São Domingos do Maranhão(MA), 19 de setembro de 2023. 

CONTRATANTE EMPRESA 
Jacgueline P. ".." AP.... 

Aguiar da Silva

São Domingos do Maranhão(Ma), 19/09/2023 

-----7) 
( ul.. 

DE ACORDO: 

Silva Sr" Rena de Araújo 
Assessor de Finanças. 

01= AGUIAR ALBUQUERQUE & 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
CNPJ, n.° 27.041.906/000 I -00 
Jacquelinc Aguiar da Silva 
C PF n° 843167993-04, 

RECEBEMOS EM: • 19i09 /2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

RESULTADO DE iNDICE TÉCNICO 
TOMADA DE PREÇOS NP 3/2023 

PARECER TÉCNICO DA TOMADA DE PREÇO N9 3/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 16-2023 
Objeto, Contratação de empresa para execução dos serviço: de urbanização do 

povoado pineovel, em apoio a atividades da prefeitura municipal de Miranda do Norte - MÁ. 
Concluindo, diante do verificado nas peças técnicas das propostas de preços 

apresentadas pelas empresas interessadas no presente processo licitarem°. segue o 
resumo: 

1 

EMPRESAS

BX Empreendimentos Transportes e Serviços 
Lida 

VALOR DA PROPOSTA PARECER 

R$ 1.025.294,36 Inabilitado 

2 

3 

D. _Moreira Santos Lida 

Amo Engenharia e Construção Ieda 

11$ 1.170.021,38 Classificada 

RS 1.245.877,30 inabilitado 

Dessa forma concluimos o presente parecer, nos colocando a deposição para 
sanar qualquer dúvida a respeito do apresentado 

Miranda do Norte - MA, 19 de setembro de 2C2.3 
JOAO VICTOR UMA SANTOS 

Secretario Municipal de Obras Públicas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE R,ACHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRIDNICO N/ 26/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 437.21.0S/2023,PMR 
A Prefeitura Municipal de Riachão, estado do Maranhão, com sede na Praça 

Nossa Senhora de Nazaré, 5 742, Centro, CEP 65.990-000, na forma da Lei Federar ee 
8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e do Decreto ne 10.024/19, atreves do Pregoeiro Municipal, 
torna publico, que fará realizar a licitação do Pregão Eletrônico n9 26/2023 no dia 06 de 
outubro de 2023 às 09h00m1n (nove horas) no Sitio eletrônico do no sitio eletrônico do 
Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC) • www.bnc.orehr. O objeto do certame e Aquisição 
de brinquedos para distribuição gratuita no dia das crianças, para atender a necessidade da 
Secretaria Municipal de Assistência SOCial, que tem por critério de julgamento o menor 
preço por dem. Os interessados poderào consultar e obter o Edital e seus Anexos 
gratuitamente atreves dos endereços eletrônicos do no sitio eletrônico do Portal Balsa 
Naconal de Compras (BNC) - seer* bnc.org.br e siteofci i da Prefeitura de Riachão/N1A 
hrtp://www.riachao.ma.gov.br Outras informações oelo e.mail cpiriarnao ma@gmailcom 
das 09:00 às 12.00 h. Base Legal Lei n9 8.666/93 e seus Articulados. 

Riachão/MA. 22 de setembro de 2023. 
CLEIDINALVA BORGES BARBOSA NEVES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nr 116/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO /SEMAD OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços tecnico-
juridlcos especializados flue rnmpreendern as áreas do Direito Público, especificamente Direito 
Tributário e Previdenciário para fie de analise e adoção de medidas de Ambito tributaria nos 
prol edimentos administrativos instaurados peia Receita Federal do Brasil que culminaram na 
inscrição deste municlpio na Divida Ativa da União, conforme detalhado no TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO I, conforme Proposta de Preços e de acordo com os ditames da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
, Valor RS: RS 410.000.00 quatrocentos e dez mil -eais) CONTRATADA: AGUIAR 
ALBUQUERQUE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ, n.a 27041.906/0001-0C„ - MODAt IDADE 
TOMADA DE PREÇOS n9 13/2023, AMPARO LEGAL- Lei Federal is' 8.666/93 e suas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços, VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
São Domingos do Maranhão (MA) 19 de setembro de 2023. CONTRATANTE. Sr Renan da Silva 
Araújo. Assessor de Finanças. 

EXTRATO DE CONTRATO taf 114/2023 

PRErEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO /SEMAD OBJETO: Contratação de empresa e ipeciafizada no fornecimento de 
protetor de arvore: e lixeiras para atendimento da Secretarie Municiai de Acenuesuação, 
conforme Adexol• Especificações e Quantidades, em anexo - I e Termo de Referencia Ane.to-
II,, conforme Proposta de Preços e de acordo com os ditames da Lei 8.666/93 e suas 

alterações., Valor R$ 139.500,00 (cento e Pinte e nove e quinhentos rearae, doravante 
denominada CONTRATADA sediaca ria vila coute n9 12 • Irauçuba - CET, neste ato representada 
pelo Srl. Monica dos Santos Lopes Fonteles CNH ng:. 04454684126 Dentran/CE, CPI' n2 
014 707.493-27, AMPARO LEGAL. Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e 
Proposta de Preços. VIGENCIA 12 (doze) meses. 
São Domingos de Maranhão (MAI 22 de agosto de 2023 CONTRATANTE. Sr Renais de Silva 
Araújo. Assessor de Finanças. 

EXTRATO DE CONTRATO PIP 117/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA • SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO /SEMAD OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Realização do Aniversário de 71 (setenta e um) ano da Cidade de São Domingos do 
Maranhão/MA, conforme Proposta de Preços e de acordo COM os ditames da Lei 8,666/93 e 
suas alterações., Valor R$: 349.680,00 (riezentai e quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e 
oito reais), CONTRATADA. C. EDUARDO DA SILVA ME, pessoa jurídica de directo privado 
constituida sob a inscrita no CNN/kW sob n' 19 587.452/0001-40, • MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO no 01/2023, AMPARO LEGAL Lei Federal re 8 666/93 e suas Posteriores 
alterações e Proposta de Preços. VIGENCIA. 12 (dozel meses. 
São Domingos do Maranhão (MA) 12 de setembro de 2023. CONTRATANTE, Sr Recue da Silva 
Arateo. Assessor de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

EXTRATO DE CONTRATO 949 287/2023 

TOMADA DE PRECOS N9 9/2023. PROC. AOMINSITRATIVO 949 419/2023 
FIRMAU0 151 1:1/09/2023, PARTOS: PRLF1.11UltA MUNiCIPAL DE VIANA - MA, AinAvÉS LoA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, PESSOA RJRIDICA DE 
DIREITO PUBLICO, INSCRITA NO CNN SOB O No 06.439.988/0001-76 E A EMPRESA E O 
LESSA LEDA, INSCRITA NO CNN NO 07.221.670/0001 87. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE PAVIMENTAÇÃO feSFÁLTICA NOS POVOADOS CARU, RAFAEL. SANTA BÁRBARA, OLHO 
D'ÁGUA E LARANJAL NO MUNICÍPIO DE VIANA - MÁ. VIGENCIA: A vigencia do contrato 
será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura da contrato 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA- 02 35 00 SECRETARIA MUNICIPAL INFP.AESTRUTURA; IS 
URBANISMO, 15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA; 15 451 0323 PLANEJAMENTO URBANO. 
15 451 0323 1068 0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESTRADAS VICINAIS; 44 90.51.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES; 1.500 FONTE DE RECURSOS," ORIGEM DA FONTE DE RECURSOS 
REC./F(50S ORDINÁRIOS - RECURSOS DO; EXERCÍCIO CORRENTE; 1.700 FONTE DE 

qs• 

RECURSOS: ORIGEM DA FONTE DE RECURSOS OUTRAS TRkektiatWIAB-Drra rggil 
OU INSTRUMENFOS CONGÉNERES DA UNIÃO VALOR. RS 2.859.421,00 I dois milhões. 
oitocentos e cinquenta e nove mil e quatrocentos e vinte e um reais). BASE I.EGAL, LEI 
8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES; SIGNATÁRIOS PELA CONTRATANTE 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento, a Sr. RaylsOn Ramon Santos 
Nunes CPF • 040 102.813-59. E PELO CONTRATADO: E O LESSA LIDA / CNN n° 
07.221.670/0001-87 REPRESENTADA PELO Sr. Eduardo Oliveira Lessa, CPF NP 
032.378.583-23, VIANA -MA, 14/09/2023 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O SEGUNDO TERMO ADI fIVO DE PRAZO AO CONTRATO 190/2021. TOMADA DE PREÇO 
001/2021. FIRMADO EM 11/09/2023, PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA • MA, 
ATRAVÉS DA Secretana Municipal De Administração E Planejamento, Pessoa lundica De 
Direito Público, Inscrita no CNPJ sob 0 ne 06.439.988/0001-76 e a Empresa HIDRAELE 
PROJETOS E SERVIÇOS CEDA NO CNN NO 23.682031/0001-68 OBJETO: SEGUNDO ADITIVO 
DE PRAZO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA EUSEICIRAÇÃO DE PROJETOS 
ANÁLISES E ESTUDOS DE eNGENHARLA E ARQUITETURA \AGENCIA: A vigénera do contrato 
será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura até o dia 11 de agosto de 2024 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA, 02 35 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAE5TRUTURA02 35 00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, 04 Administração; 04 122 Administração 
Geral; Cr4 122 0007 Administração e Planejamento: 04 122 0007 2014 0000 Manutenção da 
Sec. de Infraestrutura 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros Pessoa Juridica; 1.500 
Fontes de Reeursos . Origem da Fonte de Recursos Receitas de Impostos e de Transferência 
de Impostos Recursos do Exercicio BASE LEGAL: artigo 57, inc. II da Lei Federal 8.665/93., 
SIGNATÁRIOS. PELA CONTRATANTE. Secretário Municipal de Administração e Planejamento, 
a Sr Ravison Ramon Santos Nunes CPF 040.102313-59, E PELO CONTRATADO HIORAELE 
PROJETOS E SERVIÇOS LTDA - REPRESENTADA PELO Sr MAURO ROGERIO MARANHÃO 
PINTO, CPF NP 64 796.503-97. VIANA -MA. 22/09/7023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 949 23/2023 • SRP 024/2023 

O Municipio de 'Viana • MA, arraiais ou Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento por meio da Comissão Permanente de Licitação CPL, avisa aos 
interessados que Iara realizar Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade. 
Pregão Eletrônico. Modo de disputa Aberto Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote, que 
será regida pela Lei ri`r 10.520/2002 e Decretos Federais tt 7.892/2013 e ne 10.024/2019. 
Decretos Municipais ne 189/2023 e 190/2023. subsidiariamente as disposições da Lei n 5
8.666/93, e suas alterações. Objeto- REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E PRE 
MOLDADOS PARA ATENDER AO MUNICÍPIO DE VIANA -MA. Data e mirado do recebimento 
das Propostas e Documentação de Habilitação. até as 013h:59min do dia 06110/20/3. Data 
e horário do inicio da disputa 119haamin do dia 06/10/2023. Sete para realização dr, 
Pregão www.leitaneecom isr. Poderão participar da Licitaielo todas as empresas 
especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos minimos de qualificaçAn 
exigidos no edital, para a eeecução de seus objetivos. O edital e seus afim% encontram-
se dIsponiveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Ucltaçao. das 
0811'00min ris 1.21v00min, ou atreves do Portal da Transparência do Município oelo 
endereço https://www.wana ma.gosebr ou ainda pelo endereço Portal licitanet, 
www,licitanet.com.br Devidas e-mail: prefeituraviaea@ceidook.cum. 

Viana - MA, 22 de setembro de 2023 
RAYLSON RAMON SANTOS NUNES 

Secretario Nlunicipal ca Administração e Pianeianlente 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREL.A0 tl.t iRONICO NO 24/2023 • SRP NP 25/2023 

O Munic,po 00 Viana - MÁ, atraias da Secretaria Municipal de Achnin.stra;ãe 
e Planejamento, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, avisa aos 
interessados que fará realizar Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade, 
Pregão Eletrônico. Modo de disputa Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço Glacial, QUE: 
será regida pela Lei no 10.520/2002 e Decreto Federai rig 10.024/2019, Derreto Municipal 
nP 190/2023. aubsidiarramente as disposições da Lei n9 8_666/93. e suas alterações. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PÁRA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MALHARIA E CONFECÇÕES EM GERAL. PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiP10 DE VIANA • MA. Data e Mearia do 
recebimento das Propostas e Documentação de Habilitação: ate ás 14M59rnin do duo 
09/10/2023. Data e horano Co inicio da disputa, 151e00min do ma 09/10/2023. Site para 
realização do Pregão www.licitanet.com.br. Poderão participar da Licitação todas a% 
empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos niinimos de 
qualificação exigidos rio edital, para a execução de seus objetivos. O editai e seus anexos 
encontram-se disponiveis rio prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação. 
das 08h:00min ãs 121':00min, ou através do Portai da Transparência do Municipio Pele 
endereço httpsl/www viana ma.gov.br ou ainda pelo endereço Portal licitanet 
www licitanet.cons.br. Dúvidas e-mail. prefeituravianakeoutlook.com. 

Viana MA, /2 de setembro de 2323 
RAYLSON RAMON SANTOS NUNES 

Secretário Municipal da Administração e Planejamento 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

EXTRATO DE CONTRATO NP 113/2023 

CONTRATANTE. PREF. MUNICIPAL DE AMPUANA. CONTRATADA, ALÇA CONIEPCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA. Adesão a Ata de Registro oe Preços JiPl' 184/2023 do Pregão 
Eletránico N'22/2023 realizado pela Prefeitura de Sorriso/MT, no qual tem como objetivo 
aquisição de 01 (uma) retroescavadeira nova, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, vinculado a convenio com a União. por Intermédio da Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste SUDECO. referente à emenda de bancada, sob o Ne 
928674/2022. com contrapartida do Municipim VIGENCIA: 22/09/2023 A 22/09/2024. 
VA1OR. RS 379560.00 (trezentos e setenta e nove mil e quinhentos reais). 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 184/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 022/2023 SORRISO-MT 
A Prefeitura Municipal de AripuanãMT torna púbico para conhecimento dos 

interessados que o Município de Arlpuaria faz Adesão a ata de registro de preços 
n'I84/2023 do pregão eletrônico n'22/2023 realizado pela prefeitura de Sorriso/MT, 
para aquisição de 01 (uma) retroescavadeira nova, em ,stendinsento a Secretarie 
ManiciPal de InFraestrutura, vinculado a convênio com a UMA°, por intermedio da 
5...ponntendència do Desonvolvirnanto do Centro-Oeste sUDECO, referente a emenda 
de Bancada, sob o ri. 926474/2022, com contrapantcla ao Muniupio, originando ci 

rOcesses de adesão/Pregão Eletrônica ng 28/2023. No qual tem como Icenecedor 
empresa ALFA COMERCIO DE EOUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPI 94.9
13.731.784/0001.70. totalizando este processo no valor de RS 379.500,00 (trezentos e 
setenta e nove mil e quinhentos reais). Informações mais detalhada com a equipe de 
apoio e Pregoeiro pelo endereço eletrônico licItacaoebaripuana.mt.gov.br ou pelo 
telefone (0661 3565-3900. 

Aripuanai-MT, 22 de setembro de 2023 
SIDNEI PEREIRA DE SOUZA IUNIOR 

Pregoeiro 
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